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MTMOBÜCCl®*

fferece-se ao publico este folheto,
_ contendo em Portuguez extença

correspondência, ajypresentada na pró
pria lingoa, ao Parlamento Inglez. 
Comparada esta correspondência com 
aquella preparada pelo ultimo Ministé
rio , para ser appresentada ds Cortes, 
se poderá ajuizar da extençdo a que che
garam as informações officiaes e docu
mentares, sobre as varias questões acer
ca do Trafico de Escravos; assumpto de 
tão longas e desagradaveis negociações, 
e correspondências entre os Governos de 
Portugal, e da Grã-Bretanha ; e que 
não foram apresentadas, aos represen
tantes da nação.

A grande massa de correspondência 
qne fo i necessário etaminar; e o muito 
tempo (pie exigiu a exacta tradução 
dos documentos; junto a um outro acon
tecimento^ ohstou a que se fizessem mui
tas addiçóes^ que seriam hem acceitas do 
Publico^ porem que se podem consultar 
nos papeis officiaes Inglezes.
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0  Visconde de Palm erston a Lord Howard de JValden. 
Secretaria d'Estado dos Negocios E strangeiros 

8 de Setembro de 1834;

M,.y Lord.— Os predecessores da actual Soberana de Portugíil Jáex- 
pressáram, ein Declaração solemne, seu desejo e intenção de terminar 
o trafico de escravos.

Pela convenção de 1815, com a Grã-Bretanha, Portugal se obrigou 
a d eterm in a r , p o r  um  tratado sepa rad o , o p er iod o  em que d everá  ces-' 
sar e ser un iversa lm en te p roh ib ido , o trafieo d e escravos , em todos os 
Dorninios d e P o r tu g a l ; e  igu a lm en te  se ob r igou  a que durante o inler-^ 
v a l l o, não seria lic ito  aos súbditos P o r tu g u e s e s, ou á bandeira P ortu 
gu e sa , in vo lv er -se  no trafico d e e s cra v o s, ex cepto para supprir as p os
sessões transatlanticas p erten cen tes á  Coroa d e P o r tu gah

O Brasil foi depois reconhecido pela Mãe P atria , como formando 
um Estado distincto e separado de Portugal; e desde o momento d’a- 
quelle reconhecimento, tornou-se indisputavelrneute illicito o trafico fei
to por Portuguezes ou com bandeira Portugueza.

Durante o periodo que devia decorrer antes da abolição formal do 
trafico d’escravos portuguez  ̂ Portugal, pela convenção de 1817, com 
este paiz , confiando aos crusadores britannicos, e ás authoridades bri- 
tannicas, em commum com as suas, a execução daquella parte do tra
tado que estipulava para a abolição do trafico de escravos ao Norte do. 
Equador, se reservava o poder de deter navios , e de castigar os offen- 
sores encontrados ao Sul da linha, traficando illegalmente em escravos;

Ver-se-ha pelo officio do sr. Guilherme A’Court, ao Sr. Secretario 
Canning, de 3 de Outubro de 1826, e pela nota do Sr. Dr. Almeida, 
de 21 do mesmo mez, alli inclusa, que, naquelle periodo, o Governo 
Portuguez , seguindo o principio estabelecido no 'J ratado de 1815 íor- 
malmente declarou que, reconh ecia  ter ch egad o  o m om ento d e p o r  fim  
ao deshumano trafico d e escravos j e accrescentava que não teria  duvida  
em  in serir em  um  tratado^ então con tem plado  ̂  um a r t ig o  p e lo  qual S .
M . E  se ob riga sse , não só á to ta l abolição do trafico d e escravos nos 
Dorninios d e P o r tu ga l  ̂  p orem  tarnbem a cooperar com  S. M. B. pa ra  
a to ta l ex lin cçâo d e tão barbaro trafico^ nos paizes onde desgraçadam en»  
te  existe.

O Governo de S. M. em attenção ás. circumstancias peculiares em 
que se tem achado a Coròa de Portugal desde o periodo acima indica
do , se tem abstido de apertar pela conclusão de um tratado assim es
tipulado já ;  porem felizmente chegou agora a oceasião, em que os ne
gócios de Portugal se não oppoem já ao cumprimento d^sta promes
s a ; e por isso tenho a honra de transmittir a V- E. o rascunho de um 
tratado, contendo os pormenores de arranjos pelô  ̂ quacs se possa levar 
a effeito pleno a abolição total do Trafico de escravos portuguez pela 
cooperação de ambas as potências.

Devo participar-vos, que deveis entrar com o Governo de Portugal 
em negociações para concluir, com a menor demora possivel, um tra
tado fundado nas bases estabelecidas no rascunho incluso , com os seus 
3 appendices A , B ,  e C ; e V. E. declarará aos ministros Portugue- 
zes, que o Governo de S. M. não pode duvidar que Portugal estará 
ancioso de remir , pela conclusão de um tal tratado , as obrigações a 
que alludi. — Sou etc. — (assignado) Palmerston — A Lord Howard de 
Walden etc. etc< etc.



2

O Visconde Pahnerston a Lord Howard de Walden. 
S e c r e ta r ia  d^Estado dos Négocias E strangeiros 

2̂3 de Setembro de 1834.

E X T R A C T O .

M,___ y  Lord.— Em resposta á representação feita por Mr. Fox sobre
este objecto, o Ministro Brasileiro observa que , en tre as varias dif~ 
jicu ldades com  que o G overno B rasileiro tern a lu tar nos seus esforços 
])ara a extincção do trafico de escravos j i f r i c o n o , uma das que mais em 
baraçam vem  da vergonhosa  condu ct a das authoridades PortugnCzas^ nás 
Colonias de S. M. r .  na Costa d’Africa, que continuam a fornecer aos ' 
Mestres dos navios empregados naquelle infame trafico com certificados 
fa ls o s  de naciona lidade.

O Ministro Brasileiro acrescenta, que j á  fe% u rg en te s  d em onstra ções 
a este respeito á L ega çâo Portugué%a no R io  d e Janeiro'^ e S. E. pe
de a Mr. Fox trate de obter, por intervenção do Governo de S. M. ã 
adopção de taes medidas da parte do Governo de S. M. F. que pos
sam causar a descontinuação das horriveis practicas acim a m enéionüdas.

Inclusas remetto a V. E. copias da correspondência sobre o negocio 
a que aqui alludí.

A co in cid ên cia  con tida  nesta cor'respondencia da má condu ct a das autho
ridades Pofticgue%as na Costa d’Africa, está amplam ente confirmada  pe
la informação que o Governo de S. M. ultimamente obteVe dè outras 
partes, que o successo e a im punidade com  que os traficantes de èscravos 
na Costa do B ra s il , estão em estado d e con tinua r n o seu ab om iná vel 
tra fico , pode ser quasi in teiram en te a ttribu ido ao uso abusivo da  Ban
deira  P o r tu gu esa .

Advirto a V. E. que se prevaleça do argumento addicional, que as
sim ha, para provar a necessidade de um tratado com o Governo Pòr- 
tuguez, do qual transmitti a V. E. um rascunho no meu oífrcio dé 8 
do corrente.— Tenho a honra etc. — (assignado) Pahnerston. — A Lord 
Howard de Walden etc. etc. etc.

O Duqiie de W clinglon a L ord H oward de Walden. 
Secretaria d ’Estado dos N egocios E strangeiros 

31 de Dezembro de 1834.

JLy Lord. — Tenho a transmittir-vos a copia inclusa dé tihi õfficiò 
que se recebeu nesta Secretaria dos comrnissarios em Sérra Léòa, refe
rindo o caso da escuna Portugueza de escravos A pta, e chamando a 
attenção do G overno de S. M. á conn iven cia  que as authoridades p o r -  
tuguezas nas ilhoís do P rín cip e e S .  Thome, con tinuam  am ostra r ao mais 
horr ív e l trafico illic ito  de escra vo s , e para o facto , neste casò, de qué 
o navio tem apenas 30 pe's de comprimento e 11 pés de boca, e tinha 
a bordo uma tripulação de 10 pessoas e um passageiro, além de 54es
cravos, fazendo um todo de 65 pessoas neste pequeno barco.

Anciosamente espero que, no intervalo que possa decorrer âiiteS da 
conclusão do Tratado, do qual vos foi remettido uin rascunho a 8 dfe 
Setembro de 1834, para a effectiva suppressâo do trafico portuguez de 
escravos em toda a parte do mundo, o Governo Portuguez não duvi
dará de concorrer para mitigar os horrores daquelle abomihavel tráfico 
fazendo severamente impôr as penas da lei Portugueza para restrihgir o 
numero de negros que se póde transportar em um navio segundo sua 
tonelagem ou carga.

Não posso deixar passar esta oceasião de expressar a anciedade de S. 
M. em saber que o Governo Portuguez cumprirá as espectativasque ha 
tanto tempo se conservam; e que P or tu ga l par f im , p e la  com lm ã o  da



tra tadoy a go ra  ttn nossas m ãos, a pa gu e a nodoa que fica rá  éóbre sua 
bandeira em quanto durar o trafico d e escravos d e  P o ? 'íw £ - íi '/ .Tenho 
etc. —(assignado) Wellington.-íí-A  Lord Howard de Walden tetc.'etc. etc.

O C on d e d e  P  i l ia  R e a l  a  L o r d  H o w a r d  d e  T f^alden. — 
S e c r e ta r ia l  d  E s ta d o  d o s  N eq o c io s  E s t r a t iq d i 'o s  

10 d e  F e v e r e i r o  d e  1835 .

MiT A y  Lord. — O Governo da Rainha, inspirado pelos mais ardentes 
desejos^de prevenir quaesquer tentativas de commercio illicilo de escra
vos, nao deixou de tomar medidas para descubrir se a escuna M inerva  
antigamente propriedade franceza, e agora chamada Esperança  , cónro 
pertencente a Portuguezes, ë esquipada, armada, e preparada de tal 
íorma que confirm e as suspeitas de ser destinada ao trafico de escravos 
na Costa dA tnca, como V. E. suppõe, em consequência das cir- 
cumstancias mencionadas na vossa nota de 8 do corrente. Em consequen- 
cia das ordens dadas, poz-se o embargo no dito navio, ate que não fi
que duvida sobre o seu ÿ s t in o , e depois que o caso tiver sido examina
do, transmittirei a V. E. o resultado, ju n to  com  a d iscrip câo da escu 
na  no ca ^  que nao haja causa su fficien te para  a fq z e r  d esa rm ar, para  
que / . E. possa avisar os com m andantes dos vasos d'armada Britannica', 
que crusam na Costa d'Á frica para  v ig ia rem  a d ita  e scu n a , e  dar òs 
passos necessários se se achar em sua v ia gem  e em p rego  aUuma vio la ção  
dos tra ctad os , ou irregu la r idad e nos seus papéis. Devo,° ’comtudo, in- 
lormar V. E. que se o destino e o fim da escuna se justificar, e se re
moverem todos os motivos de suspeita, ella será immediatámente livre 
e poderá continuar a sua viagem, pois que seria muito improprio cau- 
sar demora ou difficuldades na livre circulação do commercio, ou im- 
p d ir ,  por meras suspeitas, não provadas, as especulações em obiectos 
legaes. ^este caso, comtudo não deixarei de partittpar a V. E. qual
quer infmmação sobre as rasôes em que se fundar uma tal decisão. —̂ 
Guarde Deus etc. — (^signado) Conde de Villa R ea l.— A Lord Howard 
de Walden etc. etc. etc.

Conde de Willa R eal a Lord H oward de TFalden. P alacîù  
das Necessidades 12 de F evereiro  de 183 5.

M,-y Lord. Em resposta á nota que V. E. me dirig'iu datada de 9 
do corrente, sobre o trafico de escravatura, que se diz exdstir na Costa 

connivencia das authoridades Poftúgtiezas nas tlhas de S. 
dbome e Príncipe, tenho a honra de participar a V. E. que escrevi aò 
ministro do Remo, para que reprehenda aquellas authortdádes por seà  
escandaloso com portam ento, e para que os autkóres e corirpiices d e taes cr i
mes possam  ser processadas e  pun idos segundo  a le i - sendo elles respon'- 
saveis por qualquer negligencia que tenham na execüção'da le i, e da 
^nvençao com a Grã-Bretanha datada a  ^8 de Julho de 1816.—Déus 
Guarde etc. — (assignado) Conde de Villa Real — A Loi^d Howard dó 
Walden, etc. etc. etc.

O Duque de Palm ella a Lord H oward de W alden— P alá 
c io  das Necessidades Í9 de F evereiro de J83 ’õ.

Lord. Em addição á nota que o meu predecessor dirigiu ó ‘V. 
j  corrente, participando ter commuíiicado ao Mini^

tro da Marinha que se dariam as providencias necessárias para dreve- 
«ur a navegação da escuna E speran ça , e de ter pedido nriia dqsçlçipç̂ |ip

A SÍ



1 • Fanlin a honra de transmittir a V. E. as inclusas copias da
do navio, ‘ receber do Ministro da Marinha, e do passaporte e

rl^saude dfdos áquelle navio, bem como a sua descripçâo. Pela 
Ho Ministro da Marinha saberá V. E. q̂ue os desejos do Governo 

S M de pôr termo ao prohibido trafico de escravatura, suo tão 
^inceros que se fizeram todas as possiveis diligencias para descubrir al
guma authoridade legal para deter o dito navio suspeito de ter destino 
para tal trafico, como V. E. declara na Nota ao meu predecessor, da
tada de 8 do corrente , á qual elle respondeu em uma carta á qual es
ta serve de additamento; porem o Supremo Tribunal de Marinha tendo 
sido consultado sobre o caso, nenhuns meios existiam que authorisassem  
ta l d eten sã o .— Guarde Deus etc. — (assignado) Palmella — A Lord 
Howard de Walden.

Lord Howard de Walden ao Duque de Palmella. — Lisboa
23 de F evereiro  cTe 1935.

£ X T R A C T O .

____onsieur Le Due. — Confio mui sinceramente nas certezas qüe me
foram dadas tanto por V. E ., como pelo Conde de Villa R ea l, do ar
dente desejo do Governo por acabar com a repetida violação das leis e 
tratados, pelas authoridades Portuguezas, na connivencia em despachar 
navios nos portos de S. M . F. notoriamente destinadas para o trafico de 
escravos, E’ por isso que, chamando a attençãode V. E; ácircumstancia 
ncima alludida, pedirei mais que m e obsequieis éom  uma cop ia  da li
cen ça que authoriza a Esperança a ter 8 peça s com prida s, e a dar-me 
uma referencia á lei Portugueza que regula o arm am ento de negocian
tes particulares, e as penas competentes pelo fazer sem authoridade 
legal. V. E. deve saber que se a Esperança fosse encontrada pelos cru- 
sadores Britannicos, segundo  a d iscrip ção que m e f o i  dada p o r  F . E ., 
e  que lhes será enviada, haveria logo fundamentos para a sua detensão, 
na ommissão dos particulares relativos ao seu dlMto de trazer arinas.

Só pedirei mais a V. E. que tenha a bondade de me informar se o Sr. Ma
noel Pedro de Carvalho, que commandava a E sperança , quando ella 
desceu para Bele'm, e quando segunda vez me dirigi ao predecessor de 
Y . E. ácerca delia, está agora em Lisboa; ou se, ainda que tenha 
transferido o commando do brigue, como se vê pelos certificados a Fe- 
li.x Cosme M adail, elle comtudo a acompanhou na sua viagem.

Concluindo, devo notar, que se ha algum poder discripcionario investido 
no Governo, sobre o armamento de traficantes particulares, parece urn tan
to imprudente ter estendido este privilegio a um navio da classe da Espe
ra n ça , navio que não c  de con stru cção n a cio n a l, ácerca do qual, di
zendo o m çn o s , ha uma especie d em y s t e r io , commandado com o era (atê 
que foi detido na minha representação ao Governo) p e lo  mais a ctivo  
dos officiaes de marinha u ltim am en te ao serv iço  d e D . JM igucl, sem re
querer segurança de pessoas idôneas aqui de que ella só empreendará 
commercio licito e legal.-—Tenho etc. —̂(assignado) How'ardde Walden.

P. S. Sou informado por pessoa respeitável, que a ‘E sperança f o i  se
g u ra  p o r  a lto p r êm io , pa rte em L isboa , p a r le  em Cadix, con tra  apre
sam ento p o r  crusadores In glez es ou P orliigu ezes. A S. E . o Duque de 
Palmella etc. etc.

O Conde de Villa P ea l a L ord  H oward de Waldon =
20 de ju lh o  de 1636.

MTvJ-y Lord — Tenho a honra de transmittir a V^E. a copia inclusa da 
informação, que em consequência da nota de V E. de 22 de Maio ul
timo eu exigi do Governador Civil desta Capital e Districto, sobre as 
íuspertas de que' os navios F erina , Rubicon e 24 de Ju lh o estavam pa-



ra ser empregados no trafico de escravos. O seu conlheudo não pode dei
xar de obter a approvaçào de V. 1\. pela sinceridade e franqueza com 
que sé acha redigida, e a desapprovação das insinuações injuriosas feitas 
contra as authoridades. Os dous primeiros navios, como V. E. verá, não 
podem ser objecLo de suspeita pelo que diz respeito ás viagens que vão 
emprehender; não se póde todavia di er o mesmo do terceiro, cujo ver
dadeiro destino e por mais de umarasão, matéria de duvida e de suspeita. 
Ainda, comtudo, que não haja duvida de que assim e, e de que os dous 
primeiros navios foram empregados em viagens anteriores no trafico de' 
escravos, e também certo qu elles não podem ser processados por trans
gredirem uma Lei que ainda não existe; e só depois da promulgação de 
uma tal Lei, ou da con clu são e ratificação do tratado pa ra  a abolição do  
trafico da escravatura^ é que os navios podem ser impedidos de tomarem 
neste porto, artigos projirios para aquelle trafico, ou de fazerem taes ar
ranjos e preparativos proprios para o transporte de escravos._Guarde
Deos etc. — (Assignado) Conde de Vi 11a Real — A Lord Iloward de VV al-' 
den etc. etc. etc.

L ord  H oward de Walden ao Visconde Palm erston. Cintra 
27 de Agosto^ laS tí. (R ecebida a 9 de Setembro),

J V Í y  Lord — Inclusa renietto a V. E. o extracto de uma carta de D. 
Domingos de Saldanha, actual Governador de Angola, a seu irmão o 
Marquez de Saldanha. Como tal procedimento da parte de um Governa
dor, ou realmente de qualquer authoridade, nomeada ou pela Rainha dc 
Portugal, ou por alguns de seus Ministros, como ode tentar a opposição 
do trafico de escravos, ou nos dominios de S. M. F, ou em qualquer 
outra parle do mundo, e', creio eu , sem exemplo, julguei ser-lhe devida 
a narração desta s in gu la r  o ccu rrcn cia a V. E. antecipando a satisfação que 
vos causará o saber que bellas esperanças pode haver de um  dosfunccio~  
narios púb lico s d e V ortugal que assim obra para com os deveres geraes 
da- humanidade, que todos os que altamente proclamam principios libe- 
racs níste paiz são oi primeiros a professai", mas os últimos a pôr em
praciica.— Tenho a nonra etc. (Assignado) Hovvard de Wolden_Ao
muito honrado Visconde Palmerston, etc. etc. etc.

M^lrncfo d e um a ca rta  do G overnador de Angola., Domingos 
de Saldanha O liveira Daun, a seu irmão o Maiquez de 

Saldanha, datada de 7 de M arço 1836.

elo que diz respeito ao trafico da escravatura, ficareis admirado de 
saber que achei, á minha chegada 40 navios carregados de negros. Es
tando eu ainda a bordo, e não tendo ainda entrado no excrcicio de mi
nhas funcçòes, pedi que se não deixasse sahir navio algum sem eu ser 
sabedor; e logo que pude dar ordens, eu as dei por tal fôrma que não 
houve um só destes infelizes que não desembarcasse. Chamei então os 
negociantes e lhes representei o crime de um tal trafico, e as verdadei
ras vantagens que poderiam tirar da industria e agricultura neste terre
no virgem; e seja dito em seu louvor, elles se prestaram com a maior 
"boa vontade á lormação de uma companhia que eu lhes propuz, e que 
já  está íormada, como vereis da inclusa copia de seus estatutos, intitu
lada Companhia d e A sricid tu ra  e Industria d e A nsola  e B en su e la J  

eço-vos tomeis algumas acções ; e fazei-me a justiça de acreditar que , 
quanto estiver em meu poder, hei de obstar ao trafico de escravos neste 
Reino em quanto for Governador. — (Assignado) Saldanha.— Copia fiel, 
Cintra 22 de Agosto de 1836.



o V isconde Pahnerston a L ord  H oward d e Walden. Secreta^ 
ria  d  Estado dos N egocios E xtrangeiros 10 de

Setembro  1836.
/

]^ J [y  Lord_O vosso officio'marcado, tráfico de escravatura, de 27
de Agosto' ultimo, foi recebido, e apresentado ao Rei.

O Governo de S. M. teve muita satisfação pela partecipação contida 
naquelle officio das medidas tomadas ácercado trafico de escravos por D. 
Bominf^os de Saldanha, o ultimamente nomeado Governador de Angola 
ú sua cheo-ada á Sede do seu Governo; e tenho a partecipar-vos que 
devereis paten tear ao M irecfia l Saldanha a a lta  idea que o  G overno d e  
S . M. fo rm a  dos gen ero so s sen tim entos expressados, e da nobre condu cta  
sem iida nesta occasiâo p o r  seu irm ão D. D om ingos. — Sou e tc .— (Assi- 
gnado) P a lm e r s to n A Lord Howard de Walden, etc. etc. ete.

L ord  H oward de Walden ao Visconde Palm erston . Lisboa 
11 de Dezembro 1836. (R eceb ida a  19 d c Dezembro.)

_ _y Lord — Tenho a honra de accusar a recepção dos officios de V .
É. com as series do trafico da escravatura, ate á de 26 ultimo inclu« 
sivamente.

N ovamente in ste i com  o Visconde de Sá da Bandeira quc não perdes^ 
sc tempo levar ao fim a discussão m in ister ia l á cerca  da le i pa ra  a in te i
ra  proh ib ição do trafico de escravos.

S. K. me asseverou que a fin a l tinha  v en cid o  todas as objecgoes^ dos 
seus collegas; que elle alterou em conformidade isto o seu projecto 
4e Decreto; e que logo que esteja passado a limpo, será immediata- 
ihente apresentado á Rainha para receber a assignatura de S. Mages* 
tade — Tenho etc. — (Assignado) Howard de Walden. — Ao muito hon
rado Visconde Palmerston, G. C. B . etc. etc. ?lc .

Lord Howard de Walden ao Visconde Palm erston . Lis- 
boa 22 de Dezembro de 1836. (R eceb ida a  10 de J a 

neiro de 1837.j

M,-V Lord.—Tenho a honra de transmitlir a V. E. o ha longo ten̂  ̂
po piomeliido Decreto para a total abolição do trafico d’escravos ent 
todos os domínios da Rainha de Portugal, o qual foi hontem publicado 
jio Diano do Governo, e e lei.

As providencias desta lei são extremamente comprehensivas, não s6, 
pclo que diz respeito ás penas em que incorrem todosos indivíduos cul», 
jiados do crime de negociar em escravos, porém também pelo que res- 
j)eilá ás medidas precaucionarias que se tomam para tornar o primeiro  ̂
esquiparnentq e despacho de qualquer navio para a Costa d’Africa arrisn 
«;ado e embaraçante para os donos. A connivencia em facilitar qualquetí 
empresa de trafico de escravos, ou desvio de dever da parte das Autho-, 
1 idades Portuguezas, em não proceder contra os culpados de infracção 
da lei, tem penas sutnmarias e mui severas.

Coiniudo V. E. verá com pezar, que a exportação de escravos parat 
as Ilhas d'Afiica, ainda que debaixo de uma reslricção numérica, é , 
permitlidá. Devo ter na próxima semana uma intervista com o Vis-, 
conde de Sá dá Bandeira, ácerca do Iractado para levar a effeíto as leisr 
da Grãa-Bretanha e Portugal, para a suppressão do trafico da escrava
tura, e talvez,* possa então representar a S. E. a facilidade que uma 
tal reserva a favor das Ilhas, dará á evasiva da le i , para o convencer 
da po lilica^  restringir este direito aos estabelecimentos immediatamente



adjacentes 4 Costa d’Africa, e exceptuar os mais distantes, das Ilhas de 
S. Thome', Principe e deCabo Verde. Tenho etc. —(Assignado) Howard 
de W alden.—• Ao muito honrado Visconde Palmerston, G. C. B. etc. 
etc. etc.

V

O Visconde Palm erston a Lord Howard de Walden, Se-> 
creta ria  d 'Estado dos Negocios E strangeiros n  de

Jan eiro  de 1837.

M,Ly Lord. — Recebi e puz na prezença do Rei os vossos officios, mar« 
cados, trafico de escravos, ate ao 30 do ultimo inclusivainente.

Tenho grande satisfação em enviar a V. E. a minha inteira appro- 
Tação da linguagem de que usasteis na vossa conversação com o Minis
tro de Negocios Estrangeiros, Portuguez, ácerca da boa politica da 
abolir a escravatura nas Ilhas Portuguezas.

V. E. aproveitará uma breve occasiào de expressar ao Ministro Por
tuguez, quão altamente o Governo de S. M. aprecia a illustrada po/í- 
t i c a , os g en ero so s  sentimentos^ e o esp irito  de boa f é  que dictaram  o  
D ecre to  de 10 de D ezembro d e  1836, para a abolição do trafico de es
cravatura de Portugal ; e d ireis quão soberba a G râa-B relanha se achará  
de ter um tal alliado, se o Governo Portuguez continuar pelo caminho 
honroso em que entrou, e não sómente assignar o tractade com a Grãa- 
Bretanha, que yd se acha tão prox im o a ser c o n c lu íd o , mas tambeni 
ab*lir a degradante condição de escravos nas Ilhas Portuguezas. Sou etc. 
(Assignado) Palmerston. — A Lord Howard de Walden etc. etc. etc.

Os Cnmmissionados de S M. ao Visconde Palmerston. S erra  
Leoa ZO de Maio de (R ecebido a n  de Outubro).

I V i y  Lord.— Temos a honra de informar a V. S . , que a 19 do cor
rente, o tribunal de Commissão mixta Ingleza e Portugueza condem- 
nou a escuna Portugueza Dous Irmãos^  mestre José Rosecuta, como 
presa' boa e legal pelas coroas de Inglaterra e Portugal, por estar invol
vida no trafico illicito de escravos ; e ao mesmo tempo emancipou 241 
escravos, os que sobreviverão a 305, que se achavam a bordo do dito 
navio a 2 do passado, ao tempo de sua aprehensão pelo brigue de S .M . 
E oris te r , commandante o tenente Francisco Seymour Nott.

Temos a honra de rernetter agora o nosso relatorlo do caso, com um 
extracto dos papéis do navio , e um extracto das provas.

Pouco ha que distinga este caso dos que ultimamente se nos tem apre
sentado. Os D ous Irm ãos, ainda que munido de Registo Portuguez do 
Ministro dos Negocios Estrarigeiros e dos de Marinha em Lisboa, era, 
como ha todo o motivo para crer, navio hespanhol pertencente a Ha
vana, para onde transportava sua 4.“ carga de escravos, (desde que saiu 
de Lisboa em 1836) quando foi apresado.

Pedimos a V. S. preste attençâo á traducção das provas dos D ous 
Irm ãos, nas quaes o official principal da alfandega de Havana certefica, 
que 12 cascos, ou barris, outros 12 desmanchados para trazerem oleo de pal
ma, e 3 mil pés de taboas, formam parte da carga embarcada naquelle 
jiavio; e não se faz menção de se ler exigido um bond.

Não é para admirar, que haja toda a facilidade para se continuar o 
trafico de escravos em H avana, e que promptamente se conceda a pro
tecção á Bandeira Portugueza a quantos a requeiram, quando o Consul 
eleito para fazer executar alli a observância das leis e tractados de Por
tugal é um dos maiores e mais conhecidos traficantes de escravos, cujos 
nomes apparecem ao tribunal de commissão mixta. O caracter e oceu- 
pações anteriores de José Miguel Fernandes não podiam ser desconheci
dos em Lisboa ; e pouco se póde esperar da fiel observância do Decreto 
Portuguez era colonias Portuguezas distantes, quando o Governo da Mãe
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PaUia como para convencer os seus officiaes da falta de sinceridade 
de suas* profissões publicas, ao mesmo tempo que promulga uma lei pa
ra a total aboliçào do trafico de escravos, nomêa um tuo conhecido tra
ficante de escravos como Fernandes para fazer executar a lei , aos trafi
cantes de escravos Portuguezes em llavana. Este rernandes parece b<;r 
o mesmo a quem Eduardo Jousiff, hoje preso em Freetown escreveu a 
carta  impressa em pag. 49 da classe A da correspondência impressa. 
Kaquella carta Joussiff se offerecia a tomar parte em alguns dos negrei. 
ros de Fernandes, e de lhe embarcar todos os annos 1000 escravos de* 
1.® sorte no rio Pongas. — Somos etc. (Assignados) H. W. Maesuley.— 
'J'hornaz Cole. Ao Visconde Palmerston etc. etc. etc.

Os Commissionndos de S. M. ao Visconde Palmerston (R e
cebido a n  de Dezembro) — Rio de Janeiro de

Outubro de 1838.

T e m o s  a satisfação de remetter a V. Ex.'  ̂ inclusas, uma copia e Ira- 
ílucçào de uma portaria datada de 19 do corrente, dirigida pelo Minis
tro dos Negocios Estrangeiros aos comnriissionados Brasileiros, ordenan
do-lhes de se regularem pelas instrucçòes de V. E. a nós, datadas de 
30 de Abril proximo passado; uma^cópia da qual nos cornmunicamo# 
aos nossos collegas, e a resgistámos em nosso livro ao tempo da sua re
cepção. .

Esta portaria foi apresentada hontem , e será brevemente publicada 
officialmenle: e não hesitamos em acereditar que dentro em pouco po
deremos congratular V. E. pelos beneficos res^dtados desta medida; coni 
tanto pore'm rpie os commandantes navaes de S. M. tenham instrucçòes 
e poderes para apoiarem a execução. — Temos etc. (Assignado) George 
Jachson Frededick Grigg. — Ao muito honrado Visconde de Palmers
ton , G. C. B. etc. etc. etc.

TJL c

Traducção da Portaria.
endo o Encarregado dos negocios de S .M . Britannica pedido na no

t a ,  da qual adnclusa e uma traducção, ao governo imperial, que desse 
as ordens necessárias aos commissionados Brasileiros da commissâo mixta 
Brasileira e Ingleza residente nesta cidade, para que na adjudicaçàode 
navios capturados com Bandeira Portugueza, conduzindo escravos da 
Costa d’Africa, se regulassem pelas instrucçòes (das quaes vai também 
inclusa uma traducção) que o Governo Britannico deu aos seus comniis- 
sionados ; e o regente em nome do Imperador desejando dar ainda mais 
nma prova do quanto se esmera em fazer cessar um trafico tão odioso 
quanto e desliumano, ordena pela Secretaria de Estado dos Negocios 
Estrangeiros, que os sobreditos commissionados Brasileiros, tendo ein 
vista a convenção de S3 de Novembro de 1826, entre este império e o 
reino da Grãa-Bretanha e Irlanda, tomem conhecimento de todos os 
navios pertencentes a súbditos Brasileiros ou a portuguezes residentes no 
Brasil, que possam ser capturados com escravos a bordo, vindo da Cos
ta d’Africa « ainda que a cuberto de Bandeira Portugueza, exceptuan- 
« do só desta regra aquelles navios que tenham sido construidos nos por- 
«  tos de S. M. Fidelissitiia, ou que tenham trasido a Bandeira de Por- 
«  tugal, e de nenhuma oUtra nação, antes do Decreto de 16 de Janeiro 
«  de 1837, como também os barcos de vapor comprados tres annos an- 
«  les da data do dito Decreto, pertencendo a Súbditos Portuguezes e 
«  navegando segundo as leis de P ortuga l!!! w (Assignado) Antonio Pe
reira Maciel Monteiro. — Palacio do liio  de Janeiro, 19 de Outubro 
de 1838.

J .
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JFormula de um protesto que devia ser f e i t o  p elo s navios de 

escravatura^ ao vo lta rem  vasios p a ra  o p o r to  de sua sai- 
d a : en con trado a hordo do brigue portuguez  V eloz ,  én^ 
ir e  os seus p a p é is , na occasião em que f o i  apresado.

■í  ̂ ^

E esta uma copia ou formula de protesto que se exige que os capi*» 
tàes dos navios tenham sempre comsigo.

Esta formula foi feita a bordo da escuna portugueza.. .
Saibam todos quantos este protesto virem, que no anno de Nosso Se

nhor Jesus Chri^o de 1837... de . . .  no mesmo anno na latitude . . . .  
Eu chamei a tripulação., oíficiaes e passageiros [se o houver] para se
rem testemunhas da substancia deste p lotes to e p a r á  asseverarem a ver
dade de ter sido feito a bordo da dita escuna como abaixo se declara.
Tendo sahido do porto de Nova Redondo na manhã do d ia ..........a ta l
hora  segui o rumo de. . . .  para me afastar da costa, e para continuar 
a minha viagem para o logar do meu destino, o porto de Pernambuco:
porem na tarde do ta l dia  depois..........observando o sol, avistei um
navio que vinha para nós com o mesmo rumo, parecendo dar-nos caça. 
Não desconhecendo isto, larguei logo todo o panno, porem conhecen
do ser elle mais velleiro do que hós,' era inútil tentar a fuga. Pelas 4 
horas da tarde nós estavamos^ aó alòance dá sua grande peça: vendo 
isto atravessei, e vi que era um brigue raso, armado com 6 caronada^ 
por lado, dous cachorros de prôa, e uma grande peça de rodizio, com 
numerosa tripulação, e logo que chegou a distancia de falia por bozi- 
n a , tive ordem de mandar o meu escaler a bordo , o que cumpri, foi 
com o piloto e 6 homens. Não se tinha ainda passado meia hora quando 
uma grande lancha largOu de lá corh 25 homens;, 20 dos quaes estavam 
armados com espingardas, pistolas, e machadinhas.'

Quando nos abordou recebi ordem de abrir as escotilhas, e parte del- 
les desceram , e mandaram tanibem descer álguns dos da minha tripu
lação, deixando outros para prepararem um aparelho sobre o convez, 
para içar as fazendas, ' batendo ao mesmo tempo na tripulação, quan
do duvidavam trabalhar, e depois de terem carregado as duas lanchas 
(a sua e a da escuna) Ires vezes, levaram toda a carga, consistindo 
em 224 volumes de cera, 48 dentes de marfim , 84 barris de gomma 
copai, 64 barris de azeite de côco e 682 feixes de esteiras. Ao mesmo 
tempo levaram varias barricas d’agua, deixando-nos apenas 10; e quan
do eu conversava com elles, dizendo-lhes que eU não teria lastro suffi- 
ciente para a escuna, mè jespondeu um delles com ironia, que fizesse 
o melhor que podesse; que eu não precísàva dar caça com a dita escu
na ; que esta carga não bastava para o seu navio, què tinha de hir 
cm busca de outros portuguezes que tivessém carga própria para opor- 
to de Havanna. Depois de levarem quanto havia de u tilconclu iram  
por levar os carneiros e mantimentos,‘rasgando todas as cartas e docu
mentos, e a muitos rogos meus pude salvar o registro de ter a mesma 
sorte. Advertiram-nos que se encontrássemos por aquelles tres dias al
gum navio (especialmente de guerra) o não deveriamos informar doru- 
íno que tinham tomado; no caso de contravenção , nós pagaria mos com 
nossas vidas naquélla, ou na seguinte viagem, pois que não perlendia 
afastar-se desta Costa senão para hir a Havana largar a sua carga. Di
to isto se fizeram de vella seguindo là l rumo. Pelo que observei da tri
pulação deveria haver 60 homens de todas as Nações , porem a lin- 
gua que fallavam era hespanhola, e concluí ser um pirata regular. Por 
este tacto toda a carga e perdida para seHs donos, e por este, protesto 
contra os donos do dito navio pirata, contra o seu seguro, e igual
mente contra quaesquèr pessoas que nelle possam ter parte, ou quedí- 
Tecta , ou indirectamenle tem algum interesse nelle; segurando por es
ta forma aos donos deste navio o valor da carga do mesmo; e para is
to consultei com os abaixo assignados, e exarei este em sua presença, 
de forma que éste protesto solenine possa ser ratificado em conformida
de da lei...........Capitão............ Piloto............Conlra-mestre............ Passa
geiros.............  marinheiros.

t •
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PARTE SEGUNDA.

ACTO XV.

D ecla ra ção das P otências sobre a  abolição do tra fico d e 
escravos  ̂ d e tà de F evereiro  d e  Í815.

jO s  plenipotenciários que assignaram o tratado de Paris, de 30 de 
Maio, 1814, reunidos em conferencia;

lendo tomado em consideração que o commercio conhecido pelo no» 
me de de escra vos, foi encarado pelos homens justos e ilíustrados
de todos 03 tempos, como repugnante aos princípios de humanidade e 
de moral universal;

Que as circumstancias particulares a que este commercio deveu seu 
nascimento, e a diíficuldade de lhe interroríiper repentinamente o curso, 
poderam occultar ate certo ponto o que havia de odioso na sua conser- 
vaçao, mas que a final se elevou o clamor publico em todos os paizes 
civilisados para pedir que fosse supprimido quanto antes; ^
t Que depois que o caracter e as individuações deste commercio foram 
melhor conhecidos, e postos a nü completamente os males-de toda aes^ 
pecie que o acompanham, vários Governos Europeus tomaram com effei- 
to a resolução de lazer cessar, e que successivamente todas as Potências 
possuindo Golonias nas diversas partes do mundo, reconheceram, iápor 
actos legislativos. Já  por tratados, e outros ajustes formaes, a ob ria- 
çao e a necessidade de o abolir; °

Que por um artigo separado do ultimo tratado de Paris, a Grã-Bre- 
taníva e a Prança se obrigaram a reunir seus esforços no Gongresso de
]  ’ Pp pronunciar, por todas as Potências da Christanda-
de , a aboliçao universal do trafico de negros;

reunidos neste Congresso, não poderiam hon- 
rar melhor a sua missao, cumprir seu dever e manifestar os princípios 
que professam seus Augustos Soberanos, do que trabalhando para a rea- 
fisaçao deste empenho, e , proclamando, em nome de seus soberanos,
1 rivipn termo ao flagello que por tanto tempo tem desolado

n  í  ’ degradado a Europa, e afligido a humanidade, 
hfp L   ̂ lenipotenciarios convieram em abrir as suas deliberações sò-

■ “ “ P"" lâo salutar, por uma solemne do-
Giaraçao dos princípios que os tem dirigido neste trabalho.
o Ah -  consequência , e devidamente authorisados para este acto pela

respectivas Cortes ao principio ennunciado rio 
m separado do tratado de Paris, declaram, á face da Euro- 

P > q e > considerando a abolição universal do trafico de escravos co- 
 ̂ ^ particularmente digna de sua attcnção, conforme com

hpr rnT« principios generosos de seus Augustos So-
beranos, estão animados do sincero desejo de concorrer para a execu
ção a mais prompta e a mais efficaz desta medida, por todos os meros 
ao seu alcance, e de obrar, no emprego destes meios com todo o ic\o 

""aZ k  ̂ perse^^rança que devem a tão grande e a tão bella causa. 
Assaz bem instruídos com tudo dos sentimentos de seus Soberanos 

para nao preverem que, por muito honrosos que^sejam seus fins, elles
“ r ^ m o u í : :  att.nçâopara c 2  os L te r e r « .
e mesmo prevenções de seus súbditos , os ditos Plenipotenciários reco^

c â
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niiecem; ao mesmo tempo, que esta declaração geral aão prejudicaria 
o termo’que cada Potência em particular podesse julgar como o mais 
conveniente para a abolição definitiva do trafico dos negros. Por conse
guinte, a determinação da época em que este trafico deve cessar uui- 
versalrnente, sprá objecto de negociação entre as Potências; bem en
tendido que se não despresará meio algum proprio para assegurar e ac- 
celerar o seu andamento, e que a obrigação reciproca contrahida peja 
presente declaração entre os Soberanos que nella tomaram parte, não 
será conciderada como cumprida senão no momento em que um com
pleto exito tiver coroado seus esforços reunidos.

Levando esta declaração ao conhecimento da Europa e de todas as 
nações civilisadas da terra, os ditos Plenipotenciários se lisongeam de 
induzir todos os outros Governos, e especialmente, aquelles que, abo
lindo o trafico doâ negros, tem Já manifestado õs mesmos sentimentos, 
a apoia-los com seu suffragio em uma causa, cujo triunfo final será 
lim dos mais bellos monumentos do século que o abraçou, e que glo
riosamente o tiver terminado.

Yienna 8 de Fevereiro, 1815.-
Assignados Castlercagh.

Stewart, Tenente General.
Wellington.
Nesselrod.
C. Lowenhiclm.
Gomez Labrador.
Palmella. '
Saldanha.
Lobo.«
Humboldt,“
Metternich.
Talleyrand.

Protocolo da co n fe r en c ia , que tev e loga r na Secretariei 
d'E stado dos Négocias E strangeiros em Londres^ 

a  12 de Dezembro efe 183p.

resentes'os plenipotenciários d’Austria, França, Grã-Bretanha,
Prussia, e Russia. .. ^  ~ r. i •

Os plinipotenciarios d’Austria,' França, Grã-Bretanha, Prussia, e 
Russia tendo-se reunido em conferencia, pelo convite dos plenipoten
ciários de França, e Grã Bretanha f pam continuar as negociações 
para um aceordo geral das potências da Europa, tendo por oj becto a 
suppressão do trafico de escravos; negociações que foram começadas 
era Vienna em 1815, continuadas depois em Verona em 1822; os ple
nipotenciários de França e Grã Bretanha propozeram aos plenipoten
ciários das outras tres potências, hoje reunidos em conferencia o proje
cto do tratado annexo. ^

Os plenipotenciários de França e Grã-Bretanha rogaram aos pleni
potenciários das tres cortes, de transmittir o dito projecto aos seus go- 
yernos respectivos, na esperança, de que os arranjos encerrados neste 
projecto se poderiam achar compativeis com os direitos e interesses dos 
súbditos dos Soberanos respectivos, proprios a ajudar a fazer cessar o 
criminoso trafico de que se trata.

Os plenipotenciários das tres Potências se encarregaram de transmit
tir o dito projecto de tratado aos' seus governos respectivos , e de pedi
rem instrucções a este respeito.

Sem prejudicar as determinações que as suas cortes poderão tomar, 
os ditos Plenipotenciários, cada um por sua parte declararam , que os 
seus governos respectivos tem em todos os tempos participado dos sen
timentos de indignação que inspiram ao' Governo Britannico os actos 
criminosos, que as medidas de que se trata tem por fim de fazer cessar.

Os Plenipotenciários d’Austria, Prussia e Russia accressentarani que 
«eus Governos desejam, tão ardente mente quanto podem os deFrança^

li
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e^Grã-Bre.tanha, impedir, quê seus súbditos ou respectivas bandeiras 
nao partecipem de modo algum no trafico de negros.

Os Plenipotenciários de França e Grã-Bretanha, declaram que os 
seus Governos fazem inteira justiça aos sentiznentos filantrópicos e ge
nerosos dos governos d Áustria, Prússia e Bussia, e sâo os primeiros a 
reconhecer que nem os súbditos, nem as bandeiras destas tres potências 
tomam parte alguma no trafico dos negros.

Mas o fim, com que os Governos de França e Grã-Bretanha se pro
põem ao cumprimento do tratado em questão, é o de estorvar que os ban
didos , e os piratas d outros paizes que se empregam neste commercio 
infame , se náo possam çaler das bandeiras das tres Potências para pro- 
seguir impunemente nas criminosas emprezas.— (Assignado) Humme- 
lauer— H. Sebastiani — Palmerston — Bulon — Pozzo dy Borgo.

Extracto de uma cir cu la r  d irigida aos Cônsules Geraes 5 
Cônsules e outros agentes consulares da Rus

sia , em todos os porto s estrangeiros.

O  Governo Imperial foi informado de que um navio o Cavallo M al 
r i n f w, capitão Giovanni Digiorgio , que chegou a Cadix com bandei
ra Kussiana, e que ainda alli estava fundiado em Outubro ultimo, fo
ra vendido a um hespanhol Pedro Filippe Campos, e que este indivi- 
duo, por ter já  sido convencido de se involver no negocio de escra
vatura de Africa, é muito suspeito de pretender empregar aquelle na
vio em alguma empresa d aquella especie e para isso despachal-o de
baixo da nossa bandeira comm rcial :

No caso gu e este fa c t o  se confirme^ seria uma manifesta v io la ção da  
lei das nações n o que o ministério Imperial não pode assaz prompta- 
m ^te noticiar aos agentes consulares nos portos estrangeiros.

Para prevenir o emprego da bandeira Kussiana como capa da um 
trafico reprovado pelas leis da humanidade, actualmente proscripto por 
todas as nações civilisadas, e que a legislação do Império jámais autho- 
nsou, nem pode nunca tolerar, tereis a bondade de promulgar nos por
tos do vosso districto uma nota, pouco mais ou menos redigida nos 
termos seguintes :

O Governo Imperial tendo rasões para suspeitar que pessoas que, 
despresando as leis do seu paiz, se involvem ainda no commercio da 
escravatura de Africa, pertendem issar a bandeira Russiana, para pôr 
a  cuberto suas especulações criminosas de serem interrompidas pelas Po
tências quê  tem concordado entre s i, em um direito reciproco de busca 
e aprehençâo em casos de infração das leis contra o commercio de es
cravos, o Consulado recebeu ordens para fazer constar pela presente aos 
donos e capitaes de navios, deque ninguém tem o direito deissaraban- 
deira Russiana do commercio naval, sem que tenha sido para isso au- 
thonsado pelo Governo Imperial ; que esta authorisaçâo deve ser au- 
t enticada por uma carta patente em boa e devida forma, e que só é  
concedida •com as condições prescriptas pelas leis do Império: « Em 

9*̂ ® toda a infracçâo desta regra, e todo o emprego 
5» illicito da bondeira Russiana será considerado como fraude »» E ex
porá aquelle que delle se tornar criminoso ás consequências doseuacto 
illegal: M E especialmente que um navio de escravatura, navegando 

com bandeira Russiana, e detido por qualquer crusador, não pode 
» em caso algum appellar para a bandeira com que se cubriu com vis
it tas de invocar a protecção do Governo Imperial, e subtrabir-se as- 
ít sim ao justo castigo pela culpa em que incorreu.
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O Duque de Pahnella^ a L ord  H oward de Walden 
(em  10 de Ju lho de 1835.^

O abaixo assignado Ministro e Secretario d’Estado dos Négocies Es
trangeiros tem a honra de aceuzar a recepção da nota que lhe dirige o 
Sr. Enviado Extraordinário e Ministro l ’ Ienipotenciario de S. M. Bri- 
laniiica em data de 23 do mez proximo passado ácerca do trafico illi- 
ciio da escravatura, e incluindo cópia da mensagem que a Camara dos 
Communs dirigio a S. M. Britannica sobre este assumpto, e da resposta 
dada a dita mensagem.

A mesma nota conle'm n expressão do pezar que o Governo Britanni- 
co experimenta pela demora que tem havido por parte do Governo de 
Portugal em .proceder a um traclado para a total abolição do mencio
nado trafico, demora que parece attribuir-se á falta de boa vontade e 
não a circunstancias accidentaes.

Em referencia a esta insinuação deve o abaixo assignado declarar que 
uma tal suspeita não tem fundamento; por quanto S. M. Fidelissima 
não hesitou desde o primeiro momento em que este negocio Lhe foi pro
posto a authorisar os Seus Ministros a entrarem nas vistas do Gabinete 
Britannico a t^l respeito. São tão notorios pore'm os embaraços que oc- 
correram durantei as duas trabalhosas sessões das Camaras Legislativas, 
assim como os graves acontecimentos, que occupararn ha um anno a 
esta parte toda a attençâo do Governo Portuguez, que mal se poderá 
de boa fe estranhar, que não houvesse tempo para discutir nas ditas Ca

maras o Projecto de Lei, que este Governo havia preparado para im- 
pôr penas severas aos Súbditos Portuguezes réos de tão odioso trafico; 
Lei que parecia conveniente promulgar-se antes de concluir um novo tra- 
çtado para a repressão do dito trafico no mar alto , e que só pode já  
agora discutir-se na futura sessâo.

P or  ou tro lado não deve perder-se de vista , que existe a inda em  v i-  
g o r  a Convenção concluida no anno de 1817 entre Portugal e a Ingla
terra, relativa ao mesmo objeclo. Na dita Convenção reconheceu-S. M. 
Fidelissima desde aquella epoca em diante corno trafico illicito de escra
vos.— 1.“ O que se praticasse em quaesquar navios Estrangeiros nas Co- 
Ipnias da Costa d’Africa pertencentes a Portugal.—2.“ O qtie se pra
ticasse mesmo em navios Portuguezes saídos de qualquer porto Portugüez 
das Costas. d ’Africa, situadas ao Norte do Equador. — 3.* O que se p ra 
ticasse mesmo em navios P ortu gu ez es saidos dos p orto s P ortuguezes das 
Costas d j l f r t c a  ao Sul do Equador^ sempre que não fosse transportar, 
bpna J id e f escravos a portos dos dominios Portuguezes do ou tro  lado d o  
J it la n lico . E&ta convenção foi concluida quando o Brasil ainda se acha
va unido á Coroa Portugueza, eteve em vista sómente opermittir ainda^ 
por que então se julgava indispensável , o transporte d’escravos para o 
Brasil, vindos dqs portos Portuguezes da Costa d’Africa ao Sul do Equador. ̂

Na dita Convenção se estipulou, que os Cruzadores-da M arinha R eal 
das duas Nações aulliorisadoS) para  esse fim^ poderiam  apre%ar n o mar 
a lto os navios das mesmas duas N ações, suspeitos de fa z erem  o  trafieo' 
illic ito  de escravos.

Desde essa' qpocha separou-se o Brasil de Portugal c  cessou p o r  isso 
a unica  hypothèse em . que o m encionado trafico podiai-reputar-se licUoy 
para, os^Nauios Pc^rtnguezes, visto que Portugal já  não tein Gblòniasi 
bua8,fóra d’Africaj para onde os transporte. A d ita  Convenção aindaestár 
v ig en te  e com  a latitude, p o r  consequência muito mais ampla do que-an- 
fes tinha.j e tanto se reputa assimi, que os Cruzadores Britannicos tem 
continupdp a fazer algumas prezas de navios Portuguezes suspeitos ou- 
convencidos de contrabando de escT&vos, fundando~seunicame9ite segun -' 
do parece ao abaixo assignado sobre as estipu la çôes da Convenção exis
ten te.

As observações que ficam  fe i ta s  servem  por tanto para p rova r que a  
dem ora  da resposta de que se queixa o Ministro de S. M. Britannica ás 
ultimas proposições do seu Governo, não é  de uma maneira tão p reju 
dicial^ como pod eria  suppôr-se se por acaso não existisse j á  entre osdous 
Governos um tractado^ que con tém  as estipu laçôes mais essenciaes d a n o -
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va  Convenção que se quer concluir porque cffed ivarnente todo o trofico 
d e escravos c;« tiavios P o rtu gu eses  J á  se pode repu tar i ll ic ito . e  os Cr«* 
xxxdores da M arinha R eal d '^ h à s  as Nações já  estão au thorhàdos á 
r ep n m l-o , e obskn' em consequência d 'esto  auíhortsiúçao

O que e sim mais necessário, e que o GoVerno Portúguez nâo pou- 
de ainda inielizmente effeituar pelos motivos acima enunciados é  de 
impor castigos severos aos súbditos Portuguezes, que nas Colonias dà 
Costa d Afncâ promoverem oü coõperafem para o embarque sübïepti- 
cio de escravos em qualquer d’âqueiles portos.

Estás consideràíçôes que o ábáixõ assignadó se v é  no caso d e ind i
ca r  pará  poT o  ú eg ò c io  d e  que se trata n o seü verdadeiro pon to d e  
v is ta ; nao obstam porërn a que o Governo de S. M. Fidelissima dei
xe desde ja  de se prestar a entrar em negociação ácerca dó novo Tra
tado que lhe e proposto; ainda mesmo antes da promulgação da Lei 
que tem em vista apresentar ás Camàras. Servindo este tratado sóm a i- 
t e  para declarar mais clara explicitam ente que se acha abolido o tra
fico de escravos das Colonias Porluguezas da Costa d’Africa • e para 
tomar as novas medidas necessárias a fim d’authorizar os crusadores 
d ’mnôas as nações a considerarem como illicito o trafico de escravos en
tre as dita» Côlonias é o Brasil, que hoje já não formá parte daMo- 
narchia Poftugdeza j dando ássirn á g en u iú a  in terpreta ção ao que se 
em pu tóu  na con ven ção  de 1817.  ̂  ̂ 2

lg »a l t>roposta á que &e recebeu de S. M. Britannica também foi 
recebida pór parte dos Governos do Brasil, e França e S. M. Fide
líssima naò terá duvida de acceder a todas ellas. Èste òbiecto nos 
seus detalhes deverá ser discutido para o simplificar quanto for conve- 
iiienté  ̂é |àossível, e tornar assim mais claras e mais elfectivas as esti
pulações que se convencionarem.

O abaixo assignado se acha munido das ordens e das instrucçõe» 
precisas pata entrar desde logo em conferencia com Lord Howard de 
Walden sóbré este objecto, assim que for conveniehte á S. S.* a fim 
de discutir oS projectos, que S. 8 .“̂ remetteu d ésta Sécrètaria d’Es-
tado, é de concluir c'om toda a brevidade posSivel um ajuste sobre 
aquellas baSes.

O abaixo assignadó appróveita esta occasiao pard renovar a S. S .‘  
©Sf séritiíitehtos da Siia particulaf estima e consideração.

Secretaria d Estadô dos Negocios Estrangeiros em 10 de Julho de 
1835. — (Assignado) Duque de Palmella.

G Duque de Pahnella a Lord D oward de tf^alden» JPalacio 
das Necessidades ̂  23 Setembro de 1835.

*

E X T B A C T O .

M y  Lord— jMEo perderei está oceásião de observar a V. E. que co
lho oè dous Governos eStão a ponto de arranjarem juntos as medida» 
que tem a adoptar para a mais eíiectiva prevenção do traüco de escra
vos, tanto obstando por todos os ihodos possiveis o esquipamento de na- 
viôs destinados para este trafico illegal, coihó traiisniittindó ás author!- 
dades nas Colonias, as ordens as mais prefemptorias para o não favo*' 
Tecerem por forma alguma, parece menos necessário reverter ao que sé 
passou a eSte respeito  ̂ pois que antes deveriamos dirigir a riossa attenção 
para os mèios de o previnir para o futuro; e posso assevefár a V. E. 
que achareis a maior promptidão no Governo“ da Rainha ein acceder a 
todas as propostas tendentes a este desejado fim.—-Deus Guarde etc.—« 
(Assignado) Palmella—-A Lord Howard de Walden etc. etc, etc.
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O Duque de Palm ella a Lord H oward de Walden — Secret 
faria d'Estado dos Negocios E strangeiros , 24 í?« 

Outubro f de\ZZò.

O  Duque de Palmeüa faz os seus cumprimentos a Lord Howard de 
Walden, e tem a honra de lhe transmittir a copia junta de uma Circu
lar que S. S. pediu, e que vai ser remettida aos Cônsules Portuguezes, 
e aos diversos Secretários d’Estado, por quem serão instruidos os seus su
bordinados , para que as providencias da dita Circular sejam executa
das.— (Assignado) Palmella — A Lord Howard de Walden etc. etc. etc.

Circular,

Gonhecendo S. M. a Rainha, que, em menoscabo das Leis, e com es
cândalo da civilisação e humanidade, tem havido frequentes repetições 
do criminoso abuso de esquipar secretamente navios estrangeiros nos por
tos Portuguezes, e navios Portuguezes em portos estrangeiros, para serem 
empregados no barbaro e detestável trafico de escravos, S. M. e' servida 
ordenar que, usando de todas as medidas de escrupulosa vigilância sobre 
este assumpto, procedaes de um modo mais eílicaz para pôr termo a es
tas iniquidades, ou para fazer reverter sobre a cabeça dos refractarios o 
vigor das Leis existentes.

Os Augustos Predecessores deS .M . F. reconhecendo a crueldade deste 
trafico tirannico, o restringiram quanto pareciam permittil-o as ideas dos 
seus tempos, sem prejuiso das suas colonias. O Decreto de 14 de Outu
bro de 1751, prohibe, sob varias penas, a passagem de negros para pai- 
aes não pertencentes aos Dominios Portuguezes, onde a cruel necessida
de de escravidão se considera permitlida: o Decreto de 19 de Setembro 
de 1711 prohibe a importação de escravos para aquelles paizes e Ilhas a 
elles adjacentes: outros Decretos de data mais recente, mitigaram a bar
baridade do trafico de escravos; e a final, o Decreto de 26 de Janeiro 
de 1818 publicado subsequentemente á convenção de 1817, entre a Grã- 
Bretanha e Portugal, declara illegal todo o trafico de escravos feito por 
súbditos Portuguezes, com certas excepções, que não tem já peso, agora 
que o Brasil deixou de formar parte da Monarquia Portugueza.

Sua Augusta Magestade tendo pois tomado em Sua Consideração as 
bem fundadas queixas que foram submettidas á S. R . Presença, das in- 
fracções que se tem commettido das Leis vigentes contra este tráfico odio
so ; e estando determinada, o mais cedo possivel, propor medidas legis
lativas , que assegurem de um modo mais eificaz a sua total extincção , 
foi servida, entretanto Decretar que com toda a exactidão se entregue á  
justiça, e sejam presos os offensores, como está já  determinado pelo De
creto de 26 de Janeiro de 1818; e alem disso vos authorisa a tomar pro
visoriamente, quaesquer medidas que julgardes a proposito, para aquelles 
casos que, em rasãoda separação dos Brasil, possa ser indispensavelmen- 
te necessário addicionar ás medidas dos supramencionados Decretos e Leis 
existentes, para que os offensores não possam escapar ao castigo que a Lei 
inflige sobre seu crime atroz.

O que vos transmitto para vosso conhecimento e para que o executeis. 
Guarde Deus etc. (Assignado) Palmella— Palacio das Necessidades .22 
de Outubro de 1835. — E’ copia verdadeira (Assignado) J .  Leopoldo 
Bayard.

L ord  H orvard de Walden ao Visconde Palmerston. — Lisboa 
26 cfe M arço de 1836. (R ecebida a T de Abril.)

}

My  Lord. — O Marquez de Louie novam ente me certificou  que a lei
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o Governo Portuguez tantas vezes se tem obrigado a apresentar, 
e de que tantas vezes tenho feito lembrar S. E. declarando que o fra» 
f i c o  de escravos seria tido p o r  p ira ta r ia, seria apresentado ás Corten 
den tro em p oveo s dias. Intendendo, comtudo, de S. E ., que se não 
tinha inteiramente acordado no texto, eu suggeri a adopção daquellas 
clausulas do acto do Congresso, relativas á pirataria compreendendo 
trafico de escravos, que de uma vez constituiriam uma lei satisfató
r ia , e o qUe eu submettia a S. E. para que fosse conciderado pelo 
Governo Portuguez.— Tenho etc. — (Assignado) Howard de Waldea 
— Ao muito honrado Visconde Palmerston, G, C. B. etc. etc. etc.

N. B. Visconde de S a , era então C ollega do fiíarque% de iLoulé 
sendo ISíinistro da marinha^

L ord H oward de Walden ao Visconde de Palmerston.—Lisboa 
12 dé M arço t/e 1837. (R ecebida a dé M arço.)

S X X n A C T O .

enho instado com o Visconde de Sá da Bandeira que nãõ perca 
tempo em completar, por meio da assignàtura do tratado proposto pe
lo Governo de S. M. para a abolição do trafico de escravos, a obra 
tão bem e honrosamente encetada por e lle , pelo Decreto do í21 de De
zembro de 1836.

Acredite que o Visconde de Sá está sinceramente bem disposto a pôr 
termo ao trafico de escravos. Não deixarei ainda nesta semana de ins
tar com S. E. ácerca deste importante objecto, mostrando-lhe o con- 
theudo nos papéis que me foram transmittidos por V. E. Não posso 
comtudo conseguir do Governo de S. M ., que se faça algum progresso 
na negociação do tratado, até depois da approvação das Côrtes.

L ord  H oward de Walden ao Visconde de Palmerston.—Lisboa 
18 ae M arço de 1837, (R ecebida a de M arço.)

SX T & A C T O .

M,-y Lord. — Informei hontem o Visconde de Sá da Bandeira, que ti
nha recebido as instrucçôes de V. E ., para fazer conhecer ao Governo 
Portuguez o continuado abuso da bandeira Portugueza, como capa do 
trafico de escravos, e ardentemente instanciei com S. E. seguisse, por 
um ajuste efficaz , a medida de ^1 de Dezembro de 1836, que linha 
creado tão bom effeito em Inglaterra, e que era de tanta honra para 
e lle , e para o Governo Portuguez.

L ord  H oward de JVdlden ao Visconde Palmerston. Lisboa 8 
de Abril de 1837. (R ecebida a de Abril).

EX T& ACTO .

M,y Lord — O Visconde de Sá da Bandeira me informou hontem , 
que esperava mandar-me dentro em poucos dias um contra-projecto de 
um tratado para a inteira abolição do trafico da escravatura, que elle 
havia redigido, com notas originaes, explicativas das rasões que teve 
pa ra  se desviar do rascunho daquelle, que tinha athado na Seci'etaria d e  
Estado dos N egocios E strangeiros^ tão proximamente concluido entre 
mim e o seu predecessor.

Eu patentiei minha anciosa esperança de que cumpriria suas boas in
tenções, visto que as demoras que se haviam creado para levar ao fim o 
tratado, eram de p ou co  cred ito  para P ortu ga l, e offendiam  a opinião púb lica  
cm In gla terra , p e lo  que d iú a  respeito ao caracter aos M inistros Portuguer.es^
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J jo rd  H oward de. Walden ao Visconde Palmerston. — Lishotx> 
' 5 dt'M aio de 1837. (R ecebida a de Maio.J'

É X T R A C T O .

Ô Visconde de Sá da Bandeira a final me transmittiu o seu contra- 
projécto de tratado para a abolição do trafico de escravos.

Este documento varia muito do projecto que mefoi transmiltido, com 
as instrucçôes de V. E ., quanto a p rin cip io   ̂ espirito^  e cfjicacia .

O Visconde Palmerston a Lord Howard de JValdcn,-— 
Secretaria d'Estado dos Negocios E strangeiros 

9 de Junho de 1837.

M, Lord.—"Com esta transmitto a V. E. para os apresentar ao Go-* 
Terno Portuguez, os extractos de uma carta dirigida a Lord Glevelg, 
pelo Superintendente de Africanos libertos, por S. M. em Havana, 
aceusando o con lim iado uso da Bandeira P ortu gu eza  e papéis^ p o r  na* 
v ios hespanhoes involvidos no trafico da escravatura. Sou etc. [Assigna* 
do Palmerston —ao Lord Howard de Walden etc. etc. etc.'

O Visconde de Palm erston a L ord  Walden. — S ecretaria  d e 
Estado dos Negocios E strangeiros 21 de Outubro cTc 1837.

Z X T B A C T O .

- wefcrindo-mê ao vosso oíficio de 5 de Maio ultimo, incluindo o con« 
tra-projecto de tratado que o Governo Portuguez então propôz para ser 
adoptado, em logar do projecto que lhe íoi submetttido da parte do 
Governo de S. M ., tenho a informar-vos que o Governo de S. M. pro
fundamente sente, que depois de p er to  d e  dous annos d e n ego cia çõ es  o 
G overno d e P o r tu ga l recusasse o seu con sen tim en to ao ra scunho , que j o i  
p roposto  p e la  Grã-Bretanha  ̂ e que fo i  quasi pa lavra  p o r  pa lavra  o m es
mo que o tratado com  a H espanha , ao qual e lla  a n n u iu , e p e lo  que 
honra lhe seja.

O Governo de S. M. não pode deixar de manifestar quanto o contra
ria esta negativa, que não tinha direito a-esperar, e o Governo de S« 
M . soube com alguma admiração, que em reposta a uma proposta pa
ra concluir ura tractado fundado sobre outro já  concluido entre Ingla
terra e Hespanha, o Governo Portuguez pediu para tomar por modello 
um tractado concluido entre a França e a Suécia, no que a Inglaterra 
não tem parte directamente.

V 'Ex.^fará a go ra  saber ao M inistro P o r tu gu ez , que o rascunho  
que lh e p ropõe o E isconde de Sá da B andeira  é  inadm issível, e nova- 
mente se esforçará por persuadir ao Governo Portuguez , que acceite o 
rascunho que primeiro vos foi remettido, com a addição dos dois arti
gos, cuja insersão vos ord en ei adm ittisseis, pelo oíficio de 25 de Abril 
de 1836.

Lord Howard de Walden ao Visconde de Palmerston. Lisboa 
21 d e  Novembro de 1937. (R ecebida em 29.}

M, Lord. Fiz novas instancias com o Visconde de S á , para que nao 
perdesse tempo algum em resumir as negociações para um tractado com 
aGrã«Bretanha, pelo qual possa ser eftectivámenle suprimido o trafico
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de escravos feito com a bandeira portugueza , era contravenção da Lei» 
S. Ex.*̂  meipromelleu prestar quanto antes attenção ao negocio e rae 
pediu nma copia do tractado concluido em 28 de Junho de 1835, en
tre a Grâ-Bretanha e a Hespanha sobre esse assunrpto o que fiz. Te
nho a honra etc. (Assignado) Howard de Walden. —Ao muito houra- 
do Visconde Palmerston G. C. B . etc. etc.

Lord Howard de Walden ao Visconde P a lm erston .^  Lisboa 
l é  de F evereiro de 1838. (R ecebida em  22 de F evereiro .)

E X T R A C T O .

N,ão obstante as repetidas seguranças que lenho recebido do Visconde 
de Sá da Bandeira, da sua intenção de entrar, sem perda de tempo, 
na reconcideraçâo do tractado proposto para a total suppressão do tra
fico de escrevatura, continuado ainda debaixo da Bandeira Portugueza, 
sobre cujos detalhes se tinha acordado (á excepçâo de um artigo para 
o regulamento do transporte de escravos criados que acompanham seus 
senhores do continente para as Ilhas de S. Thomé e Principe) antes da 
revolução de Setembro, sinto não poder referir a V. E. progresso al
gum verdadeiro. Estou inclinado a crer, que o Visconde de Sá da Ban
deira está, pessoalmente, e verdadeiramente bem disposto a pôr ter
mo ao trafico de escrevatura nos Dominios Portuguezes. S. E. tenx 
voltado a sua attenção muito para os recursos Africanos do seu paiz, e 
parece estar perfeitamente persuadido de que em quanto existir o Irafi- 
co da escravatura, se não poderiam conseguir extensos melhoramentos 
no estado das Colonias Africanas de Portugal : e que em quanto aquel. 
]e trafico illicito apresentar aos capitalistas e traficantes a tentação dos 
grandes lucros que se podem haver de uma feliz empreza do Trafico de 
escravos, tal direcção se não pode dar á riqueza fluctuante daquellas 
possessões, que possa voltar as vantagens naturaes daquelles paizes em 
melhores interesses de industria em commercio legal.

L ord Howalrd de Walden ao Visconde Palmerston. — Lisboa 
2 b de F evereiroy 1838. (R ecebida a 1 de M arço).

E X TR A C TO .

ive uma longa conversação com o Visconde deSa da Bandeira acer
ca do tractado para a total abolição do trafico de escravos, pedido pe
lo Governo de S. M. em  virtude de promessas da Coroa de P ortu ga l^  
e que ficou  suspenso p ela  revo lu çã o  de Setembro.

S. E. declarou estar determinado a concluir breveniente esta ques
tão, expressando a sua confiança deque no contra-projecto que pertendia 
fazer, não haveria grandes objecções da parte da Grã-Bretanha. O 
objecto que disse ter em vista era agradar á opinião publica.

A minuta de suás emendas propostas, era;
1. “ Limitar o direito de registro, que devia ser concedido a vasos 

de guerra inglezes, a 100 milhas da costa por um lado, porem esten- 
del-o no'outio á costa de 1’Este de Africa.

2 . “ Não permittir o direito de registro debaixo de uma fortaleza por
tugueza.

3 .  “ Conbéder a extensão da jurisdicção de uma comissão mixta so 
por eèpaço de 7 annos, e então só covn a condição da Gra-Bretanhã 
ceder o dereito de busca, já  por cerlo espaço de 14 annos , por trata
do, ao norte da linha por metadedaquelle prazo.

Raciocinando com S. E. sobre as objecções em principio, e pra
tica a estas restricções, instei com S. E. que por uma vez sem perda de 
tempo, me fizesse officialmente a sua contra proposta. Respondeu-me que 
assim o faria, logo que tivesse concluindo ura tratadocom a Hespanhapara

e2
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a heveíraçáo do Douro, cuja negociação lhe tomava lodo o tempo. Pe
di-lhe que altendesse o quanto mais imporlanle era para a honra e in
teresse de Portugal, concluir o tratado sobre Trafico de escravatura. Pedi- 
lhe que refleclisse, que a Grã-Bretanha só convidava h cum prir p ro - 
messas já  contrahidas p ela  Coroa de P o r tu ga l j que deveria ter visto o 
que se tinha passado na Camara dos Lords, ácerca do 'I’rafico de escra
vos, feito debaixo da bandeira porlugueza; que esta linguagem teria 
dco na Camara dos Cotnmuns, e que nada me adem iraria se passasse 
uma resolu ção naquella Camara, para que o G overno fo sse  convidado a  
obrar segundo o esp irito dos tratados ex isten tes, e ob r iga r  a que se ob
servassem , não perm itlindo que a B andeira  P or tu gu esa  fosse capa do  
trafico de escravos.

Notei então que as difficuldades que elle suscitava á cerca da Com- 
missão mix_ta, em princip io , não podiam ser admitlidas; que eu nao po
dia intender porque o principio já  estabelecido por Portugal , Hespa- 
nha, e Grã-Bretanha, podesse ter agora objccção em Portugal.

O Vücnnde Palmerston a L ord H oward de Walden. 
Secretaria  de Esiado dos Negocios Estrangeiros 

24 de M arço de 1838.

M,.y Lord — Com esta envio a V. Ê. um rascunho emendado de um 
tratado, que se deve concluir entra a Grã-Bretanha e Portugal, para a 
final e completa suspensão do trafico de escravos Portuguez. Este ras
cunho contem aquellas estipulações que foram encorporadas no rascu
nho que vos foi remeltido em 8 de Setembro de 1834, e que submettes- 
teis ao Governo Portuguez em Outubro d’aquelle anno. Contem igual- 
mente as alterações que, a ped ido do G orverno P ortu gu ex , vós fosteis 
authorisado pelo meu officio de 25 de Novembro de 1835, a inserir no 
rascunho original; e indue % artigos, sobre aquellas duas estipulações a 
que se anuiu pelo meu officio de 25 de Abril de 1836, para obviar ás 
objecções restantes do Governo Portuguez ao tratado como eslava de
pois das admissões de 25 de Novembro de 1835«

Vós lhe direis que este tratado será recebido pelo Governo de S. M . 
como a melhor prova do desejo do Governo de S. M. F. a entreter a 
boa intelligencia com o Governo de S. M. B. e instareis com elle nis
to, bem como no cumprimento das promessas existentes de Portugal, 
de executar este acto de humanidade, e de justiça. Sou etc. (Assigna- 
do) Palmerston.—- A Lord Howard de Walden.

A

O Visconde Palm erston a Lord Hoiuard de Walden. S e
creta ria  d 'Estado dos Negocios E strangeiros d e

Abril de 1838.

M,-y Lord. O Governo de S. M. dezeja saber definitivamente e sem 
inais demora se o Governo Portuguez, quer ou não quer farmer boas as 
suas ob riga çõ es que P o r tu ga l con trah iu  pa ra  com  a G rã -B retanha , 
sobre a abolição do trafico de escravatura, concluindo o tratado cujo ras
cunho vos mandei com o meu officio de 24 de Março de 1838.

Recebi por tanto ordem de S. M. para pedir, que antes que V. E. 
parta de Lisboa a gozar da lincença de ausência V. E, obtenha do Go
verno Portuguez , uma declaração explicita e formal, se quer ou não 
quer concluir o tractado. Tenho a honra etc. (Assignado) Palmerston^ 
•— A Lord Howard de Walden.
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Loi d  U ow círd de Tf^ctldai cio V isconde d e Set dez JBezndeiret»—̂
Lisbao lò  de Abril efe 1838.

O abaixo assignado etc. etc. tem a honra de transmittir com este
ao Visconde de ba da Bandeira etc. um projecto revisto, do tratado 
em negociação, proposto para ser concluido entre a Grã-Bretanha e 
Portugal, para a final e completa suppressão do trafico Portuo-uez de 
escravatura. °

Este projecto contêm as diversas alterações j ás què. por pedido do 
Governo Portuguez, o Governo de S. M. deu o seu conscmtimento. 
Igualmente inclue os dous artigos distinctos, acerca daquellas duas es
tipulações relativas a commissão mixta no Rio de Janeiro e o trans 
porte de escravos da Costa d’Africa para as Ilhas de Cabo Verde" 
S. e Principe, que também foram concedidas pelo Governo**
de S. M. para obviar ás obrigações restantes do Governo Portuffucz 
ao tratado como elle existia depois de §5 de Novembro de 1835.^

Fizeram-se as emendas nos anexos so com a vista de levar a efíeito 
o tratado, e tornar o sentido perfeitamente claro e explicito.
^Este projecto não involve principio algum, e não Contem* estipula

ção alguma em que nao tenham concordado os Governos Portuo-uezes 
anteriores em negociação com o abaixo assignado. O abaixo assigna* 
do pois, se dirige ao Visconde de Sá da Bandeifa, pedindo a S? E. 
designe um dia em que possa conferenciar sobre este negocio impor
tante com S. E. como plenipotenciário de S. M. Fi e fazendo-o as
sim o abaixo assignado teve a honra de receber as ordens de S. M . 
para declarar que a assignatura deste tratado, em cumprimento das 
obrigações existentes da Coroa de Portugal, nesta causa da humanida
de e da justiça, será recebida pelo Governo de S. M. como o me
lhor penhor do desejo do Governo de S. M. F. de estai em boa in-
telligencia com o de S. M .— abaixe assignado etc. — Assignado_
Howard d c Walden. — Ao Visconde de Sá da Bandeira, etc» etc. etc.

O Visconde Palmerston a Lord H oward de Walden. —• 
Sect'ctaria d^Estado dos Negocios E strangeiros

5 de MaioAe 1838 .

M-y Lord. — Tenho a informar a V; E. que o Goverrlo de S. M. ih* 
teiramente approva e adopta o memorandum , que confidencialmente 
tendes dado a M. Sá da Bandeira, como se acha declarado no vosso 
ofíicio, trafico d e escravatura., de 24 de Abril de 1838.

O Governo de S. M. por forma nenhuma quizera empreender, o dar 
ao de Portugal uma garantia das possessões coloniaes da Coroa Portu
guez a . porem se Portugal conclue o tratado que lhe foi proposto, para 
a abolição effectiva do trafico da es cravatura, debaixo da Bandeira de 
X ortugcil 9 o Governo de S. M. consente em prometter aquelle auxilio 
contingente , limitado, tanto á natureza delle, como ao tempo em que 
deve ser fornecido, que está mencionado no memorandum de V. E.-— 
bou e tc .(A ss in ad o ) Palmerston.—-Lord Howard de Walden etc. etc.

1
0  Visconde Palm erston a Lord Horvard de Walden. 

Secretaria d'Esteido dos Neijocios E strangeiros 
1̂2 de Maio de 1838 .

Lord. Remetto a V. E. a copia de uma resolução que foi vo
tada unanimemente pela Ca mara dos Communs, , Quinta feira 10 de 
Maio corrente , com o fim , de ser presente a S. M* uma humilde men
sagem ; representando a S. que o trafico da escravatura continua
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ainda com grande intensidade, e q«e tem ale sido aggravado em todos 
os seus horrores: qne um dos meios mais prováveis de abolir aqucUetra
fico seria uma declaração geral de todas as Potências Christas , deque 
o trafico da escravatura, e pirataria, e que como tal deve ser castiga* 
do: que um direito mutuo de 6«sca entre a Grã-Bretanha e as potências 
estran«-eiras, seria um outro meio que provavelmente attingiria o im*̂  
portaiitG objeto em vista; implorando aS . M .que represente aos seusal- 
liados que são estas as opiniões, os desejos, e esperanças da Camara 
dos Coinmuns, sobro este object©, pelo modo que a S .M , pareça pró
prio para o conseguir; e expressando aiem disso, o sentimento profun
do da Carnara dos Communs, ao saber, que Portugal ainda não cum
priu as promessas que fez á Grã-Bretanha, de concluir com ella um 
tratado adquado para a suppressâo do commercio da escravatura.

llecebi as ordens especiaes de S. M. para participar a V. E. que de
veis comrnunicar esta resolução ao Governo rortuguez, recommendan- 
dodhe que preste a mais seria e immcdiata attençâo.

V. E. ao cominunicar este documento ao Governo Portuguez, dirá 
ao mesmo tempo, que não e possivel ao Governo de S. M. permittir a. 
continuação daquelle sistema de pirataria, e daquella guerra á raça hu
mana, a qual, para desgraça e escandalo do mundo civilisado) a Ban
deira Ponugueza hoje instala impunemente.

Observareis, que a Grã-Bretanha tem pago a Portugal a somraa enor
me de 600^1000 s ê .  com condição de que Portugal cooperará com a Grã* 
Bretanha em abolir final e inteiramente o trafico da escravatura; e que 
ainda que Portugal recebeu o prêmio da sua cooperação, elle ate aqui 
não tem cumprido a sua parte das condições reciprocas.

•Fareis lembrar ao Governo de Portugal, que a Grã*Bretanhase obíi- 
gou pelo tratado de 1815, de se abster de interromper o commercio 
de ascravos, debaixo da bandeira Portugueza, ao Sul do Equador, em 
quanto aquelle trafico podesse ser periiiittido pela lei de Portugal, e 
constando que aquelle trafico teria logar sómente para supprir as pos
sessões transatlanticas da Caroa de Portugal.

Mostrareis que o trafico de escravos foi agora absoluta e inteiramen
te proiiibido pelas leis de Portugal, e que Portugal ha muito que não 
tem possessões algumas transatlanticas*

Portanto as condições, que a Grã-Bretanha se impoz, obrigan- 
do-se a abster-se por certo tempo de interromper o trafico de escravos, 
feito debaixo da Bandeira Portugueza ao Sul da Linha, cessaram de 
ser applicaveis, e a Grã Bretanha está agora em liberdade de obrar, 
como entender neste negocio.

Com effeito o Governo de S. M. está 0 mais ancioso possivel por ob
ter, para o cumprimento do objecto justo e de equidade que tem ein 
vista, aquella cooperação da parte de Portugal, J>ara a qual Portu
gal recebeu tão grande somma de dinheiro, e á qual Portugal por um 
tratado se obrigou solemnemente a dar. E para este fim o Governo de 
S. M. offereceu ao de Portugal um noVo tratado, por meio do qual,, 
uma tal cooperação seria dada por um modo honroso para“" a Nação e 
Coroa Portugueza. Porem o Governo de S. M. assenl'a ser devido á 
franqueza que deve caracterisar as relações entre Estados amigos, decla
rar explicitamente, e V. E. e por isso avisado para declarar formal e 
distinctamente ao Governo Portuguez, que se Portugal declinar, ou 
por mais tempo se demorar em çôncluir aquelle tratado., a Grã-Bre
tanha procederá, sem mais demora, a cumprir por seus proprios meios, 
o objecto, para alcançar o qual ella tiver falhado em obter a coope
ração de Portugal.

Partecipa-se a V. E. que deve lèr este officio ao Sr. Sá da Bandei
ra , e lhe entregará oíficialinente urna copia d’elle , e do que vai inclu
so—  Sou etc. — (Assignado) Palmerston.— Lord Hownrd de W al
den, etc. etc. etc.



2 3

o  Visconde de Palmerston a í o r d  H oward de Walden. 
Secretaria  d'Estado dos JVegoctos E strangeiros 

de Maio de 1838.

M,Ly Lord.-Referindo-me ao meu Outro officio a V. E< com esta 
data9 sobre o commercio de escravos, tenho a participar a V. E^, 
que se M. Sã da Bandeira pozer objecçâo a ássim ilhar a lei de Portu
gal á da Grã-Bretanha, declarando aquelle crime set p ira ta r ia ; e  se 
fundar sua objecçâo em não estar inclinado a impôr pena capital ao 
crime, informareis ao Visconde de ba da Bandeira que, por um acto 
que passou na ultima sessão do Parlamento, o castigo imposto ao com- 
raercio da escravatura foi modificado de pena de morte, para pena de 
degredo por toda a vida, ainda que o crime continue a ter a denomina
ção de pirataria . <*

Portanto o Governo Portuguez, obrigando-se a aisim7Aar *a lei de Por* 
tugal á de Inglaterra sobre o negocio do trafico de escravos, não seria 
obrigado a impôr a pena de morte ao crime.

Porem o Governo  ̂ -de S. JVI. da muita importância ao effeito moral 
que produziria na opinião publica em Portugal, denominando o crime 
de commercio de escravos, p ira ta r ia , e applicando por lei a iiifaman— 
te designação àe p iratas aos que nelle incorressem. — Sou etc. — (As- 
signado) Palmerston.— Lord Howard de Walden, ete. etC4 etc^

L ord  H oward de Walden ao Visconde Paímerston. Lisboa, 
1 de Maio 1838. (R ecebida a  16 d e Maio.)

J \ ^ y  Lord. — Tenho a honra de aceusar a recepção do officio de V.
E. datado a Ô8 de Abril, marcado trafico de Escravatura^ no qual Vi 
E. me comunica as ordens de S, M. para que antes que eu parta de 
Lisboa com licença de auzencia eu alcance do Governo Portuguez uma 
declaraçao distincta e form al^  sobre se quer ou não con clu ir o tractodo^  
para a abolição do trafico de escravatura, cujo rascunho V<E. me trans- 
miltiu no seu despacho de 24 de Março ultimo.

lenho a honra de infornrar a V. E. que tal progesso se tem feito 
já  nas negociações deste tratado, que nenhum p rin cip io  resta a dis
cu tir  ou a con testar p e lo  Visconde de Sá da Bandeira ,

S. Ei requereu varias alterações em detalhes, porem são de natureza 
tal , que me persuado, não atacarão a efficacia do tratado, ao mesmo 
tempo que o tornará mais agredavel ao publico Portuguez; e desviaria 
pontos de fundamento sobre os quaes podería sobrevir a opposiçâo pelos 
clubs á sun ratificação, quando fossem apresentados ás Côrles.

Tenhoelc. — (Assignado)Holward Walden. — Ao muito honrado Vis
conde de Palmerston, G. C. B. elc. etc. etc.

O Visconde Palmerston a L ord H oward de Walden. Secreta^ 
ria  d'Estado dos Negocios Extrangeiros id de

Maio 1838.

M,.y Lord.—Recebi o officio de V. E. de 7 de Maio de 1838, sôbre 
escravatura.

V. E. ao referir o progesso que se tem feito nas negociações do trata
do sobre trafico de escravatura, que varias alterações foram requeridas 
pelo Visconde de Sá da Bandeira, jaigo pois justo lembrar a V. E. 
que o rascunho emendado do tratado que vos foi enviado a 24 de Março 
de 1838, nao involve principio, nem contem estipulação alguma em que não 
^nlia já concordado o Governo de Portugal; e que foi transmillido a 
V. E. n’aquclla forma emendado para que V. E. podesse apresenlul-o

O!

•; V



ao Governo de S. M. F. , como um tratado que, palavra por palavra,' 
lal como agora está , fosse concluído o assiguado.

V i*' deve estar sciente que alterações verbaes^  propostas a um tal 
tratado'como esle, pela parte, cujos súbditos estão habitual e sistema- 
ticaínente addidos ao trafico, que se pertende abolir pelo tratado, exi- 
irem ser observadas com  a mais escrupuloxa a tten ção, para  q u e , sob p r e 
texto de fazer vieras a lterações verbaes, se não destruam  os fin s do tratado, 

Fica pois V. E. sabendo que deve resistir a outras quaesquer altera
ções, eeUgir que o tratado seja assignado, segundo as inslrucções que fo
ram iransmiltidas a E. pela rnala da semana passada, bou etc. 
(Assignado) Palmerston. — A Lord Houward de Walden, etc. elCi etc.

Lord Howard de Walden ao Visconde Palm erston. Lis^ 
hoa 10 de Maio de 1838. (R ecebida a 21 de Maio.)

I V X y  Lord. — Tenho o honra de vos remetter uma nota que recebi a 
8 do corrente do Visconde de Sá da Bandeira, na qual S. E. pede, 
cómo condição para a conclusão do tratado, cuja discussão, sobre to
dos os pontos importantes , e lle  m e fez  p ersuad ir estar na termmada p e 
la sua p a r te , que a Grã-Bretanha garantia áCorôa de Portugal as colô
nias africanas, contra qualquer insurreição que possa ocorrer naquel- 
las províncias, bem como contra quaesquer tentativas de r o t e n a a s  í>s- 
iraurreiras para fomentar a rebellião ou se apossarem dellas.

l í ” impossível olhar para a producção desta proposta, fundada como 
esiá, na resistência não explicada de um Governador de uma coloma 
Portugueza contra a Lei do paiz e apresentada na vespera da minha es
perada partida de Lisboa, senão como um d esejo  d e p ro trah ir  m defim - 
damente a n eg o c ia çã o , até depois do en cerram en to  do parlam ento de In - 
trla terray e desviar assim as consequências immediatas da negativa ,  se- 
j a  qual f o r  o pretex to  em que de futuro possa ser fundada, a annuir ás
justas reclamações do> Governo de S. M. , . j

'Ku não altribuo ao Visconde de Sa dá Bandeira o desejo de pro e» 
<rer o commercio de escravatura ; pois o concidero altamente possuído 
de grandes idéias do valor e recursos das colonras africanas de Portu
g a l; e que, sendo bern dirigidos, na obolição do sisj.ema despovoadoT 
da exportação dos negros, bem podiam resarcir ás mãis patrias a perda 
do Brasil. Estou, contudo, convencido, que a demora é  agora o obje- 
cto do Visconde de S á , para se livrar d’aquelles que por uma ir itn ga  
activa., se oppoem  á abaliçâo do commercio de escravos; e que ju lga, 
que por alguma forma pode conciliar certas pessoas , as quaes elle con- 
cidera ainda como importantes politicam ente , con cedendo-lhes um prazo 
nm  tanto mais lo n g o  para as suas transacçòes, antes do córte da origem 
de extensos lucros para elles, para cuja perda poderia provocar hostili
dade vingantiva, inconveniente no Goveino durante as seguintes eleições* 

Julgei'^pois de justiça, nestas circumstancias, declarar positivamente 
ao Visconde de Sá da Bandeira, que o insistir pela conclusão de um 
encargo, tal como o que elle agora propunha , como condição da assi- 
gnatura do tratado proposto, deveria ser por mim olhado, como o rom
pimento de nossas negociações, e espero que o ter obrado assim j  bem a 
jiieu pesar, será approvado por V. E.  ̂ .

A redacção do tratado, como actualmente está, manifestara o ̂ espi
rito de conciliação, de defereiicia , e de consideração/, p ela  posiqão d o  
Visconde de Sá da Bandeira, com quem tenho tratado esta negociação 
longa, enfadonha, e vaxatoria ; e só pela  con vicção do esp irito  com que 
esta° proposta inadmissível foi produzida, e que me decedi, ainda que 
com repugnância, na contingência emquestão, a romper o segui merito das 
negociações, e aproveitar-me dá licença da ausência para sahir de Lisboa.

Inclusa remetto a copia de uma nota que dirigi em resposta ao Vis
conde de Sá da Bandeira.

Tenho a honra de ser etc. — (Assignado) Howard de W alden.—• Ao 
muito honrado Visconde Palunerston , G. C. B. etc. etc. etc.

■ r''' ■ '
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O Jííficonde dè Sá da Bandeira a L ord H oward de Wáldeíh

O  abaixo assignado, Presidente do Conselho de Ministros e Secreta
rio d’Kstado dos Negocios Plstrangeiros, tem a honra de informar a 
Lord Howard de Walden, Enviado extraordinário, etc. Qne o Gover
no de S. M . recebeu ha poucos dias uma circular, uma copia da qual vai in
duza, e a qual o Marquez de Aracaty, Governador Geral de Moçambique, 
mondou publicar a 11 de Novembro de 1837, naquella provincia, suspen
dendo por e llaa  execução do Decreto de 10 de Dezembro de 1836, o qual 
aboliu completamente otrafico deescra\atura nosdominios Porluguezes.

As rasòes com que o Marquez dequem se trata, pertende justificar este 
passo extraordinário e petigozo, bem como a alta opinião devida á sua 
bem conhecida firmeza, honra, e integridade, irrefragavelmente demons
tra , que o documento referido lhe foi extorquido pela força das circuns
tancias em que se achou collocado.

E’ muito para recear, que este exemplo melancólico de insubordina
ção seja seguido pelas outras possessões Portuguezas na África , para o 
que não faltarão inslingações, não só dos naturaes deste paiz, que são 
interessados neste trafico infame, porem também de estrangeiros — Bra
sileiros, bem como outras nações da Europa e da America, que se es
tão servindo do nome Portuguez, que são os que mais lucram por aquel- 
le trafico odiozo, e que mais interessados estão em promover a rebellião 
d’aquellas províncias, contra a mâi patria, como os meios os mais se
guros de obterem a sua separação, e a continuação de seus lucros exor
bitantes.

Em circunstancias tão arduas e delicadas j e conssiderando o estado 
de decadência da Armada Portugueza, em consequência de tantas ca
lamidades e convulsões políticas, porque tem passado a nação bem co
mo a falta de recursos no thesouro nacional j e impossível ao Governo 
de S. M. por modo algum manter as disposições d’aquelle Decreto, ou 
ns estipulações do tratado que está a ponto de se concluir, para suppres- 
são do trafico etii questão, menos quç o Governo da Grã-Bretanha, pe
la sua parte dê a Portugal uma garantia formal e explicita dos ditos 
dominios, contra qualquer insurreição que possa oceorrer naquellas pro
víncias, bem como contra quaesquer tentativas de Potências estrangei
ras, que pertendain fomentar a rebellião, ou desejem apossar-se dos di
tos dominioSi

Será pois de necessidade indispensável que esta garantia seja explici- 
lamenle estipulada , para que sendo necessário, possa ser levada a eífei- 
lo ; e convirá então declarar que, caso oceorram as circumstancias a que 
alludi , o Governo de S. M. B . , sendo-lhe pedido pelo Governo de Si 
M. ou as authoridades superiores nas possessões Britannicas, a pedi
do dos governadores e authoridades legitimas dos dotninios Portuguezes^ 
forneçam o adjutorio por mar e terra, pelo modo, numero, e qualida
de que se convencionar ern discussões ulteriores , para que esta estipu
lação definitiva possa ao depois ser inserida no tratado futuro, para a 
sujiressão deste trafico , no qual S. E. e o abaixo assignado tem esta
do conjunctamente empregados, e que está a ponto de se concluir.

O abaixo assignado, tendo reflectido neste muito importante assum
pto, que é da maior consequência para a nação Portugueza, tanto que 
se não póde duvidar , que se acaso se não empregasse a maior circuns
pecção e reflexão, a consequência poderia ser urn novo desmembramen
to da Monarchia, concorda com o plano mencionado por S. E. de re
digir um artigo addicional ao tratado em questão', pois que , por sua 
publicação, servirá para prevenir os desastrosos acontecimentos que se 
jmdem recear.-—-Secretaria d’Estndo dos negocios estrangeiros, 8 de 
Maio de 1833.— ü  abaixa assignado etĉ  — (Assignado) Sá da Bandei
ra. — Lord Howard de Walden etc. etc.
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íéOrd H oward do W alden no Wisconde >de d a ‘Bcmdhird 
— Lisboa 9 de Maio de 1840.

ff,q]!iaixo assignado, etc. tern 'a  honra de accusar a recepção da no- 
ia qtie Iheifoi dirigida pê o Visconde de Sá da Bandeira , etc. Irans- 
jíliuindo-lhe nma copia da circular, ha poucos dias recebida pelo Go
verno de S. M. F .,'d o  Marquez de Aracaly, Governador Geral de 
Moçambique, e por elle publicada a 11 de Novembro ultimo, suspen
dendo dentro do Governo debaixo de sua jurisdicção, o Decreto de 10 
de Dezembro de 1836, pelo qual foi abolido todo o trafico de escra
vos, ^dentro dos domínios porluguezes , e na qual S. K. o Visconde 
de Sá da Bandeira, receando que o fatal exemplo de insubordinação, 
que deu origem a este passo extraordinário do Marquez, cuja firmesa, 
lionra, e lealdade, sào assáz conhecidas para provarem que o documen
to a que se allude acima, lhe deve ter sido extorquido pela forçadas 
circiimstancias imperiosas, em que se achou rollocado, possa ser segui
do pelas outras possessões portuguezas em Africa, ás quaes não falta
ram incitações para esse firn, não só da parte do povo do paiz inte- 
ies>ado no infame trafico dos escravos, porem lambem dos naturaesdo 
J3rasil, como de outras nações da Europa e America — propoem mais, 
debaixo destas eircumstancias perigosas e delicadas, considerando a de
cadência da Armada Porfugucza, resultado das convulções políticas pe
las quacs tem passado a Nação, e a falta de meios no thesouro publi
co , e por conseguinte a falta de poder do Governo de S. M. F., para 
por qualquer forma executar, ou as disposições do dito Decreto, ou a 
estipulação do tratado futuro para a suppressão do dito trafico, que o 
Governo Brilannioo dê uma garantia formal eexplicita dos ditos domí
nios á Coroa de Portugal , contra qualquer insurreição que possa oc- 
correr naquellas províncias, como contra qualquer tentativa da parte 
de Potências estrangeiras, para fomentar alli a rebellião, ou se apos
sarem destes domínios.

A circum«tancia do Governador de qualquer colonia Portugueza 7iâ& 
tx ecu la r o Decreto de 10 de Dezembro, de 1836, para a abolição do tra
fico da escravatura , nâo d eve adm irar o G overno de S. i l í . , depois 
da expeiiencia que tern tido das representações frequentes c infrucluo- 
sas feitas ao governo de S. M. P’. con tra  a p ro tecçã o  d irecta  dada p e -  
las anthoridades Fortugitezas, em diversas partes do mundo  ̂ ao com - 
m ercio d e escravos.

Não loca ao abaixo assignado, desprovido como está de informações 
ttcerca dequaesqiier eircumstancias (juejuslifiquem os procedimentos do 
jVIarqiiez de Aracaly, o entrar agora na aiiahse de sua condueta ex
traordinária, mais do que para notar que o documento, do qual o 
AMscondo de Sá da Bandeira lernelleu uma copia , represen ta vistas e  
pracH cas, relativamenle ás possessões coloniaes de Portugal na Africa, 
io la lm en te opposlas ús que o abaixo assignado in tendeu do Visconde de 
Sá da Bandeira, ser a poliiica do Governo de S. M. F . , e não con 
tém evidencia  a lgum a  àa v erd a d e iro  p er ig o , que seja de iialuresa a as
sustar a S. M.. F.

E ’ verdade que se póde inferir, que se selem feito poderoza opposição 
por parle dos interessados, para perpetuar o trafico deshumano dos 
escravos, por seus interesses particulares, a tentação para fazer uma 
tal opposição tem sido creada pela demora na conclusão de um tra
tado para a cffeçliva suppressão do coinmercio de escravos; pois que 
é  cloro   ̂ que se se tivesse em p r e ga d o  nma fo r ça  7iaval fó r a  da Costa de 
Moçanihíque  ̂ para sustentar as estipu lações de ii7n tratado que tivesse 
p o r  base o e ffc c t ico  impedim ento deste trajico , de a ceordo com  o Decre
to de S. M. P\ , o objeclo daqiieiles que pudessem estar tumultuosa- 
mente dispostos a resistir ás determinações d’aquelle Decreto, dentro 
do terrilorio de Moçambique, se teria tornado H7na lou cu ra  por m eio de 
7ima observância e ffe ctiva  7xo mar.

Comtudo, com referencia, no lado mais importante da nota do 
Visconde de Sá cia Bandeira, e que é fundado neste documento do Mar
quez de Aracaly, u saber, o pedido de que o Governo Brilannico dê
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utina garàntia foimál e explicita dos dominios africanos da Coroa de Poriíigal, contra qualquer tentativa da parte de Potências Estrangeiras que possam buscar ouforneritar arebe|liào, ou apossarem-se destesàomi- hios, o abáixo assinado nào perderá tempo algum em pôr na presença do Governo de S. JVl. a nota de S. E.
O abaixo aèsignado não hesita por forma alguma em certificar a S. 

“E. que o Governo de S. JVI. estara muito disposto a toinar em consi- 
<leraçâo 'a maneira e a extensão em que póde ser dado o auxilio ásau- 
-thorídades de S. M. F. em qualquer das suas possessões ooloniaes , on- 
:de o tumulto possa ser promovido jiior inst igação dos interessados na per -  
f ü iu a çã o  do trafico dcshumano de escravos, ern contravenção das solcm- 
nés obrigações da Coroa de P o r tu ga l  para com a Grã-Bretanha.

Cointudo , primeiro que se entre em obrigações taes como as que dese
ja o Vréconde de Sá da Eandeira, S. E, deve conliecer bem que seria 
muito ap ropo s i to  para os Governos, antes do encetar uma discussão so
bre um negocio de tal importância , como o apresentado por S. E. que 
se dessem a lguns  dados ,  quaido « extensão e natureza do p er i go  nas ves- 
pectívàs , colonias,, còmo o qtre e receado pelo Governo Portúguez, pa
ra servir de bàse de uma tãl negociação mais específicos e in tc l l ig ive is ,  
do que bs que apresenta um tal documento com a circular do M^quez 
de Aracaty , a qua l ,  de f a c t o  , parece  ser nada menos do que urnmani-  
fh s lo  ç. primeiro , para a perpeluaçõto do commerc io de escravos em Mo
çambique  j e segundo, para apropriação de certos fu n d o s  como os p ro -  
due fos d’a'quell'e in fàme iroficò.

Oomtudo, no caso de se recear algum tumulto, que tivesse por ob- 
jecto a continuação do trafico dos escravos, eili alguma das possessões 
coloniaes da Coroa de Portugal, aprompta conclusão do tratado propos
to com a Grã Bretanha, para tornar por uma vez effectiva a execução’ 
da lei da aboflição, seria o módo mais seguro de illustrar sobre a f u t i l i 
dade de taes cá l cu lo s ,  os que podesSem tentar resistir, com pretextos de 
vantagens e impunidade , para elles individualmente debaixo da efíe- 

\ctiva continuação daquellc trafico.
Ainda que o abaixo âssignado não estámo momento actual prepara

do para dar alguma certeza clara a favor do Governo de S. M , sobre a forma precisa, cm que podesse haver alguma segurança, ou offere- 
cer alguma obrigação contraliida pelo Governo de M. sobre o ponto, 
mais importante em questão, está comtudo prompto a aceitar- um tal 
projecto , ou nota declaratoria, ou artigo , de que se fizesse a base de ne
gociação íutura, e a qual nota ou artigo, segundo o casp fosse, de
pois" de aceordada entre os dous Governos, podesse ser revestida de igual 
força , como se estivesse inserida no corpo do tratado.Deve c orntndo o abaixo assignado declarar aS.E. que, se esta questão é para ser causa agora para mais demoras na conclusão do tratado, cuja assignalura pelo Visconde de Sá da Bandeira, na sua fórma actual, o abaixo assignado tem sido indevido a es|)erar por algum tempo pa ssado , será um penozo dever seu declarar que, as negociações,' com referencia a este tratado, devem ser consideradas como lindas para com elle ; nern em tal contingência, está já na sua mão, a [rossibili- dade d e serem novamente renovadas até depois de ter sido tomada alguma decizão pelo Parlamento Britânico, acerca do trafico dos escravos.O aba ixo assignado recebeu inslrucções positivas para obter, sem perda de t empo, nma resposta clara do Governo Porluguez, sobre a sua* intenção acerca do tratado do qual o abaixo assignado aprezentou a redacção a 15 de Abril ultimo. O abaixo assignado demoro?/_yVí a suapar -  
iida tres semanas alern do tempo em que o Governo de S. M. esperava 
o resultado definitivo das n eg o c ia çõ e s , em que tem estado envolvido com 
S. B. ; e como do resultado d'aquella negoc iação deve depender a atti
tude que o Governo de S. M. deve  tomar no parlamento , acerca do  
trafico dos escravos, o abaixo assignado lendo em consideração o avança
do perindo da sessão, não se j u l g a  authorisado, sobre novos f u n d a 
mentos apresentados na hora umdecima , para protrahir a n ego c ia çã o , ou postpor por mais tempo o dar pessnalmente relação do estado desta importante questão, pelo que loca a alguma cooperação effectiva que sé ))ossa esperar do Governo Porluguez, para a suppressão do sempre aii- nienlado trafico de escravos-, conhecido de todo o mundo, que se faz



58nns colohias Africanas deS. M. F., protegido pelas suas auihoridadcs, e em contravenyâo direc ta das le is ,  e c om  abuso da bandeira nacional
de Portugal. , . j i v •O abaixo assígnado lendo assim dado a conhecer explicitamente a S.E. os embaraços que devem acompanhar a post posição da assignalura do traiado, como foi accordado entre S. E. e elle mesmo deve certcfirai a S, F. que o Governo de S. M. estará piomplo a tornar, immediata» 
mente depois, da sua conclusão , em consideração á posição do Gover« 
110 de Portugal para com as colortias Africanas, com a maior solicitu
de pelo interesse e segurança destas importantes possessões da sua antiga  
nlliada, como tendo perlenções sobre a Grã»Bretanha , taes que, debaixo de outras circumstancias connexas com a continuação do trafico da escravatura, o Governo de S. E. poderá nâo querer , ou não p o 
der reconhecer . — O abaixo assignado Howard de lloalden. — AS, E. o Visconde de Sá da Bandeira, etc. etc. etc.
L ord  I lon 'a rd  de Walden ao Visconde Palm erston. Lisboa 

12 de Maio de J838 ( R ecthida a 21 de M aio.)

.y Lord. — Ter>ho a honra de aociisar a recepção do officio de V. E. dc 5 do corrí nte, intitulado trafico de escravatura, enviando-me instrucçòes relativas ás declarações propostas pelo Visconde de Sá da Bandeira , que se devem fazer no projecto do tratado agora ein negociação, para a abolição do trafico da escravatura.Pelo meu ofncio coin data de antes de honlem , V, E. terá visto, que havia razão para esperar que se crenria  difficuldades , c om  o f im  
de demorar a assignalura  tratado. V. Jí. , p o r  tantoj se não ad-
mirará de saber,  que o Visconde de Sá da Bandeira se oppoem pe- jetnploriainente a certos pontos ejue o Governo de S. M. torna indes- pensáveis.Nestas circumstancias, tenho assentado ser do meu dever não protra- lilr por mais tempo a negociação deinorando*me em Lisboa; e parte- cipei ao Visconde de Sá da Bandeira a minha iinmediata partida.— Tenho etc. — ( assignado ) Howard de Walden. — Ao muito honrado Vis« conde Palmerstou, G. C. B. etc. etc. etc.
L ord  H oward  de Walden ao Visconde Palmerston. LishoCt 

20 de Maio de 1838 (R ecebida a 2»o de Maio.-y Lord.— Tive uma entrevista a 18 do corrente com o Visconde de Sá da Bandeira, na qual comuniquei a S. E, o contheudo do officio de V. E. de 12 de Maio, denominado trafico de escravatura, e <lo qual lhe enlreguei copia. O Visconde pareceu offendido por este officio; e notei que elle julgou a parlecipação dclle peculiarmente fóra de tempo, no momento em que havia razão para esperar, que as nossas negociações estivessem a ponto de terminar satisfacloriaraente.Respondí, que muito folgaria se assim viesse a acontecer; e que se o resultado da conferência daquelle dia, fosse a conclusão do tratado, eu tomaria sobre mim o não fazer a comunicação do officio tão for- jual a ponto de lhe deixar copia delia.Depois de se ter reconsiderado vários pontos em discussão, quanto 
á iudividuação de art igos  que repetidas vezes tinham sido c o r r e g id o s e  re
vistos passámos a discutir « questão de fazer do trafico de escravos joiraíaría., Explique! a S. E. qiie o Parlamento Britânico, e o Governo deS. M. dava muita iiuporlancia á solemne declaração da Coroa de Portugal, de estigmatizar todos os implicados no trafico da escravatura com iiodoa de infainia ; que quando, de fado, a lei vigente de Portugal, impunha, como pena do trafico de escravos, um cast igo  tal que p o 
dia ser considerado de s egunda o r d em ,  ainda que nâo assoa severo, não intendia porque principio resistiría ás justas espectativas da Grã- Bretanha. ^

P on d erei a S. E, que o com m ercio  d e escravos era d eclarado p ira-



( iáriú pelas leis da Grã-Bretanha  ̂ e dos Estados ü n id o s j  que o Bra^ 
ŝU tinha, p o r  t ra tado , dec larado aquelle trafico p iratariaJ que n l i e s -  
panha se tinfia obrigado a passar unia lei coin o mesmo fim , assimir 
Vihando a sua lei no que toca ao trafico de escravatura úda  Grã-Bre-  
ianha J que na t Jo l landa, o cornmercio de e s c ravos , era punido coin

annos de Gallcs, por  uma lei publicada, ha muitos annos ,  quando os sentimentos da Chris tandadc, contra o trafico de escravatura, nâo 
eram pór  f ó rm a  a lguma tão f o r t e s  e tão universaes , como hoje o são,

O Visconde produziu , como objecçôes, que a pirataria em Portugal era crime capitai, e eslava por uma loi iiuperfeila em conncxào com alta traição, e que seria portanto necessário formar uma nova lei, para o que linha a maior objecção em referencia á opposição que de cetto seria por isso substituida á ratificação do tratado pelas Cortes.Observei a S. i i .  (]ue por isso mesmo que não havia uma boa lei g e ç  ral relativa á pirataria seria iniii facil faz<;r passar a medida em questão ; e que, quando era obvio a todo o mundo <]ue havia agora ern Portugal iiina mania por legislar, seria ininlelligivel a indisposição para snbmelter ás Cortes uma lei verdadeira mente necessária e elfecliv.T , sq- brtí um principio ião impoilanle como o proposto, coniiexo com a pirataria.• O Visconde então prodiizitr objecçôes (taes como certa mente seriatíi tomadas em Çortes) , com o fundamento, de que a obrigação por tratado ̂ de assimilhar a l(‘gislaçào de l̂ortugal á de um outro paiy,, não convinha á sua dignidadeà Pxpliquei a S. 1£. que, obrando como linha feito a Grã-Bretanha, não fazia mais do que seguir o principio lato estabelecido no Congresso de Vienna, e cooperar com lodos as potências da Europa para aexlincção do trafico dos escravos ; porem que se ,a 
f r a s e  do artigo, por senlimenlos erroneos , offendiam algumas nações de dignidade, eu consentiria na ommissão da ex[)ressão ass imilhar, etc. coinlanlo que consentisse na estipulação concludente do artigo proposto declaralorio pirataria.A esta proposl-.i ainda o Visconde objectou ; e aperlando-o eu mais forlemenle, o ponderando o máo effeito e consequências desagradaveis 'do rompimento das nossas negociae;ôes sobre este ponto, quando o- tratado podia, por ésta concessão, ciiegar a uma conclusão satisfatória, disse que nada mais podia fa/íer sobre ésie assumpto sein coubidlar òs seus collegas.' .Então o Visconde fez reviver a questão de uma garantia a Port\igal doí seus doulinios • africanos., dada peia Grã-Bretanha, etn lorina de artigo addicional. Respondi a S.. E. que não tinha poderes para tratar áõbre a individuação de uma tal .medida; que aspninlias declarações oííiciaes estabeleciam a (rase de qualquer empenho etn que o Governo de B. AJ. podésse estar disposto a entrar, e que devia ser áceila como suf- licicnle.S. E., comtiido, observou que uma declaração para esse fim, para se publicar simultaneamente com o tratado , não só era de alta monta para a segurança das possessões cploniaes 1’oitugiiezas na Africa, porõiii que, aceompanhando o tratado, quaiido fosse presente ás Cortes , ten- denderia a mitigar e a contrariar qualquer opposição perigoza , que po- desse ser feita pelos oponentes ao Governo pjira a ratiticação.
; Então o Visconde rne entregou um projecto de um artigo de que i*e- metto inclusa uma copia, e que (apesar d e eu  declarar l o g o  que era enad- 
7tiissivel) , elle me' rogou o levasse comigo, e retleclisse sobre elle até a nossa seguinte reunião. No sabbado tive outra longa coiifcreucin , na qual S. E. declarou sererti insupperaveis as diticiddarles .eni que laborada á cerca do artigo pirataria, Üecl.-trou que nenlmrn Alinistro no momento actual podia aventurar ou contr<ihir umaobrigaçâo para lazer passar uma tal lei, conhecendo os sentimentos que exialiarn no paiz á cerca do trafico de escravatura ; havendo por um lado activa o[;posição a suppressão do trafico dos escravos, ao pas?o que uma inditíerença total era carecleristica dos sentimeiilos da maior parte d’aquelles onde o Governo deve buscar apoio contra as maquinações dos advogados do trafico dos escravos, âIla sem duvida grande exactidào no que declara o Visconde; porem ccmtudo , com a p r e s p ed i v a ,  tal como hoje existe, das eleiçots de üin <?aracter, favoruvcl nâo considero o risco da pposição de tão grande eo-
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mo a julga S. E. Porem o Visconde sendo do partido de uma medídáS; 
exiremamente nociva e injuriosa aos interesses individuaes de certas pes4 
soas inílueiites, está talvez muito em vista para a impopularidade, cjue 
o acto de assignai’ um tratado para a aboliçào do trafico dos escravos g, 
acarretaria sobre elle para com aquelle partido, e por isso cacarece ai, 
sorte de séria opposiçào nas Cortes.

Referindo-me ao projecto de garantia, eu repeti a S. Pb, depois dô 
redectir, o que antes tinha declarado, que ine não podia affastar d» 
declaração que lhe tinha feito da minha inhabilitação para entrar noa 
pormenores do soccorro auxiliar, que o Governo de S. M. poderia es-* 
tar disposto a conceder ao Governo de Portugal, no caso de perturba-* 
ções causadas nas possessões de Africa, fomentadas e excitadas pe* 
los interessados em resestir á execução da lei da abolição do tra-̂  
fico de escravos ; porém que talvez podesse , se concordássemos em ou« 
iros pontos, consentir em assignar um artigo muito geral, sub sperati^ 
como base de negociações futuras. Debaixo deste ponto de vista eu lhe 
entregava a minuta de um artigo, como compêndio informe das minhaâ 
idéias sobre o assumpto, e da qual remetto copia.

Para fazer menção das objecções apresentadas pelo Visconde de Sá 
da Bandeira, da parte do Governo Portuguez á declaração pedida quan*. 
to a pirataria, eu dirigi a S. E. uma nota, de que remetto copia, con« 
tendo minutas de dous artigos compreendendo aquelle principio, pro*i 
pondo que adoptaria qualquer delles. Km resposta a esta nota o Vis** 
conde prometteu fazer tal declaração sobre o negocio de pirataria, que 
S. K. confia removerá a unica difficuldade da })arte do Governo de S. 
M. a aceitar o tratado, como estiver á minha partida de Lisboa. — Te« 
nho a honra etc. — (Assignado) Howard W alden.— Ao muito honradt  ̂
Visconde Palmerston , G. G. B. etc. etc. etc.

Contra P ro je c to  de Garantia.

Pa,ra estar em guarda contra qualquer opposiçào, que possa resultaf 
da execução nos Dominios Portuguezes cm África, do tratado conclui« 
do entre S. M. F. e S. M. B. para a total abolição do trafico de es* 
cravos, de carater tal que possa pôr em perigo a tranquilidade, ou a se
gurança dos ditos dominios, quer fomentada por naturaes, ou por es« 
trangeiros, S .M . B. promette um auxilio effectivo ao Governo de S'. M . 
P\, quando tal auxilio for requesitado ao Governo Britânico. O objecto, 
a natureza, a somma, e a duração de tal auxilio serão regulados por eŝ  
tipulações especiaes, que deverão ser objecto de negociação immediata 
entre os dous G o \ n o s .  z:::z Rege i tado  p e l o  Visconde de Sá da Bandciraf,

\ L o rd  H arvard  d e W alden ao V isconde P a lm erston . JLisboa
20 de M aio d e  1 8 3 8 .

O abaixo assignado, etc. tendo maduramente pesado as objecções aprê» sentadas por S. E. o Visconde de Sá da Bandeira, etc. para a adop- ção do artigo no tratado proposto para a abolição do trafico de escravatura, declarando pirataria aquelle trafico, tem agora a honra de trans- initlir a á. K. dous projectos de um artigo compreendendo aquelle principio, porém um dos qiiaes o abaixo assignado espera será reputado por S. K. livre de diíficuldades insuperáveis jiara o Governo Portuguez.S. E. lerá reconhecido, na comu nicação quaoabaixo assignado leve de lhe fazer honlem, o mui forte e ancioso desejo existente da parle do ]’arlamenlo Britânico, e do Governo de S. JVl. sobre este negocio, e a importância que com justiça dá á cooperação do Governo de S. M. F. em sligmatizar como trafico infame denunciado jielos representantes de toda a Europa reunidos ha 22 annos, como indigno dayGhrislandnde.O abaixo assignado não póde assaz apellar para o Visconde de Sá da Bandeira, Ministro a quem é devida a gloria de ler, no curto periodo da dicladUra, proclamado a abolição do trafico da escravatura, parj»



31que tome na siia mais seria consideração, com o mesmo sentimento pld» lantropico que então o animava, as consequências que se envolverão na Tegeiçào desta proposta da parle da Grã-Bretanha, de fazer o trafico de escravos pirataria, de que se faz condição sine qua n o n , da conclusão do tratado proposto, por cuja perda ficaram destruídos os im- mensos benefícios que recaliiriam sobre a especie liumana, e das vantagens resultantes para aŝ possessões da Coroa de Portugal em Africa, — O abaixoa ssignado, clc. — (Assinado)Howard deVv alden. — A. S. E# o Visconde de Sá da Bandeira, etc. etc, etc.
_̂ /

D ous p i'o je cto s d e A rtigo sohre P ira ta ria ,

A rtigo  1.*S. M. a Rainha de Portugal e dos Algarves, se obriga por este ̂ 
a que, logo depois da troca das ratificações do presente tralado , ede tempos em tempos depois, segundo fôr necessário tomará as'medidas as mais effectivas para prevenir que seus lubditos sejam implicqdo«, oit se uze de sua Bandeira, na continuação, por qualquer modo, docoin- mercio de escravos, e especial mente a que G mezes depois da dita troca, ella promulgará por todos os seus domínios uma lei penal declarando ó trafico de escravos 'pirataria, e inílingindo os castigos os mais severos de segunda ordem a todos aquelles de seus súbditos, que com qualquer pretexto, tomem parte alguma no trafico de escravos. = iíc- 
j e i tado  p e lo  V. de Sã da Bandeira ,

A rtigo 2 .*S. M. a Rainha de Portugal e Algarves se obriga lambem a que, em continuação ás eslipulaçôes contidas no 1artigo deste tratado, tomará d’ora em diante todas as medidas necessárias para promulgar leis penaes para evitar o comrnercio de escravos, e pelas quaes aquelle trafico será declarado pirataria, e os nelles implicados subjeitos aos castigos mais pesados de segunda ordem. =/?f̂‘eí7a(io j)clo P . dc Sá da Ban* 
deira.

L ord  H orcard  de W alden ao V isconde Palm erston . Lisboa 
2 2  de 3Iaio  1 8 3 8  , (R eceb ida  « 3 0  d e M aio.)y Lord.—V ive esta tarde a minha ultima conferência corn o Visconde de Sá da Bandeira.S. E. tendo-rne declarado a necessidade em que se achava, de no- vamenje submetler o projecto de tratado ao Conselho de Ministros, e que não estava preparado com a declaração promellida quanto á questão de pirataria ; e que alem disso era indispensável obter alguma segurança mais preciza , do que a que eu tinha proposto, ácerca do auxilio a prestar a Portugal, no cazo de perturbações nas colonias Portu- guezas. — Eu me persuadi que com o demorar por mais tempo a minha partida de Lisboa, eu não obraria como convinha ás circMimslancias do caso. Se alguma cousa parece dever trazer o Governo Porliigiioz ao co-r nhecimento da sua pozição actual, talvez nada seja mais proprio para lhe abrir os olhos, como aviso, da minha partida. iO Visconde, conhecendo que eu não demoraria por mais tempo, me prometleu que faria tal declaração em uma nota a mim dirigida, que satisfaria o Governo de S. Corn esta remetto cópia do j)rojeclo do tratado no estado em que agora se acha, bem como do projecto e contra projecto de um artigo addicional, ácerca da garantia, como questões para serem tomadas em consideração peloGoverno de S. AL_'i’a-nho a honra etc.— (Assignado) Howard de Valden —Ao muito honrado Âisconde Palmerston, G. C. B. etc. etc. clc-
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Arligo adãicional. ( Proposto 
por o Visconde de Sá da
B and eira  )Sendo possível que quando se pu- l>licar o tratado concluído lioje entre S. M. F. e S. M. B., para a inteira aboliçào do trafico da escravatura, se suscitem desordens ern alguns dos doininios de S. M. F. em África, incitadas por qualquer pretexto, ou pelos súbditos de S. M. F., ou por estrangeiros, e que taes desordens possam pôr em perigo a Iranquilíicíade e segurança da- quellès domínios; e cíesejando S. Al. B. dar rnais uma prova da sua solicitude em cumpfir os tratados de alliança e garantia felizmente subsistentes entre as duas Coroas,' S. AI. se obriga, em seu nome, e no de seus herdeiros e sucessores, dar 

a S. Al. F. os auxilios efficazes de que possa carecer para manter o so- cego e a segurança nos seus dorni- nios africanos, sempre que tal auxilio for pedido pelo Governo de S. 
M. F.A natureza, qualidade, e quantidade de tal auxilio, ò modo porque as autíioridades de S. M. F. o poderão fequezitar das autl/oridades de S. M. B. nas suas possessões de África , e o modo porque estas ultimas o lião-de prestar, será objec- to de uma negociação especial entre os dous Governos,- a qual será iminediatámenié começada, e deverá estar concluida a tempo da troca das ratificações do tratado, de que este artigo faz parte integrante.O presente artigo addicional terá 8 mesma força e vigor, como se estivesse inserido palavra por palavra no'dito tratado.

Contra p ro je c to  proposto p o r  
L ord  H owurd d e W alden 
( r eg e ita d o  p o r  o  V isconde de 
Sá da B a n d e ira ,)Sendo possivel que quando se publicar o tratado concluido hoje entre S. M. F. e S. M. B., para a inteira abolição do trafico da escravatura, se suscitem desordens em alguns dosdotriinios de S. JM. F. em África, incitadas por qualquer pretexto, ou pelos súbditos de S. M.F., ou por estrarrgeiros, com o lirri incidioso de excitar resistência com- tumaz, ou de rebeldia , á abolição do dito trafico, eque taes desordens possam por em perigo a tranquillidu- de e segurança destes dominios; para obstara uma lal contingência, S.B. se obriga a daraS. M. F. um auxilio elfectivo com o fim de cooperar para a manutenção da tran- quiliidade e segurança dós seusdô- minios africanos.A natureza, qualidade, quantidade, e termo de tal auxilio, e modo porque será prestado, fará oas- surnpto de unia negociação especial entre os dous Governos, a qual começará immediatamente, e será terminada, sendo possivel, antes que este tratado seja promulgado, e pô' to em execução.

Ù V isconde de Sá da B and eira  a  Mr. Jern in ghan t.

Á necessidade em que se viu Lord Howard de Walden de partir paru 
Londres, pelo ullimo'barco de vapor que deixou este jiorto, impediu a 
assignatura do tratado concluido para a total abolição do trafico dos es
cravos. Havia apenas em discussão um pbrito, que devia'formar um ar
tigo addïcional ao tratado, e dizia respeito ao auxilio que o Governo Bri- 
tannico tem de prestar ao Governo de S. M. F . , caso seja necessário 
em algum dos dominios Africanos, que recuse obdccer-lhe.

l'oi-me doloroso que Lord Howard de Walden tivesse de partir de 
Lisboa antes de assignar um tão importante documento, no qual ambos 
tinluimos trabalhado por tanto tempo, e com igual zelo e perfeita har
monia , porém desejando que este tratado, tão interessante para a cau
sa da_ humanidade c civilisação da população Africana, se concluisse em-
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<íemora, e convencido de qüe estais animado dos mesmos desejos, ter 
nho a lionra de vos convidar a que impetreis do Governo de S. AI. 13. 
voB conceda os poderes necessários para assignar o artigo addicional, que 
deve formar parte integrante do tratado; no qual artigo se estipula que 
n Governo Britannico, em conformidade com os antigos tratados de al- 
liança. e garantia, existentes entre as duas Coroas, preste a Portugal 
auxilio prompto e effectivo, ainda que limitado em quantidade e quali
dade , para manter em obediência os seus domínios de Africa.

Lord Howard de Walden, que concordou na justiça com que o Go* 
verno Portuguez pede o dito auxilio á Grã-I3retanha, ao assignar o su
pradito tratado, conhece as vistas que tenho a este respeito, da mode
ração do pedido por parte de Portugal, quanto á força e natureza do 
auxilio, e a facilidade e proraptidão com que o Governo da Grã-Bre
t a n h a  o pode prestar.— (Assignado) Sá da Bandeira — Ao honrado G. S. 
S. Jerningham , etc. etc.

0  Visconde d e Sá da  B and eira  a  L o rd  H ow a rd  de IVatden, 
S ecreta r ia  d  Estado dos N egocios E strangeiros,

de M aio d e  1 838-

abaixo assignado^ Presidente do Conselho de Alinistros, Alinislro'« 
Secretario d’Estado dos Negocips Estrangeiros, teve a honra de receber 
de Lord Howard de W'^alden, Pinviado extraordinário, e Álinistro pleni
potenciário de S. AI. B ., a copia do officio dirigido por Lord Palmers
ton, principal Secretario d’Estado dos Negocios Estrangeiros, por S* 
jVI. B. a S. E .,  a 12 do corrente mez de Al aio , para ser ofiicialmen- 
te comunicado ao abaixo assignado; igualmente recebeu anota de S. E. 
de 20 do mesmo mez, sobre o assumpto do mesmo olTicio.

Neste ultimo declara Lord Palmerston, que tinha recebido ordem dé 
S. Aí. B. parU recomendar á seria e immediata attenção do Governo 
de S. M ., a resolução unanimemente tomada a 10 d’aquelle mez, pela 
Camara ingleza dos communs, para dirigir aS . AI. B. uma mensagem, 
ua qual, depois de fazer uma representação contra a continuação do 
horrível trafico de escravos, tão justamente stigmatisado pelo Congres
so de Vienna, e contra a inefficacia dos meios até aqui empregados pa
ra lhe pôr termo, dão como opinião sua :

1." Que a concurrencia das grandes potências da Cristandade em de
clarar este trafico pirataria, e como tal castigado todo aquelle que co- 
metter tal crime, seria um dos meios prováveis de conseguir a abolição 
d’aquellc trafico- 2.° Que*eutro meio proprio para obter este importan
te lim , seria estipular, em todos os tratados que d’ora em diante a Grã- 
Bretanha concluir com os seus alliados, a concessão do direito^mutuo 
de Busca, ou Registo, nos seus respectivos navios: pedindo por conse
guinte a Camara que estas opiniões fossem representadas pelo modo que 
-S. AI. B. julgasse mais efficaz aos seus alliados; e declarando, ultima
mente, o seu sentimento por ver que Portugal ainda não tinha cumpri
do a obrigação, que tinha contrahido com a.Grã-Bretanha: para con
cluir com esta ultima um tratado adquado para a suppressão do dito 
trafico.

A esta comunicação deseja Lord Palmerston que se aceressente, que 
o Governo Britannico não póde possivelmente permitlir a continuação 
daquelle systema de jiirataria e de guerra contra a raçahumana, o qual, 
para escandalo do mundo civilizado, se pratica agora com impunidade 
pela bandeira Portugueza. Que a Grã-Bretanha pagou a Portugal a enor
me somrna de 600;^0Ü0 g£ Ésterl., Com condição de Portugal cooperar 
com cila para lolai e complelamenle. abolir o trafico da escravatura; e 
que Portugal tendo recebido o prêmio da sun cooperação,  ainda não ti
nha cumprido com a sua parte das condições reciproca,^ Que visto que 
o commercio de escravos estava já prohibido por lei em Portugal, e vis
to que este Reino não tinha já possessões algumas transatlaniicas, para. 
onde tinha sido concedido, pelo tratado de 1815, conduzir escravos, as 
condições porque a Grã-Bretanha se havia obrigado a abster-se de impedfr 
o trafico de escravatura, feito pela bandeira Portugueza ao Sul da Li- 

 ̂nha,, não eram já  aplicáveis. Que, por conseguinte , a Grã-Brelanh^
1
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estava agora Hvre para obrar neste particular cbrfto ella julgasse a pro- 
posito; e que, portanlo, o seu GoVerno, com a iranqueza que deve ca- 
iracierizar as relações entre Estados amigos , declarava , que se Portugal 
por mais tempo demorasse o concluir ó tratado proposto, para este finq 
pela Grã-Bretanha, esta, sem hesitar por mais tempo, passaria a cum
prir por seus p roprw s  meios o fim para o qual tivesse falhado de obter 
a cooperação de Portugal.

Lord Howard de Walden na supramencionada nota, em consequência 
das objecções que lhe foram feitas pelo abaixo assignado, para declarar 
o trafiicò de escravos , pela parte de Portugal, no tratado agora propos
to pela Grã-Bretanha, pirataria, diz que esta declaração é uma condi
tio sine qua non  da conclusão do dito tratado, e apresenta dous proje
ctos de artigos, com as vistas de ser um delles alli inserido.

Pelo primeiro, S. M. empreenderia, dentrOem 6 rnezes depois da tro
ca das ratificações d’aquelle tratado, tomar successivamente, e sempre 
que se tornasse necessário, os meios os mais efficazes para impedir que 
seus súbditos se empreguem , Ou de que se sirvam da bandeira, no trafi
co de escravatura; e a promulgar, dentro do dito termo de 6 mezes 
uma lei que declare este trafico pirataria, e sugeitado á pena immedia- 
ta d’aquelle crime, aquelles seus súbditos que nella tomassem parte; o 
pelo segundo S. M. se obrigaria a adoptar, para o futuro, medidas pa
ra a promulgação de leis calculadas para prevenir aquelle trafico, e de
clarando-o pirataria, com o castigo annexò áquelle crime.

O abaixo assignado tendo recebido as reaes ordens de S. M. sobre os 
acima contheudos do ha pouco mencionado oíficio e nota, tem a honra 
de dar a S. É ., a seguinte resposta, para que seja trunsrnittida por S. 
El ao seu Governo.

Antes de entrar na denionstração de qiíão destitiiido do minimo pre
texto de justiça são as graves aceusações feitas contra o Governo Portu- 
guez; de que um sistema de pirataria e de guerra contra a raça humana 
se faz hoje impunemente debaixo de uma bandeira, convem traser á 
lembrança, o que parece ter sido esquecido, que nesta pirataria , e nes
ta guerra, Portugal tem tido outras nações por complices j não exce- • 
ptuando a Ingleza.

Era authorisada na Grã-Bretanha durante o memorável reinado da 
Rainha Isabel, e depois continuado por secdlos, tanto que os Africa
nos transportados do seu paiz para as possessões britânicas se pode cal
cular innumeravel j pelo c.xorbitante numero para cima dí 600 mil 
que desde 1700 ate' 1786 foram conduzidos só para a Jamaica.

Os mesmos negociantes de Liverpool c Bristol, nas representações 
que, em 1783, dirigiram ao Parlamento contra os esforços filantropicoS 
de Mr. Pitt a favor dos negros, colculavarnque os que os súbditos Bri- 
tannicos annualmente transportavam de Africa subiam a 30 mil, dos quaes 
Vendiam 20 mil a outras nações.

Foi necessário a discussão mais efficaz e mais vehemente, sistemati
camente seguida no Parlamento Britannico por espaço de 20 annos, e 
constantemente mantida pela energia e preponderância dos maiores ho- 

iniens d’Estado que a Gra-Bretanha já  mais produziu, para produzir o 
effeito de em 1807 passar em ambas as Gamaras, a lei que totalmente 
aboliu o trafico dos escravos.

Os repetidos abusos que, não obstante a prohibição desta le i, foram 
praticados, mesmo por súbditos Britannicos, foram a rasno porque em 
1821 a pena a elles aplicavel foi elevada a 14 annos de degredo, ou a 
de 3 ate 5 annos de trabalhos forçados; porem como isto não provou 
ser bastante, tornou-se neccessario reprimir os refractarioe, declarando 
o trafico de escravos, desde 1825 por diante, pelo Acto 5.” George VI, 
cap. 113, pirataria, com a respectiva pena de morte; quando mesmo isto se 
achou ser insuíficiente, julgou-se necessário, com vistas de completar o 
acto de abolição. Decretar pelo 3.'* e 4.° Guilherme VI, Cap. a 
total*libertação de escravos em todos os Dominios Britannicos, do 1.“ 
de Agosto de 1834 em didnle, distribuindo a seus senhoresj em compen
sação da perda de seus escravos, a somma enorme de 20 milhões de §£ 
»teilinas, equivalente a 20 milhões de crusados.

Ao mesmo tempo qüe este acto era um monumento eterno e memo
rável do respeito tributado pela nação Britannica aos direitos sagrados e 
imprescriptiveis da humanidade j como igualniente aos da propriedade ^
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mostrava tambcm, o mais evidentemente, á face
quão invencíveis tiuliamsido as ditiiciildades que encon lou, '
tes últimos tempos, em repremir o commerclo de “ ‘^ ''^ -rL dreve»-Ha 
seus dominiosí porque a despeito da stricta responsabilidade exegida
das suas autlioridades, do extremo rigor de suas leis , o 
ça de sua marinha, o seu Governo jidgou indispensável, a 
radicalmente apertendida abolição, que ja tinha sido promulgada por es
paço de 30 annos, fazer um tão extraordinário sacrilicio dos recursos da

Portuo-al tendo religiosamente executado os tratados pelos qúaes, a 
este respeito se ligou, e atem dos quaes nada mais se pode delle exegir 
— todos os navios Portuguezes que se acham empregados no conimercio 
de escravos ècndo capturados pelos crusadores Inglezes, sem que o Uo- 
vcrno Portuguez tenha proferido a minima queixa a lavor delles , nao 
tendo o Governo ultimo se quer nomeado cominissionado algum 1 orlu- 
guez, para a com missão mixta que toma conhecimento delles, e que 
por isso por muitos annos tem sido composta somente de súbditos IngL- 
zes ; e tendo o mesmo Governo, independentemente destes tratados pio- 
hibido totalmente-aquelle trafico , com^pcnas severas em todos os do
mínios Portuguezes— é muito claro quao destituídas sao J
tiça as accusaçÔes acrimoniosas e nao
súbditos Portuguezes, de transgredirem aqudla ^
ínodo que Constantemenlé tem sido praticado por súbditos Portuguezes
e pelos de outras naçòes. m-m  *

1’orliigal foi a primeira nação qiie se Iigoii em 1310 por um 'ra'ado 
corn a Inglalerra, para sucessivarneiUe abolir aque le Irafico em Iodos
os seus domínios , ’ a U “' m n a^ m r.iiossuidos Dor qualquer oulta potência, tanto na Africa , como na Atne 
icaTe en d o ls ta  ultirtra região muito maior a necessidade de braços 

n^a a sua agricultural apesar de que os auimo» dos homens nao esta- 
Iam preparados para urna medida tão Iranscendenle, nem as colomas 
Porníguezas estavam deantemão prevenidas, como lliilia acouteerdo na 
Grãrlfretanba, em cujó l>nrlamento «sle objeclo importante for d,seul,tio
tão loiifi-a, e acaloradamenle. j  j  . ^

De flcto a prohibição teve logar em 18L3 ao norte do equador, e
Portugal foi talnbem a primeira poleiicia que em 1817, JJ'!®
seus navios mercantes fossem registados, ao qne .a uor aU
anles de 18.31, e só em certos limites: seu exemplo foi stgiudo p
gumas outras nações, ainda que outras se tem
t  mente a consentil-o, o que forma uma das resoluções da C amara dos

^°ConvTm, pòr tantò, antes de passar mais adiante, demonstrar aqui, 
para credilo^e plena justificação do Governo Portuguez e da naçao, 
que pelo menos não ha fundamento algum P f  “
2ccusacão produzida contra e lla , deter, em 1 8 1 5  receb ido  6 0 0 :0 0 0  
sterlma\, com a condirão de cooperar com a Gra-Bretanha paia a futu
ra total abolição do trafico da escravatura, ainda que ate aqui se ,j
tenha cumprido esta condição. «.orantiflr* npH'A duvida d’aquella'somraa teve oiigem no emprestimo garantido pe a
G r ã - d u b a  na convenção dc 21 de Abril de 18Ü9 , a Portugal, para 
o liabilitar a satisfazer algumas obrigações contrahidas no mesmo pai 
I r J u ie  a desastrosa in v a k  dos Francezes , e P - »  
navaes, e outros artigos indispensáveis para a lepellir, . q
xeino, por causa da longa e consumidora guerra enlao éxisienle , eslava
falto de todo, bem como dos meios de as pagar.  ̂ p , -

Pelo tratado de 23 de .laneiro de 1815, a Gra-Bretanlia, nao se
obri-ou a pagar toda a somma de 6 0 0 : 0 0 0 como se quer dizer, porem 

; o , . como está expresso naquelleso a parte que ainda nao linha sido pa^a, c noo ^  ster ina«
tratado, a qual parte, então subia a pouco mais de 4 0 0 .0 0 0  ^  ster 
tanto que as quotas ern que se havia acordado^ para O succesivo paga
mento do fundo de sua amortizaçao, ainda nao estavam vencidas as 
quaes quotas, juntas aos respectivos juros, tinham, ale enlao sido poii-

' ‘ N e m 'T e S o 'asseverar que a Grã-Bretanha tinlia cedido esta som. 
nia.com a condição de uma Obrigação da parte de Portugal para cm-.- 
perar com a Grà-Bi eianha para a total abolição do trafico de escravaluro.-



Tal conJiçào niinca «xístiu ; jòftlo contrario > por ntna no ta  que os’ rieiiipolenciariòs PorliigueZes no Congresso de Vienna dirigiram a Lord Casttereag, eni 12 dè Janeiro de IBIÔ, como se linha ajnslado com elle em uma conferencia Iiavida nó dia antecedcnle, elles llie [iiopozerani a sessão do rcslo daqnella divida em compensação, é verdade, dos jirejiiisos cjue deviam accrescer a Portugal pela abolição imrnediata, a que estavam promptos a accéder, do tráfico de escravatura ao iNorle de Cabo Formoso, para o que um ajuste ulterior fixou o norte da linha, porèm especialmente como equivalente pela restituição da Guiana á França, ao que Portugal se viu obrigado, porque a Grã-Bretanha linha estipulado assim ho tratado de paz concluido em Paris, áinda que para isso não estava authorisado neni se quer linha o consentimento do Govertio Por-tnguez.Portugal, não menos do que as outras potências aliadas, tinha con* Iribuido muito gloriosamenle para o Iriumfo da boa causa, e tinha sido um dos primeiros a convencel-os, que as tropas do novo Imperador não eram invenciveis; apesar disto, achou-se privado, pela dita estipulação, daqnella conquista, a unica , ainda que muito inadequada, indemni- sação por todas as despesas da guerra , e por todas as enormes perdas que a PVança lhe tinha causado, por 1er nobremente sustentado, com sua costumada fidelidade e firmcsa, süa antiga aHianÇa com a Grã-Bretanha.Poi em consequência d’aquelle ajuste, e dâ nota acima, que Portugal se obrigou, pelo primeiro artigo secreto do dito tratado de 22 de Janeiro de 1315, a realisar o 10.*̂ artigo do tratado de Paz de Paris, restituindo a Guiana á França, ao mesmo tempo que a Grã-Brétanha aliviava a Portugal dos prejuisos edamnos causados por esta restituição, estipulada pela primeira sem o coilsenlimenlo do ultimo, não só cedendo o balanço da divida ajustado e encorpòrado no tratado de 1815, porem pela promessa feita no dito primeiro arhgó secreto delle, da sua mediação para obter um ajuste amigável da controvérsia subsistente entre Portugal e França, á cerca das fronteiras, de seus domínios naqiiel- le paiz , em conformidade com as providencias do artigo 8.° do tratado de (Jtrecht.F/ pois claro que Portugal lhe não linha feiió a cessão de todas as 600:000̂ slerli nas, pore'm só de 400:000̂ pouco mais ou menos, que restavam ainda a pagar. E’igualmente evidente qile uma tal cessão Jião era o preço da f u t u r á cooperação de Por tuga l cOm a Grã-Brelanlia, na total abolição do trafico de escravatura; porém é igualmenle incontestável que, quando tão graves cençuras foram proferidas em pleno parlamento, e á face da Europa, contra o mais antigo e mais fiel aliado da Grã-Bretanha, e quando um Minjslro da Coroa, as sustentava com toda a energia, e ordenava que fossem Iransrniltidás ao Governo Portiiguez , o Governo Britannico linha todo o ririotivo para saber quâo destituídas eram de verdade, véndo que Os factos a que se referiam eram não só de data recente, mas eram agora recordadas eni documentos oífi- ciaes que devem estar depositados nos seus arcliivos.Portugal nunca vendeu a sua cooperação a nação alguma; o8 subsídios que recebeu da Grã-Bretanha durante a Guerra peninsular, em cujas batalhas se deffendia também o sòlo Britannico, beiri como o seu cominando sobre os rnares, inal chegavam para fazer face a uma parte das despesas extraordinárias feitas por um exercito superior ássüas forças, e por nenhuma forma compensavam as enormes perdas da ruina total, e da disolução em que ficava o paiz, com as suas cidades e villas queimadas, e grande parte la sua povoação aniquillada pela espada do inimigo, oti pela fome e epidemias. Pelo contrario a alliança da Grã-Bretanha foi então mais do que paga pela abertura dos portos do Brasil ao seu com- niercio, pelas condições impostas, e que lhe foram estipuladas pelo tratado de aliança de 19 de Fevereiro de 1810, e seus artigos secretos, para lhe ser periiiittido comprar, e cortar todas as madeiras necessárias para suas naus de guerra, e alli as construir, foniecer e concertar, e ce- denclo-lhe os intéressantes estabelecimentos de Bissáo e Cacheu , bem como pelas vantagens incalculáveis que, com manifesta ruina de Porlu- ,̂gal, lhe iorain lambem concedidas no tratado commercial assignado no niesmo dia.Deve-se aqui fazer também a importante observação, que em 1815



37(leponclia só da decisão do Governo Britannico obrigar Portugal a abolir inteiramenle então o trafico da escravatura , pois que os |)lenipoleii- ciarios Porluguezes na conferência acima referida, piopozerauí a Lord Castlereagh aquella abolî'iio lotai dentro em 8 annos, se o Governo Brilannico consentisse em abolir iuunediatarnenle o tratado commercial de 1810. Porem as vantagens que o Governo Brilannico dalli tirava, fizeram mais peso no entendimento daquelle ministro, do que os seiili- inentos philanlropicos, tão fortemente por elle professados naqu.elle Congresso a favor dos negros, e não aceitou a proposta, declarando que não estava autliorisado a abrogar aquelle tratado commercial, declaração a que elles lambem se referiram na conclusão da sua supra mencionada nota de 13 de .laneiro de 1815.O Governo de S. M. tem reconhecido, que as maximas mais puras e mais solidas da justiça e humanidade, se unem aos interesses políticos e commerciaes de Portugal, para pedir que seja completamenle abolido o trafico da escravatura, pois que serve para enriquecer dentro em pouco tempo, á custa daquellas victimas da avareza, um punhado de especuladores , pela maior parte estrangeiros cobertos com o nome Portuguez, ao passo que despovoa os territórios de Africa, pertencentes a Portugal, sendo o maior inimigo da sua cultura e ci vilisação.Firme nestes principios, o mesmo Governo de S. M. se antecipou aos desejos do Gabinete Britannico, prohibindo lotalmenle e com penas severas aquelle trafico em todos os dominios îoi tuguezes , pelo decreto de iode Dezembro do 1836, e declarando, por outro decreto de 
16 de Janeiro de 1837 (com a excepção lemporaria dos barcos de vapor) serem só porluguezes aquelles navios, que até áquella data lirdiam navegado com bandeira portugueza, ou que de futuro fossem conslrui- dos em Portugal e seus dominios, lendo dois objeclos em vista ao mesmo tempo, de não só animar a conslrucção nacional e suu navegação, jiorern especial mente de cortar pela raiz o abuso escandaloso, que Icm existido daquelle trafico, que tem sido promovido por navios estrangeiros, com bandeira Portugueza sob supposlas compras.Tendo em vista a execução e fiel observância destes dous decretos, se publicaram no « Diário do Governo » as ordens as mais preremptoriasj dirigidas tanto ás authoridadcs Portuguezas ern Africa, como aos cônsules Portuguezes ein paizes estrangeiros, impondo-lhes rigorosa responsabilidade , que já tinha sido effectivainente imposta ao Consul na Havana , a quem se remetteu para esse fini.

Ern quanto que o Governo Portuguez adoptava estas medidas enér
gicas , nunca se recusou a concluir o tratado proposto pelo Governo 
Britannico para a completa abolição d aquelle trafico. Só exigia , com 
toda a justiça, que alem da declaração de garantia pela Grã-Bertanha 
indispensável pela situação geografica particular e especial dos dominios 
Portuguezes em Africa, se estipularia naquelle tratado condiçòes simi- 
Ihantcs ás que a Grã-Bretanha tinha ajustado com a França em 1831, 
e 1833, e a que accederam Suécia, Sardanha, Nápoles, e Dinamar
ca , mais espccialmcnte aquella de serem os navios detidos pelos tribu- 
naes adjudicados pelos tribunaes respectivos de cada nação, e não pelas 
commissóes mixtas , as quaes, se são contrarias aos principios consiitu- 
cionaes que governam a França, como disse Lord Palmerston, na su- 
pradita sessão do parlamento, igualmente o são áquelles porque Portu
gal e governado, como se representou a Lord Howard de \V alden, nas 
obscrvaçóes que lhe foram communicadas no primeiro projecto de tra
tado proposto por S. E.A censura da demora na conclusão do tratado não deveria, portanto , ser lançada sobre o Governo Portuguez, que estava prompto acon- concluil-o, pedindo só para si, por lhe parecer decoroso e proprio , as mesmas condiçòes, ácerca das quaes não houve duvida da parte da Gra- Bretaiiha em estipulal-a com outra nação, que não tem sido sempre, como a Portugueza, sua fiel alliada.Pelas medidas fortes e decisivas espontaneamente tomadas pelo Governo Portuguez se teria feito já, mais do que delle se podería exigir.

Na declaração feita pelas 8 potências no Congresso de Vienna a 8 
de Fevereiro de 1815, a que se refere a supradita resolução da Camara 
dos Communs, foi mui positivamente declarado, que a determinação 
do periodo em que devia cessar inteiramente aquelle trafico, deveria ser 
objecto de negociações entre as potências, k



38K’ verdade que Portugal pelo tratado de 1815, concordou em fixar aquelle período por uin novo tratado, isto é, por consentúnento com- miim , porem nunca se obrigou, nem o podia fazer sem renunciar ás.ua propria independencia , a que um tal tratado fosse concluído ern todos e quaesquer termos que o (Joverno Jiritannico julgasse a proposilo pro- por-llie.i’ara provar o contrario, pretende-se deduzir argumentos espcciacs das circLunstaucias de estar jú prohibido o trafico de escravos em Portugal, e de este não ter já possessões algumas transatlanticas, asseverando-se a que afalta destas circumstancias só, e que podiam estorvara Grã-Bretcnha de perturbar aquelle trafico ao Sul da linha, segundo o tratado de 1815.O artigo separado da convenção addicional de-28 de Jiillio de 1817, e' neste ponto nitiito peremptório para pennittir que se possam sustentar taes argumentos, porque ambos os Governos por ella se obrigaram , para, no momento em que tivesse logar nos dominios Portu<ruezes a aboli çao do trafico da escravatura, adaptarem de commum o c o r d o , as éslipuiaçoes da dita convenção addicional a novas c ir cumstanc ias, e se sc achasse impraticável concordar em algum ajuste, permittir então que a dita convenção addicional ficasse em vigor por mais 15 aunos, a contar do dia d’aquellu abolição.Ainda que o dito trafico esteja, em virtude desta eslipulação, prohi* bido cm Portugal e'siias dependencias, nao podem os cruzadores inglu- zes apellar para esta prohibiçao , nem tem elles direito algum de deter ou tomar navio algum porluguez, excepto nos casos especificados nas inslnicções annexas aquella convenção addicional e nem se podem desviar da letra estricta das s\ias providencias, todas as quaes csíão ein pleno vigor, tanto que o Governo Britânico não pode aomental-as ou aÍLera!-as sem perfeito acordo c consentimento do Governo Poi tu'--.)!;?., porque este e o resultado inimedialo e inlallivcl de nao terem podido acordar os dons Governos, em adaptar aquella convenção addicional ás novas circumstahcias.Se alguma coiisa se fizesse sem nccordo e consentimento do Governo Porluguez, seria urna violaçao manifesta da dita convenção addicional, e um abuso de forças, pelas quaes seria responsável a Grã-Bretanba, e o Governo Poituguez, obrando com a mesma íVaiKjueza qoe o Governo Britânico etiiprega paia com elle, mui lorinalmerite declara que exigiriíi n indemnisação do Governo Britânico a todo o tempo, e mui cspeciàl- rnehte como condição previa para uma concessão de alguma ventagem nova, politica ou commercial, que o Governo Britânico desejasse obter de Portugal.
Pondo portanto de parte, as stippostas rasões sobre as quaes o Governo 

Britânico fundaria o seu supposlo direito de exigir pela força oqiie, sem 
jiisto iDolivo, se queixa de nao ter podido obter por meios amio-aveis, 
deveria observar-se que o momento actual não pode de certo ^er o a pioposito para taes insinuações, quando as partes estavão a ponto 
de concluir aquelle mesmo tratado pelo qual insisto a Grã-Bretanha. 
 ̂ laes insinuações devermo suspender a assinatura do tratado, porque 

e mnis decoroso para uma nação o soffrer com resignação e valor as 
injustiças e violências, que outra mais poderoza lhe possa inllifrir, do 
que acceder, a simples ameaça, a contractos que, ainda que°espon- 
taneamcnle se estivesse promplu a acceitar, trarião em tal caso a in- 
denoroza mancha de parecer que torào exlorquidos ao rnedo.ÍNao obstante, porem, aquella apressada comrnunicaçãn, como o Go- verno Bntanico ja concordou em algumas alterações e addições ao tratado, sem o que não conviria a S. M. se o Governo Britânico quer estipular no artigo addicional, sobre a força cie antigos tratados de alliança e garantia subsistentes entre as duas Coroas, o dar a Pur- lugal auxilio promplo e efficaz, com vistas de conter-seus dominios em AIrica ern obediencia , como e indispensável, em razão da opposição ja maniteslada alli no Decreto de 10 de Dezembro de 1886, a qual de certo se aunienlará pela execução do tratado em questão, e do n̂e se prevalecerão naluraes e estrangeiros, para excitar e fomentar insurreições naqudla parte do mundo, cujo resultado para Portugal poderá ser a perda d’aquelles dominios, onde os traficantes ern escravos, que ao mesmo tempo sao os homens do paizj os mais ricos e
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iiifl'.ienliis, como tnmbem os mais eminentes da classe opposta á abo
lição d’aquelle tralico, sâo capazes, só para o demorar de se levan
tarem e couielterem todo a especie de excessos, o Governo de S. M. 
.terá muita satisfaçáo ein assinar logo o tratado.

ísecessario e' comtudo repetir, que o abaixo assinado já teve a hon
ra de observar pessoalrnentc a Lord Howard de Walden , acercada 
possibilidade de declarar no tratado, pela parte de Portugal, qiieaquel- 
le trafico se considera como crime de pirataria, que isto, segundo as 
leis portuguezívs, equivale a crime de alta traição, e por conseguinte 
sugeito á pena de morte.Existe em Portugal uma repugnância quasi irresistível á applicação deste castigo, o qual, segundo ,S. E. deverá ter tido occasião de notar durante a sua residência neste paiz, raras vezes tem logar, porque 
03 jurados mostrão a maior repugnância em declarar culpado a qual quer quando de tal declaração se possa seguir um tal castigo.ü que acontece ácerca de qualquer outro crime com mais probabilidade aconteceria ácerca do trafico de escravatura, vendo que apesar da decidida imrnoralidade d’aquelle trafico, ainda não lia neste reino, como ha em Inglaterra, uma opinião tão geralmente formada, cuja saneção deveria ser sempre buscada pelas leis de cada paiz, para que não fossem escarnecidas ou illudidas debaixo de formas legaes, e incontestável, que a declaração de pirataria, não só não jjrodusiria o minimo auxilio á sua suppressão, mas bem longe de attingir o objecto em vista de restringir a repetição da offença , por meio do terror da grandeza do castigo contra ella proferido, a sua impunidade seria por isso mesmo promovida em maior numero de casos, e até lançaria tal esligma sobre o tratado, quanto bastasse para o fazer encontrar, dentro e fóra das Cortes, a ruais decedicla e vigoroza opposiçãí̂, e mais especial- mente por se saber que nenhum outro paiz, na Europa, alem de Inglaterra, declarou aquelle tralico ser pirataria.Logo para o declarar pirataria, isto é, pol-o a par do crime de alta traição, e juntar-lhe ao mesmo tempo não só o correspondente, mas ainda o imrnediato castigo de morte, como Lord Howard de Walden propoeni no segundo projecto do artigo incluso na sua nota a que se allude, seria tornar uma tal declaração iiiteirnmenle inefl'icaz.Portanto as providencias do Decreto de iO de Dezembro de 1830 são sem duvida, preferíveis e mais adquadas, tanto á natureza da otlença, como ás circunlstancias a que se allude, as quaes providencias,-segundo as diversas classes de transgressores, envolve segundo se vê pela copia inclusa (relatorio e Decreto de 10 de Dezcmbio 183G) as penas de prisão, gallés, perdas de emprego, coin inhabilidade para preencher oiilrt’s, desterro, e sobre tudo avultadas condemriaçòes de multas, que atacão a offença directamenle na sua origem, ameaçando a fortuna daquclies, que são tão sobejamenle anciosos de a aumentar parlicando ou promovendo este sordido trafico por todos os modos.Apezar de tudo, estando S. M. animada do mais ardente desejo ds concorrer com a Grã-Bretanha, por todos os meios a seu alcance, para se oppor á continuação do dito trafico prohibido, o abaixo assinado recebeu igualmente ordem de S. M. para assegurar a S. E. que no caso de a Grã-Bretanha concluir convenções com as grandes potências da línropa que possuem colonias, para declararem aquelle trafico pirataria, o Governo de S. M. não podendo tomar a iniciativa a este respeito, não hesitará então de concordar em uma tal declaração, depois que ella tenha sido sanccionada pelas principaes partes, nelía envolvidas. — O abaixo assinado etc. — (assinado) Sá da Bandeira.-— Secretaria d’Estadodos Negocios Estrangeiros,22 de Maio de 1838 etc. etc. etc.N. h .— Esta nota foi enviada a Lord Howard uma semana depois 
da sua partida!

« '

Mr. Jern in gham  ao Visconde Palm erston. —  Lisboa2\ 
de Ju lh o  de  1838. ( Recebida a ‘ÒV de Ju lh o .) —

.y Lord. — Sinto dizer que n ã o  t e n h o  o b s e r v a d o  m u d a n ça  a lg u m a
K 2
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de  tom sohre o negocio^ porem nntes uma adhercncia áquellcs (H'mimen^ 
tos e desculpas, que se deran» de dia em dia durante a ultima m-̂ncia- Çào, ate (]ue se tornou claro a Lord Howard , que o Visconde de Sá 
não queria assignor tratado algum. — Sou etc. (assignado) G. S. S. Jerningham. — P. S. Tenho a honra de aceusar a recepção do officio de V. li. datado de 13 de Julho, marcado trafico da escravatura.

Mr. J ern in gh am  ao V isconde Palm erston. —  Lisboa  30 
de Ju lh o  de 1838. (R eceb id a a  6 de A gosto.)

y Lord.— Tive a honra de receber hontem o officio de V. E. de 2o do corrente, marcado tralico da escravatura, trunsiuilLindo-me uma minuta emendada do tratado sobre trafico de escravatura, para ser apresentada ao Governo Portuguez. Nào me descuidarei fazer a sua entrega logo que esteja copiado.Procurei hoje o Visconde de Sá para o informar do que tinha recebido, e julguei a proposilo communicar-lhe confidencialmente o officio de V. E.o Visconde ponderou que seria necessária urna referencia ás Cortes 
antes da ratificação.Pedi ao Visconde de Sa me nno considerasse negociador, pois que eu rne contemplava só com o poder para apresentar a minuta c para a assinar.O Visconde aludiu coin algum pezar apparente, ao tempo em que, como elle disse, Loid Howard e elle tinham estado a ponto de assinar um tialado. Observei que eu teria razão para acreditar que Lord Ho
ward nao j u l g o u  que estivesse a pon to  de assinar, pois (pie se haviam suscitado difficuldades umas apoz outras, até que S. E. se não podia de
morar por  mais tempo em Lisboa. — Tenho etc. (assinado) G. S. S. aerningham. J io muito honrado Visconde de Palmerston. — G. C. ü .  etc. etc. etc.

Mr. J e rn in gh am  ao Visconde Palm erston . — Lisboa  6 
de Agosto de  1838., (R eceb ida  a U de A gosto.)-y Lord. — Perguntei hoje ao Visconde de Sá, se tinha alguma couza a parlecipar-me ácerca do negocio, e me respondeu que mal tinha tido tempo para 1er a minuta. Eu enlào disse a S. E. que me acharia prompto qualquer dia para lhe dar explicações das razoes que V. hi. teve para nao annuir a algumas das alterações propostas por elle durante as negociações corn Lord Iloward ; porem não pareceu pensar  

que taes explicações fo s s em  de ponderação ,  pois  que nem marcou tem
p o ,  nem mostrou desejos de as ouvir.

\

O Visconde P a lm erston  a Mr. J ern in gh am . —Secreta - 
r ia  dos n egocios estran geiros  18  de Agosto de 1S38.

QLJenhor. — Desejo que partecipeis ao Visconde de Sá, que Lord lío- war nunca teve aiitliorioade alguma ou intervenções »ara concordar no 
t r o ta d o , s eg ig ido f o i  proposto p e l o  Visconde de Sã , e se o tivesse feito tal tratado uao leria sido ratificado por parte de S. Mageslade.Oic. — (assinado) Palmerston. — Ao honrado G. S. S. Jerningham etc. etc. etc. °

/A
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Mr. Jèrn inglid in  ao ï^isconde Paltnerston. -^L ishoa  Í3 
de Agosto de 1838. [R ecebida a 20 de Agosto.]

E X T R A C T O .

0  ulgo que se continua ainda com o sistema de ganhar  tempo., é sinto» 
ter d c  dizer a F. E. que nada tenho visto ou ouvido  depois da partida 
de Lord Howard ,  que me f a ç a  crer que ha mait promptidâo em termi* 
nar a questão, do qüc havia durante a n ego c ia ção  de S. E. com o Vis- 
donde de Sa.

Mt. Jern ingham  ao Visconde Palmerston. — Lisboa 27 
de Agosto de 1838. [R ecebida a 4 de Setembro.]

M,.y Lord. — Comuniquei hoje ao Visconde de Sá o officio de V. E, 
(marcado trafico da escravatura) de 18 do corrente , oirdenando-me à 
informasse de  que Lord Howard nunca tinha tido instrucçôes  ou autho- 
ridade para concordar no tratado sobre trafico de escravatuta, como f o i  
propos to  pèlo  Fii conde de Sá ,  è que S.' E. íevou pára Inglaterra; e 
que se assim o tivesse feito, aquelie tratado não teria sido ratificado por 
parle de S. Magestade. O Visconde nenhuma observação me f e z  a este 
respeito'. Perguíitei então se havia afguma decizão acerca do tratado 
ullimamante proposto.’ O Visconde de Sá respondeu que tinha estado 
jnuito ocupado com as eleições’ , porem que s’e ocupava* do tratado.

Nada pude  saber que valha a pena informar a V. E. acerca das in  ̂
iètlçôes do GoVerno sobre este negocio.— Tenho a honra etc. (Assignado)
G. S. S. Jerningham. — Ao muito honrado Visconde Palmerston G.’ 
C. B. etc. etc. etc.

O Visconde Palm ersiòn a Mr. Jerningham . — Secreia- 
ria  dos negocios es tran geiro s ! de Setembro de 1838.

S e n h o r .— Os nossos officios marcados, trafico de escravos, foram 'rece
bidos ate aò dia 27 ultimo. Sinto ver por esta ultima comunicação, que não 
tendes podido saber cousa alguma ácercadas intenções do Govereo Por- 
tugiiez sobre a minuta do tratado proposto por vós n.a vossa nota do 1." 
de Agosto ultimo; e desejo que façaes saber ao Visconde de Sá que, 
t endo  decorr ido c inco semanas depois que o tratado foi entregue nas 
inãos do Goveino Portuguez , tendes ordem para instar po rum a  respos
ta deciziva, sobre se aquelie Governo quer ou não quer aceitar aqueMe 
tratado. — Sou etc. (Assignado) Palpierstwn. — Ao honrado G. S. S. 
Jerningham etc. etc. etc.

Mr. Jern ingham  ao Visconde Palmerston . — Lisboa 8 
de Outnbrode 1838. {Recebida a de Outubro.]

Lord. Tenho a honra de transmittir a V. E. com esta umât 
Copia da resposta do V. de Sá da Bandeira, á minha nota do 1.* de 
Agosto, que tratismittiu a S. E. as estipulações ultimadas, em que 0 
Governo de S. Magestade podia concordar, para um tratado de trafico 
de escravos. Esta resposta sendo extremamente longa, é lendo-me ché- 
gado apenas hontem ánoutinlia, não posso mandar tíaducçâo delia pot 
este barco de vapor.

O resultado dn noto e mha regeição positiva do tratado ultimaraente 
Jifopósto, e promessa de assignai' aquelie que Lord Hówaid de Waldeft
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levou para Inglaterra ern Maio. •—Sou ele. (Assighado) G. S. S. Jérnin^ 
gham. — Ao muito honrado Visconde Palmcrstcn. G. C. B. ele, etc, elc.

Ò f^isconde de Sá da Bandeira a Mr. Jerninghám .

-I.. rad ncçào. — O abaixo assignado Presidente do Conselho de Minis
tros, Ministro e Secretario de Estado dos Negocio* Estrangeiros, leve 
a honra de réceber a nota que, com data do 1,“ de Agosto lhe foi di
rigida por G. S. S. Jerningharn, esq. Encarregado dos Negocios de 
S, M i  Britannica, e na qual incluia um novo projecto de tratado entre 
as duas Coroas de Portugal, e Grà-Bretanha , para a suppressâo do 
trafico da escravatura,

A gravidade e importância do contheudo naquella nota tornou indis
pensável entrar em um longo e maduro exame, tanto do projecto como 
dos anexos que o acompanhavam, e bem assim de todos os trabalho« 
antecedentes em preendidos nestes muitos annos passados, durante a ne
gociação entre os dous Governos de Portugal, e Grã-Bretanha, sobre 
a conclusão de ufii novo tratado para abolir o trafico de escravos.

Disto prove'm , que a presente resposta, que o abaixo assignado, em 
cumprimento das oídens de S. M. tem a honra de remelter a Mr. Jer- 
ningharn, para ser transmiltida ao seu Governo, levou mais tempo, e 
vai mais miiuicio^ni

Naquella nota Mr, Jerninghám começa por dizer =  qne o seu Go
verno considerará coni attenção o contra-projecto de tratado , levado 
para Inglaterra por Lord Howard de Walden, e contendo as alterações 
leitas pelo abaixo assignado no projecto emendado do tratado, que por 
ordem do Governo Britannico foi mandado a Lord Howard de AValden 
n 24 de Março ultimo, e depois modificado, seguiiJo as iiislrucçôesde 
Lord Palmerston de 5 de Maio ullinio.

Antes de passar mais adiante, o abaixo aSsignado deve fazer observar 
que elle não deu a Lord Howard de Walden nenhum outro con lra-  
p ro j e c i o  de tratado, do que o que enviou a Lord Howard de Wal
den , com a Siia nota d e 4 de Maio de 1837) na qual o "dito tra
tado foi feito para harmonizar com o Decreto de 10 de Dezembro, de 
1836, o qual aboliu inteiramente aquelle trafico nos doOiinios Portu- 
guezes, adoptando também » nelle » algumas estipulações, que, ten
do sido admittidas nas convenções concluidas entre a Grã-Bretanha e 
a França, em 30 de Novembro de 1831, e cm 22 de Março de 1833, 
e âo que accederam varias outras PotenciaSj havia Ioda a razão para 
esperar que não deixariam de obter o consentimento do Governo Bri» 
tarrhíco em um tratado com Portugal. Porem falhou esta justa especta- 
tivá ; jjorque o Governo Britannico recusou concordar com o fcontra pro- 
iecto em questãoi

Lord Howard de Wblden apresentou depois um nòvò projecto db tra
tado, o qual por espaço de seis semahaS foi ininuciosamente discutida 
rbm elle'pelo abaixo assignado, -artigo por artigo; e ambos elles tinham 
já  acordado, tanto pelo que respeita ás estipulações do corpo do trata
do j como ácerca dos seus trez anexos. Apenas divergiram sobre a garan
tia que o abaixo assignado requereu que a Grã-Bretanlia desse a Portu
gal) para manter em obediência devida seus domínios Africanos, por 
todo o tempo que durasse o tratado. Lord Howard do Walden por or
dem do seu Governo, offereceu a Portugal somente o soccorro de mar 
nor tempo de dous annos, no caso de rebentar alguma revolta naquei- 
les domiiiios, com o limitado fmi de prevenir o rosullado mencionado 
naquella olierta , e contando estes dous annos desde a conclusão do 
tratado.

O Plenipotenciário Britannico bein conhecia as circumstaricias pecu
liares em que se acha Portugal, e as precauções que de necessidade 
deve tomar ácerca dos seus dorninios na Africa do Sul, onde durante 
estes ultirnos annos a cubiça e a fraule de especuladores estrangeiros 
e Portugiiezes, tem estabelecido um dos principaes mercados de seu in- 
íame lraf.ca«

ü;

I
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ientaclo por uma das partes, para substituir o projecto produzido pela 
3uira parte; porém é realmente um tratado já acordado entre os Ple-

O meámo plenipotenciário não ignorava que o espirito de desobedicnx 
cia ao Decreto de 10 de Dezembro de 1836, que aboliu o trafico de es
cravatura em todos os domiuios portuguezes, se tinlia alli manifestado; 
e não podia deixar de distinguir quão diversa era a situação de Portu
gal d^ de Hespanha, cujos súbditos continuavam aqiielle trafico trans- 
oortando escravos para as suas colonias, ao passo que, nos doniinios 
1’ ortuguezes, elle? formam um dos principacs ramoS de expoitação.

De conimum acordo, desde o principio, tinha sido reservada a dis
cussão deste importante ponto da garantia, para quando tivesse passa
do todo o tratado; e quando a discussão estava quasi a terminar, e o 
tratado a ponto de se assignar, não foi possivel realisar a assignatura , 
tanto que não havia tempo bastante para organisar uma boa copia de 
todo o tratado, e doS seus anexos, antes da partida de Lord Howard 
para Londres, a quai, estando próxima á coroação de S. M. Eritan- 
Tiica, elle disse não podia demorar por mais tempo, tendo já partido 
os dons paquetes nos quaes, segundo tinha escripto para Londres, elle 
devia embarcar, e isto para poder concluir a negociação. jNão é por
tanto ao Governo de S. M. que se deve attribuir o não se assignar o 
tratado, mas á urgente necessidade départir o Plenipotenciário Bri- 
tamiico.

Lord Howard levou para Londres uma copia do dito tratado , no qual 
tinha concordado com o abaixo assignado ; e um tal documento, resul
tante de urna longa discusSão entre os plenipotenciários das duas Na
ções, durante a qual Lord Ha ward tinha recebido instrucçòes á cer
ca delia, as quaes mostrou ao abaixo assignado, não póde por forma 
alguma ser considerado um mero contra projecto, o qual é sempre apre
se
ouïra parte ; porem 
nipolenciarios ! !

Mr. J eruingliam diz mais, que o Governo Britannico tinha esperado 
que o projecto He tratado, por elle transiniltido a Lord Howard de W al
den , leria satisfeito o Governo Porlugnez, vendo que elle iucluia Io
das as alterações propostas ácjuelle tempo pido Governo Porluguez , e 
que lião discordavam do objecto simples e directo do Uatado; e que o 
Governo, Portiiguez accederia á elle sem mais difficuldade.

lisle novo projecto, pois, apresentado por Lord Howard de Walden, 
estava muito longe de estar em liarmonia com o antecedenlemeiite dis
cutido com elle pelo Duque de Palmella, do qual differia muito pelas 
ffecpieules alterações introduzidas no preambulo, e em seus artigos, do 
que por causa da brevidade, nem tudo se especificara bastando par
ticularizar o seguinte, como o mais essencial; — No Preambulo do 
projecto discutido entre o Duque de Palmella e Lord Howard de Wal
den , dizia-se que a separação do Brasil linha anriullado de fn e tn   ̂ a 
iinica reserva que se havia estipulado por Portugal no tratado de 1815, 
e no novo projecto omitliram-se as palavras esseuciaes =  áe/ticíu. =

No artigo 4>.® do antigo projecto se declarava que as duas altas par
tes contractantes muluameute renovavam o consentimento  já  estipulado 
pela convenção de 28 de Julho de 1817 , para ser permillido aos seus 
vazos de guerra registarem os navios mercantes de ambas as nações t e 
no 4.® artigo do novo Projecto s»? dizia que ellas muluameute renova
vam a dita Convenção para que fosse perrnittido aos vazos de guerra; 
fazerem aquelle registo; liavendo prodigiosa ditferença entre renovar um 
consentimento dado a qualquer Convênio , ou renovar, aquelle Cou“ 
venio.

No 6.® Artigo do novo projecto a palavra compensação eslava posta em 
logar de indemnisação ̂  que existia uo primeiro projecto, e tendo a ul- 
tiíiia palavra um significado niuis amplo, não seria portanto assaz ex'* 
pressivo , nem snbstituida pela primeira.

Na segunda parle do artigo 8.® do novo projecto, propunha-se uma 
estipulação analoga á do 15.® artigo do projecto ^precedente ( já bastan
te indecorozo para 1’ortiigal), que em quanto não existisse um tribu*» 
liai de justiça mixto nos Doniinios Portuguezes, a Cominissao Britan
nica- B rasileira mixta do Rio de Janeiro seria authorizada para adjudi
car os cazos de irafico de escravos , qu».'occorressem sub n bandeira Por- 
liio'neza. Agora no iiovo projecto se accresceutava , que se os Coininis- 
fciônados brasileiros se reeuzassem a julgar os navios Portuguezes, oî
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'  Co-mmlssiònados Britannícos seriam aulhoilzados para-os jiilgarj em 
qiiánlonâo fossem mandados Con)rni8sionados Portiiguezcs para ,o Rio 
de Janeiro, ou em quanio não existisse uma Coinmissuo mixla ern a l
gum dós Domínios Portuguezes.

O Governo Brasileiro não sendo parte neste tratado, nmi natural. 
Tnente não só prohibiu aos Cominissiouados brasileiros o tomarem co- 
rliecimento de casos de trafico de escravos illegal , imputado a navios 
Portuguezes, rnas nem mesmo permiti iu aos Commissionados Brilanni- 
cos que exercessem no Brasil aclos judiciários a respeito de uma terceira 
potência, e pela mesma razao, reccusava adndttir alli Commissionados 
Portuguezes, do que resultava que a estipulação a que se alludia loi 
adoplada, ainda que não acompanhada por esta nodoa nà dignidade 
do Governo e Nação Portugueza.

A providencia contida no artigo 3.*̂  era muito mais restricta do que 
no projecto precedente, áceica da liberdade de comunicação entre os 
Dominios Portuguezes; e especialmente, onde se exegia, que não losse 
licito para os colonos levarem escravos comsigo , excepto fazendo parle 
de suas fam ílias, e que elles navegassem da cosia de Africa em direc
ção ás Ilhas de Cabo-Verde, ou para as de S. J home ou I ruicepç.

No artgo 11/ do novo Projecto, a conclusaa do artigo 12. do Pro
jecto anterior, foi omiltida, o qual artigo se assmiilhava ao artigo ll. 
do tratado entre a Grã-Bretanha, e Hespanha, de 26 de Junho de 1835-, 
e pelo qual eram authorisadas as Commissôés mixtas , se o julgassem de 
justiça e equidade; pagar do cofre das presas alguma somma proporcio
nada aos dias de detenção soffridos por aquelles naviosque, não obstan
te levarem alguns dos objeclos prohibidos pelo artigo precedente, não 
tivessem sido condemnados.

' No novo projecto omiltiu-se o artigo 17 do anterior, no qual se esti
pulava a revisão do tratado dentro em 10 annos; ommissão a mais 
prejudicial, tanto que d’aqui se pode inferir o pedido da perpetuidade 
do tratado, o que nunca se poderia adrnillir.

Cómo; portanto, o novo projecto de tratado, apresentado por Lord 
Howard de Walden, continha tantas e lao essenciaes alieraçòes do pro
jecto, que tinha sido discutido por S. E; còm o Duqué de Palmella, 
e corno, por conseguinte, se tornava muito inuis deslavoravel para Por
tugal, não havia fundamento para que o Governo Brilannico julgasse 
que 0 Governo de S. M. ficaria satisfeito com o dito novo projecto, ou 
que accederia a elle sem mais dificuldades, quando estas de necessida
de hão-de augmentar na razão do maior delrimenio e prejuízo que re
sultaria a Portugal de taes alterações.

Lord Hovvard de Walden reconheceu a justiça destas observações, e 
as mesmas alterações foram; de commum acordo, feitas no novo pro
jecto, estipulando o Governo de S. J\'l. por iodas estas concessões, 
exigidas pelo objecto notorio dò tratado, e pela dignidade e verdadeiros 
interesses da Coroa Portugueza, pelo que se mandou fazer uma boa co
pia do tratado, quç comludo não ponde ser assignada, como já se dis
se, por causa do Plenipotenciário Brilannico nao ter querido demorar- 
se alguns dias mais para o fim deste negocio.

Mr. Jerningham aceresseuta « Que o Governo Brilannico tinha mui 
cuidadosamente lido o (assim chamado) contra projecto, levada para 
Londres por Lord Howard de Walden, e linha sobre elle feito lodos 
as concessões ein que queria consentir, sein contar nos objeclos para 
que era feito o tratado. Que o novo projecto de tratado, que acompa
nhava a sua supramencionada nota, eslava simplificado no seu pream
bulo, e em muitas das suas providencias, e qiie se lhe tinham inserido 
novas estipulações para satisfazer os desejos do Governo Porluguez , e 
que muitas das anligamenle propostas,, ou tinham sido alteradas, ou in- 
teirameiile ommitidas.a

J-üm primeiro logar, o abaixo assignado não devia deixar de notar que, 
se havia algumas concessões nesta transaeÇuo, ellas eram todas da parte 
do Governo Portuguez ; tanto que , segundo o que se tinha estipulado 
no artigo seperado assignado em Londres em 11 de Setembro de 1817 , 
devia continuar em vigor a convenção addicional de 28 de Julho do 
luesmo aiino, depois da abolição do trafico de escravos em Portugal, 
no caso de se não concordar em outro algum ajuste ate que se passassem 

‘ 15 annos, que deviam contar-se desde lU de Dezembro de 1836, por
I

jiii)



'45
0

scr aqüella a data do Decreto, que abolia totaItne?itc o trafico de cs«' 
cravos nos domínios Portuguezes, segue-se indisputavelmcnte que toda 
as restricçoes, cada uma délias extremamente imporiante, que, pelo 
tratado negociado com Lord Tloward de Walden, o Governo Portu- 
p e z  admittiu nas estipulações d’aquella convenyão addicional, são ou
tras tantas co7icessocs espec/c/c.s-feitas por elle ao Governo Britannico, 
em attençao ajusta consideração devida ás intimas relações de amizade 
ea lh an ça , que ha séculos une as duas Coroas, e também em attençao 
aq grande desejo que anima igualmenie S. M. e o seu Governo de con- 
tribuir, quanto cabe em seu poder, para a compléta abolição do abo- 
minavel trafico de escravos. ^

O abaixo assignado passa ogora a examinar, se as estipulaçòes pro, 
postas por el e , e nas quaes concordou Lord Howard de U alden, e que 
lorarn excluídas do ullimo projecto appresentado por Mr. Jerninffharn 
prejudicaram os fins do tratado; por que modo o ultimo está simplificai 
do no projeclo a que se refere; e qual foi a altenção da parte doactual
Cjoverno Britanmco para com o Governo Português, ein admittir as 
alterações propostas pelo ultimo. ^mmittir as

Nq preâmbulo do ultimo projecto de tfatadq apresentado por Mr. 
Jerningham , que inieirarnente différé do primeiraniente acordado pelos 
alroixo ass.gnado e Lord llorvard, falando do objeclo daquelle tratodo, 
se defme o trafico de escravos ser a pratica barbara e mralka  de transi 
portar por mar os naturaes de Aírica , com vistas de os reduzir á escra- 
yd ao ; e subsequentemente , em vários artigos do mesmo projecto, se 
declara que aquelle trafico proliibido consiste no transporte de’necrrosou 
ou t ro s ,  com^o fim de os reduzir á escravidão, sem declarar, como de- 
tado  ̂ i-efcriani as estipulaçòes do Ira-

No mesmo preâmbulo faz ŝe uma distineção entre as differentes epo- 
cas em dito trafico foi abolido em ambos os paizes , dizendo-se
que na Gia-Eretanlia tinlia sido em 1807, e em Portugal ern 1886, 
como para formar um contraste do quanto mais tarde este paiz tinha 
adopqado esta medida importante, exigida pela humanidade, quando 
se nao devia ter perdido de vista, que nenhuma outra potência fez sa. 
crificios nem mais sedo, nern rneiis extraordinários para promover aquel- 
la ahohçao do que 1 ortugal ; e o não se ter effecluado completarnente 
em 1810 , nos domínios Portuguezes, era devido a Lord Cacttercao-h, 
a quem os plenipotenciarics de Portugal, no Congresso de Vienna, opro! 
poseiam em troca pela aboliçao do tratado de coinmercio de 1810, e o 
qual nao concordou nisso, allegando não estar aiithorisado para ta l-^  
jsto e ,  nao authqrisado para abolir o tratado commercial — pelo seu Go
verno , como o disse o abaixo assignado a Lord Howard dë Walden, 
na sua nota de 22 de Maio ultimo, ’

Na segunda coordenação do artigo 2 .» do ultimo projecto , áo esta- 
be ecer que o direito de registo , em caso algum seria exercido pelo que 
diz respeito aos navios da Armada Real de qualquer das duas naçòes , 
o resto do paragrafo foi ommittido, a saber « porem só pelo que diz 
respeito a navios mercantes, « e d’alli por diante^ quando em outros 
artigos daquelle projecto, se faz menção de navios detidos, ou de taes 
que deveríam ser detidos, se observa sempfe a ommissão da mesma pa- 
lav ryc  mercantes, » a qual palavra existia tanto na convencão addicio
nal de 1817 , cemo no tratado concordado com Lord Howard de W al
den  ̂ e que se torna necessária attenta a claresa indispensável cm taes 
documentos. ^

No segundo paragrafo do artigo 3 .” do tratado uliimamente acorda- 
o , onde se estipulava que os dous Governos parlecipariam mutuamen- 

te um ao oiilro Iodos os seis mezes, ou mais a rneudo se se exigisse, o 
nome e torça dos navios empregados no cruzeiro para prevenir o trafico 
de escravos, e os nomes dos seus primeiros e segundos commandantes, 
aquelle segundo paragrafo do artigo ,3.° do ultimo projecto não determi
na tempo certo para fazer taes parlecipaçòes, entre os dous Governos 
e so se convenciona que ellas serão feitas sucessivaroente, e quando 
tiver logar qualquer mudança nos crusadores.

O  abaixo assignado e Lord Howard de Walden tinham t a m b é m  con- 
coidado, na terceira secçào do artigo terceiro do dito tratado, que da. 
do o.caso de um navio de qualquer das duas naçÒes, navegando debaí-
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jio do comboi de uma náo de qiíiíquer, d^eílas, íe tóFnassê su?peito 
um dos seus crusadores , o Commandanle comunrcaria as sims susper- 
tas ao Commaiidanle do comboi J o qual por si inesiHo visilará, ou 
mandará ao seu immedialo em cdmmando que viicile o dito navio, no
tando por cseripto o resultado da visita ao commandame orusador, e 
sendo bem fundadas as suspeitas, conduzirá, ou íará conditzir o dito 
navio a um dos pórlds onde esliverétn estabelecidas cornmissòes inixias , 
pára alli ser julgado.

Esta eslipubçào era decorosa a ambas as nações, e analoga ao que, 
a este respeito, a Grá-Brelanha fez com̂  a França,- rio Artigo 3.” da sua 
fcop'yenção de 22 de Marça de Í833.  ̂ ^

Porem  ̂ no ultimo projecto, parece estar declaráxíò, ria secção 3. 
do Art. 3." que d conímandante do còmKoi passará d visitar o dito na
vio suspeito, porem acompanhado pelo Cammandante do erusador que 
}lio denunciou, estipulaçâo summamente indccoroza, tanto pelo que 

^ ’ ' ■ que pode ser úm General,
enente , ou ainda menos ,

diz respeito ao Commandante do comboi, q 
ao passo <siue o do erusador será talvez litri Tpasso que
asèim como á nação a quem pertença o comboi ; que quasi sempre será 
à Poitugüeza j visto que todos, ou quasi todos, os crusadores são In- 
glezesò' . ^

Â fim de prevenir a repetição de ultráges taes corrio os èommeltidos 
no porto de Moçambique, pelo brigue Leveret^ contra o brigue hespa- 
nhol D iog en e s ,  se julgou a propozito adoptar, rio paragraío 4.° do Ar
tigo 3.° do tratado ultimamente negociado coin Lord Howard de W al
den, a estipulaçâo do paragrafo 2.® das instrucções anexas á convenção 
addiciorial de 28 de Junho de 1817, para que nunca mais fosse per
il! iltklo àos crusadores, visitarem ou detenemf qualquer riavío, em quan
to este estivesse em-qualquer pior to , baliia, où en*ceiada, prertencentè a 
qualquer das partes coritratarites , ou ao alcance de tiro de mosquete, etç.

No paragrafo 4.* do Artigo 3.*’ do ultimo’ projecto se declara, que 
não será licito fazer estas visitas a riavios f u n d eado s ,  em qualquer pof- 
ío j enseiadaj etc;  ̂ òinmittindo não sórnente a palavra Bahia, potem.  
faZendo parecer, que, tratando-se de navios fundeados, logo que o não 
estejam, estarão expostos ao risco desereiri visitados, mesmo nos portos 
e tc ., o qiie nunca pode ser admissível.

No 4.“ Artigo do ultimo projecto, está outra vez substituída a pala
vra compensação pela de inclemnisação, a qual e muito rmiis cornprehen-- 
s iva, e se adoptou no 4.“ tratado uliirtiarnerite convencionado com Lord 
Howard de Walden.

No Aftigo do ultiirio projecto, correspondente ao Art. 7." do di
to' tratado^ ùquella clausula a mais essencial .que alli se continha fol 
ommittida, qùe n'erihiima das providciïciâs daquelle tratado poderiam 
ser construídas de tal rrio'do que eiribaraçassem ou estorvassem o com- 
juercio e a navegação lic ita , ou livre comunicação entre ris differentes 
dominios ,: e aquelles sobre os qu'aes a Coroa de Pcïtagal tem os sous 
direitos J declaèação esta que j á ,  em grande parte, foi feita na conven-i 
çâo addrciorial de 1817. Tambeiri ste ommittru alli a clasula indispen- 
èavel, analriga já  estipulada no paragrafo L° do Artigo l.° das instruc
ções annexas á convenção addic'fonal de 28 de Julho de 1817, que nào 
seria licito crinsíderaf como motivo srifficiente para detenção , a existên
cia de negros entre as tripulações dos navios costeiros, ou outros'. Alem 
destas corriraissões importantes , ttriha-se introduzido no dito aftigo do 
ultimo pfí^ecto, restricções sobre a passagem de negros de uma parle 
dos doniinios Portugiíezes, para outra parte doS mesmos dominios. Se 
taes restricções fossem admissíveis havería uma total cessação de todo 
ò commercio e navegação, entre os ditos dominios, vistri que naquelles 
estabelecimeritos quasi nfão ha outros marinheiros, oü creados de casa 
que não sejam escravos.

Exige-se no 3;° paragrafo, que na viagem em que os colonos Portu- 
guezes vão dé uriía parte dos dominios Portuguezes em Aftica, com 10 
escravos, para se estabelecerem em outra parle dos mesmos dominios, 
irão Sempre acompanhados com íx.% süas fa m í l i a s , e que a sua viagem 
será em direi tura,  de qualquer parte dos dominios Parluguezes onde es
tá permanenteniente estabelecido, para as Ilhas de Cabo Vefdo, para a ilhta 
do Principe, ou para a de S. Thomé; não permittindo por tanto ir cornos 
seus escravos destas Ilhas para o continente, ou para outras quaesquer
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tibaá, que Portugal possa possuir, tacs como a Ilha de Moçambique, 
qU a de Cabo Delgado, e varias outras juntas á Costa de Guine', ou, 
(;m uma palavra, de qualquer parte dos dominios Portuguezes para ou- 
Va parle dos mesmos domínios, como finalrnente se tinha estipulado na 

secçào do 7.® Art. do tratado negociado com Lord Howard deWal- 
acn , exigitido-se apenas no 4." paragrafo, que taes vjagens sejam sein- 
pre empreendidas em direüuYa para o logar do destino mencionado no 
l^ssaporte.

Estipulou-sc ho 5.* paragrafo do Art. 7.“ do dito tratado , que na qua
lidade , ou esquipamento do iiavio, a bordo do qual foferh transporta
dos os ditos escravos, nada deve alli haver que proporcione a süa de
tenção sub ouirdS fundamentos , pois que em tal caso seu senhor ficaria 
sugeito a sef primd f a d e  considerado complice em uma expedição para 
Q trafico de escravos. . ^  _
, Porem accrcscenta-se no paragrafo do Aft. 5:" do ultimo projecto 

que se for vlojada alguma das niedldqs d’aquelle Artigo, o capitão, 
tripulação, e donos do navio, da sua carga, e dos escravos ficarão su- 
g<Mlos a quo se ptoceda contra elles como complices em uma infracçâo 
do tratado, cónformehiente castigados , condenmando o navio e carga, 
e dando liberdade aos escravos.

Telo 6 .’ artigo do ultimo projector èstabelecem-se duas ou mais com* 
missões mixtas, quando ho artigo .3.“ do tratado negociado com Lord 
Howard de W alden, se concordou em que fossem só duas as commis- 
sões , umá no território Portuguez, e outra iio teriitono Británnico.  ̂

No artigo 8.* do ultimo projecto ominiltiu-se a estipulaçaq do 5.® 
paragrafo do artigo 3.* do tratado negociado com Lord Howard de 
Walden, analogo ao do artigo 2.* da convenção addicional de 1817, 
que os commandantes dos vazos das diias rCspectivâs armadas reaes  ̂
empregados èm evitar o Irafico de escravos, se limitâriani stnç^oiuenle  
ao exacto tlieor de suas inslrucçôes. Alern dislo , eni logar d - tlausula, 
que estava no dilo 5,* paragrafo, que qnalqiicr transgressão neste par
ticular por parte dos ditos coinmandaules seda castigada com o mesmo 
figor como sè tivesse sido cominellida no seu proprio  pai%, apenas sediZ 
no suprnrnèhcionado 8.° artigo qne serão castigados em proporção a 
qníilquer transgressão voluniaiia que possam ter cornniellido.
. No 10.“ artigo do ultimo projecto novamente occofreii o erro acimá 
mencionado, de não accrescent a r a conclusão do córrespondeníe artigo
11. “ do tratado da Grã-Breianliá com Hespanlia de 28 de, Junho de
783Ó, como se tinha convèncionado entre Lord Howard de Walden e o* 
i)nqiie de í^ülrnella, e como depois se estipulou no artigo 0.“ dp trata
do nègociado com 6 abaixo assignodo.' ^

O artigo 13.“ do ulliino projecto íqi subslitiiido em logar do artigo
12. ” do tratado nego.òiado com Lord Howard de W âlden no qual a al
forria dos neg-ios libertos erS muito mais explicita é claraniente garan
tida , e estabelecida a base do seu bòm iralamentó e inslrucçãp.^

Ommitiiu-sè o artigo 14.* do dito traladò pelo qual se perrnittia a 
£iia revisão dentro em dons annos , excepta no que d h ia  respeito ao 
princip io d t  pérpelúidade dá af)oíiçãó dó trafico de escravos. ^
. Em conformidade com esta ommissão as outras providencias do tra
tado se tornariam lanibem pérpetuas , o què poi tórma alguma se pode
admillir. -1 1 .
. Foi igualniente òmmittido o artigo lô d’aquèlle fratadò, no qual, 
considerando como subslitúidas por elle tòdas as medidas de antigos ira- 
tado’s , concliiidos entre as duas coroas, que tinham por seu objecto o* 
regular a.reprémir o trafico de escravatura se renovou á declaraçao do 
priigo 3." do tratado de 22 de Janeiro, de 1815, para que os antigos 
tratados de alliança , amisade, e garantia,' concluídos entre estas co
roas, ficassem ení plena força e vigor. Já  mais se podería srtppor qne 
a Grã-Bretanha Çeria dificuldade alguma em reconhecer as obrigações 
,por ella conl.rahidas em tratados antigos, naquella: parte em que saoi 
mais vantajosos para Portugal; porém esta difficuldade e tanto mâis pa
ra admirar, quando se mostra anciosa por concluir um novo tratado coirí 
Portugal, no qual trata de obter novas e as mais importantes conces
sões , '’sem ófferecer por ell.as o minimo equivalente.^

Ommitliu.se lambem alli a importante declaraçao do dito artigo 13 
do tratado, sobre os diversos períodos^ em que deveria Começar a exe- 
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ciitnr-se nas d'nas costas de V Este e do Oéstè d’Africa, sem a q^naídé* 
cl-ararào pareceria que o tratado deveria ser imrnediatamenle executado 
depois de sua ratificação; e por conseguinte antes de ser conhecido nâ  
quellas remotas regiões, já  os seus habitantes se aòhariam sugeitos ás prô  
vidências peiiaes que contem, o que é inconsistente com os principioa,
de justiça.  ̂ ,

Finalmente, em logar dos 6 mèzes estipulados no mesmoí artigo parti'
ratificar o tratado, e trocar as ratificações, o 15.* artigo do ullimat 
projecto márcá só 4 semanas ptJra ambos os actos, e exige que a Iroc^ 
se faça em Lohdres, dentro d’aquelle tempo.

Os anriexos A — E — C , lambem differem muito das concordadas en4 
tfe o abaixo assignado e’ Lord Howard de Walden. Entreas muitas va:4 
rias importantes dlíTerenças, as seguintes são muito essenciaes.

No artigo 4.** do annexo A ficou de íora a estipulação, que eslav® 
no mesmo artigo e annexo do tratado, qiie nao seria licito a command 
dante algum de um crusador o desembarcar esci'nvos ou lijjertos ern’ 
qualquer território da coroa, de quern não era súbdito, a não ter pre
viamente recebido licença por escripto jrara esse fim , da aulhoridade 
principat do piáiz onde peitendia desembarcal*os. A falta desta provi
dencia daria occasião para se continuar o abuso praticado por crusado- 
res Britannicos, e já representado ao seu Governo, de desembarcarem 
domínios porlugue/.es , e dei>íar allr abandonados á miséria, como fise« 
ram na Ilha do Princope, imiitos dos infiéis, que de ordinário com|)oem 
as tripulações dos navios empregados no trafico de escravos, e que ti
nham sido apresados por aquelles crusadores, de forma que os sirbdilos 
de S. M, que habitam aquelles dominios se viram obrigados a sustentar 
aquelles máos indíviduos, e correrem o risco de serem porelles incomo
dados e roubados.

F̂ m vez de entregar õs escravos encontrados a bordo dos navios com- 
demnados pelas commissões niixtas, á principal authoridacle civil do 
logar onde residem estas commissões, corno se estipulou no artigo íi. do 
annexo C , do tratado negociado com Lord Howard de Walden (e  na 
precedente convenção addicional dè 1817), determinou-se no artigo 6 
do annexo B , do ultimo projecto, que elles seriam entregues aos criisa- 
dores que os tivessem apresado, e sendo estes todos, ou quasi lodos, lu *  
glezeè, esla nova clausula tenderia sÓ em beneticiò do augmento da po
pulação das Colonias Britannicas.

No caso dè Se fazerem queixas de injustas decisões das Commissõej 
mixtas, os dous Governos sè tinham reservado, pelo artigo 9 do anne
xo B , do tratado, o direito dé virem a uma justa inlelligencia, corn 
vistas de remover  ̂ se o julgassem a propozilô, os imlividuos que com- 
poserem aquellas Commissões. No artigo 9.* do annexo B , do ultimO‘ 
projecto, só se declara que os dous Governos virão a uma concordata 
quanto á preven ção  de devisões injustas para o futuro, estipulação mui
to vaga e que não importa a remoção positiva  dos Commissionados que 
se mal conduzirem.

O annexo C , do ultimo projecto, á èxcepção da repetição da me
dida singular acima referida ,  de qúe o» esc ravo s  encontrados abordo dos 
navios condemnados pertencerão ao crusador que os apfézar, è no res
to , com poucas excepções, inteiramente conforme com a legislação 
Brilannica no auto 3." e 4.® de Guilherme 4.*̂  cap. 73, onde oobjecto 
do ultimo è promover a industria dos negros, e também com o anne
xo C ,• que já  foi regeilado pelo Duque de Palmella, é tolalmerite dif- 
ferente daquelle que o abaixò assignado discutiu com Lord Howard 
■de W alden, no qual, pelo que diz respeito a Portugal, se estipulou, 
áccrca do tratamento e educação, tanto religiosa como mechanicados 
negros forros j (].ue a legislação portugueza se conformaria com ella.

Está claro por isto, que as medidas ou estipulações, propostas pe
lo abaixo assignado j e concordadas por Lord Howard de Walden,’ 
porem não excluidas do ultimo projecto apresentado por IVlr. Jernin- 
gharn , por forma alguma affeclavamos fins do tratado, cuja decora
ção ulterior e execução da parle de Portugal, antes asseguravam, pois 
<pié aboiavam aos inconvenientes principaes, que Ilie .poderiam accrescer 
do mesmo tratado, e remediava algumas das que a experiencia tern 
mostrado resultar dos tratados em vigor. Se, comludo, o tratado íof 
privado destas medidas, ouse for simplificado, como Mr. Jeminghaia
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explica, a sua conclusão por forma alguma póde convir a Portugal, nao 
só porque esta simplificação, como se lhe chama, e' íeila á custa cJeludo 
quanto poderia tornar o tratado menos perigoso e vexativo para Portugal; 
porem porque taes alterações lhe são introduzidas , bem longe deserpara 
simplilicar, são para complicar,, e prejudicar este reino. O abaixo as- 
sio-nado, portanto, não pode ver em que consistia a condescendeneia 
ou defercncia para o Governo Portuguez, mostrada pelo Governo In- 
glez , por oceasião do ultimo projecto de tratado, como diz Mr. Jer-
ningham na sua nota. -

Certefica-se na mesma nota, que o tratado, tal como se relere no ul
timo projecto, não póde ser considerado como um tratado de alllança, 
subsídios ou commercio, porém é simplesmente uma convenção para es
tabelecer commissõescoloniaes, e regulamentos de policia maritima, para 
attino-ir o lim que ambas as partes contracta^ntes declaram ter igualmente 
a peito, e de proposito para levar á execução as leis subsistentes em am
bos os paizes , .

A esta asserção deve responder o abaixo assignado, que o ciito trata
do, tanto quanto Por tu ga l  por  elle se l i ga  d Grã-Brelanha para prohi- 
bir para sunpre, nos doniinios portuguezes, um trafico, que, segundo 
tratados antigos lhe é licito fazer ao Sul do Pquador, estabelece uni no
vo ref>'ulamerUo de policia marítima, assugeitando a navegaçãe portugueza 
a vesTtas feitas pelas embarcações de gu.-'rra de uma nação estrangeira, 
e aos inconvenientes que d’ahi resultam, sobre mares onde ella antes go- 
sava a mais ampla e illimilada liberdade, não s“ póde considerar como 
um tratado de commercio e navegação, susceptível de admittir toda e 
qualquer estipulação de innovação ou de amplificação de antigas allian- 
cas, ou a formação de um novo de subsídios , ou de quaesquer clausu- 
ías e condicòes que convenham a Portugal. Propor, e á 0'«rã-Bretanha 
a concordar’’ , cm compensação daquellas restricoões, que Portugal iin- 
poe no seu commercio e navegaçao, e debaixo das quaes condições so
mente lhe conveio sugeitar-se a estas restricções; e disto apresentam re
petidos exemplos os tratados concluídos entre as du .s coroas.
* Quanto ao Governo Britannico instando novamente porque Portugal 
se esforce a fazer com que a legislação Portugueza siga o exemplo da 
da Grã-Bretanha, declarando pirataria o trafico de escravos, o aoaixo 
assio-nado tem a observar que a ditficuldade para que Portugal declare 
tal,“ ainda cm nada diminuiu, por ter o Parlamento Inglez reduzido o 
casli<̂ o do crime de pirataria a simples degredo, e por nao luvícr al- 
lí por c.nseguinte necessidade alguma de amiexar pena capital, corn 
que em Porlugd se castiga, ao crime de negociar cm escravos, se se 
declarasse igual a pirataria.

Se igualmente, ern virtude disto, os piratas tivcssern do ser casti
gados'em Portugal com o degredo, então seria necessário alterar em 
proporção quasi todo o codigo penal de Poriugal.

Demais nenhuma vantagem proviria coin a declaraçao neste paiz 
de que o commercio do escravos se considerava pirataria, se tal crime 
fosse punido com mero desterro, vendo, corno o abaixo assignadoja 
mostrou a Lord Howard de Walden, na sua nota de 22 de Maio ulti
mo, que o Decreto de 10 deDezembro del8.S6, impõem castigosmiii- 
to rn.iis severt s contra aquelles que se empregarem naquelle tralico, ou 
o prole^-erem , tanto que, além das penas por contrabando , asquaes,en
tre outMs iucliiem também a dedegredo, lhos impõem tambem , segun
do as diversas circumstancias, ou graus de culpabilidade , has ainda mais 
severas de perda de empregos, com inhabilidade para oceupar outros,
e com galés. __

Apesar disso, comtudo, como o Governo de S. M. tem rnuito a pei
to , não só obter os importantes tins do tratado, porem mais particular- 
mente o condescender com os ardentes desejos do Governo, Britannico, 
tanto quanto for compativel com os verdadeiros interesses^da Monarquia 
Portugueza, o abaixo assignado, aqui renova a declaraçao, que ia tez 
a Lord Howard de Walden na sua supramencionada nota de 22 de Maio, 
ultimo, que no caso que a Grã-Bretanha inclua convenções com as gran
des potências da líuropa que possuem Colonias, para declarar aquelle 
trafico pirataria, ainda que o Governo de S. M. não pode, a esteres- 
peito, tomar a iniciativa, não hesitará depois em convencionar nma 
tal declaração, logo que tenha sido solemnemcnte sanccionada pelas 
principaes partes interessadas. ^
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Sendo corntudo , imposgivel alterar as leis Portuguezas neste caso 

qiic por todos os modos, dependerá sempre do corpo legislativo o tr 
, fico em questão, nào póde, no tratado ser denominado pirataria noT 

qlie em actos orficiaes convem sempre usar linguagem le<>-al. ’ ^
A perpeluidade do tratado e outro ponto pelo qual urge o Governo- 

Ifig/ez, e corn o qual nào póde concordar o Governo de"s M Como- 
os tratados aevem sempre ler por objecto a vantagem reciproJa cias na
ções que os concluem, se este realmente for dotado com esta circ^ims. 
ancia Uo essencial para a sua desejada duração , não deixará de con

tinuar. bc, comtudü, para o futuro se suscitarem inconvenientes por 
cllc causaoos, e nao aj.tecipados durante a sua discussão, seria ao mes
mo tempo iiijusto e nao permiLtivel privar a posteridade do direito de 
poder obvia-los.

Seria, por exemplo, surnmamente gravoso, se fosse perpetua a esti- 
piilaçao que estabelece cm todos os mares do globo, corra mui pequena, 
cu.epçao, o d.rcito de registar os navios mercantes pelos de °-uerra 
( iredo que, ainda que esteja declarado no tratado que e reciproco se-

mercantes 1 ortuguezes, como tern sempre acontecido desde que se^por 
em vigor a convenção de 28 de JuMio de 1817, entre as duas coroas; 
para a aboliçao deste trafico ao norte da linha, devido á enorme diffe- 
rença que existe entre o numero do vasos de guerra Inglezes ou Portu- 
flííito.’ P'ocede que esta reciprocidade estipulada jámais teve

Alern de que a necessidade do exercer este direito de visita, póde 
e evera cessar oriteŝ  de muito tempo, á proporção que o pro.rre«oda 
cv isaçao e população dos diversos estados da Ainerica tcrn^r desne
cessária a importaçao de escravos, l ía  40 annos importavam as Colo-
cm"^8-'^>i de escravos, e ninguern poderia supporque
crn I8 o o  teiia cessado inleiramento a escravatura nestas Colouias. ^ 

Igualmeute assim pode vir a cessar no Brasil, e nas Anlilhas Hespa- 
n.nlas, por onde se pora fim ao contrabando deescravos, de forma que 
nao navera ja  motivo algum para continuar o direito de visita, quĉ  e 
do Si mesmo oxtremamenle oppressivo á navegação, ^

negociado entre Lord Howard 
1 "" ‘?3s.gnado, ácerca da perpeluidade da abolirão

do^luSco de escaves, e ta„,be,„ na occasiào'presoate, u,na conceJao

c d i r i ” 1'" ‘""P" """ Pertagueecs da Afri-ca do b ,:i, o odioso trafico de escravos, e lendo sido a fonte deimmen-
" t e d f r o r / ' habitantes daquelles dominios, e nece -sar.a toda a circumspecçao sobre o modo de proceder para a e s l i r o l^  

oe tao pernicioso abnso, especialmente quando e notoria a opposirão 
que sejez nos dons governos principaas de Angola e MoçamLqne^ á

oo,n|;“ i : ‘'a o 7 d :r ’:'lc:icT .o Ü” '1 -bemAreral do F.Mr bf segundo sejulgasse conveniente ao
cinio"! daquelles do-

1’ ürem uma vez qi.e esta medida fosse reduzida a tralado a sua eli»

p ; ' i ; ; ' i a X m i r v t s è ; u m : r  h  f’" ' ' ’'« “' ’
n r í> o 'rC ,V  '  >̂ °"*'J'=''”ndo''esto ,'!íe“o ’, o g Üvc;n 1 orii)ç,uez nao devia consentir que dependesse d i vorU irt« rl
Governo estrangeiro, a perpeluidade^de um acto de tanta importlncív 
em r,■,suo das suas consequências, sem receber daquello Governo o’

- i - i r c c K . í i a s
SS^dríanelrf »» dn»» Coroas em
e reco;,l.ece,-se esta fr.; renovara,n-se
ca , amisade, rsràmn^a s ü 1" »"ian-
pecalmente pelos traUdos.de 23 de Junbo de 1G6I ^0 ^ 1 0  de MrdJ

■ ■■/
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de 1703, 0 Grã Bretanha empreendeu deffender Portu^aí e os seus 
domínios com todas as forças de mar e terra que poderem ser neces
sárias. . .

Desde então a Grã Bretanha, se obrigou a deffender estes domínios 
contra quaesquer tentativas de potências estrangeiras, que desejassem 
uziirpal-as á Coroa de Portugal, muito maior obrigação deve ter de 
deffender egaranti-los á mesma Coroa, quando a mesma Grã-Bretanha, 
porexigir a conclusão deste tratado, poder ser a causa primaria da perda 
de alô um destes mesmos dominios. Portanto bem longe de ser neste 
particular desarrosoado o desejo do Governo Portuguez, como o julga 
o Governo Britanuico; e pelo contrario muito consistente cem a ra- 
são e justiça, e e portanto admh&ioel por aqufille mesmo Governo, que 
de certo não quererá que o seu alliado, por deferencia para com el- 
le , contraía urna obrigação, que o expõem ao risco de perder algum 
dos seus mais importantes dominios além mar, sem que naquella occa- 
sião lhe dê a necessária garantia e socorros para o deffender contia es
te risco, pelo tempo que elle continuar: advertindo, que, segundo a 
proposta feita pelo abaixo assignado a Lord Howard de \Valden, a 
força do soccorro que sc estipulasse seria mui limitada e inferior áquel- 
la que a Grã Bretanha permanenlemente mantem nas suas colonias de
África. , ,  , , , 1 • ■ r' 'E’ innegavel que o Governo de S. M. nao pode como desejaria a Ora
Bretanha,'’deixar de esperar pela reunião das Còrtes para subrm tter á 
sua approvação o tratado, como acima se mostrou, segundo o que a 
este respeito determina a lei da rnonarchia. Porem, independente dis
to, o risco que, mesmo com a exigida garantia, se pode seguir deste 
tratado ser acompanhado de reíolta ou perda de alguns dommms I or- 
liio-uezes; era bastante para que os Ministros de S. M. se nao aventu
rassem a aconselliar a. Sua Soberana a (jue o ratificasse, som obteleiil 
previamente aqtiella approvação legal e importante.

Nada, pois, podia admirar tanto o Governo de S. M. como a estra
nha declaração encontrada na nota acima, dc Mr. Jerningharn, de que 
elle » recebeu inslrucgôes positivas para recusar o transmiltir novamente 
ao seu Governo qualquer proposta’ do Governo Poituguez, que o Uo- 
verno Britanuico, depois de madura consideração tiver regeitado, po
rem que lhe tinha sido insinuado que observasse ao tíbaixo assignado, 
que qualquer de longa  mais na conclusão do tratado, ou qualquer îro- 
posta mais ácerca de alterações no ultimo projê clo , serão o ha dos pela 
Grã-Bretanha como equivalente a uma rccusagâo da parte de t ortugal 
a cumprir os ajustes a que está obrigado ncslo negocio. Âo que aceres- 
conla o que à consoquencia desta demora ou recusaçao seria, que a 
Grã-Bretanha empregaria seus proprios recursos e meios para cumiKir 
os fins do tratado, « como Lord Palmerston mandou que se declarasse 
ao abaixo assignado por Lord Howard de Wnhlen , a °
assignado já  tinha a este respeito respondido na sua nota de de Maio
ultimo. , , , • 1Primeiro que tudo o abaixo assignado nao deve deixar de repetir,
que já  observou que Portugal, não está ligado á Grã-Bretanha , por 
alo-uns outros convênios ácerca do trafico de escravos, do q̂ ue a conven
ção addicional de 1817, por 15 annos a vir, calculades do dia 10 de 
bezf-mbro de 183(>; ccomo, por consequência, quaesquer reslricçocs 
naquella convenção que o Governo Portuguez consmta admitlir duran
te aquelle periodo, são novas concessões que faz, osle nao e de certo o 
meio proprio para pedir ou obter taes concessões.

O pedido dirigido ao Governo de S. M. para assignnr, sem a menor 
alteração ou demora^ um tratado que lhe era apresentado, e essencial- 
rnente repugnante á liberdade da naçao Portugueza, e á indepen encia 
da Coroa de S. Magestade.

Os antigos laços de amizade e alliança que unem os duas nações im- 
periosarnente exigem, que os direitos década uma sejam plenamente 
respeitados pela outra. e que em suas relações se não use de outros 
meios do que dos da persuasão e conveniência mutua. Só assim é que)a 
alliança pode ser considerada corno reciprocamenle util e satisfactoria.

Não é, portanto, da honra do Governo Britannico pedir que o Go
verno Portuguez, subscreva assim a um tratado^ contra os interesses ma
nifestos da Monarchia , quando o seu resultado pod e  scr a perda de
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alguns dos seus mais importantes domínios alem mar, e oíinr>«'.; j
que tudo, que subscreva não espontaneamente, mas com  
compulsão. da

o Ministro q„e assim .-.ccejesse a tal podido faltaria ao primeiro de

i^ada, senuo a solicitude anciosa que S. Mac/estodo nnm „
á^eiecuçL^l^^decTJt^ de escravaUira , dando rnaior^oTça
£stados*pode vencer à rlr-ofnáií'/ '^“"

p e L  declaraiôcs  >mpmsao/ri<a no  seu rea l
ra habilitar V ill f  /• Governo Bri lannico mesmopa~

j;er Io Sr^ G V  de S. Magestade para di-
'ine está novame'nfe' Í',Z"SÕ L'l̂ “ Sf" °

á ,a r a „ ,L \ ‘ : : e t , t s r  S è r r “te"rd ^dff ’ =̂'“‘ ' 7i)eces«;irlTflA oc  ̂ ii ' j  f cino lera cJe fornecer, em caso de
a ir^ rse  nâo inie ’l ‘  Africa doSnI, sobre oq,m
modificação como aijom a, poderá receber tal
abaixo l id a ’ ; r : t c 7 X i e „ : H ; r 7 ' 7 ' ‘‘ n= n a ç õ e s .-o
Estado dos negocio. e'straí.geir”os 6 dl Ontabro d! Í8387

^ " i ã o T t  t  *  P a h a e r s t o n .
J ^ i s b o n ,  2 6  N o v e m b r o  d e  1 6 3 8  ( R e c e b i d a  a  ò  d e

' D e z e m b r o  J.

de d e ^ S á lfB a t!d e lT ^ Iq lT ?^ ^  TJe tive Sabbado 24 com o Viscon- 
B.. do tratado para a abolição do P''«j«cto de V.
do apresentado por Mr. .íeVnin<WianI no 1 “ tinba si-
exprcsiou logo, ácerca delle ^ 1 ?  . se
posição contVa olle DlcIarou’n mdicava grande indis-

rem accrescentou, quo deve ser rr̂ mr i i escravos, po
da Nação. Declarou então sua boa vonlaãe d T   ̂ dignidade
l a j o r j i i a  que o deixei em Mnin o,tr (  ^  assignar um tratado p e-

tuüo á parte. ’ dei.vando este objecto para ser tra-

sobee o P '"jet;toVquTm rm oro^i^ negociação
l̂ltilnoJ^cm do Governo de S M J,.« fi i • i ' '»andado como o 

to cuidado, e depois da devida delilvr " preparado cotn mui-
l-ie obviesse a , „ iás „cee .J  h d m ' T ’ u f"” "“
ics. «ntcsda ra t ilie a ç ird r^ ra JÕ  :°n “ «"=não das Cor-
dcria tratar com elle. Pedi-llie então n^"' 7  r “'
novo tratado a que elle faria obieceã 2"° indicasse as eslipolaçòes do 
go de ser t.io bom projU 7 0 t o  l“" '
e que por tanto nà'o pldia ,aq',ie.ee? a e | e 'T '7 7 '^  T  >
neste particular estava eniranido e ' ^'^Aibqoei ao Visconde que
via a dilTlculdade de u m lt e t l t c ia
bido de unia maneira mais elfica/ rnc ‘ ^nrtes, estava conce-
cipio algum a que o Governo P ir’r " que nao continha p r in -
mão estr.esse in 7 id o 7 o  pr7elto . t r i í l t r í  . ° 'lque
ser verdade, q„e no tocante Í  uma «ara iti'/ '^ '” “' l""  PudiitmTortiiguezas, e .al«-u„s d.-lall,». I S“rautia, e proleccao ás Colonias
•'«iiclo, verdadeir7::„t effict p"a“o T t “ 7  'l-
mas destmcçòcs importantes; porem 'b= f a l t I c r r d ^ t ê e t S - '



lôes de mero detalhe, não de principio, e por forma nenhuma incon  ̂
vcniente ao Governo Portuguez. Como, comtudo, S.E» não eslava pre* 
parado para me indicar alguma estipulação importante em parlicular, 
que elle julgasse ou insuperável, ou digna de objecção, eu o convida
va para que um dia da próxima semana, em que tivesse de tratar do 
projecto, rne explicasse a objecção que contra elle tinha o Governo 

 ̂Portuguez.
Pelo tom de S. E. me parece claro, que por agora está positivamen

te determinado a regeitar o ultimo projecto apresentado por Mr. Jer-
jjino-ham._Tenho a honra etc. (Assignado) Lord Howard de Walden.
_muito honrado Visconde Palmerston, G. C. B. etc. etc. etc.

L ord H oward de W alden a L ord P a lm erston .  —  Ltsboa 
1 . “ de D ezembro  1 8 3 8 .  (R eceb id a  a  1 5  de D ezembro.)

^T jiy  Lord. — Tive Quinta feira uma entrevista com o Visconde de 
Sá da Bandeira, sobre o tratado de trafico de escravatura. Propondo 
en entrar por uma vez no exame do ultimo projecto, apresentado por 
Mr. Jerningham ,. o Visconde se oppoz, dizendo que estava prompto a 
renovar a negociação sobre o projecto detratado tal qual estava na mi
nha partida de Lisboa, porem que em consequência das declarações em 
nome do Governo de S. M ., com que tinha sido acompanhado o ulti
mo projecto, lhe era impossivel negociar ácerca do posterior. S. E.rne 
leu então as passagens da nota de Mr. Jerningham, do L° de Agosto, 
a que alludiu e que são as seguintes:

« O abaixo assignado teve instrucções para observar a S. E. o Vî s- 
conde de Sá da Bandeira, que qualquer demora mais na conclusão 
deste tratado, ou alguma outra proposta de alteração deste rascunho, 
deverá ser considerada pela Grã-Bretanha como uma negativa da parte 
de Portugal para cumprir as obrigações a que está ligado nesta ma-
teria. . . „ o

» O abaixo assignado, teve alem disso insinuação para dizer a S. E. 
o Visconde de Sá da Bandeira, que tem ordens positivas para se negar 
a mandar outra vez para o seu Governo, qualquer das propostas por- 
tuguezas, que o Governo de S. M. lenha regeitado, depois de madu
ra consideração.

r Quanto á garantia proposta das Colonias Portuguezas, o abaixo 
assignado tem ordem para dizer, que o Governo de S. M. considera 
desurrasoada tal exigencia da parte de Portugal; e que a Grã-Breta
nha a não póde absolulamente admittir.

Respondi que pelas minhas instrucções Cu estava inteiramente impos
sibilitado, de admittir, corno base de negociação, outro qualquer pro
jecto que não fosse o ultimo que tinha sido apresentado da parte do 
Governo de S. M .; que quanto ás declarações que S. E. tinha citado, 
cila se applicavam a propostas tacs, como eram̂  julgadas ínadnmsivci» 
pelo Governo de S. M .; porem que não constituiâo necessariamente con
dições sim qua non  da parte do Governo Portuguez. Disse que o Go
verno Portuguez podia deligenciar obter da Grã-Bretanha, ían^o quan
to podesse debaixo da fórma de garantia , etc. porem porque o Gover
no Britannico não aquiesceu, ou não poude aquiescer a taes estipula
ções, quando forão apresentadas por Portugal, não havia por isso ra
zão para não tratar de effectuar o objecto comraum que ambos tinham 
em vista, a saber, u abolição do trafico de escravos, da maneiia que 
fosse menos sujeita a objecções de cada uma das partes.

O Visconde sustentou que o projecto original era o preferível, e re- 
pelio a opinião que já  linha expressado em outra occasiã.o, de que V, 
L. se não tinha dado ao encommodo de a examinar. — Eu declarei-lhe 
que estava inteiramente enganado; que V. E. tinha comigo exariiinado 
todo o tratado, segundo o projecto preferido por S. E. e o projecto a 
que se oppoz, artigo por artigo, e que, para lhe fazer compreender o 
modo completo porque tinha sido tratado e considerado este tratado por 
V. E ., lhe mostraria o mernorandum que formavam as instrucções pe-

o
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Ias qiiaes me devia guiar. Isto pareceu produzir mudança no espirito do 
Visconde, porem em ar de resposta, me perguntou se eu tinha lido 
sua nota de 6 de Outubro.

Respondi-lhe que sim, porem que eu não via a que elle alli fizesse dif 
ferença alguma empnricipio entre os dous projectos, ácerca do modò 
de effectuar a suppressao do trafico de escravatura; que as varicões me 
pareciam ser uin detalhe, á excepçâo daquellas estipulações que envol-

queslão de  mera abolição do trafico em

Disso-lhe então, que devia aproveitar aquella occasião de notar aine- 
xactidao das asserções de S. E. contidas na sua nota de 6 de Outubro 
nas quaes a ludia ao estado em que se achara a negociação do tratado! 
quando parti de I^isbca, e altnbuia a não conclusão do tratado á mi! 
nha fa ta de vontade de demorar por mais tempo a minha partida na 
ra Ing aterra: que eu lhe devia recordar, que sempre o avisei de íue 
nao^eslava au honsad^r, pelas minhas instrucçòes, a fazer as varias 00̂  
cessões que elle exigia como condições'srm qua n o n :  que por muitas 
vezes lhe havia repetido isto, e Ihe^tinha plenamente explic^ado que o 
meu unico motivo para continuar a negociação, e entreter no lodo a. 
questão da sua assignatura sub sperah ,  era para dar logar a que otheor 
geral do tratado fosse considerado pelo Governo de S. M no Uidn m 
de um caracter sufficientemente efficaz, pára formar q ^ o  soŜ ^̂ ^̂  ̂
geitando-o %n toto, prolongariam os horrores do trafico de escravos ouse 
recorreríam a outra alternativa de obrar sobre a nossa própria interpre 

çao destratados existentes, em despeito das vozes desLnformes^de 
Portugal. Mais lhe fiz notar que eu havia interrompido as neo-ociacôes 
lo dias antes de partir de Lisboa, quando se ne<-ou a fa7Pr nir'’nr 
.rajeo  de escravos, e sobre a su’a Isistencia ..âs l ^ s a r o r d l f / s l  
kçoes acerca da proposta garantia 15 <,ue tinha sido indnsido a renõ. 
va-la, so na f̂ e da sua segurança de que estes pontos se poderíam ar 
cordar a rninlun satisíaçao ; porem as quaes, bem lorm-e de ser este ô 
caso, Unham sido reproduzidas por elle no ultimo momtmto com 
da rnais tenaz objecção. Mais lhe pedi chamasse á sua memória n ’ 
o mais a que me tinha compromeltido, era constitiiir-me o portador^do
tratado, e explicar o melhor que pudesse os motivos e embarlcorem que laborava nas negociações. nibaraços em

0  Visconde não negou isto, ainda que não queria odmiii;. j
tes embaraços de que o fiz recordar a s-ihlr  ̂ / admiltir urn des-

V .  *

convidando-o a que apontasse uma só. Depois de aDmna hesitarão’ r 
reflexão, o Visconde disse que existia uma obieroMo in
t ó t r S : o ' d e ? f  V  ^ " d p o d e n a  c S ; ; ' d T

na aser exercido pela Grã-Rtetanha para com a BandrirVí i
direito odioso de policia marítima. ‘ I ortugueza um

1 rateiem vao decornbater esta appreensão anreseutTnrl^ tn
pio d’outras.nacões, a futilidade mmiifestri^eTeTcLio d ! ° T iT "

exame paia a semana próxima. “
A minha impressãocontinua a ser, que ainda que o Visrondp d c '  -

os
seu

r i
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L ord Harvard de JValden ao Hisconde de P a lm erston .  —  
Lisboa  3 0  de N ovembro de  1 8 3 0  [R eceb ida  iz 15  

V . de D ezem brol.

M,y Lord. — Estfindo em discussão com o Visconde de Sá da B.m« 
deira acerca da condiicta de Porlugal pelo que respeita ao irafico de 
esrruv<s, toquei iios procedimentos do sr. Moreira encarregado dene- 
gc cios de I’ortngal no Rio de Janeiro, os quaes linliam sido ojlicial- 
nx-nte denunciados a 8. E. da parte do governo de S. M. por J\jr. Jer- 
rungfiam, na sua nota de 16 de Novembro, e moslrei-lho o quão im- 
p. ssivel era que o publico inglez tivesse fe alguma nas suas asserções 
de um desejo de terminar o trafico de escravos, quando viam que uno 
só o Governo Porluguez parecia fecliar os olhos á unimação duda pe
los seus agentes em todas as direcções áquelle trafiCo; porem que mes
mo quando se aprr sentavam factos perante elle, tornando evidente a 
qualidade de seus procedimentos, nem um indivíduo sequer era cas
tigado.

ü  Visconde declarou, que elle estava muito promplo n punir qual
quer contra quem se apresentassTe a evidencia de ter siilo envi-dvido em 
trafico dc escravos, de forma que satisfizesse o governo porluguez; po
rem respondeu que a maior paite das vezes os agentes potluguezes eratn 
o mais injuslarnente calumniados. Quanto ao sr. Moreira, 8. E. dis
se que as accusações contra «dle eram meras asserções, que elle nào duvida
va que o Governo de 8. Mageslade, ao apresenla-las, acreditava a exa- 
clidào das suas informações; porem que elle, lendo muito boa opinião 
do 8r. Moreira, estava inclinado a crer que o seu caracter tinha sido 
grosseiramente calumniado; porem coneluío asseverando que , se o Go- 
veino de St M. podesse ajiresentar alguma prova real cm apoio das al- 
legações contidas no oflicio de V. E. de 3 do corrente, imrnediata- 
menle seria demillido do seu logar. — denho a honra elc. — (As^igna- 
do) Ilo^vard de Walden. — Ao muito honrado Visconde Palmerston, 
G. C. B. etc. etc. etc

Lord Ilo rva rd  de WaJden ao V isconde de Palm erston . 
Lisboa  7 de D ezembro de 1 8 3 8 '  ( R eceb id a 'a  2 3

de D ezem bro.]

___ y Lord. — Tenho a honra de incluir neste uma copia de uma
n'l;i que receiri do Visconde de 8á da Bandeira, em loposta á noia 

'de Mr, Jerniiigham de 16 de Novembro, em que elle traiivmiltiu n S. 
E. uma Copia do officio de V. E ., marcado Irafxío d<’ escravatura, de 3 
do ultimo, dermtu'iaiido u notoria condiicla dosr. Mi'reira, encarrega
do dos negocios de Portugal no Brasil , protegendo e promovendo o 
trafico de escravos.

O paragrafo concludente da nota do Visconde, na qual diz, n Com- 
tudo  ̂  l o g o  que f o r em  2)resentes ao Governo de S. JVl. oqve l lr s  provas  
decisivas, que exige da prevaricaçdo do dito encarregado de n ego c io s ,  
rido hesitará em o castigar convenientenien le , comtanto pcrcni, que r e 
ceba prcviainenle a satisfação exegida em Londre s , pela condueta i l 
l e ga l  do commandanlc da Qorveta Rover, por  deter a sujiramencio- 
nada escuna Flôr de Loatida , c depois de ter sido rcsli lmda ao dono ,  
com plena indemnisação pelas perdas e perjai%os sof fr idos ’ » torna as- 
súz manilesto o espirito de que está animado j>ara receber qnalquerin- 
foi m ação geral, on prova directa, contudo conoludente , acerca da 
irifracçào da lei pelo que respeita ao trafico de esciaviitura, uiesrnopor 
aquellàs authoridades Porluguezas, que conservavam por mera vonta
de da Coioa. .  ̂ ^

Sei^undo o Visconde me informou, ao eu fallar-lhe acerca desp no
ta , que linha mandado todos os documentos em refulaçâò de Mf. Ou-
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affley , em npoio de suas prnprias declarações, ao encarregado de ne
gocies de I\)ilijgal cm Londres, para serem comunicados a V. F 
iimitei-nie somente n censurar o torn improj>rio da nota de S. E p *  ̂
procedimento cvtraordinario de jusliftcar, e ate adoptar a lino-i,ào-em 
do Senhor Moreira, ú vista da informação que lhe tinha sido presen 
te. O \ isconde novamenle disse, qne tinha dado'instrucçÔes, e man- 
rliido (JocumerilüS connexos com a questào para Londres, onde a ma
tei la seria t ralada com V. E. 'J'erujo, comiudo, chamadb a sua at- 
l( (içuo, jjara o íaclo da declaração que havia feito na sua nõta, de 
que o Lioverno Fortuguez não duvidaria castigar o Senhor Moreira, 
oazo fosse jjiovada a sua culpa comtanlo quese desse previamente pela 
Inglaterra convemente satisfação, ácerca àvi F lo r  de Loanda , sendo 
inteiramente diversa dns suas declarações que me foram feitas (como re
feri a \ . L. no meu officio dc 30 de i\oveml)ro) que se al^-uma prova 
realjaodcsse ser apresentada pelo Governo de S. M.ein apoio das alle- 
gmçoes comidas no officio de V. E. de 3 de Novernbro , marcado tra- 
lico oe escravos, ellc (Seiil)or Moreira) seria immediatamenie demitli- 
do do seu logarj S. ]í. confessou ser assim; porem disse que o Gover
no l ortiigppz não linha recebido satisfação pelo procedimento do na- 
vio de 8. M. Leveret em Moçambique, contra o negreiro hespanhol 
JJiOjrens 0 que devia ter reparação agora neste caso, bem como no 
ria Llor de Loanda, antes que o Governo Fortuguez procedesse em vir
tude de alguma representução do Governo de S. M. contra os af'-entes 
1 oitiiguozes. °

Debaide recordei a S. E. o verdadeiro estado do caso do Levere t ,  
da provocação dada pelo massacre feito pelo Üiogen s ,  de algumas pes
soas da tiipulaçao do Lever^t, e da repreensão dada, apesar diss-, 
ao l.enente Ííosanquct ; da jiista refutação das asserções do Senhor Mo
reira, e do erro mamíesto cm principio de tornar o castigo de um ao-en- 
te porluguez, culpado para com a sua palria , dependente do casM’-ro 
dos súbditos de outro paiz, quese diz terem violado a|o-,ins direitos 
gOM.-ies das naçòes, nos seus louváveis esforços para supprimirem o tra
fico de escravos. — Tenho a honra etc. ( Assiguado) llo,vard de Wal- 
aen .— Ao muito honrado Visconde Falmerslon. G. C. B. etc. etc. etc.

O F isconde de Sã da B and eira  a L ord H oward de JVal- 
d e n , Id de D ezembro de  1838.

! í'

-y Lord.— Rocobi duas notas de Mr. G. S. S. Jerningham , en- 
caiiegadode iiegocios etc. nesta Coile, durante a ausência de V. E. 
ambas de do rnez ultimo, ern uma das quaes me é t ransmiui Ja 
por ordem do seu Governo, a-capia de um officio que Mr. Ouselev 
eiicatiegado de nogocios etc. no líio de Janeiro, dirigiu a Lord FÍil- 
inerston a 15 de Agosto ultimo, acompanhando a copia de nma nota 
que Unha recebido de João Baplista M .reira, encarregado de negocios 
dc 8. j\l. naqiicJla Corte, junto corn uma repre>enlacão, cuja copia 
vinha lambem inclusa, feita pelo capitão, passageirAs, e alguns dos 
mnnnheiros do navio Llor de Loanda, contra o mão tratamento re- 
teoido dos Olficiaesda .\rmada 1 ngleza, que os detiveram presos no por- 
to do Lio de Janeiro, bem conio uma copia da res])osta que lhe foi da
da por Mr. üuseley, que se queixa da linguagem de que se servia tan
to a dila representação e resposta do dito encarregado rie ne-rocios 
que a acomparihavam , cuJa condueta (diz Mr. Jerningham) es^peravJ
0 (loverno Inglez, que o Governo de 8. M. desapprov aria.

A outra supra mencionada nota deMr. G. 8. Jerningham era aeom- 
patihada por ijrna cojpa de um officio de Loid Ibilmerslon, de 3 do 
ultimo rnez, que rne fui transmiltida por ordern de 8. E.

As queixas as mais amargas contra o encarregado de negocios de S.
1 . Kio de Janeiro sao feitas no mesmo officio, dizendo que o Go- 
voino Ijiituiinico tinlia recebido informação, dc parte fidedigna , mos-
la ir o q,ic aquelle íunccionario estava altamenle im()licado no trafico 

ca cs( lavaiiiia , e que, parle por meio de ameaças, paile por subtjr- 
iio., se Unha negado a ciuariegar-se da Escuna Flor de Luanda, se-
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giindo o derreto de 10 de Dezembro de 1C36 ejue era bem sabido no 
Hio, que elle recebia COO mil reis pf̂ r cada navio com bandeira Por» 
tiigiieza , que elle protegia, e que elle directa, ou indirei t. meiile con» 
sentia fizesse a viagem para a Cesta de Africa, e voltasse, recebendo 
uma certa percentagem, alem do numero de negros effeclivamenle de» 
sembarcadüs e vendidos; que tal procedimento da sua parte era bcin 
conhecido pelo Governo do Brazil, que eslava a ponto de fazer uma 
jepresenta^'ào ou queixa contra elle, e que só sé absteve de o fazer, 
fin razào da diílliculdade experimentada de produzir provas positivas, 
como tainbein em attençàoá delicadeza de que era necessário usar para 
com um representante de uma potência amiga.

A illegalidade da captura da supra dita escuna Portugueza Flor  de 
L oanda , feita pela corveta de S. M. B. Rover  , á vista do porto do 
Kio de Janeiro, contra a letra expressa da convenção addicioiiul de 
Julho de 1817, e das insirucções a ella annexas, e o subsequente tra
tamento iniquo de que toram victimas naquclle porto, o Capitão, pas
sageiros, e tripulação da dita J.’>scuna, teudo sido postos a terros, jrri- 
\ados de toda a communicação, e ate do sustento necessário, pelos 
ülficiaes da Armada Ingleza, foi já  assiirnpto de uma representação e 
protesto, que o Governo I^ortuguez em officio de 3 de Novembro u'- 
timo, ordenou ao encarregado de negocios do S. M. em Londres, de 
apresentar ao Governo Britannico, tendo-lhe reniettido copias das de
clarações pelas quacs o piloto, passagerios, c marinheiros da dita l ‘.s- 
cniia confirma a existência real de luo nuio tratamento, logo que o 
poderam fazer, sendo mandados pelo comodoro Sulivan, commandan- 
te das forças navaes brilannicas nnquelle porto, para o In spital de ma
rinha no Hio. em consequência de estarem aftectados de escoburlo e 
de outras enferaiidades, que eram o resultado do rnuo tratamento que 
tinham sofrido no dito porto, lendo estado detidos a bordo com tal 
rigor, que o expediente de os mandar para o liospital , loi somente 
adoptado quando a informação do cirurgião lhes fez conhecer o peri
go que corria a tripulação do navio do comodore, sendo alfectad«', 
para prevenir  a coinmunieação de sua enfermidade á componha do  
rneu navio ̂  como se vê na mesma carta, que escreveu a Mr. Ouseley 
em dnta de 22 de Julho ultimo, e cuja copia estã iiulusa na primei
ra das supradilas notas de Mr. Jetningliarn.

Por mais fortes que se possam julgar as expressões de que se sei viu 
o encarregado de negocios de S. M. na execução tb̂ s deveres da sua 
situação, na representação a favm’ de seus súbditos, toda aíup|)osta for
ça de taes expressões cahe por terra, sendo (U)inparada com os fac
tos que por si mesmos faliam mais alto, tanto úcerca da illegalidade 
da delensãu da dita escuna , e da desiuimaiiidade com que, quasi a 
vista do dito encarregado de negocios, aquelles ditos súbditos foram 
tratados, os quaes sendo tão excessivos não podiam ser expressos em 
lermos mais brandos.
' As outras^upradilas aceusações proferidas contra o dito encnrrega- 
do de negocios sendo do maior pezo, exigem por ií-so mosrno o mais 
nicudo exame, e sobre tudo, provas positivas e irrefragaveis, par<» que 
o castigo merecido possa ser fundado sobre ellas, pois nunca pode so» 
aj)Iicado por uma simples aceusação que não ê por ellas ucomj-anhada, 
seja a sua origem a mais segura  possivel. ^

Deve-se comtudo observar, que se tal aceusação chegou como o de 
crer, ao conhecimento do Governo Britannico, por intervenção de Mr. 
Ouseley maior caulella se carece na sua recepção, pois que elle nunca 
perdoará ao dito encarregado de S. M. pela tirmeza com que, depois 
de consultar a opinião dos mais hábeis jurisconsultos do Kio de Janei
ro, não quiz encarregar-se da sobredita Lscuna b Lor de Loanda como 
bem o desejava Mr. Ouseley, para salvar Mr. Lden, commandatile da 
Corveta Ingleza Rover   ̂ da falsa posição em que so colocou devida a 
détensão da dita escuna, especialmenle depois que perdeu todas as es
perançais de que fosse condemnada pela commissão rnixla Ingleza e Bra- 
zileira no Rio de Janeiro, ou pelos outros Iriburiaes d’aquellu Corte, o 
que elle tão forte como illogalrnente tratou de alcançar,

Necessário ê também dizer, por amor da verdade, que o Governo 
de S. M. lendo vigiado o mais activa e escrupulosamente, nno só a 
condiicla do dito encarregado de negocios, mas lambem os dos Con-

p
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siilos de Portugal na America, sobre a execução q»e dão ás-repelidas 
ordens que Hie tem sido .dadas para prevenir o proliibido trafico de es
cravos, jacnaiá recebeu queixa alguma’contra o dito encarregado de ne
gócios, e que o Governo do Brazil longe de estar descontente com a 
sua condueta o lorn sempre recebido bem, do que o Governo de S. 
M. tem muitas provas.

Apezar de tudo, logo que se apresentem ao Governo de S. -M. as 
provas que exige, da prevaricação do dito encarregado de raegocios , 
Jião duvidara casligal-o coovenientemente, -cosin tanto, porem que re- 

'ceba previamente a pedida satisfação em Londres |>ela c#nd'icta illegal 
do conimandanle da Corveta Hovcr^ por”ter a supradita iíscuna ÍH ovdue 
i^oQtulo  ̂ G que esta tenha sido restituida a seu dono, corn plena in- 
demnisação pelas perdas e damnos soffridos.

Rogo a V. E. se sirva communicar a Lord Palmerston minha respos
ta presente. Tenho a honra etc, (Assignado) Sá da Bandeira. A Lord 
jJoward de Walden, etc. etc. etc.

O V isconde Palm erston  ao C avalheiro de Carvalho.

Governo de S. M. tem plenamente considerado a nota que, a 27 
de Maiço de I83B, o Cavalheiro Rebello de Carvalho ele. dirigiu ao 
abaixo «issignado etc. acerca da conducla do 'lener)te Bosanqiiet, do 
íMvio de S. AI. LtCoeTctj para com as Authorídades Pojtu-^^uezas no por
to de Aloçam bique. °

Aiaquella nota o Sr. Carvalho diz, que o Governo Porluguez aprecia 
•devidamente o sentimento de pezar, que o abaixo assignado expressou 
da parte do Governo de S. AI, por causa da condueta do 'renenloBo- 
sanqiiet; bem corno as cert-ezas dadas pelo abaixo assignado da parte 
do Governo Britanmco, de que se passariam ordens para prevenir taes 
occorrencias para o futuro. Porem o Sr. Carvalho accrescenta, que o 
Governo 1 ortuguez não considera aquella expressão de pezar, e aquel- 

como constituindo uma reparação sulfjciente pelo insulto 
otierccido a Goroa 1 ortugueza e á sua bandeira; o diz que o Gover
no de 1 ortiigal espera alem disso, do Governo Inglez, q le a sua de- 

• sapprovaçao da condueta do 'J'enenle Bosanquet; seja novamente pro- 
íerida, publicarueiite e sem demora, e por um modo rnais convenien-
te ao que o Sr. Carvalho chama enormidade de offenva comellida pelo 
1 enente Bosanquet. ‘
A ^  Carvalho exige mais, na siia supradita nota, que o Governo 
de S. M. admitta umâ  reclamação preferida pelo dono do D iov en e s . 
da somtna de iB l, 855 pezos duros, comd Compensação de perdas e 
clamuos, que lhe causou o Tenente Bosanquet detendo-Ihe o seu na
vio em A'ioçambique.

Km resposta a estes pedidos, da parte do Governo de Portijo-al, o 
abaixo assignado julga necessário lançar um breve golpe de visla sobre 
os íundameiitos em que se apoia a queixa do Governo Portu-^uez, e 
das circumstancias dos actos que deram logar áquellas q-ieixas.'’

larocequeo lenente Bosanquet, comrnaiidando o navio de S. M. 
L e v e r e t entrou no porto de Aloçambique a 20 de Setembro de 1836, 
c encontrou alli um navio chamado o Súceorro, que era suspeito deter 
inetlido a pique urna embarcação de guerra inglezu , e de lhe ter «as
sassinado a Iripulaçao; que o 'lenente Bosanquet requereu ás Authori- 
dades locaes, que indagassem a verdade da informação que tinha rece- 
ccbido, acerca dos actos piralicos do S o c c o r r o ; que aquelias Authori- 
dades se negaram a íázer as investigaçoes que elie exigi.i ; bem como 
a permiUir-lhe qae segurasse o navio suspeito; e foi em conseqiiencica 
desta neg.ativa, que o J enente Bosanquet procedeu á busca dos navios 
que estavam no porto de Moçambique; a lirn de se certificar se o 
•^oeçorro, ou algum dos outros navios, era aquelle que tinha com- 
nicitido o acto de pirataria,

l  eio que toca a esta queixa, o abaixo assignado tem a observar, que 
o íoverno de S. M. já  declarou a sua desapprovação da condueta do 

enente lousanquet, om passar busca a um navio em porto portu-^uez, 
icm a licença e concorrência das Authoridaeles Portuguezas. °

y-
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Porem o Governo de S. M. dove, oo mesmo tempo, ohservar, qtia 

o Tenente Bcsunquel liulia direit<í a e^por^r, que os Aulliuriduclos de 
imi Governo amigo da Già-Bretaiiha , teriam eut|)reendido fazer a(]ueU 
-la busca, para que pessoas culpadas de pirataria Goulra um vaso de 
guerra inglez podessem ser entregues á justiça.

Loo"o o procedimento do Tenente Bosanquct, niio foi de mero capri
cho, e por mais irregular que fosse aquelle procedimento em principio, 
foi, com tudo executado do modo o menos offensivol possivel, e nào 
foi acompanhado por acto algum de violência.

A sef^unda accusaçâo produzida contra o Tenente Bosanquet, e', que 
elle tentou capturar um navio estrangeiro no porto de Moçambique.

Parece pelo relatorio official do 'i’enenle Bosanquet , que a 9 de Se
tembro de 1836, na latitude de 25 gráos Sul, e longitude de 41 gráos 
e 30 minutos E’ste, as lanchas do navio deS.M . Levere t ,  foram man
dadas a bordo de nm navio com bandeira Hespanhola, suspeito de ser 
nc’-reiro; que se fez fogo sobre estas lanchas quando estavam a pou
cas jardas do Brigue, e foram repcUidas com perda de um homem 
morto e 3 teridos.

Que o Tenente Bosanquet caminhou para Moçambique, e participou 
estes factos ás Aulhoridades locaes; e pedio que, se o Brigue pirata que 
tinha comujettidü a otteiisa locasse em Aloçainhique, t 'sse detidt).

Que a 25 do mesmo mez de Setembro de 1836, um Brigue, em tudo 
parecido ao que tinha feito togo contra us lanchas do navio de S. M. 
LevereL, tinha sido visto fóra da barra de Moçambique; e que o 'le* 
nente Bosanquet ancioso de prevenir a fuga da sua Iripulaçao, se pro
longou corn elle, e lotnou logo posse delle, e que o Brigue assim cap
turado, se achou ser o Diogenes ,  carregado da Havana, e lendo u 
bordo 8 peças e 56 liuinens.

Parece mais que o Brigue estava preparado para a recepção cie es
cravos, tendo-se visto que a tripulação lançou ao m.ir os caldeirões , na 
Occasiào em que a tripulação do L ev er e t , eslava pura o abordar, e |.m- 
rece lambem, que oCapitáo e tripulação deste Brigue foi reconhecida 
serem os mesmos individiios que tinham feito fogo contra as lanchas 
do Leveret,  fado que os Offieiaes e gente do Leveret estão proinplosa 
jurar: e se’ diz mais, que os Officiaos e gente do Levcrel podem pro* 
-var, que urn dos marinheiros pertencentes ao D iog en e s , quando toi 
«ecusado de estar envolvido no ataque, respondeu, que elle estava em 
baixo no D io g en e s , quando teve logar o fogo que se lez d aquelle na
vio conlra as lanchas do Leveret.

A participação, que oSr. Carvallio trarismltliu para esta Secretaria, 
ronlorn nnia asserção de que o navio de S. M. Levere t ,  deu utna ban
da sobre o Diogenes , e malou vários individuos da sua tripulação. Com- 
tudo esta asserção, é positivamente negada pelo Tenente Bosanquet; 
e nno e' produv.ida pelas provas tiradas perante as antlioridades 1 ortu- 
guezas; pois que aquellas provas especificavam a natureza cias otTensns 
recebidas pelas pessoas feridas, e estas oíTensas eslao descriptas como 
tendo sido feitas com instrumentos cortantes, e não por tiros de peça 
de arlilheria; ao passo que tiaquellas provas nenhuma menção sefazda 
morte de prssoa alguma da tripidação ; pelo contrario diz o lenenU« 
Bosanquet, que linha dado ordens, para quo se não usasse de violência 
alguma ao tomar posse do navio, e que a tinica arma de fogo de que 
fez uso a gente qiie foi á bordagem foi uma pistola d’aigibeira, a qual 
foi desearrcígada uma vez, mas sem elTeito. Admiite-se comludo que 
um negro fez alguma violência ao aprisionar a Iripulaçao c*rnb.iix(7, po
rem este homem foi castigado pedo Tenente Bosanquet, por se lei as
sim mal comportado.

Parece comtudo, por outro lado , que durante estes procedimentos 
os fortes poriugnezes fizeram fogo sobre o navio de S. M. Levere t ,  e 
que a 27 de Setembro, dons dias depois, novamente os fortes tizeiam 
fogo s »bre o Leveret, e as Aulhoridades Porluguczas tomaram possc do
Diogenes.  .

Purem nem o Tenente Bosanquet respondeu ao fogo que se fez con
tra o Lev0-ct, nem resistiu á apreenção do Diogenes ,  porem pelaoc 
correncia dcslas ciiçumstancias se fez de vella sahiudo do porto.

O Governo de S. M. já manifestou o seu pesar, de que a condu- 
tla  do Tenente Bosanquet, dando busca ao Diogenes ,  e tomando pos-
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se deüepor alofum tempo em um porto Portug.„ez, tivesse dado lusta 
causa de queixa ao Governo de Portugal. Porem deve-se attende 
mo algurr.a desculpa por estes açtos, que o Tenente Bosanquet tin̂ lm 
hem fundadas rasoes, para crer que o navio em questão, tinha eomet 
tido urn acto de pirataria para com o navio de S. M. Levere t , enuê <7. JiUhorcdadcs de Moçambique se tinham posi tivamente n egado  a dar 
ao J e n em e  Losanquet auxilio a lgum para levar p eran le  a justiça um  
pfr ltari7^''' oboccorro, suspeito d e t e r com et t id o  umsimilhante L t o  de

üevo-se i;„almentc allendçr, q„„ quando o navio de S. M. Leveret 
tomou possedo/Weues, nada menosque oito ne-reirosestavam fundea-

s no por o e r oç.unbique, que as tripulações destes n egre iros  serviam 
a  ̂ baterias que fizeram f o g o  contra o L ev e r e t ;  c que o f o r t e , s egundo

 ̂ Cavalheiro Carvalho re- 
!• T-« o Govemo de S. M. lendo plenamente
ç ribiJcrado todas as circuinsldncias acima ponderadas, não iul<̂ a que 
aja ras .o suirjciente para o induzir a censurar mais a conducla do Te- 

>e.Ue Bosanquet, ou a infligir castigo algum áquelle Official ; antes pe- 
io (ontrario, o abaixo assignado tem a declarar , que o AlmiranUdo
oíil^rVavirim ''^? Tenente Bosanquet para o commando de
d L  n r Africana, como recompensa pelo zelo e activi-

■ de que tem desenvolvido na suppressão do trafico de escravos.

Íic.ríciro o /) compensação alguma pelos porjuizos soffridos pelo
 ̂ contrario o Governo dc S. M. se considera

tribunal de
J /-yTuverno ingLeT,, para ser mandado

! ,Z  t  processado po r  trafico de escravos p e l o  tribu

S M não ""nofí"’'"! ‘̂s îírnado que dizer que o Governo de
cmnl ioúo aulhoridades Portuguezas em Mo-
çambique, leceberam uma conveniente admcestaçào, por não lerem
que ,d„ presta,- o a„x,liu que deveriam ter dadu ao T,.,,eul; b Ós,!,“
. ir m r lu d a ^ e m f"  “ j'>dividuos que tiulram comettido actos
^ienn ; ã -  fU  dc guerra Inglesas.- O  ab„i.so as-
'S enado ttc. (Assignado) Palmerston. — Secretaria d’Eslado dos ne<̂ o-
c “ . Z 7 ' r e . c . ‘  de>33g_A oCavai„eiro Rebel'io'^de

L ord  H ow a rd  d e W alden ao V isconde d e P a lm er sto7i . ^  Lisboa 
21 d e Ja n e iro  d e ( R e c e b i d a  a  G d cF ev e r e ir o  )

of>5ervado,.referindo.me aos archivo.s nesta le-a- 
F iado r ' x  ’ " .José Xavier, en.ão Secretario "de
i-mãn d ^ r  i ' - ,  linha, sobre represen-
laçao do Governo Lrila/uiu.o acerca da conducla do Sr. João íioptis-
e ' r  ‘úuuerieT'T‘' V ' '  escravatura, declarado officialm«n-t< , quL aquelle indivíduo Unha sido domiltido do seu lo«̂ ar de Consul

1. d( . a  da Bandeira, cuja copia remello inclusa, iiedindo, para 
Mfurmaçao do Governo de S. M ., que me fossem coaninicadas asXa! 

zoe. que indusiram para a reinlegração nuquelle logar , de um indevi/ 
1. 0 de ta noUiridade na transaeçao do Iraf.co de escravatura. Tenho

r;,i.,Ltr,;iirb:̂ clTcL';tm mm'

*̂V.dj
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LéOrd H ow ard  d e W alden ao Visconde d e Sà da B ánã éirá  
' — Lisboa de Ja n e iro  de  1839. l

-onsiçu le Vicomlo. — C) meu predecessor nCsta Corte, tendo rece-̂  
bido ern 183.3, de S. Ji. o Sr. Cândido José Xavier, Secretario d’ b.s- 
tado dos negocios de S. jM. F; , á declaração official, em resposta ás 
representações feitas por parte do Cloverno Brilannico^ sobre a protec
ção dada aos negociantes de escravos, pelo Sr. João Baplisla Moreira , 
cijo  procedimento tinha sido ultimaniente 'a cansa de nma correspon
dência renovada sobre o dito assnmpto, que S. M. I. o Duque de Bra
gança, líegente, em nome da Rainha, linha já ,  por motivos nao me
nos peiíiveis ,.demeltido' o dito iMorcira } e o Sr.. Cândido José Xavier 
expressou suas esperanças de que o Sr. Joaquim Barrozo 1’ ereira , que 
linha sido nomeado successor daquelle, por S. M. 1. para o Consulado 
Cleral , e encarregado de negocios de l^orlugal na Corte do llio de Ja 
neiro, não daria causa a reclamaçao alguma justa d’esta ou d oulra 
natureza.

Nestas cifcumstahcias confio que V. B. nao duvidam favorecer-me, 
para informação do Governo de S. M. com as /azoes que, á (ace de 
tal certeza, tão honrosa para o Imperador D. Pedro, indusiram a rtdn- 
tegração de uma pessoa, tão denunciada em nome de S. i\l. e de lão 
recordada notoriedade nas transacç.òes do traíico de escrévos.— lenho 
etc. ( Assignado) Howard de Waíden — A S. B- o Visconde de Sá da 
Êandeira. etc. etc. etc.

i r  ’

-7

Cândido José X avier , a I^ord Tf^illiam Lössel (  20 de Se*
temhro de 1833 ),

abaixo assignado Ministro e Secretario d’Estado dos negocios do 
ileino, J^-ncarregado da Reparliçiio dos negocios Estrangeiros íaz os seus 
mais altenciosos cumprimentos a Lord \Villiam Rossel Alinistro de 
S. AI. Britannica , cni I'.si)ecial missão junto de S. Al. P. a Sr.® D. 
Alaria Segunda, c em resposta á sua Nota de 18 do corrente tem 
do participar a S. Senhoria que o Governo de S. AI. F. mandara to
mar as informações necessárias sobre a accusaçao que se íaz contra Joao 
Baptista Aloreira , deter fornecido documentos 1’ortuguezcs a navios 
Brasileiros empregados no commercio de escravatura; e que igualmenle 
se mandam renovar as mais posetivas ordens para que semilhante abuso 
senão repita: ao que lhe cumpre accrescentar para conheciriiento de S. 
Senhoria que “ S. AL Imperial o Duque de Bragança, Regente ein 
n nonie da Rainha^ por outros motivos não menos desagrada veis, já  
(( havia dimillido ao sobredilo Áloreira, e confia que Joaquim Barios 
« Pereira que foi nomeado por S. AI. Imperial para o subslituii como 
« Consul Geral e Encarregado de negocios de Portugal na Corte do 
« Rio de Janeiro não dará occasião a reclamações justas desta ou de 
íi qualquer outra natureza, n

O abaixo assignado ajnoveita gostozo esta occasião para assegurar á 
My Lord os protestos da su.i estima e consideração. .

Paço das Necessidades ern 20 de Setembro de 1833. ^
Cândido José  Xavier.

L ord  H ow ard  de W alden ao Visconde Palm erston . L isboä 
24 de Ja n e iro  de  18 39 ( lie ceb id a  a G de l e v e r evro.)

£X T R A C T O .

I

j  ' alei novamente ao Visconde de Sa da Bandeira acerca do tratado 
do trafico de escravos. Ao representar-lhe a importância deumapronip- 
la decisão nesta questão , cotn referencia a próxima reunião do 1 arla-
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mento, annuîo a ella ; porem ínforma-ndo-o de que não eslava aulÍKDrt- 
sado a fazer concessão alguma nos iillimos pontos de differença corríd 
disse no meu officio de 8 de Dezembro do antio passado, me declarou 
como já  se me tinirá feito esperar, que o negocio deve ser determinado 
em Cortes.

Jiu não tiiiha ideia alguma que qualquer concessão nos pontos parti
culares de dissenção acima ditos só por si assegurariam a assignatura do 
presente tratado, completo em tudo o mais. Contemplo arecusaçãodo 
Visconde íle Sá da liaudeira fundada em cálculos de política, influi- 
dos pelo estado de partido , e de apoio buscado por elle para a sua ad
ministração.

L o rd  H ow a rd  de IValden a o  V isconde P a lm ers1 on. Lishód 
2 d e F ev er e iro  d e  1 8 3 9  (R eceb ida  a  12  d e F ev er e ir o .)

J^XaACTO.

ive hontem uma entrevista com o Visconde de Sá da Bandeira ná 
Secretaria dos negocios Estrangeiros, quando comuniquei a S. E. o 
contlieudo no vosso ofTicio de 19 de Janeiro ultirno, trafico de escravos, 
no qual V. E. diz os fundamentos com ()ue o Governo de S. M. deve 
recusar admittir qualquer concessão nos 4 pontos, que foram por mim 
especificados como causas principaes da discordância da parte do Vis
conde de S á , ao ultimo projecto de|lratado para a abolição do trafico 
de escravatura.
' não havia força em nenhum dos raciocínios de
V. E ., excepto no que dizia respeito á não insersão <la cUusula que 
•dizifj respeito a tratados antigos(como pedira o V. de Sá da Bandeira); 
as objecçoes a que elle alludiu eram especiosas. Acresseiilou depois, que 
estas objecçoes não eram todas quantas linlia contra o projecto; que ha
via rnuitas mais. ^

Fiz-lhe notar, què ds pontos em questão eram as objecçoes que elle 
havia feito ao texto do projecto tal como estava; que não linhamosen- 
trado na questão das insersÕes, modificações, e emendas, que elle lhe 
guizesse fazer, para o tornar mais conforme no projecto que elle havia 
proposto; que era inteiramenle desnecessário' entrar em mais detalhada 
discussão variando  ̂ ern tantos pontos especiaes sobre os quaes o Go
verno de b. M. nao podia fazer concessão alguma; que só sobre estes 
se^devia terminar a negociação, se o Governo Porluguez não annuis-

Entrei então em uma longa discussão com o Visconde de Sá sobre 
ò mconveji iente que a sua resistência acarretaria sobre as re la 
ções g e ra e s  existentes entre P o r tu g a l  e G rã -B r e ianha , mostrando-lhe 
a pouca simpat lia que ganhar ia  com a sua p 7'òtecçdo aos traficantes 
de escravos j pois que de facto seria aquella a vista pratica que se lira- 

PoUuca acerca do tratado de trafico de escravos; qne quan
to a difj iculdade com as co r t e s ,  eu estava per fe i lamente sat is fe ito ,  que 
Vinguem se levantaria para d h e r  uma palavra em publi co contra o t ra 
tado proposto  de trafico de e scravos ,  se elle fosse declarado necessário 
para a prosperidade das colonias portuguezas : que Portugal nada  ga- 
nhava  com a demora do tratado, ao passo que, segundo elle mesmo 
leconhecia , eslava relárdandò a civilização e prosperidade das suas 
colonias, e pondo em perigo as suas relações com a Grã-Bretanha.

U Visconde so jecorreu aos seus antigos argumentos, mas instando
por uma decizao do tratado, respondeu que talve% P .  £. o nossa 

ass ignar com outro Ministro.
Isto dfu logar a uma conversa sobre a instabilidade do Governo 

porem ao eu dizer que não nie parecia provável haver mudança, con-
111 dizendo que fera perciso ver o que ascor l e s  dh iam  acerca do tra

ço de escravos, na discussão da resposta ao discurso do ihrono. Per
guntando-lhe eu quem naluralmeule iiilrodusiria a discussão sobre este 
«pico, clisse-aieque elle mesmo falaria a este respeito«
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0  Seiifio?' S trangrvays aos Senhores Simpson e Cobb. Secrè* 
taria dos Negocios estrangeiros^ 22 de F evereiro de 1839.

S enhores  ̂— Visconde de Palmerston me ordena nos dê a saber, 
sobre a vossa representação a S. E. acerca do iiavio de escravos F lo r  
de Loanda ,  que nada do qiie lem occorrido ácerca d’aqnelle navio, 
se podo considerar coino privando os apresadores do direito de a levar 
e sens escravos a tjma adjudicação a um tribunal de commissão mix
ta ingleza c portugiieza.

Porque ainda que tanto o navio como seu dono eram Brasileiros e 
não PortugtieZes, segundo as vistas porque os consideraria um tribu
nal Brasileiro; e ainda que portanto, o tribunal de commissão inixta 
inglesa e Brasileira poderiam proceder sobre bases seguras para adjudi
car o caso; comtudo como o Senhor Barbosa era portngtiez por nasci- 
nrento , e insistia nestas circumstancías como exeuíplando-o da jurisdic- 
ção da commissão Brasileira^ não podia agora, com propriedade, op* 
j)or-se á jurisdicção de uma comniissão portngueza.

O Governo de S. J\J. portanto determinou, que o caso da Flor dô 
Foanda  ̂ seja submeltido á commissão rrrixtá ingieza e portiigueza na 
Serra Leoa ; e o navio que por que não estava capaz de navegar, foi 
delido no Rio de Janeiro, ficaria em deposito para esperar a senten
ça do tribunal. Sou etc. (Assignado) W . E. Slrangways — Aos Se- 
iihoreá Simpson è Cobb. etc. etc.

L o rd  H ow a rd  d e  W alden ao Visconde d e P a lm er slo7i.—Lisbod 
15 de F ev er e ir o  d e  1839. ( R ecebida em  2G de 1 'ev ere iro .J

y  Lord — Tenho a honra do accuzar a recepção das instrncções de 
V. E ., ácerca dos individuos, ullimamente parle da tripulação do na
vio de escravos Dil i g eu te  apresado pela embarcação de S. M. Flectra ,  
e que foram mandavios para Lisboa pelos Lords coniinissionados do' 
Almiruntado, para serem entregues ao Governo Portuguez, para se
rem processados pela offeiiça qué tinham commeltido cçmtra as leis do 
1*01 tugal.

Inclusa remefto copia da nota que dirigi ao V. de Sá sobreo nego
cio. A esta comunicação recebi de S. E. depois de dons dias de demo
ra , uma nota , pedindo saber em qns latitude tinha sido apresado o 
D i l i g e u t e : disto transmiiio copia, bem como da minha resposta, sa
tisfazendo a S. E. com um extracto da derrota do navio de S. M. 
Flec t ra ,  '1'enlio a honra etc. — (Assignado) Howard de Walden— Ao 
muito honrado Visconde Palmerston G. C. B. etc. etc. etc.

L ord  H ow ard  ao Visconde de  -S'« da  B and eira . L isbod  11 d e
F ev er e iro  de  1839.

S enhor. — O  abaixo assignado etc. tem a honra de informar o Vis
conde de Sa da Bandeira etc. que 9 pessoas, parle da tripulação do 
bergantim escuna porlugueza Diligente   ̂ apresado levando a bordo 302 
escravos, pelo navio de S. Al. F l e c t r a foram mandados para Lis
boa, debaixo das ordens do Governo de S. Al. para serem entregtiesao 
Governo de S. Al. E. para se proceder com elles em conformidade ás 
leis de Portugal, pelas quaes é prohibido o trafico de escravos, e lhes 
impor as penas correspondentes aos implicados neste infame trafico.

Chegáram tombem como testimunhas um contramestre e nm cabo de 
ésquadra do navio de S. Al. Electro^ para darern tesiimnnho coutr.v 
os supraditos individuos, é estão de posse de documentos expiicaiivoa 
do caso'. I

^ 2
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1̂
o  ahaixo assignado tendo referido estas dieumslancias ao Visconde 

<̂e Sá da Bandeira, espera informação de S. B. sobre a enireaa 
Governo Porluguez dos 9 homens em queètâo, e cujos nomes vão com 
esta inclusos , para que, sendo súbditos portnguezes possam ser proces
sados pelos tribunaes porlugiiezes. , *

Como o abaixo assignado tem raz(3es para crer, que o Dilifrenteío l 
aparelhado no 1 ejo , julga porlanlo que será ulil chamar aaUenràodo 
V. de iSa da Bandeira a esta circumstancia , a qual, sendo certa 
pode sem duvida ser provada, o material mente aggravará a crimina- 
iidacle dos envolvidos na empresa de trafico de escravos deste navio com 
bandeira portuguer^a.-O abaixo assignado etc. ( Assignado ) Howard 
de VV aiden. — yVomes das 9 pessoas que faziam parte da tr ipulação do  
•navto de escravos =  iJiUtrenie. =   ̂ s

.lose Marlinho,^ Manuel Martínlio , Francisco Jose, João Santiago, 
Carlos I eireira, 1 edro Antonio, Francisco da S ilv a , Jose Francisco 
Jose Estevuo. A S. B, o V. de Sá da Bandeira, etc. etc. etc. ^

f
Lord Howard de Walden ao Visconde Palmerston.__ Lithoa

15 de Fevereiro de 1839. (Recebida a  26 de Fevereiro),

JCX TRA CrO .

fir"

V 'lí

I t

debate na Camara dos Deputados, sobre a questão da abolição do 
traheo deescravos, addiado deSabbado9 do corrente, foi reassumido n i 
muaila-feira O tom geral da discussão foi de credito e satisfactorio. As 
xarias emendas, que se tinham jiroposlo na discussão do primeiro dia 
Joram retiradas depois da fula do Visconde de Sá da Bandeira sobré 
lima explicaçao feita, como da parte da Camara, pelo Sr. Jose d aS il-  
va l^arvalho, que tendo expressado unanimamente o seu desejo de qtm
0 traheo de escravos fosse effeclivamenle abolido, o Governo tinlia sido 
convidado para acordar nos meios proprios de levar a effeito, sem de
mora, o objecto que todos tinham em vista.

No dia seguinte procurei o Visconde de Sá da Bandeira, para que elle 
determinasse^o tempo, dentro do qual a aceitação ou regeição do ulti- 
matum do Governo de S. M. me podería ser cícfmilivainente annun-
ClclUcl«

1 ^  m d a s  Cortes tinha alliviado de mui
ta difficuldade antecijnada alli ; porém pela sua linguagem', era claro 
paia inim que elle nao linha em nada alterado a sua intenção de nao 
assignar o tratado. Alludiu novamente ao inconveniente de conlraliir 
quaesquer obngaçÒes pérpetuamenle, falando na necessidade do poder 
a iso u o de revisão , e denuncíàndo como absurdo e impialícavel o An-

Conheço bem que o direito de visita conslitue a verdadeira oliiecção 
n  u ? i  ® ao principio de perpetuidade , tão contestado por elle. 

adm?r1io^ combater a pertinácia com qu3 S. E. insistiu porque
rne ovoí pcnodo liniilado, convidando-o a que
^necxjdicasse que inconvenientes practicos havia nisto, que ainda aima- 
feinaçao a mais esperta podia conjufaf corno possivel para Portugal in- 
coirer ne as, qu., por um momento podessem ser pesados contra a per-

debaixo da qual, segundo elle mesmo convinha^ 
■€ste paiz soffria da contimiaçao do trafico deescravos nas suas colonias.
n o r t l  a extensão da desgraça sobre a bandeira
1 t ij,uezo, e o embaraço para o Governo nas suas relaçòcs com aGrã- 

retanha, as quacs seriam snbstituklas, como a consequência de rorn-
ucerca  ̂ “ «3 íundaraentos que tinha declarado,
medidas rfv podería ser verdade, que certas
Mue tanibom^^^^  ̂ í^dhcil execução nas colonias portugiiezas; e
ãar certos Pie arguia, poderíam, e provavelmente teriam lo-
sarins -is nlt  ̂ , depois de lapso de tempo, que tornassem neces-
codio-o c]p porem expliquei-llie, que iÇós propúnhamos aquelle
rienoÍT ^^ êntos como o resultado de longa consideração e expe-^

, orno o znais bein calculado, segundo as informações actuaL ,

-VI.

4
\
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para attingir o objecto em vista — o bem estar dos Africanos libeUos, 
que não era presumivel o ser immutavel; que s-'ndo isto assim, S" poderia 
considerar como sendo apenas uma base, acerca da qual acharia sem
pre ó  Governo de S. M. disposto a cooperar com o Governo I orluguez, 
para emendar os existentes, ou determinar outros novos, regulamentos, 
que se desejassem para a protecção e beneficio dos negros livres em ques
tão. . ■ü  Visconde respondeu aos meus argumentos, que em sua consciência
não podia abandonar estes pontos; e sendo isto assim, não via o que se 
podesse fazer, estando os interesses e a dignidade do paiz involvidos nes
tas concessões. . j- -j j  j

Então lhe perguntei se elle considerava os interesses e a dignidade do
paiz, quando punha na sua mente as consequências de romp-r com este 
tratado; que a prosperidade dascolonias seria por essa causa defenda n.- 
definidamente; que o seu paiz seria denunciado por todo o mundo cin- 
lisado, como o protector dos traficantes de escravos, e o auxiliador do 
trafico de escravos; que no Parlamento Inglez as medidas as mais forics 
adoptadas contra Portugal, seriam apoiadas com acclarnação, ao passo 
que 03 discursos alli proferidos, os mais injuriosos ao caracter do Gover
no e da nação, correriam todas as partes do mundo sem respoita, que 
elle e os seus amigos podiam gritar e declamar contra nos em resposta 
tanto quanto quizessem nas Cortes; que nada do que dissessem seria ou
vido ou lido fóra de Portugal. , , , . „

Recordei-lhe então a consideração da honra da bandeira, ® lhe 
guntei se o promover procedimentos contra ella era a honra e di^niüade 
da nação. Conclui corniudo, dizendo, que o não tinha procurado paia 
terdelle uma resposta definitiva sobre otratado naqudie dia, porem que 
o procuraria para isso no Sabbado , depois que tivesse lido tempo para 
consultar os seus collegas.

Lord Howard de Walden ao Visconde Palmerston. 
Lisboa 21 de Fevereiro de 1839 (Recebida a Z de

Março.)

S X T a A C T O .

^  ive hontem uma entrevista cnm o V. de Sá da Bandeira e resumi 
o assumptü da nossa discussãonu Sabbado anterior, como referi nome.i 
oflicio, marcado trafico da escravatura , de 17 do corrente, solue o 
tom da correspondência official do Governo Portugacz com o da Gru-
Bretanha. . , j  i aEu disso, que como S. E. se queixava do tom de algumas das no.
tas de V. E. só lhe pediria que lançasse os olhos solire algumas das 
notas dos agentes diplomáticos Portuguezes, so b re  questões con ne vas 
com o trafico de escravos, e visse se cilas eram taes em expressão e 
espirito, que authorizassem o Governo Portuguez a te r alguma o e-
rancia por parte da Grã-Bretanha. . • i .•

Disse que me referia particalarmente a correspondência relati va aolyibaC vjvic iiiu ....... ....1 , .
Dioe cn e s ,  e á Flor de Loanda, pois que eram os casos mais i 
diatamente á nossa vista, e que tinham relaçao com a cominunica- 
ção feita por V. E. ao Sr. Carvalho, pela qual b. E. se mostrava
lão üffetidido. i r i i c 17Analizei então a notado Sr. Carvalho, a qual fiz lembrar a b. G.
que por sua ordem, tinha sido apresentada por aquelle agente, de
pois de se ter dado uma explicação ao Governo Portiiguez da extraor i- 
baria provocação feita por aquelle navio de escravos pirata , e a qual 
tinha causado o procedimento da parte do nayio de S. M. o Levere , 
porem o qual, ainda qne por forma nenhuma justificado pelo Cxoverno 
de S M , não podia ser interpretado entre,pa.tes desprevenidas como 
premeditado insulto á bandeira Portugueza, não obstante o seu carac
ter de hostilidade para com o navio de escravos que buscava protecção 
debaixo da bandeira Portugueza. Noteidhe então as expressões -  «jo- 
lencia atro%— grande  o fen sa  á Naçao e bandeira Por tuguc%as^ ata-
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que u l l ra jan i c— conducla criminosa — desig-nando a procedimento do 
J<’nente Bosanquet contra o navio de escravos H e s p a n h o l • 
ojfensa que a Coroa podia 1er r e c eb ido ,  c  um ciirnc tão enorme Z Z  
o Governo dc Moçambique, só cumpriría o seu r igoroso  d é v e r , 
pe l l indo  a f o r ç a  p e l a j o r ç a ,  tivesse dado immediatamente ordem para 
que o dito l e n en t e  f o s s e  processado e caslh^ado com  toda a sever idadt

~  VuUica i gu a l  á c n o rZ t
,7 .;LnH  ® r  ~  '■«/'»"íno i c  l odm  as perdas e damnas, e cara. 
c irisando a reclamaçao do Capuão d oD io g en e s  de ju s ta ,  e á  qual o 
Oovsrno Porluguez, sustado p e lo  Governo d% I f e spanha , e preenchendo  
do n  • ™ consequmcia d c  ser perpetrada a abordagem c  captura
ter o d f Z T r  P o r tn g u c . e s ,  e Â a i c c o  d ls bâ-
ranU : I Z i n a Z f r g l Z :  ‘  “dopta coma sua p ea

fo r;èr ''s" ‘ o,„T‘id  oTr '  SO podiam nsar espressde, maisloiies, se uma Ul occurrencia tivesse tido logar no Teio sem o
menor provocação fosre ftita , ou dada alguma explicação’ ao Go.lrno 
I oiluguez, e accrescenle., qual e então o verdadeiro caso! O Gover-
deira iS m d m  a "osso  de escravos pirata com ban
de :,m "e:í:í:';:'p^ ’r t : : : t t :  a :̂ r a v r i "  s

do"s’c t ’vo" de m" !
iK.r u,2 lr.;r,:?;me d re sc ’ra^os 7

•rem disse ° r 7 ” ^ »^»tl'dûo das minhas observaçõss, po-
dmra rÕr,^' '  <l"<-stão do respeito d e v id n  baU-

p'ip| ■  ̂ como tal o Governo a linha tomado.

TasÍ̂ tlrírnÍÍ ttÍiS
'lUt acs , despoticos ,  e àeshumanos , escandalosos e in oud i tZ  Z  
vio lando não só os direitos dos nacôes rmreZ iorlZZ ^  T
human idade ;  sens procedimentos, como^/ms/l Z Zdo\ f
am izade e p o r  ex isten tes en tr e  I n g la t e r r a  e  P orlu Ja í^ '\ 'Z ào \ 7oZ  m bern , disse en. era o fivn.- rt» ° . r   ̂ o/ iu ga i. Judo hto tam-
com escravos a bordó em c o n . r a ^ ç â f f e lL  P o X “' “
mesmo serem Brasileiios, e por taes^reconherirJr!
a *na carga, tinha sido com lltidra ésTe r̂ lí rVl7  r.’.rr .d '';
se, para ser mandado para Portuo-d ' ,v.r! ^  ^  '
sen paiz, e ao one elle r„ . . n pelas leis do
ainda acabado corn este a a c r i t r P o r l , , “ "° '“"r í '" '
“ " docurnerrto inebrso na nota dthdda pélo'^sl
b o ^ e ' l ^ t s t b S ï ^ r u ' r f  • T '“ d e 'T e^ : r a ’b .7 .
d «  n e . e n d : ; 7 t 7 , r , ; 7 , ^ ' : L " i 7 : 7 : ^ ^

«mo c 7 s r - q r V c Z ! ; t ' r n 7  ï f ™ i “d T r

b> a esperar Z o i enrè e r Z  r ,Lón,“  '^"do todo o direi,
corrtra os barbaros orrpressores d ’’h cscrrrvo s) toda a protecção 
victinras do escandaZ  eZ eb -f : T f  rc" .r’
arrogmnte, de certas IripulaçÒM de vaso5 L '7 e 7 T d e  V  M ' r ' 7 ' ' '  iiicü, e padecendo nrm/•lôsI.sr̂ ;̂__ i_. • i Britau-moa; e padecendo fZ Z Z L

o ; : . r S : 7 d a t £ ' r t " ‘'°  e n , ' '’m ^ a d t , - ! :

Pa”' “ ‘'d“ " “* P'-'^ïerrs
arrogantes , esles' péJüeírV. l î r Z r ' " e s t e s ' ^ d e s p o l b ,  
tes, estes officiaes In<r|e7e< a nl msensiveis e ferozes executo-
to toda a especie de vinlenof « pracUcar, dentro deste por-
outra nação? E aonde se d'  ̂ bybaridade contra os súbditos de
pelos direitos dZ\upplicantc7  Z n Z  T ^ f  p u gn a r  com energ ia  
f c r e n ç a ;  é  temno d í ^ í Z  ' ^'^^^™hados p o r  tanta allivc% e indi f .  J Id ,  c icmpo d c ,  por  uma vez, p ô r  termo a taes tentativas, que o f
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f e n d em  a natureza , révoltdín a humanidade^ e violam a santidade dos 
tratados^ e os direitos dos tratados invocados para que, as leis da liu- 
manidade sejam respeitadas, e os supplicantes a tinal ailiviados da 
oppressão de  ião inái id i ta , e de tão revoltante  a tro c idade , s j  p rópr ia  
dos séculos do barbarismo , sd autfiorizada p o r  leis de f e r r o  , pelos  d e 
cretos de um déspota^ po r em  riUncà compaiivcis j u s t f c j d e s  pe los  princi- 
pios da sã phi losoph ia , consagrados  nos c od ig c s  das nações civilisadaSf 
e sempre tidos em veneração p o r  povos  livres ̂  humanos , ou civilizadosj 
e como estas outras passagens iguaes.

Durante a leitura deste documento , pedi a S. E. á medida que ia- 
mos continuando, que se figurasse todas as acima mencionadas ex
pressões ácerca de liberdade, humanidade etc., como applicadas pelos 
negros ás tripulações dos traficantes de escravatura Portuguezes, tào ze- 
losaménte protegidos pelo Sr. Moieira, e a que se dissesse se todo o 
contheudo deste documento, como appéllaçâo para o Governo Portu- 
guez, se nào deveria construir como contra elle, como obrando elles 
inesnins em direito violação de todos estes altos principies de direito i 
justiça, protecção nacional, liberdade, e hamanidade, tào insultante- 
inente por elles invocadas.

A unica observação ácerca do documento feita pelo Visconde de Sá 
foi±i= /fs coquins ! =  (os velhacos!) Nada disse para desculpar al lin
guagem ou procedimentos, ainda que repetia que a origem d^ tudo 
isto era a busca e detensão dos navios, protegidos pela bandeira® nacio
nal Portugueza.

S. Pl. então dissè que, para provar seu ancioso desejo de levar a uin 
termo taes ditferenças como as a que nos referíamos, elle linha consi
derado sobre os meiós de evitar as únicas difficuldades que havia para 
a conclusão de um tratado conveniente para a suppressão do tratado 
de escravatura, e me mostrou algumas notas que tinlm redigido nos vá
rios pontos principaes, e que eram as segwintes :

1.* A proposta garantia da segurança das possessões coloniaes , pe
dida por l^ortugal, para ficar reduzida a uma promessa geral de soc- 
corro naval, do Cabo da Boa Esperança, que se deverá prestar no ca
so de occurrcncia, á Authoridades Poriuguezas em Africa, sem espe
cificar detalhes.

Q.®" Uma declaração pará se inserir, de que nada na nova convenção se 
deveria interpretar, corno invalidando quaesquei empenhos políticos de 
amisade, alliança, etc. contrahidos por tratados anteriores.

3.  ̂ As tripulações dos navios de escravos apresados serão reciproca- 
nienle entregues para serem julgadas pelos tribunaes do seu paiz.

4.  ̂ Ser a abolição do trafico de escravos uma obrigação perpetua; 
porem serem limitadas as'esli})ulações de visita etc. e outros detalhes a 
1‘4 a 11 nos.

5. “" O annexo C no ultimo contra projecto deve ser supprimido.
6.  ̂ O contra projecto do Viscondo de Sá da Bandeira (não o pro

jecto apresentado pelo Governo de S. M.) deve seradmitlido como ba
se das riegociações renovadas.

Ao ler estas notas, disse logo ao Visconde de Sá , que taes propos- 
tais eram absolutanientc inadmissíveis; que eu não podia agora abrir no
vas negociações em quanto aos termos; que ja  linha relaxado a V. li. 
a decisão que elle me havia annunciado na nossa ultima conferencia ; 
que eu não podia fazer alteração alguma no projecto que tinha sido 
apresentado ao Governo Portuguez ; e que se-eu tivesse de assignar um 
tratado, seria este striclaménte conforme ao rascunho que estava em 
poder de S. E.

Isto declarou o Visconde ser impossível, protestando que jámals con- 
£Í’ntiria ein assignar um tal tratado, especialmente no modo porque li
nha sido apresentado.

Aproveitei esta oceasião para observar ao Visconde de Sá, que ao 
passo que elle queria caraclerisar de dictatorio  o modo porque o ultimo 
projecto lhe foi apresentado, como ultimatum do Governo de S. M. 
(Isto também só depois de 4 annos de negociações com os diver>os Mi
nistros Portuguezes), elle perdia inteiramente de vista, qual tinha sido 
o seu tom empregado, havia bem pouco tempo, em nossas negocia
ções, rnesmo ao apresentar o seu contra-projecto, que foi aconipanha- 
dó'por obséfvãçôés que nada se ressentiam de um espirito de cordial
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cooperação, e concluiu em termos directamente oíTensívo» nM« « 
dizia respeito as acl.iaes obrigações contrahidas pela paz entre’ a f r  
d» Port,.sal c ü.ã.BreUnha. Citei então de pastagem , ,3 "

no ultimo paragrafo do papel en, questão, pelas qua?s o VisèóTde 
de Su d|t =  u que no easo de se não acceder á sua proposta, a suaol 
„ ,ternat„a ser,a q,,e as commissòes mixtas fossem assim ccntinuaTs 
.. com outras est.pulaçães da eonvenção de 1817, preLÍe ães e “ÔÎ

t r ; ,T c c h l r a “„ t “ 7 "  ; Vorem que aVtam^Ô'
„ fn L  estipulações eram apenas mais um  dos mui

to onerosos e opressivos l egados  deixados pelo Governo absoluto* e
u recahiriasobre ôa-

par!, obte? m J i i r r i - S ç S s r ; !^  

:.3 irr:s ;“ o'^:t™ ,rvíriw.ret";^^^^” çào de <2« de Fíillira rl» iqjt' ° ' ’ estipularam na conven-
=. L i .o  se-;^í!^^ ' t v f  ?'/o’ra: “ i r . ï ’a r t n r r -  “

d'r' X  o^U do fet V a " ' ' ' ' ’ porem qne devia dici.

. i . ; .  r ™ ^ " :

O Fisconde de S á  da Bandeira a Lord Howard de ÍValden.

O
teve a honra de re-

dingidas por Lo,d Howard de passado, que lhe eram

p e í í : n ! ; ; : : ; ^ I n X C d : i ! : i Í ' -  9 marinheb-os,
W 2 negros .a bot^o ^nela Cô ^̂  f  ortuguc^ , opresadocom
tíácios para Lisboa p’elo Governo TnH? ' l e d r a , tinham sido inan- 
verno de S M n ín  •  ̂ ‘̂ o êz, para serern entregues ao Go
zes, em conformidade tribuuaes Portugue-
de escravos, e serenrsonZoiod - " ' ‘“»'■«■zas q..e prol.ibem o tralico 
vem naquolle i Z a Z e " I Z e Z ' r e d r i l "

;rl.ada de nm d e " t  t ' 7  E l T r ' ’ ’“
ia qual se vê que o dito Benronfl.n n v  /%  •' pe-
jm de Dcaembro do an„o°‘ulti,„o, naTlifude diTe“  fo'’ " a o ld d a

•duslm aZ Z ’Z ,‘'V !b a^ 'o ‘aL l“nl°do'’ ‘*“ T™ '""Z c-esão  o contbeudo 
ponder a S. E. de o e Z !  Z  M. parares.
irnsadoresBrít.,,m£-os I r r Z Í r  ° '" ‘"= ' " « ‘''reito , nos
Equador qualquer vas3 1’ortuguez,’ por"ZaV'iii'i''’i r ‘' ' ’'''™‘^̂  ®“r‘’"

■dos escnivos, em que tal navio se empregue. O 4 " ^ ''d isZ q “ 
annexo a convenção addicional de 28 de Jull.o de f  ‘Z " u ’
expressamente, debaixo de qualauer  P '« ‘i'be
apenas o caso em que a caça ten'iia começado i\7/r?e’ o que nao tem loimr  ̂ i^orle cio Ü,quador:
do"e,apresado rmTii; “a r r ^ Z  d ^ iS , : !  V ^rã^-rn i” oT-‘°

ser feita polo Governo BriMnmV ® alteraçao lhe póde
S. M. o ; , e  aZda fe Z a ? ’ ' ' '

A crcurnstancia de estar aq.relle trafico prohibide em todos os domi-
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nio, porlaguezes, pdlo Decreto de 10 de Dezembro de 1836, nenho-- 
roa authoridade dá aos crusadotes bntonmcos para capturar la >1 
luguezes ao Sul do Equador, porque esta na mesma ^
teL ia da dita probibição, que, pelo art.go separado 
OH de JulhQ de 1817, foi esüpulado que a dita convenção seria conti 
; „ a t  por mafs 15 annos, no caso de se rjão coucimr al gum outro con- 
eonio o QUO com elfeito se não tem concluído. , . . .

Pelo mesmo facto de ter o Goveino da Gra-Brelaniia instado coin
o Go.erno Português para concluir um no,o ,1a quó
o. seus crusadoros a capturar os navios portugueses ao Sul da liulia, que 
se tivessem envolvido no dito trafico, reconlieceu aquelle C'®'®”'" ’ 
modo o mais solemne a necessidade que ba do conscntimeuto de S. M. 
èTpresso em um novo traçtado, para se faserem taes presas; e us crn- 
!âdóres qne as fazem sem tal consentimento, co.rieUern uma violaçao 
c l L  da dita convenção addicional, o um insulto n bandeira por iigue- 
za, o qne o Governo Britannico não póde dentar de piinir quando taes
agressores pertencem a sua Marinba.

O a S x o  assi-nado nccrescenta, também, que o Governo de S. M. 
ate não podia castigar os supraditos presos, porque ao tempo do apre- 

t rliin Rero-antiin, estava ainda suspensa na província deAn-
gX^Vexecuçãp do°Decreto de 10 de Dezembro de 1836, e nenhum

""""slgundo^aforder^^ M. açima mencionadas, ”
reqnesita de S ; E. <tue os L^ideira port„:
t t l l  pVorcrn odTes brHan"nicos,^a captura illegal do Bergantim 
/ jX I/ c T  pedindo por isso satisfação, bem coroo n entrega do Be - 
gantun a seu dono, com plena " 'd ;'" " '“ ?“» P^J^as e damnô ŝô  ̂
f r i d o s . - O  abaixo assignado etc. (Assignado) Sa da Buudura. he 
creturia de Estado dos negocies estrangeiros, dous de março de 183d. 
1—A. §• E. o Lord Hovvard de Walden etc. etc. etc.

Lord Harvard Walden ao Visconde de Sá da Bandeirá.

O  abaixo asái^^nado, eíc., transmiltindo ao seu governo anota, que 
^ebeu  I 3 CO ?orreníe do Visconde de Sã da Bandeira, ele , relati- 
r :t t r ip u ,a ç â o  do navio de et^avos üifigenle se a c ^  - ' 1 1 !

tisfaçao por um insuito, que se it.̂  .t. - va , pi
M B á Bandeira Porlugueza que aquelle navio de escravos e
íeclamon a entrega deste navio a seu dono i com plena indemnisaç 
rtor todas as perdas e damnos causados por sua deteiisao. , . ,
^ O abaixo awignado, não sabendo que o caso deste navio lenha sico 
ainda decedido pela Commissão Mixta em Serra Leoa, para onde 
devidamente mandado para ser adjudicado; e como por conseguinte o 
Governo de S. M. pode ignorar os accidentes do caso , que deram 
°  r a um toro tão p' r̂eremptorio da parte do Goveru,, Eortuguez tom 
I  honra de pedir, para illustração deste negocio, informação sobre

pontos foi reconhecido por navio de cohstrucçao Por-

in|ueza .̂^ o Delifrente pertence a súbdito Portuguez?
3 ' Se o D elã cn t e  d havido pelo Governo Portuguez como tetidona- 

veg^dorq-ndo foi preso, em eslricta observância das leis de navega^

*̂̂ 4 *^°Se^o”l^€%eníe é considerado, segundo a interpretação da obri- 
o-ação dos tratados para com a Grã Bretanha, Confirmados poríeis
•rnitio tendo-se envolvido em trafico legal? , , j  î -

<S “ Se o valor ou lucro ávaluado dos 302 escravos a bordo do Di
ligente, libertados pelo crusador de S. U. ELcclra, devein consUtuir a 
base da indemnisação e compenàaçao pedida, em nome de S. M. I m 
a<5 Governo da Oru Bretanha?
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O abaixo assignado pode assegurar ao Visconde de Sá da • 

qne qualquer representação feita da parte de S. M. F será semn ’ 
cehida com a rnaior atlençâo pelo Governo Britannico* 6 0^ ^ ^  
to ao caso actual, qua quer loiiro dp<5r<»cM«if« A . i ’  ̂ quan- clal ao serviço de S M ^̂ ^̂ ^̂ peito da parte de qualquer Off,.
r:. Po-fgueL (se t m  eVfe “i  r  “ devido ÚBeedei.
sora. -»eramenle ca.ligado „as possoas offel!

tnoi-ia* de'^S cotntiido, deve ser-IIie permittido trazer á me
de .ima d a tp an ^ rn T o u  e “"fg“Ç3es, ou simples pedido
t.al de um P̂ aiz ”é L e  eo I “ “  u'*’’ P " “ “ B»"deira Nacio-
reclaraação por indcmnisicáo ^ T ’ ““ '’“V '  P°‘' '  admittir uma Governos. '"demnissçao, porperdas, no modo de tratar emredous

os de trazer
liç a , e faze-los s„n>e7o ,,s rf  f “ ".“" '"  á jus-
o abaixo assianâdo tem ;  r  7  «im es ou delictos, q„e
Bandeira, parrobte todos ó I ''™ °"de de Sá da
ie acima especif,cou. 'tsclareclmentos sobre este caso, que el-

( c J n :o i : f : : : : r o \ ‘; : r : :a t r ‘' : r  G '''°  te„do sido»enados,
dencia contra o Brio-ue para S e r r a * ' ^ ^ ^ e  mandado comoevi- 
te investigado e decidido o Pr. ° devidamen-
nloms ou ros par.ljSla t  L u B .em i;:sra trd T s '' '  d '^ L ':  ^

de levar içada a Bandeira de Mnni vT  ̂ortuguezes, e ter, depois
deira P o r L g u e z a - Ç ^ d o a B a n .
escravos) no momento da captura _O ah°i^^ egrde do traficante de
etc. (Assignado) Howard de WalHon ^  assipado tem a honrra
- A  S. E. o Visconde de Sá d‘a Bandeir r̂' etc. etc e t ^ " '”

íie l é  ae üutuhro de l iò\.

\ |!.!1

I! I

vireu'.; qu^‘;èndImfrrpresénudo'''’ e r “ ’d alein mar, a grande irrcGr,.! ..iíl- ? li'” rtílatono do meu conselho 
gros exportados do Brasil, °e evados^att d «■'^Portação de ne-

«-•etn, do que resulta notorio
dus reaes , e que e' neceŝ c.rin'̂  * Çm publico, e as mmhasren- 
dover ordenar, em .geral que n en irt '' proprio , J„lgo
do rnar de taes territórios^ aue nè ^ s e j a m  levados a portos 
so tal fizer, se pague o t/iplo dò taTo” de cTda
para o denunciante, e outra sendo metade
soas culpadas de co Urab n3o e a  ̂ P̂ *̂
gola. Ordenando outro sim ' P"'’ para An,
nia do Sacramento, o„ o u tra ll p̂  quitações para a Colo-
-  Ponuguoza, sem’ e^ t,:?™ % t“

 ̂ c in s / c tú t  í r i T t ^ r n á u  “ z  
î= se íie,. n quitaçit o V . v

o b s t . , : :  : „ r f
Bal.ia, ^do Rio de J.aíeiro , , 1  Provedorias da Cidade da
<;l'ogado, e de tod.is quantos’ alli liohb -  escravos qoeaem
rem morrido, ou estiverem o especlíicando os que tive-
sado p.,ra territórios das m inb!,rc?nqnttrs!‘‘ “™“"‘°  ̂ P“»'
terra dos Rstados'do BraTiT' I 'T T  d ° ^ ‘’ P.iOo General por mar eao Brazd, e a todos os Governadores, Capitã«
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»uperioresd’aquelles Estados, e aos Provedores das rendas Reaes nos-
mesmos, façam publicar este meu AWara, o qual sera [«S's^ado nos 
Tribunaes de Justiça no Brazil, e em todas as Provedorias das rendas 
Reaes e em todas as outras partes onde convenha, para que seja co 
nhecido quanto neste Alvará ordeno ; e para que seja executado e com- 
nlptamente observado, como nelle se contem sem hesitaçao, o qual Al
ia r  H er á o effei to de Carta de Lei, ainda que deva vigorar por mais 
«m anno, não obstante a Ordenação do livro 2." 1 il. 
rio- e será publicado e registrado na minha Chancellana Mor do Rei
no.’— (Assigiiado) Rei---- (Assignado) Marquez de Penalva. — Lisboa
14 de Outubro de 1751.

Lord Howard de Walden ao Visconde Palmerston-—Lis
boa 7 de Abril de 1839. (R ecebida a 11 de Abril.)

XXTB.ACTO.

T e n h o  a honra de vos enviar inclusa a copia de uma Portaria assig- 
nada pelo Visconde de Sá da Bandeira, e pub ícada no Diano doCro- 
Verno de 2 do corrente, pela qual a Rainha ordena se instaure nm pro
cesso judicial contra o En-Governador geral de J^gola , Manuel Ber- 
» cirTrr V"idal 1" PoT não tci' fcito oxecutar o Decreto de 10 de De- 
L l r o  d e  I b e ,  prohil.indo o trafico de escravos: 2.” por exigir 800 
L l  réis de cada navio empregado no tratico dos negros (como .e diz 
officialmente ser liolorio) pela licença para receber uma carga de es
cravos: e 3.” por se ter valido do seu emprego para lucros illegaes,
e vario«! cütros abusos de aulhoridade. , , -r» i • i i
L Fste pa«so íoi dado pelo Visconde de Sa da Bandeira, 11 mezes de
pois que^líie foi officialmente feita a representação em n r̂ne do Gover
no de S M. sobre a notoria condueta do Governador  ̂idal.

O vlco^de de Sá da Bandeira propoz também ha dous dias ao en- 
cur° g X  dc nogocios dc S. M. Dinamarquesa, o cone uir um t tado 
eulre Portugal e D.uaruarca para a
^irnilhanle ao contractado entre França e Gra-Bretanha.

r -  inteiramente desnecessário que eu faça comento algum sobre esta 
dedarac .rd o  Visconde de Sá d i Bandeira ao Encarregado de negoclos 
d ro ín am arc :, ao passo que se recusou n concluir com n França^um 
tratado, cujo projecto co„tem pelo que i n t e ^

Slinisterio da Marinha. -
do Governo de 2 de Abril de 1839.

dra determinado pelo artigo 25 do mesmo 0 « " ' “’ ’, l , t oi or  
o não fazer a anthorisação concedida por um Decreto “'‘ ‘o 
aos Governadores geraes em Conselho, para i exequivcl
tar a legislação ald então publicada, no caso delia nao
nas respectivas ^«0 7 «'='* affilando.se
só omissa e negligenU.̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂
ollicialmente a „^.^r escravos, era obrigado a dar uma qnan-
qualquer navio podo^^ Go’ „nardor recebia 800|000 réis; Manda a
tia da qu nhon nela Secretaria d’Estado dos Negoclos da Ma-

L " h f : :^ ! 'q u r : D lg ^ W o  procurador ^ g io  da dita Prcvii,
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m  dé Píratu» o juiz do direito delia, oa forma dos artijos aa ' oo 
referido Decreto, a competente querella contra-o dito e x -o l„ ,„  j  
^eri, : tendo presente o parecer do conselheiro Procurador Geruí H  ̂
Coroa, que se lhe remette por cópia com esta Portaria, e ser.iidt* 
lhe de noticia a inquirição de testemunhas, de que ioualmente «  fh,"
; h 9 :  r : „ z ' d ’ : :

rí™r:vtsT.'̂ rott

i r d e  Abdl d l m r T c r d ” '^ 'a í'‘" ’ -;^:;'^'’ ' » ‘í  o Alv'„rá de'  Necessidade,, em dd de Março de

P'

•íüü

,llt.
r*

O Ptsconãe Palmerston a Lord Howard de Walden Secre 
tana dos JSecjocios Estrangeiros 2 o de Abril de 1 8 3 9 . .

VÍ
com que o navio D i l i g e n t e ,

Consnl geral P o r t u '!^ r ;n / c X
P r h / c ,  e condemnadnJi c X  ^  pelo navio de S. M.
<le 1837, cin Serra Lcôa « 0 0  ^  «scravos, em Marco
Miguel Bertinolto, quirV lêíoii P ifa 'c 'd i“' * " ^or um 
falsos Portiigueres dados pelo LW uf^«Ò l P P'’ P"‘=
forma ,e torSon instruinenlo nor . *!r Portiiguez, q„e por esta 
Cfav-os, pelo que t o ^ T e Z n Z o  « -

um'̂ l̂l'ZaLr/ r r ;e t - ‘'7 o ,Z  mef^"'d

: « t f r ' . i a n " L “S z Z s : - i - S ' -

■ t  t '” '  r " '" ' ’’" “; '  p -^w m
sol, 10 Clle o severo desprazer de s ‘à‘ P“' “ recahir 
Machado alem dc d aZ al a t i  Io -d 'lí'" ” - " Sr.
para conseguir aquelle fim e oort-int' papms faUos,
que levand"o estes^actos S. M. deseja;
ipressar a. esperança do Governo de S. M ^de^re“ ogliez luio consâütirá «iie nrni m I cfora.  ̂ ac que o Cxoverno Portu- 
1’orliig.iez fique iinpuuc Sou eLc í  V ^  ̂ funccio nario
lloward-de Walden. (Assignado) Palmerston. _  A Lord

I! V.

llascunho aprese.iada por LordIIoroarã
yy aiden ao Governo Português.

Sá diT ß m i l f r r ' r  t ^ u e t  G o t r S ;  ‘1=
negociações com Portugal paro a simnre-sT"d™ ®̂ P®'“'’“ ‘l"C as suas 
tura acabasse por iiiii resiillado oiie lo-*.'*^ 1 *̂‘̂ '*̂ *uerCio da escravn- 
Govenio britannico, dar'uma re’sposti ÀT*^° desnecessária da parle do 
Sá da Bandeira dirigiu Z a b l í  o " "o'“ q"e osr.
Porem esta enpectaçrfo tendo :HI„ f r : S a "  “l '  “ “i» t  '«â «-
beu a ^ a  instrucçòes para fazer as seguime; o b s e ; : : ;ô e :e : i f r :s ;o r i i

qnostào, á comm^ljilçlo'm  pn«'eiro lugar, na notea em
Maio de 1838, couioça declarando^ assignado ein 20 de
.u .« to  s^ain destituido» do m a.

,.s - ■
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cnsações íeitas contra o Governo Portngnez, <3e que se prossegue presen- 
temenle com impunidade debaixo da sua Bandeira um sistema de guer-« 
í a , e pirataria contra o genero luimano.

O Governo de S. M. tería sincera mente estimado que a nota do sr.
Sá da Bandeira tivesse desfeito de algum modo essas accusaçòes, pois 
o Governo de S. M. leria visto com prazer, que um reino que portan
to tempo tem estado em estreita alliauça com a Grã-Bretaiilia , tinha 
revi nu içado accusações de tão grave monta, porem o Governo de S. 
M. sente ler de observar, que em quanto [>or um lado essas accusaçdes 
s.ào atítlíorisadás por indubitavels factos, a nota do sr. Sá pelo outro, 
nào faz se quer á mais íeve lenláliva pára as refutar.

Acliar*se-lia uma narração dos faClos que comprovam estas accusa- 
ções , na tiola) dirigida aò barão de Moncorvo pelo visconde Palmers
ton em 30 de Abril de lí336, e a seria allenção do Governo Portuguez 
foi naquelle tempo solbcilada sobre as circurnslanctas referidas naquel- 
la nota.

A declaração feita ,ftfa nota de Lord Palmerston não foi respondida ; 
porem os crimes que referia ficaram impunes, e os indivíduos que pro« 
tcgefam os criminosos continuam em aulhoiidáde.

Fados dá mesma natureza apezar de serem de mais recentes datas 
foram levadoá ao ronliecimenlo do Governo Porluguez iios mezes de 
Alarço , Abnl , e Maio do anno passado. Estes fados não foram refu
tados; pois cpie seria impossível negal^os. Porem ao (íoverno de S. M. 
não consta, qué o (joverno Porluguez tomásse medida alguma coutrá 
elles, com o‘ fim de acabar com estes maus liabit<ís.

O sr. Sã da Bandeira, continua a allegar emescuza cia conducla de- 
Portugal neste negocio, que ern outro tempo todas as mais nações eram 
com cila compli-ces neste crime,' e qué a mesma Grã-Bielaiilia nos tem
pos primitivos da sua liisloria entrou muito iVo coiximercio du escravatu
ra que está agora probibicla.^

Essas asserções são perfeilanienle verdadeiras; porem o que e' que 
provam 1 o que tem ellas que fazer com a ádual conducta de Portu
gal ? i ’or ventura não tornam esla conduda menos perdoavcl? Porquan
to se a Grã-Bretanha tem espontaneamente abandonado ba já nuiito 
tempo a sua , criminosa carreira, e se quasi todas as' mais nações da 
j'birí)pa tem seguido o seu exem[)!o, não e' por ventura maior o crimé 
do i^orlugal em perserverar em um sistema de crime que os seus passa- 
do' complices tem assim abandonado? ’

Porem já que o V. de Sá quiz appelar para a historia, assenta o 
Governo cie S. M. qüe lhe cumpre observar, que por cedo que fosse õ 
jxu iodo em que a G lã-Bretanha começou o trafico da escra valura, achou 
íiiiida mesmo naquella e'poca que este trafico eslavaeslabelecido por Por
tugal mais de um século antes.

Mostram os aunacs PoiCuguezes que os primeiros navegadores daquel- 
ía nação nos mares dá Africa, ainda que tivessem a gloria de abrir um 
grande caminho maritimo para a Europa nas vastas regiões do Orien- 
le , comtudo deslustraram a sua gloria na pratica de um crime que con
tinua ainda, no dia dé hoje a manchar o caracter do seu paiz.

O mais antigo historiador dessas viagens Cada Mosto, refere, qtie 
no meio do' décimo quinto século a escravatura foi sujeita a um re
gulamento pelo príncipe Henrique de Portugal, a fim de pôr termo ás’ 
incursões desordenadas que os Porluguezesestavam antecedenlemenl« no 
costume cie fazer nas povoações du costa, para levar escravos. Foi or
denado que d’ahi em diante os escravos fossem conduzidos para a costa 
por negociantes naluraes do paiz, e que fossem comprados delles em 
preços estabelecidos. No priiici[)io, o numero destes importado cada 
unno para Portugal só dé Arguiti, diz Cada Mosto, que subia de 7 , 
a 800 « cabeças. « l’or quaiilo esles africanos não se conta vam então / 
segundo o moderno sistema de enumeração por almas, mas como o 
gado por cabeças.

A cbfferença, por tanto, entre a Grã-Bretnnba , e Portugal neste 
particular parece consistir cm que a Grà*Brelanlia foi a ultima das' 
duas potências que se entregou ao trafico da escravatura, assim como 
foi a primeira a abnndonal-o, e que Portugal foL a primeira a pol-o 
em pratica, e agora apegou-se a elle até ao ütn.

O sr. 8á da iiandúra continua a referir, ainda que se não conheça
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vantagem se espera ào àéti'argumento, es passos succesÿivosqueJcb 
a Grà-i3retanha em quanto proseguia o seu turso desinteressado e gene
roso de expiaçào para corn a raça africana pela itijustiça da sua prece
dente conducta. O sr. Sá , lembra os honrosos e atúrádos esforços por 
meio dos quaes, depois de muitos annos de incançavel trabalho^, a In
glaterra alcançou persuadir ao poder legislativo que devia abolir o tra- 
tioo da escravatura, e ainda mais abolil-o sem ser obrigada afazel-opor 
fratado com reino nenhum estrangeiro, e sem ser paga pa.-a o fazer pe* 
los cofres de nações estratigeiras. Faz mençáo das leiitativas que em se* 
guida fizeram os comrnerciantes da escravatura j>ara evadir a lei da abo- 
liçao , e refere os vários nieios'appiicados pel()> jui'isconsultos, para qub 
a dita lei se tornasse mais compiileiva , e elfeeliva; aie que finalmcnte 
a severidade do tíastigo, e a rigorosa applledçào dá ler, fez acabar dé 
todo este crimó. Porem o V̂ isconde de 8u náo parou aqui, nem se es
quece de lazer lembrar, que a‘ naçào Britannica nào lidando ainda sa- 
tisleiía de abolir simplesmente o trafico da escravatura, intendeu qub/ 
não sê  podia considerar isenta de culpa,; em quaruo o estado de es
cravidão continuasse a existir nos doininiòs da coroa britannica: e que 
a nação ingleza, por meio de um ácto' desinteressado de generosida
de, que não tern- paralello na historia do müiido, restituio a liberda
de a 8000,000 escravos' pagando ao‘ mesmo tempo' cm compensação 
aos seus donos não nienos do que a somma de vinte milhões de libras 
sterlinas. E , pefguntur-se-ha em que conta se hão-de ter depois de tãó 
nobre prova de gentTosidade, aqnelles miseráveis, que incapazes, como 
devemos suppor, de nutrir no seu coração sCntimcnto-s generosos , oi-  
sarn interpretar .os esforços' da Grã-Bretanha para persuadir as outras 
naçoea dç abándonàr o tfafico da escra^/atura como niõtivados pelo co-oisv- 
iiio e sordidos interesses? * °

Mas grande e o contraste que a pintura, deste modo delineado polo 
visconde de Sá , da conjueta da Grã-Bretanha, olferece ao’ enrso qub 
seguiu Portugal no mesmo ohjecto, que deixou de cumprir deveres con- 
traliidos por tratados solenines, que o obrigam a abolir p trafico cia es

í|

1

íoram ainda levadas á execução.
Porem se o epae o sr. Vilrondb d'e Sá pénsá poder inferir desta parte 

da sua nota e que a Grã-Bretanha achou a tarefa de acabar com a es
cravatura muito .difficil no senpaiz, e que poí̂  consequência l ’orlirmï 
tem bastante desculpa para não a acabar no seu, a i*esposía'd mui eda- 
ra c simples: Porque tendo a Grã-Bretanha voiitadd,- e citando deter- 
injnada afazel-o , tem levado ao finr o seu desejo, e como Portmml 
nao o tem feito devemos concluir que riãc tinha a mestna determinação 
nem a mesaria boa vontade. '

Parem não se deve esqnecer qne o Governo Britannico não pede agoi 
ra a 1 ortugal c|ue siga inteiramente o iiòbre exemplo q^e a Grã-Breta- 
nlia lhe deu. I ortugaj não e obrigado, por tratado, a emancipar os 
seus escravos, e a Grã-Bretanhá não pede mais do qnê o que tem (Ure'- 
to a exigir por tratado. ' '

.Porem Portugaise obrigado por tratádo'a abolir o'seu'trafico de csi 
c rav a tu ra e  a Gra-Bretanha tem jus a iiedií* o qne o tratado estipula.

U \isconde de Sa admitte que Portugal contratou oeUas obrigações* 
porem nega a extença^ que se allega; e certefica téreui sido cumpridas: 
L/ontessa que I ortu^al recebeu iiiiia grande somma de dinheiro da In
glaterra em atteiição-á abolição da escravatura cm Portugal: iiorem cei- 
telica que esta sômiiia'loi menor do que se represenla , que fòra paira 
para a parciaj e nao para a total abolição, e que em parte foi tam*-- 
francê z"a compensação da restituição á Fgunç̂ a da Guiana (Caycim a)

Vamos agora examinar suceessivainente estas desculpas 
. . y  í"" bandeira adiaiite'que em 1810, Portugal ‘c; se obrigou
pc a com a n^ Îâterra por tratado a abolir o trafico dacscravotura crA 
iodos os seus dominios. « Sera esta uma obri-ação limitada? E tior 
Xeiilura íoi qbnpçào cumprida ? ainda mais. Foi o trafico da escrava’, 
ura na realidade abolido, não Já uem to.ios ós dominios de Portu"-aU 

mas ainda em um.i parte só dessés doml.ii-«s ? 1: >ião õ pd > c'v-etr-.>rio
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riui- bem sabido que no Porto de Lisboa mesmo se tem perinittido a 
navioi equiparem-se para esse mesmo trafico*? Ora se todas estas ques
tões podem só ser respondidas desfavoravelmente a Portugal , esta par
te da defesa do Visconde.de Sá lia de caliir por força por tmra.

■Lm quanto ao pagarnento,que Portugal recebera para a aboliçào do 
seu trafico da escravatura, S. L . diz que a quantia effectivamenic re
cebida por Portugal nao chegou a lib. 000,000 como se pretendeu, po
rem era mais alguma cousa do que lib. 4-00,000 st. Se o (loverno de 
8! M. calculou uma quantia maior do que. effectivamente foi paga , es
ta proinptp a cnt(-'tidar este erro. Suppondo que a demonstração do sr. 
8á seja conforme intende o Governo que o. pagamento de 4 paraóOOcSÍ 
lib. era sufficiente j)ara dar o direito á Grã-Bretanha a exigir o cum
primento das condiçóes debaixo das quaes foi feUo o dito pagamento.

 ̂Porem foi esta quantia paga para a parcial, ou para a total aboli
ção da o-cravatura cm Portugal? O mais leve exame do tratado de 1815 
mostrará que foi para a total, e não para a parcial abolição que esta 
(pianiia foi dada a Portq,'al. Por quanto o preâmbulo desse tratado, 
assim como o quarto artigo distinctaniente contempla e providenceia pa
ra a geral e final abolição da escravatura por parte de Portugal, e o 
pagamento a Portugal tendo sido. estipulado no quinto artigo, deve-se 
-considerar ser a remuneração por parte da Grã-Bretanha, pelas obri
gações portuguezas acima referidas.

i\ern fica esta correlação preiudicada polo fçcto, do-pagamento de
ver 1er sido feito logo que se publicasse a ratificação do Iratudo. P»do 
contrario esta circumstancia mostra quê a Grã-Bretanha não consenli- 
ria em fazer o pagamento, ate que Portugal,, publicando diante do 
inundo inteiro as suas obrigações ratificadas, ficasse obrigado no modo 
inuis soleinne e mais jjublico á final e completa abolição do seu trafico 
da escravatura. Acontecimentos subsequentes a estes tem na realidade

ga.da na boa fc de Portugal.
Todavia permitta-se ao Governo Britannico observar que existe certa 

apparcncia de discrepância em varias passagens , nesta parte da nota do 
 ̂isconde de Sá , visto que ao passo que em uma delias assevera que a 

<|uaniia de 4- para 500,000 lib. foi paga á Portugal, em todo o cazo, 
0111 aLte,nção a uma abolição parcial do seu cornmercio da escravatura; 
<111 outra combale a ideia u de que Portugal podesse nunca vender a 
sua cooperação a qualquer outra nação «

O A isconde de Sá , por outro lado appella para as negociaç<^s de 
Í815 como prova da interpretação quê dá ás obrigaçôe^contrahidas per 
Portugal. , . ■
, Porem as obrigações de uma nação devem áer deterfiíinadas pelos seiis 
tratados, e não pelas variaveis proposições'e respostas que possam ser 
feitas por qualquer das partes no decurso das negociações que se enca* 
ininliasscm á conclusão dos. mesmos tratados^ e ainda,í/ue o Visconde de 
Sá tivesse razão interpretando desse modo as negociações de 1815, pou
co bavia de valer o seu arguinento, menos que não podesse desfazer o 
texto claro e dispulavel do tratado qiie foi subsequentemente coucluido. 
,. Mas o Governo de S. M: ha de seguir o Visconde de Sá no exame 
das negociações a que elle se refere.

Os docuníeíUos que o \'isconde de Sá especialmenle aponta, são a 
nota de líi de Janeiro de 1815 dos plenipotenciários porluguezes para 
Lord Castlereagh o tratado de ‘23 de Janeiro do 1815  ̂ e o primeiro ar
tigo secreto annexo ao dito tratado; e elle insiste com particularidade 
<;in que este ultimo citado documento montra quèo remanescente das lib. 
(j(JU,0üO íoi pago a Portugal pela Grã-Bretanha, em altenção á resti
tuição da Guiana feita por Portugal á 1‘Vauça.

Ora a historia desta })artc das referidas negociações' é  a seguinte. 
iSo jrrincipio das conferencias sobre o irafrco da escrav'atura, qiie ti

veram lugar no congresso de Vienna, os plenipotenciários* porluguezes, 
no dia 17 de Novembro de 1814-, entregaram as suas propostas pores- 
tripto. — i.(. os seus oíferecimentos foram ; quê Portugal havia de abolir 
iijimediatainente o trafico ao uorte da liniiu, e passados oito annosha-
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via de acabar o seti trafica, de escravatura eui toda n parle; contanfa 
que durante esse periodo de oito annos, os crusadores üritannicos uuo 
impedissem este trafico ao sul da linlia.

« As suas exigências correspondentes, erarn primeiramente, que uma 
■ indeninisação seria concedida pelos prejuizos portuguezes soflVidos na 

Africa, em consequência das tomadias de navios portuguezes feitas pe- 
I‘os crusadores Britannicos; e (pie esta indemnisarao seria olijecto de uma . 
convenção qüe deveria preceder o tratado da abolição: segundo: Que 
a üru*13retanha annúisse a perdoar a Portugal o resto da sua divicía de 
i ê  600,000 : terceiro : Que a Grã-Breianha garantiria a Portugal, Bis
sau, e Cácheo: quarto: Que o tratado de commcreiò de 1810 seria ari-’ 
pui lado.

Lord Lastlereagh tendo declarado que não estava autborisado para 
çancellar o"tratado de commercio de 1810, entregou uma nota aos ple
nipotenciários portugnczcs, na qual propoz, primeiro: pagar immcdia- 
tamenle a Portugal hb. 300,000 pelos prejuízos soffridos por súbditos 
portuguezes na Africa, com tanto que Portugal abolisse imtnediatamen- 

. te o seu trafico de escravatura ao norte da Imlia; e em segundo lugar 
que os outros pontos em questão, incluindo a remissão do remanescente 
do empréstimo e o periodo determinado que Portugal liavia de marcar 
para a abolição total desse'trafico ficaria para' sersuL-séquentemeute dis- 

'  cutido.' , , .
Porem os plenipotenciários portuguezes exig.iain pelá abolição ao nor- 

fe da linha mesmo , não s(j o irninedialó pagamento proposto de 300<rf: 
lib, como também'a 'remissão do remanescente doempreslimo das6,0>^ 
]ib. , e alem disto a' obrigáção do tratado da alliança de 1810, e va- 
lefam-se dessa ocasião para fazer objecções sobre a cessão da Guiana á 
França dando evidentemente a intender, como observou Lord Castleroagli 
que haviam de ceder esse território para estabelecer novas exigências 
tanto da J”rança como da Inglaterra, c de facto essas exigências foram 
depois incorporadas na nota a que se refere o sr. Sá da Band''ira.

Porem os plenipotenciários portuguezes ua sua nota de 12 de Janeira 
de, 1615 podem as lib. 300,OUO,como compensação dos prejuizos an
teriormente soffridos, e por esta rasão se oppunham a qub fossem in- 
clIlidas no mesmo tratado que devia declarar os princípios da futura 
abolição.

O Governo Britannico mui desfejoso d(í faz'd- tbdos os sacrifícios pos- 
siveis para alcançar este objccto, não duvidou em consentir ua aimula- 
ção do tratado da alliança de 1810, e de pagar as lib. 300,000 lie los 
prejuizos soffridos antes de 1815, assim como consentiu a pedido" dos 
plenipotenciários portuguezes, que o pagamento das lib. 300,000 não 
ficasse incluído no trataüo que havia de conter a base da abolição geral 
e a final, posto'que á’ remissão da divida de lib. 600,000 estava incluí
da no mesmo- tratado. Disso parece evidente que as lib. 300,000 não' 
foram o preço'da futura e total abolição, mas sim o era a remissão da 
existente balatiço das lib. 600,000.

Lm consequência do que a Gra-Breta'nha concluiu em 1815 um con
trato com Porlug'al, e pelo qual aU.endendo a regulamentos que se ha
viam de fazer da parle de Portugal para a suppiessão da escravatura , 
a Grã-Bfetauha foi de aceordo em jiagar lib. 300,000 a Portugal, pa
ra serem pelo Governo portuguez desliibuidas em pagamento de recla
mações por preizas feitas pelos crusadores Biitaiiuicos antes do 1.” dé 
Junho de 1814.

No seguinte d ia , a saber, no dia 22 cie Janeiro de 1815— a Grã- 
Brelaiilia concluiu um tratado com Portugal, pelo qual tíste, depois de 
se recapitular ás suas obrigações no preambolo, se obrigava « a  coope
rar com a Grã-Brelanlia , na causa ,da liumunidade , e justiça , adop. 
tando os meios mais efficazcs para o fiuide alcançar a abolição gradual 
do trafico da escravatura; (( (isto e a tola! <; geral abolição desie trafi
co); (pie o seu trafico de escravatura seria immediatameule abolido ao 
norte do equador; e se obrigou a que o trafico da escravatura ao sul do 
equador, seria' de então em diante limitado ao único hm do suprir as 
Jlossessões transatlanticns dc Portugal ; e obrigou-se positivamcule « a' 
determinar por meio de um tratado separado (-om a Grà-Brelauha , o  
periodo em que o trafico de escravatura portugneza havia iKí cessar iu- 
lèirameiUe e ficar totalmenle prohibido em lodos os ciomiuios de Portu^alv
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A Grã-Bretanlia pela sua parte, e em recompensa destas obrigações, 
consentia em annular o tratado da alliança de 1810, e em remeter pa

ra Portugal o romanesccnle do empréstimo de 600,000 lib ., prometen
do que, durante o futuro periodo ein que o trafico da escravatura havia 
de ser permelido fazer-se pelas leis de Portugal, e debaixo dos tratados 
existentes entre as duas coroas, o Governo Britannico daria taes ordens 
aos cruseiros Britannicos que obstariam o elles interromperem os navios 
portuguezes, que se armassem para o trafico da escravatura ao sul da 
linha^ para os aciuaes domínios da Coroa de Por tuga l ,  ou para os ter
ritórios de Africa, reclamados pelo dito tratado de alliança como per
tencentes á Coroa de Portugal,

Tres artigos secretos foram annexos a este tratado. Pelo primeiro, 
Portuf^al se obrigava a restituir effectivamente a Guiana franceza a 
França; e quando por outro lado a Grâ-Brelauha se obrigava a ser me- 
diadora’p^ra se effectuar um favoravel arranjo ácerca dos limites das 
fronteiras portuguesas no lado da (Tuayana. Bste ailigo foi quasi uma 
copia do decimo artigo do tratado de I aris. .  ̂ j  j

O segundo artigo secreto confirmava uma estipulação no tratado da 
alliança de 1810 para Portugal não estabelecer ajncpiisição no Brasil ; 
e o terceiro artigo secreto declarava que a Grã-Bretanha concederia 
compensações por qualquer navio portuguez que então podesse ter sjdo 
detido illegálmente por crusadores Britannicos depois da datado 1. de 
Junho de 1814, ou que o viesse a ser cie então em diante, antes da 
epoca em que o trafico ao norte da linha fosse abolido em conformida
de do tratado.  ̂ .

Estes artigos secretos, portanto, nao corroboram de maneira algu
ma a declaração do Sr. Sá da Bandeira, que diz conterein uma esli- 
pulação para que o remanescente do empréstimo seja perdoado pela 
Grã-Bretanha, em atlenção da restituição á França claGjiiana Irance/.a.

Os artigos secretos menção nenhuma fazem da remissão de saldo das 
600 COO lí)., porem faliam na restituição da Guiana Pranceza por 
Portuo-al ; pela qual não se declara outra recornpen^a peda paite da 
Grã-Bretanha, salvo a promessa de que a Grã-Brelanha se prestaria 
com a sua mediação, em conformidade das providencias do 10. arti
go do tratado de Paris para obter um ajuste favoravel da disputa en

tre Portuo-al e França, sobre os seus communs limites na Guiana.
Porem°o seguimento da negociação não parou inteiramente aqui. 

Porque , cm quanto os plenipotenciários das outras potências reunidos 
em congresso Unham de boa vontade e sem vista de interesse algum 
aceordado em abolir o seu trafico de escravatura dentro em 5̂ aniios, 
Portuo-al procurou em vão de vender, pelo preço da nbrogaçao do seu 
tratado de commercio com a Inglaterra, o seu consentimente para abo
lir a sua escravatura no termo de oito annos.  ̂ ^

Na conclusão do congresso, os plenipotenciários Portuguezes, re-
ceiosos, de que a sua admissão condicional de uma abo içao tinal no 
termo de oito annos, podesse ser mal interpietada em alguma cousa 
que não fosse uma negociação proposta, reproduziram a sua condic- 
cão de venda; e pediram que o plenipotenciário Biitannico lhes dei
xasse por escripto urn documento « que os pozesse a coberto da les- 
ponsabilidade » dando a entender que nao loram mais generosos nos 
seus offerecirnentos do (pie os authorisavam as suas inslrucçoes.

O Plenipotenciário Britannico intendeu , ter jú feito bastantes sacri
fícios pecuniários como preço das obrigações conlrahidas por 1 ortugal 
para abolir inleiramenle, e no enlretauto restringir o seu ^
escravatura; e conssguinlemente dirigiu uma nota aos Plenipotenciários 
Portinmezes, aceusando a recepção da sna ultima communicaçao , po
rem ao mesmo tempo declarandoa determinação do Governo 45ritan- 
nico de conservar u inteiramente desligado de quaesquer condicçoes  ̂
o caminho que aquelle Governo julgasse necessário seguir com o lim
cie accelerar a abolição da escravatura. „Tril

O Visconde de Sá ; affastando-se por um instante do objecto parti
cular ao qual a sua nota sQ refere mais immediatamente, salta para 
mais vasto campo, e discutindo as mutuas vantagens— que a Cna-I le- 
tanha e Portuo-al derivam da sua alliança avariça o parecer de que 
o balanço do beneficio foi a favor de Inglaterra ;  ̂mostrando que a 
ruina e a desolução causada a Portugal pela invasao eles Francezes , 
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assim como as despezas Feitas por Porliigal na sua defeza, não foram 
por modo algum compensadas pelos subsídios que lhes foram conce 
didos pela Inglaterra: quando por outro lado a Grà-Bretanha‘ cm 
primeiro lugar defendeu com bom exito a sua propria independencia 
no territorio de 1 ortugal, e depois por meio de tratados com Portu-al 
obteve tanto no Brasil como mesmo ern Portugal vantagens coinmer- 
ciacs e outras de grande beneficio para a Inglaterra, posto que de 
rumas nas suas consequências para Portugal.

Ora acerca dos objectos ultimarnente mencionados, c Governo de 
bua Mage^tade tem a observar, que a abertura dos portos do Brasil 
ao commerc.o Brilannico foi uma medida productiva de mutuo e igual 

ene icio para ambos os paizcs, e que a permissão de comprar madeí* 
ras no Brazd , e construir navios de guerra nos portos do Brasil, foi
vmiMdrr I"ê'aterra e que á Inglaterra de boa

ntade cedeu, porem a Gra-Bretanha se quizesse ter aproveitado dei- 
a , nada teria jx-rdido 1 ortugal com isto, porque a Grã-Bretanha ha

via de pagar o inteiro valor tanto das madeiras como de qualquer ou- 
lo ar igo que tinha por este modo a liberdade de comprar. Em quan-

Íid^X r ,  ^  r "i "«'"--«ercio de 1810 deve-se observar, que se na rea- 
I dade este tratado era realmente prejudicial a Portugal e' para estra-
10 alguma para Portugal deixar decorrer

M ratad r'tfnh f ^ T  estipulações do mesmoratado, tinha adquirido o direito de o acabar, e que durante os mes-
qaando por outro

■ d\ó cm raf  ̂ manifestou a sua prompti-clao eiri relormar ê se tratado.  ̂ ^

»lliaiiia de 1810, cumpre ao Governo Britonnico dizer n„e esses ap.

■' Gr^ Brelonl,^ ^  * “' ‘ "S“' . por meio delles cedW
ilca

Porcino, o que conlinliara aqnellcs dois artigos secretos» No orimei-
■ o io, esupnlado que a Grã-Bretanha havia de ser mediadora fonT as
C lir iJm ^ d n  fo?"T  Portugal, a segunda , q„e se a
cão de On éncí^ e 1 P“»'» Portugal a restitui-

.ti“ s L „  tes da G ? o,n estabelecer para Portugal os an-OS lemiUs da Guyana em conformidade com o tratado de Ütrecht
nmh?t’i^ abolir inteira e ri-orosamen eI .oh bir o traficoda escravatura em Bissáo e Cacheo, e a em d s
diante uma recompensa rasoavel ou em dinheiro, oú de outra ílrma 
l a la dc ceder os destas colonias Bissáo e Cacheo, por ÔO am

d ;? e n á  p i r a ^ á  “ ''‘-> - ,1 '— » d» qoe as dita’s c'i.lonias havkm uc reverter para a Coroa de Portugal no fim dos ditos 50 annos • nr>
da eÍc“ v'uur“a “psie’ " ua esciavatuia. J»,ste artigo secreto
e ns colon 
Portugal,
cerno c iulere.sa„le á c a u ^ é ã “ cm A  como 
soo ago,-o, os notorio, eseondrijos dos traúcantesT e s c  a t s  ’

n , o i r . r n x r e i ; r e ' ; , ? - L T v “f . t : : “
'iupprLdirL^'n"^^^^^ aíí^oliitamente a'sua1mVediala

tratado um P e n o d o '^  T t  
o^as as outras partes, pela quantia de 300,000 Ih. dinheiro contado

pela remissuo de uma divida de mais de 400 OOi) IK f i f j '  * cima df* Ib 7nn nnn mais «e ‘i.uu,üüü ib. fazendo tudo para
ça dc 1810. . ’ ’ " t’ ' ' “ “>»rogaçào do tratado de allian-

s r . ' 's r i ' 'B " s :L " p o V :r ! r e !h r , ' ' ;“ “ „ t r r
"'.'a‘'p - a ' ’̂ r :5 'd t\ ío "o õ o ib  '■ 't'- «do.oo;
i o ,  e m eTncbdu ^a hnài abolú
c Cl, e Port,, ",! "̂ '■'"1 '■«'""neraçâo pela sessão de Guiana •
,ta? da escrávà ura »"“ P=‘“ obolisão 101

ias'de i í ltú il" '? ; ‘•■bagou á execução.;las de Bissao e C.acheo continuara,n em poder da Coroa dê.<a»7c !í ” ‘■'»'«'■“saalM „ sómente

riii



o  governo de S. M. Britannica não tem duvida alguma em submet- 
ter ao juiso da ÎNâ -ùo 1’oitugueza, a tentativa feita pela nota do Sr.
Sá du Bandeira de diminuir o valor da antiga alliança entre as Coroas 
da Grã-Bretanha e Portugal durante a lucta de Portugal contia u
P'rança. j  • ^

O Governo de S. M. Britannica fica satisfeito com deixar as pagi
nas dâ historia lembrar os auxilios o protecção de toda a especie pres
tados a Portugal pela Ora-Bretanha desde 1ÖG7 j ate o fim da guerra « 
a conservação das colonias portuguezas; a salvação da Familia Real, 
a mudança delia para o Brasil, e a libertação do mesmo Portugal dos 
seus invasores, que os Portuguezes por si sós nunca haviam de poder _ 
expellir. Que a Inglaterra tinha grande e proprio interesse em alcan
çar esses resultados, pessoa nenhuma que tenha raciocinio ha de negar, 
por quanto se tal interesse não existisse, a Naçao Britannica nunca ha
via de consentir que se gastasse para estes fins as avultadas sommas de 
dinheiro que custaram as forças brilannicas tanto de rn.ar como de ter
ra , empregadas em auxilio de Portugal, alem da quantia de nove mi
lhões de lib. est. com que a Grã-Bretanlia contribuio em forma de sub
sidio , para os gastos do mesmo l^ortugal. « t> •

Porem a historia ha de também declarar, que a Naçao Britannica 
nas suas transacções com Portugal não se liiiiitou aos cálculos apaticos 
da pulitica, nem limitou os seus sacrifícios pecuniários á somma neces
sária para o feliz termo da guerra e alcançar os objectes pobtmos que 
se esperavam obter pela expulsão dos então inimigos da Grã-Brela- 
nha do território de Portugal. A Nação Britannica , por sua conducta 
então, nobremente contradisse a imputação que 7icsUs ullimcs tempos 
lhe f o i  cavi lcsamente applicada po r  certo partido cm For t v ga l  de que 
o desejo que a Inglaterra nutre de manter as suas relações com 1 orlu- 
gal é fundado em motivos sordidos e deegoismo; por quatilo chegaram 
a tanto os desinteressados, sentimentos desyinpathia , excitados em In
glaterra pelas calamidades causadas á Naçao Portugue/.a pela invasão 
dos Francezes, que não só o parlamento votou uma grande somma de 
dinheiro para ser applicada em soecorro dos que soffreram em Portugal, 
como também a Nação Ingleza juntou por meio de subscripções para 
cima de Ib. 100,000 para o mesmo benetico fim e os agradecimentos de 
Portugal pelo generoso soecorro assim prestado pela Inglaterra ao seu 
infeliz" povo foram em alta voz, unanime e honrosamente proclamados, 
ossim C07UO a sincera grat idão expressada naquclla epcca o f e r e c e  um 
re levante contraste com as calumniosas c en suras , contra a In g la t e r ra , 
ave  nes'es últimos tempos fe% conta de espalhar indvsíriosameale para  
os fins politicos de w n  pequeno part ido em Por tuga l ,  h a este respei
to o Governo Britannico toma a liberdade de citar a conclusão do re
latório feito pela commissão nomeada para destribuir o dito soecorro, 
e que se.comimnha de dous Súbditos Britannicos e dous 1 ortugnezes 
dcstinctüs. A commissão acaba o seu relatorio pelas seguintes irases:
55 Os sentimentos com que foi recebida esta dadiva, as provas ( e gra
tidão patenteadas nos actos solemnes de agradecimentos, e pe.as mais 
sinceras expressões de reconhecimento individual [irovam que a iru- 
Bretanha nfw tem prestado soecorro o. um povo  in g ra t o , mas antes a 
sua generosidade tem firmado mais e mais cs indossoluíeis laços que
unern as duas nações. 55 .

Muitas circismstancias que tem sobrevindo nestes 1res " “ '^03 annos 
poderíam muito bem aulhorísar o governo de S. M. a duvidar do quan
to esta commissão avançou na opinião manifestada pelas palavras subli-

"^iârem o Governo Britannico sabe fazer a divida dis^meção a d r e  a 
virulência de indivíduos e os sentimentos do povo  em g e r a l , e nao bade 
imputar a toda a nacâo Portugueza o ter parte na linguagem e con u 
cia de uns poucos de homens a quem as circuinstancias do acaso tem 
por um momento grangeado a influencia ou o poder.

Estes topicos, são na v e r d a d e  estranhos ao objecto da presente dis-
enssão. Foi porém^a nota do Visconde de Sá quem abriu caminho a
esta divagarão. . c

O Sr. Sá da Bandeira comtudo, voltando para o assumpto se retere
aos dec etns de 10 de Dezembro de 1838 e 16 de Janeiro de 18.57 para 
servirem de prova das intenções de Portugal de suprimir a escravatura
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'em todos os sens dominios. Aponta as ordens peremptórias dirio-idas ás 
aothoridades Portuguezas, cm abono dessas intenções. Assevera 
Portugal nunca recusou de assignar um tratado para a completa a’ bol'  ̂
çào deste trafico. Diz que Portugal somente pedia, c corn toda a iuaU 
ça , que alem da garantia para os dominios Portuguezes na Africa, hou
vessem condições estipuladas, iguaes ás que a Grà-Bretanha concordou 
tanto corn Prança, corno corn outras potências, especialmente, uma 
estipulação para que os navios detidos, nao fossem julgados por com- 
musarios rnixtos; destes pontos deduz, que a demora de se concluir o 
tratado nao deve ser imputada a Portugal ; pois fez tudo quanto lhe 
umpiia fazer a este respeito, e ainda mais. Em conseqnencia a Grã- 

Bretanha nao tem direito para citar a total abolição da escravatura pe
io separaçao das anteriores possessões transai lanticas de
L . n i  como producentes de nm estado decou-

pístihqiicrn a Gru-Bretanha pelos tratados de 1810 e 1815 a to
mar medidas para se entremetter com o commerciò da escravatura Por- 
tugiieza ao Sul do equador.

Este e' o modo^de argumentar do Sr. Sá da Bandeira: e S. E. apoia
® medidas, que elle suppiica da

v en e fo 't  ?  estipulação do artigo addicional da con-
Hivcfln<í  ̂ aeffeito; e que quando a abolição

os dous Governos » adoptarão, segundo
0 c tado das circumstancias, as estipulações do contrato » ^

A breve resposta que este argumento pede, e , que o Governo Por-

1 rohibido e illegal trafico de escravatura de Portugal do Sul da linha,
as estipulações da convenção de 1817; porem o abaixo assignado tem 
ordens para declarar mais, q„e o Governo de S. M. tem dons motivos’ 
de queixa-contra o Governo de Portugal. motivos

O primeiro e que Portugal não cumpre fielmente as estipulações por 
e e ja  contratadas, e a segunda, que deixa dc contratar T ulte I r e  
estipulações que se obrigo,, a adoptar, por tratado.

'e  Grã-Bretanha tira disto, e , que tem o direito, e
.l.cMem‘ di,oilo TobleT. ““

Pelo 10.° arligo do tratado da ailiança de 1810 Portugal» inteira

ma d de e í ""’ ’’.T " " G'ái Bretanha » na causa da hu-
á r .  '  e da justiça, a adoptar os meios eíTicazes para conse-uir a
: :  s^oe mesmo então obngou-se a impedir e,te trafico em toda a p a rte  da Afri!
íenciaTo";rve "  ,-a s  possessões, em que i s  outrls ^
ieis sobre convencionado o modelar as snas

riõcl"' c„7 Z '  P -  ■"« trat.do .epnrldo, „ pe!

t ^ ’; ü A tS S u s í ‘
do\ricradi”de 22’ de o'"'"'''”"”'’ segundo artigo

Mos Portuguezes que fossem procurar escravos aos territorioc í>i , 
zes, possuídos, on reclamados na Africa d 1 1
prolongação do periodo em que isto fosse permittido p elis ’íefs de Por'‘ 
tuga e conforme os tratados existentes entre as duas Coroas.

'ctado de iSlT'^coiifor^f^'^’ Boit'tgal nunca «cumpriu fielmente o tra- 
tainente de' e ’ a i t  ->t>do e sigriifieaç.m ; porern temaber-
xado de c,,mpr? esse t.atado ^o  ̂ f j  !>i>e uaiaao , pelo q-je pertence a cooperarão da sua
pane, c o ta„ deixado seu, eífcito, salvo'sómente pelo q u e 'Í s resp“

• A
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to á estipulação, pela qual o saldo das lib. 600,000 havia de ser per
doado; e só por esle motivo de Portugal não lhe dar execuça'^, a 
Bretanha tem direito a exigir de ticar absolvida da sua obrig‘̂ ção de 
não interromper o trafico da escravatura de Portugal ao sul da linha.

Porem, em segundo logar Portugal não tem já  possessões Iransallan- 
ticas, e por consequência o trafico não e já  permiilido aos seus súbdi
tos pelo tratado, visto ter sido restringido pelo mesmo tratado ao for
necimento dessas possessões. Jím terceiro logar o Decreto Portuguez de 
10 de Dezembro de 1338 constituiu este trafico perfeitainente illegal 
em conformidade das leis de Portugal. Por consequência e se Iraíico, 
c hoje uma violação tanto da lei coaio dotractado; por tanto, suppou- 
do mesmo que Portugal tivesse cumprido á risco as ol>rigações que to- 
niou sobre si pelo tratado de 1815, chegou otempo, emqiie pelas con
dições do mesmo tratado fica a Grã-Bretanha obsolvida da temporana 
ohri‘’'acão de não interromper o trafico Portuguez da escravatura ao sul 
*da luiha: e como, Portugal acceitou esta convenção com as suas limi
tações condicionaes e temporárias não tem agora o direito de exigir qne 
a dita obrigação haja de sobreviver á existência das condições especiti-
carnenle ligadas a sua duração. , j- ■ j  • .

O tratado de 1815 admilte a existência anterior do direito de inter
rupção da parte da Grã-Bretanha, vî sto que^o iralado estipula a sus
pensão desse direito. Mas e a suspensão, e não a entrega, sobre o qne 
se concordou no dito tratado, alem di-so e uma suspensão condicional 
sobre cousas especificas, e que depende de acoutecim-mlos contingen
tes que são claramenle mencionados; e não é suspensão por determi
nado, ou detinido espaço de tempo.

Porém as condições correlativas não foram preenchidas, eosaconte- 
cimenlos contingentes sobre cuja occorrencia u suspensão devia acabar, 
foram reulisados.

Porem ein addicção ás estipulações do tratado de 18lo houveram cer
tas circufn,,taacias ao tempo (pie us ratificações íoram trocadas, quelein
muita força na pri^senle questão. - , j

O Governo Britannico estava resolvido, para que nao houvesse de- 
íinlelli<^encia alguma entre as duas poteiuMuS s >bre quaes fossom os 
obiecto* expressos do tratado e da coiivettçãi de 1815, nem sí s isci- 
tassem duvidas sobre a resolução do Goverm. Britaiim o, e que (w s  
obieclos ficassem preencliidos. Pm consequência do que o Mm stro Uri -  
tannicü na Corte Poilugueza leve ordem especial para nao trocai as 
ratificações de um desses iustrumeutos sem trocar ao mesmo tempo as 
ratificações do outro : e de não trocar as ratificações de ambos, «em
que o ministério portuguez entregasse nas mãos do ministro lug ez quan
do se effrx^tuavaalroca, uma declaração de (lue ficava proh.b.do o
trafico da escravatu-a Poilugueza ao norte da linha; e ao Mmislroli l-
tannico teve alem disto ordem para apresentar ao mesmo tempo, uma
drciaração pela pa.le da Grã-Brelanha dizendo ser » a íirme e de e.-
minada intenção de S. A. K. o Príncipe Regente de por em practica
os meios mais efficazes que estão ao seu alcance, para alTiaiiçai , aquel-
las parles da costa de Africa, nas (luaes pelo tratado
Vienna em 33 do Janeiro, lern a Corte de Portuga convencionado
prohibit- aos seus súbditos « trafico da escravatura o pleno t>enef.cu, do
dito contrato e da prohihição que delle resulta, e que S. A.  ̂ '
sidera como de seu dever, em consequência da rnuina dechiraça d
duns potências no tratado de 19 de Fevereiro de 1810, e das ^
c(ães especiaes do trotado do corrente anno, mandar que se adoptern
ôs m om o ,  7neios efficazcs para s egurar a oUcraancta
auc s ío pontos (reralmcnte er.i pratica por  todas as nagues para clesj^
i r a m r  a in f  ra^àa das leis prahib ithas de commerew
tas ■ Q O ministro Britannico leve ordem para nao trocai as ralitiCMçoes 
menos que o Governo Portuguez consentisse acceitar esta dedaraçao

O ministro Britannico cumprio estas mstrueçoes, e a dedaraçau 1 i 
apresentada aos Plenipotenciários Poituguezes, e foi acceila por cl-

^^Ora como o Visconde de Sa responde quePoit.^gal cnmprio de hou 
fé as obri'nições por elle contrahidas, cumpre ao Governo Britannico 
passar uma breve revista sobre o estado do trafico du escravatura por- 
tu-ueza desie a conclusão dos tratados que se acabam do aponta. , e

O * \r
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áêsde tf trotía das dtfcíaraçõès qné acóaipa riba vam' a ratificbçãio desseá 
tratados.

Dcsdtí 18I5‘ ate hoje o trafico de Portugal em eSoravaiura tem con- 
' tinuadò , sem iriterrupçao ou dimiriuiçào. E’ hoje ttmis'exteirso' do qua 

fora no teinpo  ̂passado, mêsrrio antes de ser restringido por tratado; 
e prevalésce" com o rnáior aíVnco nos logares mesmo, ern que foi exj 
pressaméiile pruhíbido pòlos tratados de 1810 e 1815'.

O Governo Britannico fez incessn'rites esforços, posto que sem fruc- 
io algum, por me1o d^s vigorosas queixas, para lembrar ao Governo 
Portuguéz a obrigação qué côntrahira de reprimir este trafico iilicitov

Porem tãnlo os mares da Africa, como o atlantico estào ooberlos 
de navios cóm bandeira Portugueza, e sobrécarregadOs com victnnas  ̂

'humanas.
Em 1837,'"48 navios cótn bandeira Port.iguèzri entraram nò porto 

de Ilavatia, depois de terem desembarcado escravos na visinirança ; e 
em 1838, 41 navios Porluguezeâ seguiranr o mesmo caminho, e calcii- 
lando-se ter cada navio 443 escravos; o numero de escravos que os di
tos navios F’ortuguezes desembarcaram em Cuba deve subir pelo me
nos a 49,700. t -

Mas o num'ero de navios Portiiguezes qué fazf?m este trafico Com o 
.Brazil, e' ainda muito*̂  maior. Só no Kio de Janeiro, 93 navios de es
cravatura,debaixo da bandeira Pórtuguéza se diz terem entrado no afi
no de 1837,'e terem desembarcado na provincia pertencente a essa ca
p ital, o espantoso numero dè 4 1 escravos. No anno d« 1838, 84 na
vios Portuguezes deserri barca ram na níesma provincia 36,700 escravos; 
deve-se notar que este calculo não indue o numero dos navios Porlu- 
gtiezes que vào para outros sitios èm Cuba, alem da Havana, netn ou
tras provindas do Brasil sem ser a do Rio de Janeiro: deve-se-tambein 
juntar a este numero os que se perdem no mar, e os que são apresa
dos, e condemnadüS, què subiam a 36 em Serra LeÔa nos annos de 
18'7 e 1838. , ■

,Lisboa mesmo tem por vezes sido o porto para esquipar navios para 
uiii semelhante trafico.

"As Aulhoridades Porttiguezas tanto no Paiz como fora delle, nnuca 
tomaram medida alguma eOectivà pára punir, ou ao menos interrom
per este trafico.

.Os Cônsules Portuguezes lhe dão a mão em quasi toda a parte, e as 
’ aulhoridades çolòiiiaes as protegem vmíversalrnente ; e qualquer desta% * 

classes de empregados são rnui calumniádos se não se aproveitam coin 
á continuação de'ste crime.

Neni siU) estes factos desconhecidos ao Governo PortugOez: por quan
to o Governo da Grã-Bretanha tem repelidas e amiudadas vezes com- 
Jnunicado coin todas as particularidades dè tempo e logares, assim co- 
njo dos nomes dos navios e düs pessoas, que podiam ser necessárias 
para autliorisar o G'overrio Portuguéz a pôr as suas leis em vigor pata 
revendicar a sua boá l'e', e cumprir os seus tratados. Porem os esque
cimentos continuam ainda : o trafico vai avante sem>ser interrompido; 
os Cônsules conniventes não são postos fóra dos seus logares, os Go
vernadores delinquentes conservam as suas aulhoridades, e os réos de 
escravatura ficam sem punição.

Prometteo-se fazerem-se indagações; porem nunca se tratou de se 
lhe dar rernedio. Decretos prphibitivos fóram de fâcto publicado^, po
rem nurica se lhes tem dado execução.

O Sr. Sá da Banrleira, e verdade (jue se firma nos Decretos de 10 
de Dezembro de 1836, e de 16 de Janeiro de 1837 que, em palavras 
aboliram a escravatura cm todos os dominios Portuguezes, assim como 
cita as ordens peremptórias dirigidas ás aulhoridades coloniaes Portiigiie- 
zas, fazeiido-as rosponsaVeis pela execução e observação desUs Decreto^,

Poreni ao tempo cjue o Sr« Sa da Bandeira citou cate's documenlofs 
lhe lembraria por acaso o manifesto do Marquez de Aracaty, Gover
nador de Moçambique, que suspendia estes tres decretos ém lodaaqucl- 

Ja  extensa colonia? e traz elle na memória que estes aílrontosos proce
dimentos nao^forarn ainda punidos pelo Governo de Lisboa?

ortugal não pode agora citar interesse algum nacional para a con
tinuação deste trafico, por quanto as coloniasirans-ailariticas para aon
de se levavam escravos, para o Lcaballio da cullivação da terra, fica-



sa
rain «eparadc.s. da ipãe patria, e as çolonias africanas das qnaes 09 es
cravos são hoje tirados, sào despovoadas, e erapobrecidas, e conser
vadas, en) esiajdp d©, bi«,rbaiÍ5ino por esta praçlicà,

E’ verdade, que o Governador do uraa dcsias cplonias allegoii, co
mo desculpa para suspender o supradito Decreto, que os escravos eram 
o unico tneio qne esta provincia t,em de exportaçào proveitosa, e que 
o direito imposto sobre esta espeçie de e-vporbiçào é a unica renda cer
ta coin que possa contar para o pagamento, tanto do seu ordenado como 
do.dos seus officiaes subalternos — declaração, bem, singular na verdade 
para ser feita por um funcçionario qu,©- governa uma província em que 
o terreno e inexaurívolmente ferlil, em que o. clima Aproprio á cuitiva- 
ção das mais abondxintes colheitas, e em que muitas substancias precio
sas muito pedidas  ̂ na Europa se podem alc.a»çar çm grandes qnantídu- 
dcs com bom moderado tcabalbo.

Mas o Governo Portugucz reconheceu que o traãco da escravatura 
não constitue a prosperidade das. çolonias portuguezas, pelo contrario 
é a causa do hear paralisado o seu desenvolvimento. Verdade é que este 
trafico enriquece uns poucos de governadores, alguns oíTiciaes subalter
nos, e eerio numéro de négociâmes, á Custa dos maiores interesses do 
estado; e acontece que para beneficiar uns poucos de individ 103, alguns 
delles sem duvida ForluguQzes, porem a maior parte aventureiros clVu- 
tros paizps, Portugal permiUe que a sua b.andçira s? avilte, se \iol. rn 
as suas leis, se compF«mcUa a sua boa fé c fiquem quebradas as obri
gações dos seus tfatados. *

fs'a realidade, o Gnverno dc Portugal commellendo esta continuada 
quebra do tratado favorece mais os piratas estrangeiros d> que os Por- 
tuguezes; ç um dos maigres males que, resultam do presente estado de 
cousas vem a ser ; que Portugal rectjsando ctimpiir a su.is nj)rigitções, 
torna em grande parle pullas as convenções conlractadas com ?.s outras 
potências.

He deste modo, que ainda qije o tratado concluído pela Grà-Breta- 
nha com Ilespanha tem quasi acabado o trafico da fscr,ivatura debaixo 
da bandeira Hespanhola , sem eipbargo disto os Commerciaiiips Uespa- 
nhoes de esçravos tern içado a bandeira de Portugal, « debaixo, da 
protecção delia tem continuado a proseguir com impunidade o seu cri
minoso trafico.
. E’ deste modo, que o Governo do Brasil, quando é  chamado a cop- 
.tas pela GrãrBretanha pela extensão do trafico da escraialnra feito en
tre Africa, e o Brasil, diz que esie trafico e feito debaixo da profec- 
çno portiigueza contra a vontade do governo do Brasil, e pode á Grã- 
Bretanhn se una com o Brasil para acabar com similhante abuso da 
bandeira Portugueza,

Sempre que a Grã-Bretanha instou com Portugal para cooperar em 
pôr em pratica meios mais extensivos para acabar este trafico, ou tom 
Portugal recusado, ou procurado lazer disto um negocio, como foz ern 
1815 e 1817, quando exigia uma remuneração de valor para indusi-lo 
a unir-se »para promover uma medida geral, que só tinha em vista o 
bem da humanidade.»

Em menoscabo do 10.* artigo do tratado de 1810, nega-se a coope
rar com S. M. B. adoptando os mais efficazes meios para conseguir a 

.fi.ual abolição do trafico da escravatura. Em menoscabo de outra parte 
do mesmo tractado, permitte o seu trafico da escravatura de continuar 
em partes da Africa» aonde as Potências e E-tados da Europa que 
corriinerciavam dantes para aili o tem descontinuado, e abandonado. » 
Pennine ainda ser a sua bandeira, em violação do tratado de Janeiro 
de 1815, usada para fornecer escravos em outras partes, sem ser as pos
sessões transatlanticas rle Portugal. »Em violação do “artigo da con
venção addicinnal de 28 de Jiillio de 1817: recusa ab-olutamente rno- 
ílelar a legislação de Portugal áeerca da escravatura pela legislação da 
Grã-Bretanha.» Plin violação do 2.“ artigo da mesma convenção tãz 
diligencia de impedir a Grã-Bretaniia de snpprimir o trafico da escra? 
vatura, que, por esse artigo, ambas as potências declararam iilicito, 
isto e a exportação de escravos em navios portugnezes para » portos to
ra dos Dorninios de S. M. F. » Em violação do artigo separado do 11 
de Setembro de 1817, se nega a adoptar  ̂as providencias da conven
ção de 28 de Jylho de 1,817 j ao estudo alterjido de circiimstancias que
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«xiste, om'fonsecjiiéhcia da lei que abolio o trafico da escravatura em 
todos os Dorninibs da Coroa de Portugal.

Negou-se a assignar um Iratado que contem estipulações indispensa* 
velrnente nécessarias para levar a effeito essas varras medidas, ainda que 
a Grã-Bretanha instasse para esse fim, durante uma negociação demo
rada por mais de quatro annos, mas pelo contrario insiste em estipula
ções que tornariam nm similliante tratado ineficaz , do mesmo modo que 
o são as suas próprias leis.

l£m vez de consentir e conceder maior poder para a detenção ecofi- 
demnação de navios de escravatura, faz deligencias para a encurtar o 
limitado poder que para esse effeito concedeu ha 2D annos; procura es- 

' treitar a extensão dó direito mutuo de revistar, que pelo tratado de 1817 
não tem limite algum de espaço geográfico, e que pode ser hoje exe
cutado ern todas as partes do inindo. Deseja'abolir os tribunaes 'mix- 
tos , estabelecidos pelos tratados existentes, e subrnelter a adjudicação 
de navios de escravatura detidos, a triliunaes portuguezes , dos quaes 
em Ciísos desta natureza o mais fragante e rnais bern provado crime po
dia contra corn a certeza de ficar absolvido.

Fáz esforços para obter o poder de cancellar no fim de nm certo-pe- 
riodo a parte do tratado de que não gostar, em'outras palavras, pede 
o poder de fazer revrivef no fim de certo tempo O trafico da escravatura 
em Portugal em toda a plenitude original da sua iniquidade.

Pede urna garantia pelas suas possessões da Africa contra o perigo a 
que ficariam expostas por uma medida reconhecida mesmo pelo Gover- 

'' no Portugnjez como base indispensaveí do bem e da prosperidade dessas 
(^olonias; e assevera, que a boa ordem, e o deCoro .exigem estas con- 
dicções 5? tão manifestumente repugnantes,- á boa fe', ao interesse ea  
lionra da nação.  ̂ '

As estipulações'qne a Grã-Bretanha offereceii com urgência para se
rem aceitas por Portugal são inculcadas pelo Sr. Sá da Bandeirã como 

- sacrifícios qne Porlugnl é obrigado a fazer á Inglaterra , sem cctnces- 
sões cõrrcspondehles feitas por Inglaterra a Portugal.' Porem a Grã- 
Bretanha-nunca pediu cousa alguma de Portugal que não estivesse prom- 
pta'ella mesrna a conceder reciprocamenle.

Potência nenhuma e'-mais ciosa do que a Grã-Bretanlia da interferên
cia com a sua bandeira no alto mar; assim mesmo a Grã-Bretanha 
.concedeu o poder a Port ugal de intei ferir com' essa bandeira pela mes- 
,nia estipulação que.ofòrgou o poder á Grã-Bretanha de interferir coni 
a bandeira de Portugal.
.  ̂ Ninguém tem maior àversão-do que a Nação Ingleza a submiltir o di
reito de qualquer dos seus membros á jurisdição estrangeira, no entre
tanto a naçao Britanniea, cedeu a urn tribunal mixto ínglez e ’estran- 
geiro, a adjudicação da propriedade Ingleza, que possa ser "acciisada 
de ser envolvida neste trafico, estipulando apenas uma igual concessão 
da parte de Portugal.

O Governo dé S. M ., convidando Portugal a cumprir as obrigações 
a que se ligou, de modelar quanto fosse possivol as leis de Portugal , 
sobre o trafico de escravatura, pelas da Grã-Bretanha, não exige como 
.allega o Sr. Sá-daBandeira, que o Governo Porluguez comine a pena 
de morto ao trafico de escravos. O Sr. Sá da Bandeira diz, que oabai- 
:xo nssignado » propoz , no seu segundo projecto do artigo » que ocri- 
•ine foíse declarado de pena capital, S. E. 'intendeu mál aquello proje- 
rCto: comtiido as palavras daquclle projecto são claras e explicitas: são 
como se segue: — « Declarar-se-ha pirataria o trafico de escravos, e os 
dc-lle Culpados sugeitos as penas secundarias as mais'severas : « — e es- 

ila  expressão up[)areco em ambos gs projectos, propostos pelo abaixo 
assignado na sua nota de 20 de Maio de 1838.

A Lei de Inglaterra já  não inílinge a pena do’morte áquclla e^pecie 
de pirataria que consiste em trafico de escravatura; e tudo quanto de
seja o (Toverno de S. iVI. e , que a Lei de Portugal sobre este assumpto 

-seja modelado pela da Inglaterra.
O abaixo assignado tendo assim, por ordem do Governo, percorrido 

os diversos topicos a que se refere a nota do Visconde de S á , tem só 
mento a final de expressar o pesar do Governo Britannico, de que a 

'determinação ultima adoptada por Portugal, tenha obrigado n Grã- 
Bretanha a dar esta longa e^peuivel resposta ; quão profundamente sen-
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te o Governo B ritan n ico , áe  se acbar nà imperiosa necessidade de lan
çar mào daquellas medidas, que, durante esta negociação, se tem mais 
de uma vez advertido ao Governo Portuguez, seriam as consequências 
inevitáveis da negativa em aceitar o tratado»

O Governo de S. M . lamenta sinceramente a posição, em que este 
estado de cousas deve colocar as relações entre os dons paizes; porque 
o Governo de S. M. conhece bem o valor daquella alliança entre Por
tugal e a Grã-Bretanha, que tem subsistido por espaço dedous séculos, 
e que foi fundada sobre os interesses mutuos de ambos os paizes.

Comtudo, por grande que que deva ser o sentimento, que o actual 
estado deste negocio, possa em todo o caso, causar ao Geverno de S. 
M. ; esse sentimento não pode deixar de se augmentar pela considera
ção do tempo em que, e das circumstancias com que agora teve logar.

Porque a final o Governo Britannico não pode esquecer, que Portu
gal Um, nestes poucos ullimos annos, sido libertado, polo apoio Bri
tannico, do Governo despolico de um usurpador tiranno; e que sem a 
aiuda de auxiliares Britannicos, e sem a protecção do Governo ^ itan- 
nico elle nãopoderia gosar agora semencommodo da Liberdade Uons- 
titucional. Não pode com eífeilo deixar de parecer circumstancia incrí
ve l, que, poucos annos depois, que a Soberana de Portugal e a so 
devedora á Grã-Bretanha, do seu restabelecimento ao seu 1 hrono 1 a- 
terno, os Ministres daquella Soberana deliberadamente rompessem as 
obri-ações contrahidas para com a Grã-Bretanha pelo predecessor de 
Sua*Real Ama: nem é  menos anomalo e estranho, que a naçao ror- 
tugueza, quando ainda ha tão pouco tempo gosa da liberdade, quetao 
rewntemente adquiriu, teime em continuar a condemnor a escraviduo 
a iuoífensivel povoação da Africa. O abaixo assiguado etc. etc.

Xjord Howard de JValden ao Htsconde Palmerston--^ Lis-' 
boa 29 de\Abril de 1839. (R ecebida a Q de Maio.)

] M y  Lord. — Para execução das instrucções de V . E . remettidascom 
o vosso officio, escravatura de 20 do corrente, apresentei, com data 
de hontem , dirigida ao Barão da Ribeira de Sabrosa , a resposta a no
ta do Visconde L  Sá da Bandeira de 22 de Maio de 1833, sobre a
qbestão do trafico de escrauatura Portugueza. — Tenho ^
signado) Howard de Walden — Ao muito honrado Visconde Palmers 
tou, G. C. B. etc. ete. etc.

Rascunho d'uma nota para Lord Howard de W alden 
apresen tar ao Governo Portuyuez.

O abaixo assignado etc., teve ordem doseo governo para
guintesObservações, ácerca crespos-
ra diri-rira ao Sr. Jerningham no dia 6 de Outubro de 1838, eni resp<s
ta á nota do 1.* de A<̂ osto antecedente, com a qual o Sr.
;;^s„.,nUUa ao Sr. Visdonde de S i  um rascunho emendado de tratado
sobre escravatura entre a Gra-Bretanha e Portuga . rascunho

O Sr. Visconde de S i  começou as observações sobre o d a  t“« “
" h ^ r r  t S e r : r M a i r Í :  i t ã /  ®lc:rca das rtuacs

ii.o 'p ara  esperar, que não deix.iriam de ser também acordadas pelo

® p""m  Francae P o r tn X ^ '4 “  itoT^scravatnra estão em tão <U- 
Porem ? não admitte a este respeito parallelo algum en-

fferente p ^  ^   ̂ ter França inteiramente abandonado o trafico
tre 03 dous reinos visio ler Portu-al e o seu grande protector e po-
t J o T Z V i : :  e S r ^ ü a s o s  de Iserava.ura d deeisão do . tr ib u n a «
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Francézes, seria irrisorio entrègar laes casos aos tribunno"8 Porkn<>-ueie3 
í O abaixo assignado prosogue referindo-se á immediata observaçãofeil 
ta pelo Sr. S a , dizendo que o abaixo assignado eelle , tinham já  con
cluído o ajuste nao só pelo que respeita ás diversas estipulações inclui- 
clíis no lascunho do tratado que o abaixo assignado levou para In<rla- 
terra mas também no contendo dos seus tres annexos, exceptuando só- 
mente uma estipulação pedida pelo Sr. Sá que era para que a Grã-Bre
tanha se obrigasse a garantir a segurança das possessõe« africanas de 
1 oitugal.

Nao ha duvida que -̂o abaixo assignado levou para Inglaterra para 
ofíeiecer a consideração do seu Governo o mencionado rascunho. Po- 
vem nem elle o tinha nem o podia ler approvado por não estar authó-
risado-para esse fini e porque não o podia fazer de acordo com o theor 
das suas instrucções.

O Sr. Sá mostra pela sua nota, estar ainda desejoso de alcancar a 
dila garantia-fundando o seu principal argumento para exigir no facto 
de que apezar do Irahco da escravatura Ur sido abolido pela lei em 
todos os domínios du Coroa de Portugal, a escravatura continuava ate
hoje a sei urn dos ramos prmcipaes de exportação das colonias Por- 
tuguezas.

Quanto a esta declaração lemita-se o Governo Inglez a dizer, que 
raras vezes tem acontecido em Paiz algum fazer-se tão odio,a impula- 
ç.v mesmo pelos seus mms acérrimos inimigos, como e a que fez Por
tugal  ̂ por similhante declaração o seu proprio Governo.
rn. JlS’ 1'ade porem esperar que o Governo Britannico admita uma 
coi ideraçao tal como motivo para conceder a garantia que lhe foi pe- 

iJa. Ü-Sr. Sa declarou na sua nota que o traclado nao foi asíigna- 
do por nao ser possível caber no tempo copiar o tratado e seus an- 
ex >, , antes do dia deleniimaoo p.ya a partida do abaixo assignado, 

a qual como 8. E. observou tinha jasido demo,ada duas semanas, com 
a-çsoerança de levar ao fim desejado esta 'negociação.
P do porem remette o Sr. Sá á nota particular de S.
M rUn  ̂ de Aiaio pedindo ao abaixo assignado lhe concedesse es-
L r e r r ^ l "  "" dita notaacerca da demoja que pedia lhe fosse conceçUda , foi o desejo de ga-
H T ' ' ” ’ ° «s panes já  cs-
em n de aceordo, porem a fim de convencionar sobre os particulares
tão liavia alguma divergência: cinco particulares destes eŝtcio apontados na dita nota. i * . .
cn\*'iin^ oxigir-se da parte da Gra.;Bretanha, que o cpmmercio da es- cra\atura fosse declarado pirataria,

2. O quesito. Quaes deveram ser os logares aonde se baviam de 
estabelecer as commissôes rnixtas?

n a .b 'ã " " ‘‘ o direito d . re.
r'o  ̂ duração do tratado ? ,

o  Sr. Sá na dita nota de 13 de Maio de 1838, disse mais, que es-
íein oas 'X ;* ’ difficaldades no decurso de uma s e m a n r p l

P^ '̂lecipou ao abaixo assignado que opro- 
. cto do tratado devia ser novamente subrneltido ao Conselho de Mi- 
i.stros, q.m a cleclaraçao que foi promettida ao abaixo assignado so- 
die a questão de pirataria nuo estava prompta, e que se exic îa uma 
segurança mais positiva do que o abaixo assiĝ îado havia proposto, ácer- 
ca do auxdio que devia ser prestado a PorU.gal contra quaLuer X  
suas colonias que se qmzesse óppor á execução do tratado. ^

lo i eniuo que o abaixo assignado assentou que nã o  julgava justifica, 
da sua demora de sahida por mais tempo.  ̂ jusuiica.
b i r X í i ? ' ’ e. ĉrita em 30 de maio \ogo depois de sa-
hir dc Lisboa o abaixo assignado diz ter elle asseverado á sua Sobera-
•em'í  ̂ ab^ixo assigiiado somente ficasse mais dois ou trez dias
flpctlinO t* ’ f^'^iculdades que embaraçavam esta negociação ficariam 
■ ins i 7  ° concluído. Porem naquella m^sma^iota S E



Torna-se poTs claro agpta pelas sulscquentes commmiicações, que 
ainda que o abaixo assignado tivesse demorado a sua sabida até o dia 
de boje, não llie teria sido possivel obter a assinatura do tratado. E 
elle se acha agora aqui com inslrucçôes do Governo de Sua Magestade 
Britannica para por uma vez protestar contra as tentativas tantas ve
zes repetidas na nota do Sr. Visconde de S á , para mostrar que S. 
È. o Sr. V. de Sá tinha fejto propostas, que por forma alguma o Governo 
Britannico podia admittir por um momento, que deviam ser conside
radas como se fossem estipulações ajustadas entre os dois Governos ou 
entre os seus Plenipotenciários.

O Sr.’ s á ,  queixa-se na sUa nela das differenças que se encontram 
«ntre o rascunho do tratado que foi de sentido pelo abaixo assinado 
e pelo Duque de Palmelía em 1815, e 03 diversos rascunhos da parte 
”da Grà-Brelanha, que foram subsequentemente remellidos ao abaixo 
assignado, e discutidos por elle com o Sr. Sá. ^

A primeira destas differenças consiste na ommissao das duas pa
lavras de facto no preambulo, estas palavras não parecem ser impor
tantes e por consequência foram omiltidas no rascunho rerneltido ao 
abaixo assignado em Março 1838 que foi communicado ao Sr. Sá eul 
Abril de 1838 porem a rogos do Ministro Poiluguez foram novamente 
inseridas no rascunho rerneltido em Maio seguinte e communicado no 
inesmo mez ao Sr. Sa.
■ A segunda differença consiste na ommissão das .seguintes palavras: « 
'Ponsentimento já  estipulado pelo: cujas palavras tormavam paile do
quarto artigo do rascunho de tratado o qual foi proposto ao Sr. \ . de 
Sá da Bandeira segu.ndo a alteração feita pelo Duque de Palmelía, e 
do modo que foi approvado pelo Governo de Sua Mage.-tade.

Se esta ommissão na realidade existe, não pode deixar de ser con
sequência de erro de quern copiou o rascunho. Por quanto as palavras 
que se diz serem ommittidas se encontram na copia do rascunho de 
"tratado que se acha nas mãoè do abaixo assignado rerneltido ao Sr. Sá 
em Abril do 1838, encontrara-se também na copia que foi entregue ao 
,Sr. Sá em Maio de 1838; assim como lambem se encontram, no ras- 
•cunho emendado rerneltido ao Sr. Jerningham em Julho e aprtseniudo
ao Sr. Sá em Agosto de 1838.  ̂ • j

A terceira differença sobre a qual existe queixa e no sexto artigodos 
rascunhos Inglezes discutidos com o Sr. Sá a palavra « compensação« 
,e subslitqida por » indemnisação « quanto a e^a alteroçao o íibaixó 
assignado ,tem SÓ a dizer, que esta preferencia de uma palavra Ing e- 
,za a outra, nãp faz como suppoem o Visconde de Sa , differença al
guma no sentido da estipulação.  ̂ , ~ j

A quarta differença da qual o Sr. Sá faz menção, e a inserção dõ 
uma provisão no oitavo artigo do rascuníio emendado, descnlum pelo 
abaixo assinado com o Sr. S á , auctorisando os commissarios Brilan-
'jiicos no llio de Janeiro para processar navios Portuguezes detidos poi: 
trafico de escravatura, sempre que não hajam commissarios Poitugue- 
^es residçntes 110 Pio e sempre que os commissarios Brasileiros lecusein 
de processar ps mesmos navios.

PP .necessário pore'm neste ponto notar, que nao havendo alguma es
tipulação dpSta natureza , ' Portugal poderia pralicamente annullar o 
tratado, não nomeando commissarios, e o effeito deSta provisão pro
posta e ,  por tanlo, para que, sem impor huiniliação alguma a Portu
ga l ,  o Governo Portuguez não possa por meios indirectos, annullar aè
.estipulações do tratado.  ̂ „

A quinta djffetcnça  ̂ notada pelo Sr. Sa , e a restricçao, que o ar
tigo nono do recem mencionado rascunho impõe no transporte de es- 
ĉravos de uma das possessões Portugueza para a outra. B certo po

rem que esta restricção era de absoluta necessidade para prevenir eva
sivas fraudulentas das estipulações do tratado.

A cliffcrença que $c segue  ̂  e , que no duodécimo artigo do rascunho 
emendado, discutido pelo- abaixo assignado com o Visconde de S a , 

"ommilte-se uma clausula, pela qual seria pertntttido aos commissarios 
dos tribunaes mixtes pagar com o dinheiro do cofre das prezas, certa 
Somma ,por detçnsão aos navios que fossem retidos por motivo de es
tarem equipados para o trafico da escravatura, e que fossem a final 
condemnados.

X 2
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ÍTeta clausiila foi ommittida^ por cjuanto os fundos de que se falia 
não seria/n devidamente applicados para este fira. O tratado provf 
'denceja , que no caso especial a cada navio aprezado, e condernnadÕ 
c» fundos que delle se realisarem ficam sugeitosás despezas que só dis- 
■serem respeito a esse^aso; e se esta clausula não fosse inserida no trac- 
tado, o resultado serfa , que o proveniente de um navio, seria indeVi- 
damente applicado a despezas pertencentes a outro navio.

A seUma e ultima differença e que os rascunhosInglezes não contem 
■Jím artigo feito pelo Duque de Palmella estipulando ser o tractado re‘ 
Visto no fim de dez annos ; sem o qual diz o Sr. de S á , que o tratado 
fitaria perpetuo. O abaixo assignado tem sobre isto a responder 1 que 
sempre se intendeo que o tratado proposto, assim como todos os mais 
tratados para a suppressàoda escravatura, ficassem iilimitados emquan. 
Xo a duraçao: porque, como se deve presumir que a intensão das par
tes couiractantes seja, que o objeclo que o tratado se propÔe, se ob
tenha permanente; segue-se dahi, como cousa sabida, que os meios 
pelos quaes este objecto deve ficar seguro, devem também ser perma- 
tienle^s; e o abaixo assignado tem instrucyões para lembrar ao Gover
no I ortuguez, que no anno de 1835, o Marquez de Louie que era 
então ministro dos negocios estrangeiros expresamente renunciou a to
da a nmitaçuo acerca da duração de tratado.

as observaçSM que precedem, 
respondem snirtcienlemente us queixas do Visconde de Sá ácerca das 
diticreuços que Sua Ex. tem notado entre o rascunlio discutido com
V üuquede l-almella, e aquelles que foram subsequentemente discuti-
dos com o Visconde de Sá.

observações feitas pelo Visconde de Sá sobre os rascunhos do ira- 
t. do que o abdixo assignado discutio com diversos Ministros de Portu
gal por varias vezes, e ate ao periodo da sua saliida para Inglaterra o 
anno passado, fmam seguidas na nota de S. E- por outras sobre o ras- 
tò''pa°s3ado"'^'''^'' apresentado pelo Sr. Jerninghara em Agos-

xS. E. disse que a abolição total da escravatura de Portugal deve ser 
■co.i.jaorada como tendo principiado na data de 10 de ofzembro de 
id .ib , e como o artigo separado do 11 de Setembro de 1817, diz, que 
xpiando o tratico da escravatura de Portugal ticar inteiramenteabolido, 
a . d.,as partes mnoldarao sobre o estado de alteração das cousas naquel- 

epoca, a convenção de Julho de 1817, e no^aso de não p o d ^ x  
ncoidar nisto, a dita convenção ficará em vigor por 15 annos depois

total; por tanto, qualquer modificações qu« 
lo.tuoa-l admitia desde e depois do 10 de Dezembro nas estipulações 
da convenção de 1817, deverão ser consideradas como outra? laLas 
concessões teitas ao Governo Britannico.
r , J l T , í i U ‘  “ r ' '“ “'«'I"’“ ““' “ ‘■""‘'“'í'’ ='■>>'' interprauçãnpervertida do artigo separado, o qual só póde significar, que se, dado
o caso que, os dons Governos não fiquem de a?ordo soMe o novo ar!

de 1817, sobre o eslado alterado 
. s circurnstancias que se espen^a sobreviessem de uma completa eto-

Portugal, então, eera tal caso, as pro- 
lffl7 suppressão daquelle trafico pela convençâ^de
181/ deviam ficar em vigor por 15 annos depois da abolição de escra- 
atura ern Portugal; d outra forma apresentaria uma perfeita contradic 

) entre linguagem e sentido o suppor que,o sentido do artigo separa.
imímdVs í '" ' ‘<a c,.n»ençãe de 1817 conlinuassem a»et

!i.nilad.is 11 e.craveUirii de I’ orlngal ao norte da linlia; ao passoqueno
rio ‘' f  “ ‘•''"'' '̂>‘. “‘1"“'!» ‘ rafico se linlm tornado iilicito. Pelo «n tra - 
sé?,;, intenção das partes contractantes acerca desse artiao
de^obüli?ã1?T*' '!"= f  > '*=PO'S da total e em bonafi-
cérdar ??? cominerolo po.tuguex de escra.os, não podessem con-
cominuéd? “i*"™ r ™  <̂“ '="5âo, pata pôr em vigor acontn,, ada snppressao daquelle eommercio; o,j,stema de basca rccipro.
vènr.-1i por com missões mixtas, estabelecidosporaquellacon-

icdavia o abaixo assignado, tem sobre este particular para notar 
que, que o tráfico de escravatura se tornasse ille<ral pela Lei de

piaiica, m.m totultnente nem eni parte.

V .VI
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O Sr. Sá fez objecto de observação qiie no preâmbulo do’râscunbo do 

tratado emendado apresentado pelo Sr. Jernmgham , os epitetos « bar- 
baro » e » piratico « se applicavam ao trafico da escravatura ; porem 
como elle não disse que considerava estes epitetos injustaraente applicai 
dos, o Governo Britannico « nào póde avaliar a força, ou o existe 
dessa observação.

O Sr. Sá manifestou também o desejo, que se mencionasse no tratado 
' quaes fossem os individuos, sem serem pretos, cuja transportação da 
Africa para serem entregues a escravatura fosse consideradas pelo trala- 

' do como pirataria.
Porem sobre este particular, o abaixo assignado tem instrucçôes pa

ra responder que o Sr. Sá devia ter explicado qual era a classe e quaes 
eram os individuos cuja transportação da África para serem entregues 
á escravatura, o,Governo Portuguez desejava, pelo tratado^ legalisar 
e sanccionar Pois que ao Govtrno Britannico não consta que haja pessoa 
alguma em Africa que nào íosse um acto barbarú e de pirataria trans
portar d’ali para as entregar á escravidão;

Queixa-se também S. E. que no preâmbulo dò rascunho emendado 
do tratado, se faz mençào de certa dislincçào entre a epoca na qual a 
escravatura ficou abolida em Portugal, e aquella em que ficou abolida 
jia Grã-Bretanha, fazendo-se deste modo. um contraste entre a prom- 
plidão da Inglaterra, e a tardança de Portugal sobre este assumpto. 
Porem como se não póde pôr em duvida, a exactidào das datas, e es
ta narração servindo meramente como de lembrança defactoà históricos, 
o Governo de S. M. não acha fundamento justo, paraobslar á inserção
da mesma; . . ,

O Visconde de Sá disse também que Portugal fez sacrifícios, para 
promover a aboliçao, muito antes e mais extraordinários do que qual
quer outra potência; . .

Sobre este particular o Governo de S. M. tem sómente a dizer , que 
não estando ao facto de Sernelhanteâ sacrifícios, sente, que o Visconde 
de Sá deixasse de os explicar.

O Visconde de Sá referindo-se á parte do artigo 2.° no projecto emen
dado de tratado que prohibe registar navios de guerra , se queixa de 
que, no artigo que concede o poder de registar outros naVios se não use 
expressa mente da palavra =  navios mercantes. =  Porem omitle-se isto 
para fugir a expressões imiteis, porque, sendo os navios de guerra esp̂ e- 
cificamente exceptuados de ficarem sujeitos á revista está visto que não 
podiam ser incluídos na generalidade da palavra =  navios =  fe por con- 
tequencia era desnecessário ajuntar á palavra =  havio3 =  a descripçao 
limitadora de =  mercantes =  com o fim de previnir que rs navios de 
guerra foSsem infcluidos na palavra =  navios ==alem disso ha niais uma 
objecção para se não usar da palavra — navios mercantes =  em logar 
de =  navios=e vem a ser, que poderia originar-se dalli alguma equivo- 
cação no caso de se capturar algum navio de escravatura, debaixo de 
certas circumstancias, por exemplo, na occasião em que aconteça nao 
lerem effeclivamentc carregação alguma a bordo, poderiam allegar quô 
não eram =  navios mercantes.=:=

Si Ex.‘ contestou mais, que os dois governos deveriam fcommunicar 
um a outro, todos os seis tnezès, os nomes e as forças dos navios em
pregados, para obslar o trafico da escravatura, aSsim tomo os nomes 
dos seus primeiros e segundos commandantes  ̂ porem tal troca de com- 
municaçôes seria períeitamenle inutib Só se podia admittir còm o fim 
de informar de tempos em tempos cada um dos governos, quaes eram 
os Ofíiciaes que se afchavam a bordo, ou em actual comniandtvdos ÍNa- 
vios empregados para a suppressão do trafico da escravatura; rorem oi 
primeiros e segundos commandantes deStas embarcações pequenas estão 
quasi sempre a muáar-se, e os dois Governos não teriam conhecimentó 
desta mudança senão tnezes depois de se fazerem. Por tarito a troca de 
informações entre os dois Governos, ern périodes certos nao dana resul
tado al̂ ûrn vantajoso, visto que Sempre se refereriam a um período 
de muitos mezes antes, e nunca podia haver exactidâo nos factos exis
tentes ao tempo em que as communicações foram reciprocamente feias, 
iPor tanto, como o rascunho de tratado foi lavrado p.nra conter sómente 
estipulações nteis na pratica, não continha a providencia deque seyata.

Queixou-se S. Ex.% que pelo artigo 3;” do rascunho emendado, o



Commandante de um fcomboy quando revistar algum navio, ha de « f 
acompanhado pelo Commandante do crusador, etn vez de revistar w  
si só, como o Visconde de Sá dezejaria ficasse estipulado; porem a

R h '®*“ objecção foi tirada do tratado concluido entre
o íya-Bretanba e Hespanha, em 1835, e é bem calculada para obilac 
ao desleixo ou con.renca da parte dos Commandantes dos c L  bolos.

j V'S'^onde de Sa observou que no 4.“ paragrafo do S.‘ artigo do 
.lascnnbo emendado, a prohibiçãb de se visitarem os navios emqua%uer 
porto ou enseada nao se estende a navios em «  bahiâs; o e que sómente
n  ‘" r "  “f f u n d e a d o s .  Porem todo esse paragrafo, in-

uindo a limitaçao dos navios fundeados foi lembrança do mesmo Sr. de
‘"a" recommendou na sua nota.foi oiniMir era nesta estipulaçao no rascunho emendado,

iDittirvse a palavra «bahias» por parecer acertado de ficar de fora
porque quando por um lado as palavras «porto e anseada»» denotam 
um ancoradouro frequentado, debaixo da administração e intendencia
nL ,n de exercer  certa jurisdicçâo
d^vem r '  jurisdicçâo os crusadoÍe. não^e
devem entremet er, por outro lado a palavra «b a h ia »  se refere ou pelo
inenos pode incluir smos não frequentados na costa, lon^e daintenden-
: im e r 'c i :   ̂  ̂ - -  provável irem o.commerciantes de escravos para bem do seu trafico.
uma cTmisnK '̂ l   ̂ a*tigo 5.̂  do rascunho emendado não conte'rn
sideradreomo 0^ ?  nenhuma no tratado deva ser con-

n  a livre comtnunicação entre as diversas pos
sessões da Coroa de Portugal ua Africa , e igualmente se queixTdeo^ e 
essas possessões Portuguezas não estejam designadas no m̂ esmo artigo.

da porque seria uma repetição iniilil; « e  a enumeração das possessões
nhs ? f“' oniiuida „ porque não pertence á Grâ-Breta-
s o s i ï  T e m  L r  U s  sejam e s s a f ; '.-~s, e em todo o caso, a determinação, e desio-naçâo dessas dos- 
sessoes e uma questão de direito territorial a 7 ^  ^do contra a escravatura ^errctonal, e nada tem com um trata-

d m X d e ^ p t t e r Í K t X

W o ^ d o \ L l se^Lam

tas'̂ rëst'icT . ,e intredusiram cers
rortiiguese, para outra! f o r 7 m T a s % S c ç £  "ão“ T c . n o

b̂"a° d° T " ' " "  reguhridade um còr^meVíb
c l a l d ! ; ; a T : r l t r ^ a L 7 T e l , r ' “  f -  —

- !;o " ';:r :n T :f o S ’ ," u ‘’ r ã ';

Ç.IO do tratado e como acs serão punidos. Porem o Visconde T s  'l

Ira « «  pTêitanmme t is T c ^ T ã a lê r  “ “'P“'"«*?’ 1''® “a verdade moV-
0 ..s.;.r o r7 J ® princípios.

pam” bdeí;m,^ Z l  7 o T . T  P'»'id™ o'»
missão se acha iá estabelerid., commissoes. Porem uma com-
Iratado e S  Fv * tinha m ® ^''aballia debaixo do antiga
na África^ „,„a 7  estabelecerem.se mais dua.
b!m claro’ a r ! ’ Esperança, Te'
nas III,a. d ! m aëT aA T ric’a .'" " “ necessário estabelecer-se uma outra

O Sr. Sá se queixa q„e pelo novo rascunho,- os commandantes que
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infringirem  o tratado devem ser castigados Segundo a  cüípa que volun*. 
tar iam en te , e cora coirhecimento de causa tiverem comraettido; porem 
lião se mostra que néStá estipulação se encontre cousa alguma repugnante 
aos principio» de justiça.

O Sr. Sá sustentou que a alforria do» pretos livres se achava garan
tida mais explicita e claramente pelo artigo 12 do rascuulio que elle 
propoz i do que o estava no artigo 13 do rascunho, proposto pelo Go
verno Britannico. Comtudo, o Governo Britannico é  de diíferente opi
nião neste' particular, e decisivamente assenta que a proposta derradei- 
tamente crtadâ é  a qUe mai» convdm para se alcançar o desejado fim.

Na ultima parte da nota do Sr. Sá, S. Ex.* repete a mesirta. queixa 
q\ie o rascunho emendado não contém estipulação alguma queproviden- 
teie a revisão do tratado em época determinada.

Porem tal estipulação, inadmissível, pois que só serviria para reservar 
6 direito á Portugal para renovar o comraercio da escravatura no fiui 
da época deterniinada»

O Sr. Sá mostra o desejo que tinha de que no tratado sobre a escra
vatura houvesse uma estipulação para se renovarem os antigos tratado» 
d’alliança, amisade, e garantia. Porem tal renovação é desnecessária , 
por isso que o tratado proposto nãò tem acção alguma sobre o» referi
dos tratados antigos, portanto uma vez que tal estipulação é desneces
sária, só póde servir para dar azo a cavillações, que por fórma alguma
devem ter logar. . ,

O abaixo assignado tem instrucções para notar sobre este partmu^ir,
que, ou esse» tratados se acliam ein vigor, ou se não acham, ü  (to- 
verno de Portugal assevera estarem em vigor, e a Gra-Bretanha nao 
neo-a similliante asserção. Por tanto, se se acham em vigor de que serve 
renovar-se tratados? Se assim se praticar j será enfraquece-los em logar 
de 08 confirmar, pois que se intenderia, que seih esta renovaçao, o»
tratados não ficavam em vigor. ^ j

O Governo Britannico por tanto é d opinião que uma esUpulaçao do 
modo que o Sr. de Sá propoz, serviria essencialmenie para diminuir a
força dos antigos tratados entre as duas Nações. , i , ,

O Sr. Sá apresentou as estipulações propostas no rascunho do troa
do como outra» tantas concessões feitas por Portugal a Inglaterra, ro- 
rem se tae» estipulações se possam chamar coricessões, neste caso sao 
concessões feitas por Portugal á humanidade, á justiça, e a boa le ,  e
não á Inglaterra. » j -

O Sr. de Sá não quiz consentir, que se desse execução ao tratado
loo-o depois de se trocarem as ratificações, e pedia que se concedessem 
CeKos intervallos para decorrerem entre a ratihcaçao, e o principio da 
sua execução nas possessões Africanas pertencentes a Poitugal ; potem 
esta posposiçào da sua execução pareceria ser somente um modo de ga- 
tihar tempo e de continuar até o ultimo momento a escravatura portu- 
ffueza. Por quanto o fundamento sobre o qual o Sr. Sa sustenta a sua 
m^posta para pc,posição, é que os Súbditos Portuguezes das regiões 
íemotas fmariam sem esta posposição sujeitos a lhe saiern 
penas determinadas pelo tratado, antes que chegassem essas determina, 
òões ao seu çonhecimento ao mesmo tempo que S. E. diz noseguimen- 
to da sua nota, que os Súbditos Portuguezes em todas as parte» domun* 
do estão já  pela Lei Portugueza de Dezembro de 1836, por o
commercio da escravatura sugeitos á penas muito mais severa» 
que as que lhes haviam de ser pelo mesmo crinle impostas pelo tra-

Sá fez também objecto de queixa, de que se 
o praso de seis mezespara trocar tatificaçõe» porem como nao «eg» qu 
Te p̂ode veritícar essa íroca em quatro semanas, o effe.to que P«oJu - 
ria^o demorarem-se as ratificações seis mezes seria, como no caso quô 
acabamos de apontar, só para ganhar mais tempo para continuar otta

Sr' Sá depois dé ter feilo, quanto ao corpo do tratado as ob- 
jecçõ« a ; . t a c ' a U o ,d e í « p o n d e r ,  proseguU, notando a. altora-

 ̂ Queixa-se de se ocnittir a estipulação proposta por Portnpl para o 
prohibir aos Cammandantes dos navios de desembarcar m-

dividttos de bordo nareostas de qualquer Pau do qual nao sejam na.
V %
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turaes sero o consentiraento da» auctorldades Jocaés.-
Porem esta prohibiçâo nâo é objecto que se ponha em tratado. 

Verdadeiramente pertencente a regulamentos de po licia,, que podem 
ser estabelecidos, se necessário for, pelas partes contratantes, cada 
uma delias por si , c para o seu lerrilorio.

Sna Ex." disse que por falta desta prohibiçâo das Auctoridades Por- 
tu^uezas na Ilha do Príncipe foram obrigados a sustentar gente per- 
t^cente a tripulações de navios de escravatura Portugueza P o S  
nao explica a lasao porque essas mesmas auctoridades nào poseram 
Porlu‘| , t  malfeitores as penas comminadas peIa‘^Lei d”

A eáipulajao para que escravos'llberlo5 sejam postos debaixo da
r S d í  n^lrTr” S " t  à” re ,:Ó..1  pelo Sr. Sa, por quanto sèndo os cruzadores euipresad.ls
neste serviço quas, todos Inglezes, «  eífeilo 'desta estipulação s e r T t .
no Brit"nnieor“ ° do Gover-
estr°fin,“  o se 'tr.áta foi eiípressamente Inserida p.-ira
este íim, e com vista de prevenir por este meio que os pretos que fo-
rppaX íem lm   ̂ escravos ha realidade; ainda que

“-" tece r I s

ine^ida'“no‘'ro = 'Hespanha também contem uma"^eaida para o mesmo fim. ■

Cia e x tS r„ ^ i; a t C x f B T ^ a t V r e t r S d e ^ r " ' '^ ' '^ ' ’- “

ultimo rascunho toca mais directa,nente sobre este particular e vaítain. 
bem rnais longe do queaquella que o mesmo Sr. Sá propoz; porquan- 
to, a estipulação proposta pelo Senhor Sá dá som eh te o poder de re- 
, rar os commissarios que se comportarem mal quando a estipulação 
no rascunho emendrado estabelece a medida contra a repetiSÔ do ca 
so part.cdar em que possa haver alguma queixa. ^  ^
 ̂ V br. Su disse, que no rascunho emendado, aquella parte do anne^ 

xo C que tem vista promover a industria do, pretos csl^ em c o iZ .

òbí̂ cfbnaiído ct'-'iudr: Zçrrst^pbnctLT r
o d ' " ' , ' ' ' “’ " â t pmjudtrvum
iaçto  e a “,n ‘d t ld “ P ''“ ‘ - iam  zegurado a uLrio d "

gpipliiÜp rqiie pelo tiatado proposto se haviam de ampliar os regulamento« 
oe po icra mar.tirna para aquelles mares nos quaê s os navios Portr^ue 
zes estavam anteriormente livres de similhantes regulamentos.

O abaixo assignado lerh instrueçoes para observar ein resposta n.w»

iá ê tn ^ r r  “ í  P"""'P'° “»"cedidos por Portu jal, e se acham
gado a a^UDuâr b»“ 1“ obrU
<lue este trafion regulamentos nas outras partes, vtstó<1UC este trafico loi proh.bido em todas cilas pela sua mesma Lei.
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O Governo de S. M. por tanto não pode intender como, cumprindo 

Portugal coiii as suas promessas anteriores possa ler algum direito á 
exigir, que em virtude disto a Inglaterra emprehende novos pactos 
de alliauçii, de cotnmercio, ou de subsidio com Portugal.

O Sr. S á ,  observou que ás penas cominadas pelo Decreto de 10 de 
Dezembro de 1836 aos cotiimerciánles da escravatura Porluguezes sào 
mais severas do que. as cominadas ao crime de trafico de escravatura 
sob a denouiinaçâo de pirataria, segundo a explicação dessa denomina
ção dada pelo abaixo assignado ; porem sendo isto assim, o Governo 
de S. M. não sabe qual seja a rasão porque S. £. se oppòe à appli- 
cação do nouie de piratária á escravatura; vehdo que o elTeito da ap- 
plicaçâo desta palavra seria á addição de um ferrete moral ao crime , 
sein por outro lado augmentar a severidade da pena cominada aos pre
varicadores.

S. E. continuou n observar, que ale'in da pena cominada de expor
tação, as pessoas que incorrerem no crime de escravatura são já amea
çadas pela Lei Poltugueza cotn consideráveis muletas, perda dos seuS 
empregos, ficarem inabilitados para servirem em quaesquer outros, e 
Com a péná dé galés; porém orhitlio declarar caso algum em que 
estas penas tenliani realnienle sido applicadas.

Com tudo S. L. deciaiou , que se os principaes estados interressados 
na questão da escravatura se queiram unir para fazer a declaráçao que 
o trafico de escravatura seja considerado pirataria, Portugal não terá 
duvida em concorrer pela sua parte nesta detlárâçaò porém não pode 
dar o primeiro exemplo.

Não foi dada , porém peío Visconde de Sá razao algnma porque 
Portugal não possa dar o primeiro exemplo em uin caso em que ta- 
zeiido-ò grüiígeâria por isso muita honra , sem risco ou sacrifício al
gum dá parte da sua nação.

O Sr. Sá no firn da sua nota, torna a fazer objecçao á dtiraçao 
iilimiltada do tratado, observando que sé ésté íacto mostrar sei: vánta- 
joso para ambas as parles, dão poderá deixar de ser renovado.

Sobre este parliciilarj o abaixo assignado tem insírucçòes para ob
servar que não pode haver duvida alguma sobre as vantagens que de
viam resultar á humanidade pelo tratado, e por este mesmo princi
pio a Grã-Bretanha urge o amoldar o tratado de 1817 ao alterado 
estado aclual de circunstancias: e o Sr. Sã mesmo confessou çue o 
iralado havi'a de ser vattinjoso pára P or tu ga l  ̂  por isso que teiide a 
prosperiedade de suas coloiiias, e ao verdadeiro bem dos 1 ortuguezes. 
Porém  a experiencia tem mostrado <jue muitas vexes acontece  nos 
cios das nações, ver os interesses particulares de uns poucos de iiidi- 
vidiids que por acaso alcan^hm urna inßiiencia sobre o pai%, sobrepujar  
os interesses d e  uUia noção inteira j  e deste modo se iiâo pode impre
terivelmente confcluir que os Governos irilheiti sempre a vereda que 
conduz ao bem da comniunidade , ciíja prosperidade lliès é cónfiàda , 
e pelo que respeita á qudslâo em particular que nos occiipa , pode-se 
notar, que a insiiparavel repugiiançia do Governo de I oi^ugal para 
concluir o tratado que se acha agora em discussão não indica muito 
a favor da facilidade que se havia de encontrar para o futuro em re 
novar um tratado similliarite no caso de ficar agora concluído com
um limitado período de duração. .

Ö Sr. Sá ponderou a naluresa oherosa do diieito dos navios arma
dos visitarem navios mercantes, como argumento contra a duraçao 
iilimilada do Iralado, porém não ha na realidade, nada e onerô so 
em sirnilhaule visita sempre que o navio por este modo visita o, nao 
périènçíi á escravatura ; e dé certo, tiaVio nenhum podia ser suspei o 
de pertencer á escravatura sem ser achado em certa liiuia e carreura. 
Porém se existisse âlgurn gravamè em ser sujeito a visitas a ia- re- 
tanka devia ser a parle (juc maior rásão tivesse para se oppor, por 
quanto, ao presente os. navios que não pertencem á escravatura , que 
seguindo a sua derrota são frequenlèmente encontrados pèrlo das so- 
brèditas carreiras, e que por consèquencia devem fi car mais expostos a
desnecessárias visitas-sao , navios Ingiezes. . j  ,

O Sr. Sá observou, que a escravatura pode vir a acabar em todo 
o mundo, e neste caso não havia mais molivo para prolongar o di
reito de revista. O Governo Inglez esta perfeilamet.te de aceordo' níis-

a
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^o; ft logo qne a escravldao, betn como o irafico de escravalura fiqn’e 
abolido em lodo o muiido, as paries coiitraclanles em uin iratado 
desla naiiiresa , liao-de sera duvida accordar era annular t'aclos que 
enlao se iOà"nam inúteis. '
, O Sr. Sá , comtudo deu nma rasão rauilo forte para nao expecifi- 
car lira periodo de annos determinado para a revisão do tratado quan
do observou que a abolição da escravatura pela Lei Porlugueza, é 
inerainenle uin aclo da legislação Fortugueza, que pode ser r e v o gado  
p e l o  mesmo pod er  que leg is lou j  porém se este aclo houvesse de ser 
encorporado era um iratado, a obrigação delle não podia já  depen
der da vontade de uma das partes ; e por isso o Governo Fortugiiez 
não devia perraitlir que a continuação dos seus, pro|)rios actos ficasse 
dependente do beneplácito de ura poder estrangeiro. Fois o que é a 
declaraçao acima cilada mais do que urna confissão directa que 
se requer ntna limitação de tempo, pelo proposito especifico de reser
var o direi to  a, P o r tu g a l  no fim do tempo estipulado qtara legali sar  wo- 
vamente o comniercio tia escravatura. >

O ob je c io  d t  queixa quo o Sr, ^Sá ,declarou em ultimo lugar, foi 
que o abaixo assignado e o Sr. Jerningliain foram mandados declarar 
que o projecto do tratado na forma que foi ullimainenle emendado era  
o ultimatum do Governo Bri tannico .  < ■

l^orém de|)ois de quatro annos 'de negociação durante os quaes & 
pedido de Forlugal a maior parte das estipulações do tratado, segun
do íoi originalineiite pfoprosto pela Grã-Brelanlia , ficou modificada, 
algumas das ditas estipulações inteirainenle abandonadas, e outras 
muitas novas adinittidas e depois modificadas, o Governo de S. JVi. 
nao julgou fora de rasão declarar, que chegou finalrnenle o tempo eiu 
<]ue J^orlugal hade assentar se é o seu desejo ,concluir, ou dar por aca
bada esta negociação e o Goveiuo Brilannico sinceramente lamenta 
que o (joverno de Forlugal tenha jireferido adoplar a ultima alternativa.

O abaixo assignado se fiersuade ler agora respondido a todas as obr 
servações que o Sr. Sá foi encarregado pelo seu Goveaió de fazer a 
respeito desla tão perlongada negociação.

3

H oward dc JValden ao Visconde Palmerston. Lisbód 
6 dc Maio de 1839 (R ecebida ti 1\ de M aio.)

■\/j' '  ̂ ^
“ í.ord — Em cumprimento das instrucções de V. E. remettidas no 
Vüsso officio de 27 de Abril de 1339, apresentei com a data de-lion- 
t»'m , dirigida ao Barão da Ribeira de Sabrosa , a resposta á nota do 
Â iacond.ç de Sá da Bandeira de 6 de Outubro de 1838, sobre a ques
tão do trafico de escravatura Fortugueza. — Tenho a honra etc, (Assi- 
gnado) Lord Howard de Walden. — Áo muito honrado Visconde Fal- 
iiierston G. C. B. etc. etc. etc.

ijord Howard de Walden ao Visconde Palmerston. —  Lisboa 
23 dc Abril dc 183 9. (Recebida em 6 de Maio.)

M ;' p , . ' 1
y Roíd — Incluo nma copia de uma fala proferida pelo Barão da 

llibeiradc S<ibro5a liu [loucas semanas (durante a discussão ná Camara 
dos Sen.idares, sobre a resposta ao discurso do throiioj acerca do trafico 
de escravatura.

Lsia edusão do Barão foi ultiinamenie inpressa, segundo intendo á 
Custa do Sr. JVlauuel du Castro 1’ereira.

Segundo o tuanifeslado por S. E. acerca da questão do trafico de es
cravatura, V. É. reconhecerá' a pouca esnerança em confiar ern qual
quer melhoramento nos Conselhos de S. M. F., sobre a cooperação pa
la a supressuo daquelle trafico infame.

lenlio a, honra etc. — (Assignad<í) Howard de Walden. — Ao muito 
honrado Visconde Falmersl-oa G .C . B. etc. etc. etc.
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P^indicação de P o r tu ga l nas ex pressões de P o rd P r o u gh a m ; 
p e lo  B a rã o  da R ibeira d e Sahrosa, 'na sessão de Cortes, 

de  26 de F ev er e iro  c/e 1839.

O  Dtícrelo de 10 de Desembro, a voz da humanidade, e os preceitos 
da Christandade, nos impõem a obrigação de lealisar, o mais breve pos
sível, a decretada abolição da escravatura ao Sul da linha; porem não 
«lão, direito, ou a Lord Brougham para nos aviltar, ou ao Governo 
Inglez para atacar a nossa Bandeira, Ora será possível que' a Inglater
ra que por motivos politicos e comroerciaós, ' hoje niesmo consente que 
a Bandeira victoriosa de Nelson e dé Jervis, saude os Pagodes dös Bra- 
miv.es, talvez para vergonha da religião Chrislãa, queira expor-nos ao 
perigo de perder, ou pelo menos arruinar as nossàs colonias pela ado- 
))ção de medidas violentas, e precepitadas ? Tal não posso crer. Se nos
sos alliados assim nos tratam, pouco temos a recear de nossos inimigos. 
(E’ verdade ; sensação.) Com tudo ha um medo da nossa Bandeira ao 
,Sul da linha ! Eu o repito, não o |)ossoJacredilar ; porque ainda se não 
concluiu tratado algum para investir os crusadores Inglezes com tal di- 
Tcito. Tenho fnuító altá o})inião do caracter da Lord Melbourne, para 
svippor que S. 8. seja capaz de aconselhar á Rainha de Inglaterra , a 
insultar gratuilarnente a Bandeira da Rainha de Portugal ; não só a 
jiiais antiga, porém a mais tiel de suas alliadas. Se Lord Melbourne 
dósse capaz de dar um tal cofiselho , lançaria com isso borrão etn toda 
í» sua vida jmbliea , ’è commelteria urna grande injustiça. E de ■certo 
jião é o abuso da forçá o que perpetua a grandeza das naçòes. (aplausos. )

Abomino a escravatura, o desejo ver-lhe pôr um termo sem deshonra 
da nossa Baiuleira, ou grande perda de nossas colonias ; porém coiifis- 
so, que nunca pude exatarmmte entender 'o que significam r>s Inglezes 
<fon> a sua philanlropia. üm author 1' r̂ancez já observou, que ella está 
jnais nu cabeça do que no coração; isto é ,  <]ue poderia ser um imiml- 
50 de vaidade, e não de benefiCencia ; urn desejo tie figurar em uni pa-' 
ragrafo de algum periodico , ' e'não de consolar a humanidade. Seja o 
ípie for, nós sabemos pela historia, que em quanto a Inglaterra detla- 
jiiava dentro e fóia do Parlamento, contra o trafico de escravos, o5 
«\rgelinos faziam prisioneiros os brancos no Trleditci laneo, ’ e nos ven
diam para sermos escravòs, ainda que arjuelle ultrage á humanidade 
não excitavà taes sentimentos dé compaixão, corno tem provocado o 
íiegocio dós negros, (aplausos)  Se tal desgraça acabou, devemos por' 
isso agradecer a Carlos X e não Jorge IV ; e o que é ainda mais notá
vel , qual é a rásão , por que o Governo Inglez, no C<iog(esso doV.en- 
lia , não aceitou as propostas dos •Plenipolenciarios Portuguezes , que 
sê obrigavam a abolir o trafico de escravos dentro em 8 aimos, se o 
(loverno Inglez consentisse na obrogação do tratado fatal de 1810LO 
interesse então dominava a humanidade, j)or que as propostas foram' 
ieg«iladas. i ■ .

O nosso paiz é désgraçado, porém não insignifiaanie! líii pelo me
nos sou tão amante delle , que na minha ojtiniuo , o Sol em Lisboa 
•vale mais que metav4<* da Inglaterra.

Lord Broughait) chaitra a Portugal insignifieante ; talvez por que ho
je é menor em extensão que a' Ingbilerra. L.so é iutregavel. Poiém é 
este pequerro ferritorio que na guerra peninsular,/primeiro por seus tesouros, 
e depois pelo seu saugue, ebezou o imperió Bntãnnico ao esplendor de 
que hoje gosa. (Js Lords Wellington, Slraiigford, Ellenhorough , e 
Aberdeen, e JVl r II er vies na ('amara dos Co mm mis, demonstra raip 
ent Setembro de 18dl , a importância commercial de Portugal. Se 
isto não tem fundamento, como é que acontece que Inglaterra etii[)rêga 
7O0 navios no coinineicio Porluguez? (."orno acontece que este irisigni- 
iicanie reino itnpòrla mais maimfãcluras Inglezas do que nação algu
ma da Europa, éxcepfó Alemaniia í

Se a guerra se ateasse novainente, como'acont<íceu no seciilo 18.* e 
]-riticipios do 19.'* a luglaterra artiscava-se a não tor um só ailiado iio 
Coritinenic. '

Cornliili, e do Lotnbord SiTcot sei'aai coniraslad.\sriquesas
o.



com a miséria do povo Irlandez, que e' mil vezes mais pobre e des^Ta* 
çado do que o Portiiguez. A ma*ís esplendida opulência eslá alli des^on-' 
cortada pela mais imunda indigência. K eniâo, lá está aquella colossal 
divida nacional, que na primeira convulsão da Europa, e' capaz de 
arrastar a Inglaterra á sepultura. Quando ella foi ameaçada de morte 
por urn terror pânico, que elfeito não produziria a realidade!

A população Ingleza e mais barbara, do que a de outra qualquer 
potência occidental daEjiropa. Aos Domingos os homens seernbriagam 
com genebra, e nd dia seguinte vão ao mercado vender suas mulheres ? 
Um povo que no 19.®secufo, ama taés costumes, não tem direito a 
lançar pedras aos outros, (ciplausos)  Se o Ministro fosse capaz de en
trar em alguma negociação sefn primeiro receber devida reparação pelo 
insulto á Bandeira içada nò tope do mastro grande áa. F lo r  de Angoía ,  
ao Sul da linha, ou de aceitar condições, que não só deshonrariam a nossa 
Bandeira, porém nos arruinariam, on destruiriam as nossas colonias, 
eu seria o primeiro a dizer a S. E .^ M in i s t r o  da Coroa, d e f ende i - to s ,  
eu vou accussar-vos, Se querem áígtPis porto» das nossas colonias , que 
ataquem, que nos apresiohern, que nos expulsem, que tudo pereça Aor- 
n̂is 1'henneur. (grande sénsaçâo.)

L ord  H ow a rd  d e W alden ao Vuàoride PatiiiersfoH. —  Lisboa 
28 de Abril d e  1839. (R eceb ida  a  G de M aio),

Lord — Incluso vo3 envio uma lista dos pnpeis relativos ás uí- 
fimas negociações entre Pòrttigal e Grã-Bretanha', para um tratado 
pará a abolição do trafico da escravatura, que foráin apresentados ás 
Gortes, pèlo Visconde de Sá Bandeira. A relação em questão apresen
ta uma relação tão escolhida destas trat)sacçôes ha muito pendente, que 
eu chamei o attençao do Barao da llibeira de Sabrosa a este assum- 
pto , expressando a minha esperança de que S. E. veria a propriedade 
de apresentar no publico mais alguma informação ácerca do proximo 
estado das negociações , e que elle consenliria ein lançar, pelo roenc ,̂« 
fat hiz arddicional sobre a queslâb, co’ino se co'ritinh'a nò project® ori
ginal que por mim foi apresentado n 4 de Outubro de 1834, na no
ta de y .  E.ao Barão de Moncorvo, de 30 de Abril de 1836, e nas ob
servações,  com que o Visconde de Sá da Bandeira acompanhou a apre
sentação do seu contra projecto. O Barão mostrou alguma repugnân
cia a fazer isto, (segundo elle disse, delicadesa para com o Visconde 
de Sá,)' e declarou,' que o Duque do Paitnella como Presidente da 
Oommissão, a quem tinham sido remeltidos os papéis apresentados pelo 
Governo, facilniente podia reclamar taes documentos. Eu llie representei 
que chamando côtno officialnrente fiz, a atlenção de S. E. para a ruim 
solução do* papéis erti questão, seria para que S. l í .  considerasse, se devia 
deixar noConde Palnrella o reclair)ur mais completa informação, ou se, 
como Ministro da Coroa, devia fazer Valer a falta, e accresentei que 
estava certo que o Visconde de Sá da Bandeira não poderia oppor-se 
á apresenlaçao de taes papéis, se elle soubesse que eu havia pedido a 
S. E. que os apresentasse ás Cortes. O Barào respondeu, que elle só 
desejava falar ao Visconde de Sá sobre o negocio, por delicadesa para 
com elle, declarando sua proinplidão em os apresentar, e accrescent an
do a certesa de seu animoso desejo de fazer quanto podesse para promo
ver, em todas as questões em melhor estado de relações coin a Grã- 
Bretanha, do (|ne ultimamente tinham existido. Tenho a honra, etc. 
(Assignado) Howard dô AValden. — Ao muito honrado Visconde de 
Palmerston G. C. B. etc. etc. élc.

O l ia r ã o  da R ibeira  de Sabrosa á L ord  H ow ard  de W alden.

O abmxo assignado Presidente do Conselho de Ministros, encarrega- 
® da Secretaria de Estado dos Negocios Estrangeiros, teve a honra de 

receber irez notas de Lord Howard de Walden, Enviado extraordfna- 
»■io e Ministro Plenipotenciário de S. M. 13., a 1.“̂ datada de 28 de



Abril iiUirnO, etn resposta a uma dirigida a S. E. peío Visronde de 
Sá da Bandeira a 2-2 de Aíaio do anr)o jiassado : a 2/ datada de 5 do 
rorrenle, erii resposta á que o dito Visconde dirigiu a S. F>. a G <ie 
Ouluhro do anuo passado; e a 3.“ lambem datada de Ò do corrente, na 
qual S. B. aponta um erro  ̂ que occorreu ao escrever a dita primeira 
ijota , declara a emenda que llie deve ser subslituida.

A importância deobjeclos contidos na primeira e segunda das supra» 
ditas notas de S. E., a 1/ de 112 paginas, e a segunda de G9 , e a 
maneira por que cslao expendidos nas ditas notas, obrigam o abai
xo assignado a tomar também tempo para llies responder convenien- 
temeiile. *

O abaixo assignado disse j contudo  ̂ declarar por uma vez a S; E. 
<|ue o Governo de S. M. já  mais pode admitlir a iuiputaçào que se de
seja avançar gratnilamenU; na dita iiota , de qne foi o dito Governo 
rpiem interrompeu as negociações etn que se havia entrado com o fun 
<le concluir uui tratado entre as duas Coroas, para a aboliçào total e 
perpetua do trafico de escravatura ; e o abaixo assignado esperti ter a 
lionra de provar, com Ioda a evidencia possivel , a S. E. o infundatlo 
«le tal a r g u i ç ã o . O abaixo assignado, etc. (Assigngdo) Ê arào da Ri
beira de Sattrosa; Secretario de J‘̂ slado dos Negocios Estrangeiros, 11 
de Maio du 18o9. — A Lord Iloward de Walden elc. etc. etc.

i?/r. JRowentlou a L ord  I lo w a r d  d e JValdcn- Junqueira  15
de Abril d e  1839.

Lord—̂•-'1’omo a liberdade da vos fransrnillir inclusa, acopia de 
uma carta que julguei dever dirigir ao Visconde de Sá da Bandeira, 
pedindo algumas explicações quanto á declaração que me fez o outro 
dia, e cujos promonore* tive a honra de vos comunicar — Sou etc.~^ 
(Assignado) liowentou;

M r, lio ic en tou  ao V isconde de Sâ da B and eira  em  13 Je
Abril d e  1839.

>gundo o convite de S. Ei o Visconde de Sá da Bandeira, presi
dente do conselho de S. M. F. , e seu Ministro dos Negocios Estran
geiros, fez ao abaixo assignado encarregado de Negocios deS. M. Di- 
iiamarqueza na ultima conferencia que tiveram : o abaixo assignado se 
apressou — 1.* em informar o seu Governo, do dezejo do Governo Por- 
tuguez, para acoiiclusào de uma convenção com a Corte de Coi)enha- 
gue para regular a cooperação das duas Nações, na final supressão do 
lialico de escravos.

O abaixo assignado roga pois a S. E. , o informe, se ao fazer esta 
proposta adoplou como base de negociação os principios abaixo indi
cados.

1. " A abolição do trafico para sempre.
2. “ O direito reciproco de busca , sem limites quanto á sua declara-

3. * Se classificado no seu exercicio como o está entre Inglaterra o 
He8panba =  ü  abaixo assignado etc. (Assignado) Kowentou A. S. £, 
o Visconde de Sá da {Bandeira elc. elc. elc.

Ttord H ow a rd  ãc IValden ao V isconde Palmerstotí. Lisboa 20 de M aio d e  J839. { R ecebida  a 27 de Maio. )
E X TR A C TO .

enlio a honra de Iransmillir com esta o T)in.iio de 13 do corrente 
onde está ofTicialriienIe publicada a petição da Caniara Municipal de

AA
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Loarula ao novo goVerflador Almirante Noronha ( successor do governa
dor Vidal ) ,  e a resposta de S. E.

V. E. observará que a linguagem de qiie se serve A Carnara Munici* 
pal acerca- da exportação de mercadorias britarmicas para os fins da 
trafico de escravos, e' idêntica corn a por lautas vezes adoplada do pe
riódico Nacional.

Pela proclaníação deste governador, que foi enviado pelo Visconde 
de Sá da Bandeira, ao ser cliamado o governador Vidal, tào conheci
do pelo seu trafico de escravos, V. E. observará que, apezar do De
creto do Visconde de Sá da Bandeira de 10 de Dezembro de 18^ 8̂, e 
as suas repelidas profissões de uiiia determiriaçao para acabar com o tra
fico de escravos, e da sua prômptidào para assignar um tratado para 
aquclle fim, este mesmo governador, ao mesmo tempo aulhoriza a 
continuação do trafico de escravos por 3 mezes. e o que e ainda mais 
notável, como exegindo exame especial, o Diário d o ^ Q o v e r n o a|>pro- 
vando esta medida, torna clara, que o faz não só corn a saneçao do 
Governo, porem que ale está aulborizado , segundo a sua discrição, pa
ra prolongar este periodo : insinuando assim , ao mesmo tempo aos que 
■perlendem entrar cm especulações de irotico de escravos, em Lisboa, 
de que lerão latitude sullicienle para impreenderem qualquer empresado 
trafico de escravos pendente.

Jírti^o com  a ep íg ra fe  U ltrauíar  , ira n scr ip lo  n o JSacional
de  14 rfe M aio de  1839.

A ,-S noticias recebidas de Angola annunciam a chegada do Vice-Al mi
rante Antonio Manuel de Noronha o qual irouco depois de tomar pos
se declarou achar-se authorisado para levar rigorosamenie a effeito as 
disposições do Decreto de 10 de Dezembro de 1838 relativo á abolição 
do trafico da escravatura. O novo Governador concedeu o praso detres 
mezes para a liquidação dos negocios existentes no Sertão; e estas dis
posições excitaram o maior dcsconteriiamento.

O praso de tres mezes é  insullicienle , e não evitará o enorme prejui- 
ZO dos habitantes da colonia , por ()naiito as fazeiiflas cpie se remeUeui 
para o Sertão não se liquidam senão iio fim de um an tio, e as vezes de 
espaço ainda mais dilatado. Jí conto poderão saldar-se as contas com 
o Brasil para onde as comunicações não são mui frequentes, passan
do-se tres e quatro mezes antes de se alcançar resposta ás cartas que pa
ra âli se dirigem? O Conselho de Governo que se reuniu em Selembra 
de 1837 havia aceordado em pedir a S. M. e ás Cortes qne se dignas- 
sèm. tornar cm consideração as circumstancias peculiares da colonia — 
e parece qne o nosso Ministério devia submelter a matéria aos legisla
dores, e não decidir de motn pro[>rio sobre o tpie affecta os interesses 
de uma tão considerável porção de siibditos Porlnguezes. Infelizmenle 
não aconteceu assim, e oxalá que o futuro não verifique as-sitiislras aj>- 
prehensrães daqiielles que estão ao fado dos negocios do Ultra mar.

O Vice-A Imiranle Noronha vergado ao peso dos seus setenta e (jualró 
annos de idade não pôde siipporlar sem altalo a mudança de clima. 
Eoi allacadn pelas febres iiidemicas do paiz, e achava-se em grande 
perigo de vida. No emtanio providencia alguma daquellas reclamadas 
para fecundar a industria ou agricultura do paia havia apparecido a par 
da resóliição ácerca do Decreto de 10 de Dezemliro. Sent dinheiro, tíem 
braços 1' îiropeos, sem os instrumentos proprios para approveitar os |>ro- 
dnctos de um terreno qne encerra grandes riquezas o novo governador 
’senão siicciimbir ás febres vêr-se-ha em breve uf) meio de apuros, e <ie 
embaraços insuperáveis. Üs rendimentos tia Allatidega lornar-se-hão 
nullos, os impostos directos nada rendem tio paiz, porque a proprieda
de territorial e de quasi neiiluim valor; e ate hoje ai nda não ha sitio pos- 
sivol receber cousa alguma dé maneio — corno se pagjiião os «oldos e, 
vencimentos ás tripulações de quatro embarcações de guerra, a um re
gimento de soldados de infanleria, um esquadrão de cavallaria, com
panhia de arlilheria e aos destacamentos dos presídios? Não sabemos 
na verdade como se conservará a disciplina e a iranquillidade em Au-
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í^oia logo que a Junta Ja fazonJa , ate' aqui sempre prompta nos seus 
pagamentos, tizer ponto e deixar de fazer face aos seus encargos. O 
prestigio da aulhoridade da métropole não será siitíicienle para conler 
em respeil.o os subordinados famintos e rotos, e erttào tornar-se-lia im- 
minct île uma grande calamidade — a perda da nossa mais importante 
possessão do Ultramar, a ruina de Angola, e a alienàçâo dos valiosos 
productos que dali poderiamos extraliir.

O discurso do sr. Barão da Ril)eíra de Sabfosa proferido no Senado 
por ocasião da resposta ao discvirso do tlirono fez eclio em todo o paiz, 
foi traiiscripto com elogio em todos os Jornaes l^ortuguezes libernes , e 
devo í̂er conbecido na Europa, l í ’ pois natural que o acltial Presidente 
do Conselho de Ministros lenha ainda na mente as mesmas ideas, e no 
peito os rnesmcs sentimentos generosos que o induziram a sustentar tão 
elequentemente a dignidade e o decoro da nação, bem como os seus 
mais charos interesses. S. Ew ha de atlender para as nossas di^^vincias 
ultramarinas, l)a de querer evitar que ellas caiam em poder do Brasil, 

que fiquemos reduzidos ás poucas léguas de exleíição que pnssuimos 
uo continente Jíuropeu, ha de lembrar-se do sangue, dos sacrifícios, 
e dos cabedaes que se tlispeiideram nessas longas aquiziçòés , e no op- 
probrio que nos resultaria de deixar escapar das mãos o legado glorioso 
de nossos antepassados.

Acabe-se com o trafico du escravatura embora ; mil vezes o temos 
dito; mas não se julgue qíie essa medida e exequivel sem fornecer ás 
colonias outros recursos que substituam o vácuo occasionado pela cessa-- 
ção de um commercio qne era a unica origem da sua riqueza.

Por via de Pertiamhuco soubemos que as eleições èm S. '1 homé e Prin- 
<’ipe SC haviam còhcluido sahindo Senador o Conde de Porto Santo, e 
Deputado um sngoito residente ern Lisboa cliamado 1'fancisco Simões 
Uesurgido, cuja cor poiitiea ignoramos. Na Ilha de S. J  lioine' conti
nuava o (ioveriio proviçorio instituido depois da partida do govefnador 
para a Europa, e na Ilha do 1'rincipe continuava a existir o Major 
Ürb.anski, como governador militar.

Dos listados «la Índia hu muito qúe não temos detálhes circtilnslan» 
ciados. No malfadado paiz que encerra as recordações de tantos heròès 
e de tantas façanhas não se ouve senão o clamor das facções, se
divisa senão o funesto effeilo das vinganças j>aiticulares. A poiitiea do 
nosso Governo acerca dessas dissenções não ha sido satisfactoria ; u 
impunidade tem sido jiartilha de amliiciosos, qne ali violaram a lei, que 
praticaram mil violências, e que deviam ser processíulos e punidos pa
ra escarmento dos outros. l3esla soite teui-se dado a ènlendèr áquelles 
povos que nada será capaz de contrariar o direito da força que ha mui
to ali domina, e esta amarga convicção não deixará de augmentar pro
fundamente o ressentimento dos nossos conqratriotas da Asia;

O sr. Barão do Candal fci nomeado para gnvernador geral dos Es
tados da Índia depois da morte do Barao de Sabroso e todavia ain
da não partiu para o seu destino. Se fosse por via de Suez poderia em 
45 ou 50 dias achar-se em Bombaim d’onde lhe seria facil transportar- 
se para Goa , e a sna presença sem duvida daria grande força á tníluen- 
cia da métropole, cujas disposições depois da morte do Barao de Sa- 
broso consta que são postas de parte, atlendendo-se sóiiienle a salistü- 
çào de vistas de bando. Todos concordam em que uma força milttar 
Europea e indispcnsavid em Goa para conter em respeito os intractqres 
da lei ; logamoíí [)ur latilo ao sr. Ministro que se apresse em decidir o 
que ctimpre pôr em pralii'a a tal respeito, pois agora e ocasiao própria  ̂
para expedir embarcações para a Asia, e acabar por uma vez com as 
dissenções que ttMii assolado o rfnligo emporio do Oriente.

Pela morte do Marquez de Aracalv lieon vago o logar de governador 
de Moçambique, «pje o Ministério conferiu ao sr. Brigadeiro Marinho 
aclnalmente em Çabo-VTrde. Ninguém ignora as excursões que os Ga- 
fres tem feito riaqnelles nossos domínios, e a necessidade qne lia de 
uiandar para Moçambique um homem energico e emprehendedor q.m 
contenha etn respeito os nossos inimigos Africanos. Essa iniporlante 
Colonia Corre grande perigo, erilregoe u um Governo provisorio, ordi
nariamente sem força, e sem oceordo.

Se continua o desgraçado sistema de considerar Lisboa e I orto Como 
« os unieos pontos dignos da sollicitude dos governantes, se o estado das

ïX
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h'o'sas colonias não inspira a (îevida providencia aos sts. Ministros^ ef 
08 não determina a prornpliflcar quanlo anles as disposições exigidas 
para a sua salvação, em breve soffrere.mos com a sua alienaçiio um rê
vez falalissimo que nos reduzirá á maior ubjecção e miséria.

Lord H oward de Walden ao Visconde Palm erston. JAsboa 
20 de Maio de' J839. (R ecebida a 21 de M aio.) ,

X X T R A C T O .

I en lio por duas vezes falado exterisaménte com o Banio da Ril>eira 
de Sabrosn sobre o negocio de trafico de escravos. S. E. parece nao es
tar ao facto do verdadeiro estado da questão, pelo que diz respeito ús 
obrigações de 1’orlugal jiara com a Inglaterra, em quanlo eslava <;vi- 
denlemente preocupado contra ella , e estava prevenido contra o Oo-* 
verno de S. M .

Entrei em uma longa explicação do curso das negociações dos últimos 
quatro annos para a suppressão do trafieo deescravos, ponderando mui
to a paciência e tolerância que se liavia manifestado nos dilterentes pc- 
hodos em que ellás foram interrompidas. Eu disse que estava persuadi
do de que elle não podia estar bem informado de muitos pontos impor
tantes', e que por isso lhe tinlia dado quantas informações podia.

Entreguei-llie então lirna copia impressa da nota de V. E. ao Ba
rão de Moncorvo, de 30 de Abril de I83G, que eu llie disse tinha le
vado para facilitar os trabalhos de S. E. , e onde elle acharia reíeren» 
cia em notas á margem, que lhe seriam de grande auxilio.

O Barão a correu pelos olhos, e tendo reconliecido de quanto lhe se
ria ulil , me agradeceu, e me certeficou seu aiicinso desejo de tratar 
de todas as matérias pendentes, com o mais sincero desejo deentrarem 
boa intelligencia com o Governo Britannico.

E’ comtudo evidente, que quanto á assignatura do tratado, o Ba-« 
rãò não está disposto a ceder.

Mr. Smitth — ao Visconde Palm erslon . Lisboa Consulado 
JBrilannico 22 de Abril de 1839. (R ecebida a 10 de Maio.)

y Lord — Tenho a honra <le vos remeter inclusa, para conhecimen
to de V. E. a Gaseta official de Lisl>oa de 16 do corrente, com uma 
iraducção da Circular por ella publicada, cio Ministro da Fazenda aos 
Directores de varias alfandigas, participando-lhes a esperada clii'gada 
de alguns navios estrangeiros com o fim de tomarem a bandeira portu* 
gueza , para se envolverem no trafico de escravos, e ordenando-lhes, 
})ara prevenção daquella pratica fraudulenta, de porem execução as 
jirovidencias do artigo 2.° do Decreto de 16 de Janeiro de 1837,, que 
determina, que não será reconhecido porluguez , qualquer navio, ex- 
cepto os que, ate' á data daquelle Decreto, tenham navegado com ban
deira portugueza, e os que [lara o futuro forem consiruidos nos portos 
de Forlugal , e os dos seus dominios na Asia e Africa. 'I'enho a honra 
olc.-^ ( Assignado ) William Smitth — Ao muito honrado Visconde i’ al- 
merston, G. C. B. etc. etc. etc.

Incluso em N.  ̂ 65. Circular.

endo chegado ao conhecimento de S. M. a Rainha , que alguns na
vios estrangeiros estão proxirnos a chegar aos portos deste reino, e suas 
ilhas adjacentes, para tomarem a bandeira portugueza, para se invoi- 
verern no trafico de escravos; e como se acha determinado pelo artigo 
2.” do Decreto de 16 de Janeiro de 1837, que só são navios porlugue-

i:
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?cs os que alé á data daqnelle Decreto , tiverem navep-ado com bandei
ra porliigueza , e os q»ie para o futuro forem conslruidos nos pórtos de
Port uíral dos seus domiiíios na Asia e Africa ; S. M. ordena ,
pelo JVÍiniõterio da Fazenda, t|ue o Director da alfande de Lisboa, iaça 
executar em todas as alfaiulegas debaixo da sua jurisdicçâo, com a 
>uais severa observância, o dito 2.” artigo do Decreto de 16 de Janeiro 
de 1837, para que neubuns navios, exceplo os incluídos na Telia do 
dito artigo , sejain reconhecidos como porluguezes, e que para o fu
turo nào sejam naturalisados como taes nenhums navios de construc- 
cào estrangeira. (Assignado) Manuel Antonio de Carvalho— Palacio 
das Necessidades, 8 de Abril de 1839. ,

Ao Diractor de alfandega de Lisboa, e, mutatis mutandis^ aos dq 
Porto, Funchal, Angra, Horta e Ponia Delgada.

O Visconde Falm crston a Mi\ de Aguilar.

__ abaixo a assignado , etc. teve a honra de receber a nota que lhe
foi dirigida a 14* de Junho de 1838, pelo Sr. Aguilar etc«, incluindo 
os depoinienlos feitos |)elos dous car|dnleiros de navios cm Havana, 
a pedido de D. Joào Vas(}ues, consignatario do brigue Hespanhol 
Diogenes.

O Sr. Aguilar accrescenta , que estes papéis provam alern de toda a 
contradi ĉ ’ào 5 que a descri[)çao e marcas do navio, que foi dito pelo 
'J'enentc Bosanquel ler feito fogo contra seus boles, coincidia com as 
íliscripyões e marcas da yJgv ia  Vingadora, e nuo com as ào Diogenes,  
e que por conseguinte, o ataque feito pelo 'lenenle Bosanqnet contra o 
Diogenes ,  leveiogarsem provocaçãoalgurna da parle deste ultimo navio, 
e foi em todos os respeitos, ultrajante e injusto.

Fales documentos, com tudo, só podem ter relaçao com o caso, era 
quanto pertendem mostrar qne o 'lenente Bosanquel se podería ter en
ganado tomando a y l gu ia  Vingadora \>e\o Diogenes.

Porem o uuico ponto de similhança que estes documentos asseveram 
ter existido entre os dons navios, é ,  que ambos eram pintados com a 
mesma cór, quando por outro lado, as mesmas pessoas que depõem 
para aquelle fado, depõem lambem no mesmo documento, qne os 
dons navios eram differciUes em altura de mastros.

Deve lambem recordar, que os odiciaes o parle da tripulação do Lc- 
fcrcí manifestaram sua promptidão a prestar o juramento de que re
conheceram o Commandanto e tripulação áo Diogenes  , por j essoas que 
viram que fez o ataque contra os boles do Levere t ,  quando aqut le
ataque leve logar. .

Depois de um minucioso exame destes documentos, o abaixo assi
gnado se vê obrigado a declarar, qne nao pode convir com a.conclu- 
sào, que o Governo de Hespanha liron delles; porque estes documen
tos nào provam, qne o navio de escravos que fez fogo contra os boles 
do Tenente Bosanquer não era o Diogenes, nem mostrara que M. 1 eoH 
nào era o Capilào de navio daqnelle navio; e nao provam que a sub
sequente tentativa do Leveret para deter o Diogenes  (oi sem provoeaçao,

O abaixo assignado etc. (Assignado) P a l  merstron-— Secretario dos 
Negocios Fslrangèiros Í9 de Julho de 1838. -  Ao cavalleiro de Agui
lar etc. ele. etc.

O General A lava ao Viscoíide Palmerston.

O  abaixo assignado, Enviado Extraordinário e Ministro Plempoten-  ̂
ciario de S. M. Calholica , junto a S. M. B. tem a honra 
■I S B My Lord Palmerston, principal Secretario de r.slado dos Ne
gocios Esluu.geiros de S. iM. B. o recibo da nota qne foi s^vido din- 
•dr-lhe'com data de 22 do corrente, em resposta a do Sr. D. Manoel 
Maria y\tmilar de 28 de Março de 1838, sobre a condueta obprvada 
lio porio^de Moçambique, pelo 'lenenle d’Armanda Kcal Ingleza, e
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Conimandanle do Bric ûe d?í Guerra Lcvcrtí ,  chnlra o Berganiim mer  ̂
cante llespanliol D iog én e s , Capilâo D. Joào Peoli.

li» (Vi indo-se us Coimiiiicaçòes remellidas ao Governo Brilannico por 
Mr. Bosaiujuel, .se tnanislestaiii na iiola a que responde o abaixo assi- 
gnado a s  circumstancias que jirecederain acaplura úo Diogenes  ’ dedu
zindo dellas ó Cio^erno de S. M. B . , ipie nem sequer se julga acliar-se 
no caso dé dever dar uma ie])ara '̂ào |)elo insulto commeltido contra a 
Bandeira lleSpaiiliola e Portugueza , e uma indeinnisaçuo aos Pro- 
jirietarios do diio Berganiim Hespaiiliol , mas que pelo contrario juU 
gou jnslò sollicilar do Governo Porlugiiez acMitrega daquelle, para que 
m.indado á Serra Leòa, seja julgado pela ( ’mmmissão, alii estabelecida.* 

B ’ de ial nataresa á contvudiccào que desde logo se observa entre os' 
papéis e documenlos a j>i esenlados pvloCapilao do D to g  enes  ̂ e ás in» 
brrmaçòes do 'ieiienle Bosanquel, que o abaixo assignado se vê obri
gado a referir-se ao seu Governo , a quem se apressa acommunicar a 
mencionada iiola de S. H., para que recaliindo a resolução que for 
conveniente, se possa decidir este negocio; segundo os principios de 
justiça e de dircilo, qiie S. P. My Lord Palmerslon reconhece serem 
tào projrrios do Governo de S. M. G.,  e dos quaes nunca se dest/iar 
rá este, quando se dirigir á justificada imparcialidade de nm gabine
te amigo corno o e de S. M. B . —O abaixo assignado aproveita etc. 
(Assignado) AJiguel de Alava — ilarley Slreét n.^ül. — 26 d’Abrii de 
lodD.— Aa B. iSr. Viscorido de i.'almeislon elc. elc. etc. •X

D gus projectos de a rtigo sobre pirala7'ia, apresentados p o r  
Lord Ilow ard  « 20  de M aio; c regcüados p e lo  sr. 

y iscon d e de Sá da iBandcira.

rligo 1.“ S. IM. ti llaiiiha de Portugal, e dos Algarves , se obri* 
ga pur este, a rpie , logo de,|)ois da troca das rulifieaçôes do presente 
tratado, e de lenqios «*m lem|ios depois, segundo for necessário tomará 
as medidas as mais offeclivaa para prevenir cjue seus súbditos sejarniin- 
pliead us, ou se u/.e de sua Bandeira, na continuaçào por qualijuer 
iiiodir, do commetcio de escravos; e especial mente a cpie 6 rnezes de* 
pui, da dita irrrca , ella promulgará por todos os seus doininios uma lei 
penal dê( lárando o trafico de escravos pirataria, e inílingindo os cas
tigos os mais severos de segunda ordesii , a lodos aqueiles de seus súbdi
tos, (]ue com qualquer juelexlo , tòmem parle alguma no trafico de 
escravos. ^

Alt. 2.* S. M. a líainha de Portugal è Algarves seoliriga laiiibem 
a que, em contiimaçàir ás estipulações contidas no 1.** artigo deste 
tratado, tomará d’ora em diante todas as medidas necessárias fiura pro
mulgar leis peiiues para evitar o commeicio de esCravos , e pelas quaes 
iu|uclle trafico será declarado pirataria, e os nelle im]>licados sujeitoà 
àüs castigos mais pesados de segunda ordem.

Arligo àJdicioncã. ( Proposto p o r  o P ièconde de Sd det
Pundeit a.J

í'^
t'^endo possivel q*ie quando se publicar o tratado concluido brijeen- 
tre S. ]\1. p'. fc b. M,. B. , para a inteira i^boliçào do iraluo da es- 
»r.ivalura, se suscitem desordens em alguns dos dorninius de S. IVl. 
1 . em Afiica, incitadas por qualquer pretexto, ou pelos súbditos de 
•S. M. I‘\ , ou por estrangeiros, e que tues desordens possam pôr em 

•ligo a lícUiqiiillidadtí e sjguiança daquelles dommios; e desejando S. 
íil. B. dar mais iima prova da sua Sol.ciLude em cumprir os tratados de 
i.liiaiiça e garantia felizmenle subsistentes entre as duas coroas, S. M. 
ve obrig.i, em seu iiome, e no de seuo herdeiros c successores, a dar a 
fji M. P. Oa auxil.os efficazes de que posaa carecer |>ara manter o soee- 
g ' , e a segurança nos seijs dominios africanos, sempre que lal auxilio 
iat peiid j pJo Governo de S. JM. 1'.

.-'O"



■ i
A uatureza , qtialidac^e, e quantidade de tal auxilio, o modo porqn« 

às aulliondades de S. A'"'. F. o prderào requisitar das aullioiidades »le 
ÍS. M. B. lias suas posSessòes de Africa, e o modo porque estas ullimas 
ó liào de prestar, será objeclo de uma negociação especial entre os dons 
Governos, a qual será immediatarnenie começada, e deverá talar con .  
cluida a tempo da troca das ratificações do t ra tado , de que este art igo
J'a% parte integrante.  '

O presente artigo addicional terá a mesma força e vigor, cornos© 
estivesse inserido palavra por palavra no dito tratado.

Contra p ro jecto  proposto em 22 ríe Maio p or Lord Uüwãrdf 
de JFuiden (R ajtilado por o sr. Visconde de Sá da

Bandeira.

i^endo possivel que quando se publicar o tratado concluído lioje entre 
vS. M. F. e S. M. B. para a inteira abolição do trafico da escravatu
ra, se suscitem desordens em alguns dosdominios deS. M. F. em Áfri
ca incitadas iror qualquer jnetexlo, ou pelos ’ súbditos de S. M. F. ou 
por estrangeiros, com o fihi insidioso de excitar lesistehcia contumaz, 
ou de rebddia , á abolição do dito trafico,_ e que taes desordens possam 
i)òr e m 'pe ligo a tranquill idade, e segurança destes dnminios ; paraobs- 
líiv a uma tal contingência, S. M. B. se obriga a dar a S.  ̂Al. l'. um 
auxilio effeflivo, com o lim de cooperar para a manutenção da Uaii- 
quillidade e segurança dos seus dominios atricanos.

A natureza, qualidade, (pianlidade , e termo de tal auxilio, e n odo 
Viorque será prestado, fará o assum[)lo de uma negociação especial en
tre os dous Governos, a qual começará immedialamente, e seiá termi
nada, sendo.possivel , antes que este trbtado seja p rom u lgado ,  e posío 
tiu  cücccuçüo. '  '  ■ * '

Vola diricfida p e lo  Visconde de Pahnerston aos Ministros 
acreditados na corte de S. James, pelas potências q u e  jo ra m  

parles nos tratados do congresso de Vienna em  1815.

t■ I

(. ■

I 'fi ts

O abaixo assignado tem de informar a V. que recebeu do Barao- 
tle Moncoivo, Ministro de S. Al. F. nesta corte, uma copia de uma 
noia circular que fui dirigida pelo Ministro dos negocios estrangeiros 
portnguez ás cortes que foram parles nos natados e coineiiçoes que se 
concluiram no congresso de Vienua em 1815.

O fim ílaquella circular é queix.ar-se de certas medidas que o parla
mento e Governo executivo da Gtâ-Bretanha rectameiite determinaram 
(iue se tomassem com vistas de acabai com o Irafico rle escravos, ale 
i'qui feito com bandeira de Portugal, e o (loverno porlngiiez represen
ta a rondncla da Grã-Bretanha para com Portugal, neste negocio co
mo não provocada ,  oppressiva , e injusta, e como sendo wmo vin/oçan 
(lugrnnte do direito das uaçÔes, e um ataque directo dos direitos de uma
nacao independente. ■ ‘ . .

O Governo de 8. Al. tendo j á  publicado o total dasmegociaçoes que 
pu, muitos aniiüs decorridos, tein lido logar entre a Gra-Brelanlm e 
Portugal, sobre os negocios a que se reiere a nota portugneza , so :>as. 
1a liaver referenda a.juellas negociações para provas, mostrando quao 
ocsnidas inteira mente úr jundam en to  e fa l sa s  são as asserções leitos | e- 
1„ Governo de Poilngal ,  na sna noia circ.rlar : e o (loverno de b. Al. 
i.ffiMim com toda a confiança que estas uegocauioes apresenlani um exeui- 
1 lo da tolerância por tanto tempo suportada, da parte da Gra-lireia- 
l . lm, e da deliberadamtnle ma f é , e perseverante quebra de tratados da 
parle  de P o r tu g a l ,  que raros eccemplos achara na historia das nações
aos tempos modernos. ' . , » ,

1’oiem como os papéis relativos a estas negociações sao volumosos , e
esiando es(>alliadoB por um montão de papeis , que animalmeiile se ap- 
lieoentam ao parlamento, sobre o objecto do Italico de escravos, do-



r}crão não ter nssás cbarnarlo a aWençâo dos outros Governos, o Go- 
yorno de S. JVI. j"lga expedilivo coaiunícar ás cortes, a quem foi diri
gida a nota porltigiieza copias de alguns d’aquelles documentos, qu© 
contem a subsiancia do imio das negociações entre a Grâ-Brelánha‘e 
Portugal sobre esta nuáleria : e o abaixo ássignado pede por conseguin
te quo V. por bom transmiilir á sua corte, para seu conlieci-
mento os seguintes papéis :

Jma copia de uitra representação sobre o negocio de trafic* de 
escravos porluguezes dirigida pelo abaixo assignado ao Barão de Mon- 
corvo em de AIrril de 1836.

2.“ Brna copia da resposta que a isto foi dada pelo BarãodeMon- 
corvo a 2 de .lunlio de 183G.

.3.* Unia copia de um officio dirigido pelo abaixo assignado a 12 
de Maio de 1837 ao enviado de S. M. em Lisboa, e comniunicado 
ao Governo porlnguez.

4.” Uma copia de uma nota dirigida pelo Visconde de Sá da Ban
deira , Ministro portuguez dos negocios estrangeiros, em 22 de Maio 
de 1838, ao enviado <ie S. AI. Brilannica em Lisboa, em resposta 
ao ulliniamenle mencionado oííicio.

E b." Uma copia da resposta dada pelo enviado de S. M. em Lis- 
V>oa , a 5 de Alaio de 1839, á nota precedente do Alinistro portugnez 
dos negocios estrangeiros. — O abaixo assignado etc. ( Assignado ) Pa/- 
inerston.

Secretaria dos negocios eslreangeiros 30 de Setembro de 1839,






